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A presente proposta de prestação de serviços advocatícios especializados tem o 

objetivo de fornecer consultoria no âmbito do Direito de Petróleo e Gás Natural, a 

fim de promover a correção dos critérios legais para o recebimento de créditos de 

Rovalties de exploração de Gás Natural que são devidos ao Município, por meio 

da propositura de medidas judiciais cabíveis. 

2.Análise da Questão 

O Estado se remunera por compensações financeiras pagas pelos concessionários. 

Assim, além dos tributos e das contribuições que são liquidados por todas as empresas 

que operam sob as leis brasileiras, os concessionários das atividades de exploração e 

produção de gás natural também pagam compensação financeira aos Estados e 

Municípios brasileiros. 

Ocorre que: 

- Apesar de possuir City Gates em seu território, responsáveis pelo embarque 
e desembarque de gás natural, diversos municípios em Mato Grosso do Sul 
não estão recebendo dessa instituição os rqyalties inerentes a essas instalações; 

- O não pagamento de royalties na forma correta viola os arts. 48, § 3º e 49, 
§ 7° da Lei n.º 9.478/97; 

- O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais reconhecem 
tais equipamentos como sendo instalações de embarque e desembarque para 
fins de pagamento de royalties, nos termos estabelecidos nas Leis n.0 7.990/89 
e n.º 9.478/97 

O direito à percepção de royalties pelos Municípios, independentemente de eventuais 

dúvidas em situações específicas, é direito que a legislação especial que regula a 

matéria reconhece de modo expresso. A destacar os seguintes dispositivos: 

- Lei n.º 2.004 (com redação dada pela Lei n.º 7.990), em seu art. 27, § 4°: 

- Decreto n.º 01/1991, em seu art. 18, inciso III: 

- Lei n.º 7.525, em seu art. 2° e seguintes: 

- Lei n.º 9.478, em seu art. 49, inciso II, alínea "b": 
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É a própria Constituição Federal, por seu turno, que garante aos entes da federação o 

direito à percepção de royalties provenientes da plataforma continental: 

':A.rt. 20. São bens da União: 

[..] 

§ 1 º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação 
no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração." 

É inquestionável que na extensão territorial de Municípios do Mato Grosso do Sul 

estão localizadas instalações de embarque e desembarque de gás natural. 

A Lei n.º 12.734, sem revogar o disposto na Lei n.º 7.990/89 e no Decreto n.º 01, de 

11/01/1991, mas, ao contrário, expressamente reafirmando a aplicação de seus 

critérios de pagamento para os royalties de participação no sistema de produção e 

distribuição de petróleo e gás natural, declarou, por via de seus artigos 48, § 3º e 49, § 
7º que: 

"Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido 
no País serão considerados instalações de embarque e 
desembarque, para fins de pagamento de royalties aos Municípios 
afetados por essas operações [. . .]" 

O que torna expresso, desse modo, que as instalações de City Gates configuram 

espécie de "instalações terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natura!'. 

Dentre outras decisões que beneficiam os Municípios, destaca-se a seguinte, favorável 

ao Município de ltu. Estado de SP: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 
CONHECIMENTO. MUNICÍPIO DE ITU/SP. INSTALAÇÕES DE 
CITY GATES. CARACTERIZAÇÃO DE ESTAÇÃO DE EMBARQUE 
E DESEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL. PERCEPÇÃO 
DE ROYALTIES. DIREITO RECONHECIDO. LEI 12.734/2012 E NOTA 
INFORMATIVA 624/2013 DAANP. LEIS 7.990, DE 28/12/1989, 9.478,DE 
06/8/1997 E 12.734 DE 30/11/2012, ARTS. 48, § 3º E 49, § 7º. DECRETO 
Nº 01, DE 11/01/1991. PRECEDENTES. ADI 4.917 MC/DF. EFEITOS 
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SOBRE OS PAGAMENTOS DE ROYALTIES REALIZADOS NA FORMA 
DA LEI 12.734/12. REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 9.478/97. 
APLICAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 
1. A Lei 12.734, sem revogar o disposto na Lei 7.990/89 e no Decreto nº 01, de 
11/01/1991, mas, ao contrário, expressamente reafirmando a aplicação de 
seus critérios de pagamento para os royalties de participação no sistema 
de produção e distribuição de petróleo e gás natural, declarou, por via de 
seus artigos 48, § 3º e 49, § 7° que "Os pontos de entrega às 
concessionárias de gás natural produzido no País serão considerados 
instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de 
royalties aos Municípios afetados por essas operações [ ... ] ", tornando 
expresso, desse modo, que as instalações de City Gates configuram 
espécie de "instalações terrestres de embarque ou desembarque de óleo 
bruto ou gás natural". 
2. As instalações de City Gates já existiam e desempenhavam a mesma função 
que hoje desempenham, desde o momento em que foram criadas e tornadas 
operacionais, não cogitando a Lei 12.734/2012 de constituição de direito novo, 
mas de interpretação e declaração de direito preexistente, finalidade legal 
concretamente evidenciada pelo fato de, ao amparo da Lei 7.990/89 e Decreto 
01/1991. Os Municípios já recebiam royalties em razão da função 
desempenhada por essas instalações, entendimento que somente foi alterado, 
equivocadamente, a partir de interpretação que se aplicou à Portaria ANP 
29/2001 e Nota Técnica SPG/ANP nº 01. 
3. A Agência Nacional de Petróleo - ANP, mediante Nota Informativa 
publicada em 24/6/2013 em sua página virtual, declarou que os City Gates e 
as Unidades de Processamento de Gás - UPGNs possuem a natureza de 
instalações de embarque e desembarque de gás e petróleo marítimos, para o 
fim de recebimento de royalties, posicionando-se a ANP, dessa forma, em 
sintonia com o disposto na Lei 12.734/12, que interpretou e declarou tal direito. 
4. Em razão dos efeitos produzidos pela Lei 12.734/2012 e pela Nota 
Informativa expedida pela própria ANP em 24/6/2013, aplica-se o 
entendimento de que os denominados City Gates possuem a natureza de 
instalação de embarque e desembarque de gás natural, apta para legitimar a 
percepção pelo Município de royalties pela lavra de gás natural e petróleo. 
Precedentes: TRF1 - AC 0012455-36.2008.4.01.3400 / DF, Rei. 
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, 
Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RODRIGO NA VARRO DE OLIVEIRA 
(CONV.), Rel.Acor. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES 
MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.167 de 15/10/2013); STJ - Aglnt no 
REsp 1592995/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 15/06/2016. 
5. A segunda parte do parágrafo 3º do art. 48, e a segunda parte do 
parágrafo 7º do art. 49, da Lei 12.734/12, conquanto não tenham sido 
expressamente suspensos pelo STF na decisão emitida na Medida 
Cautelar na ADI 4.197, afirmam que os royalties são devidos, em "razão 
do disposto na alínea 'c' dos incisos I e II", e o teor do inciso II, do art. 
48 e do art. 49, foi realmente alcançado pela suspensão, motivo pelo qual, 
afastando-se, no ponto, os efeitos da Lei 12.734/12, o pagamento dos 
royalties objeto da lide deve observar a redação original da Lei 9.478/97. 
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6. Recurso de apelação do município de Itu conhecido e provido, para julgar 
procedente o pedido e declarar ao Município Autor direito ao recebimento, na 
forma legal, dos royalties que se refiram às operações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás natural realizadas nas instalações de City Gates 
localizadas em sua área territorial. 
(TRF-1 - AC: 00028575820084013400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, Data de Julgamento: 06/03/2017, 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: 17/03/2017) 
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Afora a questão do não recebimento, por diversas vezes, os Municípios estão 

recebendo valores defasados. Dado o grau de complexidade dos critérios de apuração, 

bem como a constante evolução do cenário das atividades de exploração e produção 

em cada ente federativo, é muito comum a existência de incorreções no recebimento 

de rqyalties. 

Os fatores acima mencionados, aliados às dificuldades de fiscalização dos órgãos 

reguladores, nomeadamente a ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás e 

Biocombustíveis), têm provocado perdas nas arrecadações dos rqyalties em alguns 

entes federativos. 

Desta forma, levando-se em conta as atividades de Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural (E&P), desenvolvidas no âmbito do seu território, o fluxo de 

recebimento dos Rqyalties de Gás Natural do Município pode apresentar sensível 

déficit. 

Preliminarmente, estima-se que muitos Municípios sofreram perdas sucessivas nos 

últimos 05 anos, de acordo com cada peculiaridade, que variam entre R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais) a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Em nosso diagnóstico prévio, verificamos os fatores abaixo como razões para perda 

na arrecadação mensal dos rqyalties: 

1 - Ao consultar o Banco de Dados da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Bicombustíveis identificamos que as atividades de Exploração e 

Produção de Petróleo e Gás Natural (E&P), desenvolvidas no território 

do Município, não são consideradas em sua integralidade, para efeito de 

pagamento dos royalties, em especial os equipamentos em funcionamento 

ligados aos processos de escoamento e processamento; 

2 - Avaliamos que é possível incrementar a receita dos royalties do 
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Município, corrigindo o enquadramento legal realizado pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, por meio da 

propositura de medidas judiciais/ administrativas, visando 

robustecer a receita do Município através da implementação do 

recebimento dos royalties. 

3 - A título de esclarecimento, em um valor estimado, a implementação da 

receita mensal pode variar entre R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

ffiT~L ' ,i_"Ra::;;:· .· d •• 

INSTAÚ\ 
T•a~LA.tt 

R$ 792.936,41 1 R$ 40.962,55 r R$ 833.898,96 

~~--~~~:jj~~i~ 1 =~ 1::~~¼:ij f =~ =~~:~~~:!~· 
R$ 861.530,1~ R$ SOA-90,45 R$ 912 . .020,S9 
R$ 778.064,11 R$ 47.416,69 R$ 825.480,80 

R$ 673.269,96 i R$ 50.858,31 r R$ 724.1.28,.27 
R$ 755.595,56 i R$ 58.713,73 r R$ 814.309,29 

R$ 697.046,84 1 R$ 52.637~21 r R$ 749 .. 684,.05 
R$ 643.745,94 1 R$ 43.481,97 r R$ 687.227,91. 

R$ 790.420,79 1 R$ 46.095,65 r R$ 836.516,44 

~s ···~~;:~.~;::tl-:}:}~~t:~ .... ;_; _;:;:;::.:~; 
. T~Jat,apuradoicnos'ult:(mqs U meses R$ 9s'"71.IJ.991,84 
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Neste contexto, tendo em vista a experiência do escritório na execução de trabalhos 

no setor de energia, em especial no segmento de Petróleo e Gás Natural, a Prefeitura 

Municipal solicitou a apresentação da presente proposta para prestação de serviços 

em Direito do Petróleo e Gás Natural. 

3.Prazo e Cronograma de Execução dos Serviços 

Para a realização dos serviços objeto da presente proposta, a CA V ALCANTE REIS 

ADVOGADOS estima: 

■ Prazo de 03 a 05 anos, contados a partir da assinatura do contrato. O prazo 

poderá ser reduzido, por meio de acordo administrativo, cujo trabalho está 

incluso no objeto da contratação. A obrigação do proponente se estende até o 

trânsito em julgado, e, posterior cumprimento de sentença. 
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Quaisquer alterações na programação deverão ser comunicadas tanto pela equipe de 

trabalho da CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS, quanto pela Prefeitura, sendo 

estas documentadas por meio de correspondência oficial à outra parte interessada, 

para análise e validação, para que, a partir de então, tais alterações possam ser 

devidamente formalizadas. 

4.Prazo de Validade da Proposta 

Lembramos que a presente proposta de prestação de serviços da CA V ALCANTE 

REIS ADVOGADOS tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de seu encaminhamento. 

5.Eguipe _!lesponsável 

Para coordenar os trabalhos de consultoria propostos neste documento, a 

CAVALCANTE REIS ADVOGADOS alocará os seguintes profissionais: 

IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE REIS - Doutorando em Direito e 

Mestre em Direito Econômico e Desenvolvimento pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa (IDP /Brasília). LLM (Master of La1vs) em Direito Empresarial 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV /RJ). Integrante da Comissão de Juristas do Senado 
/ 

Federal criada para consolidar a proposta do novo Código Comercial Brasileiro. Autor e 

Coautor de livros, pareceres e artigos jurídicos na área do direito público. Sócio-diretor do 

escritório de advocacia CAVALCANTE REIS ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n.º 

26.632.686/0001-27, localizado na SHIS QL 10, Conj. 06, Casa 19, Lago Sul, Brasília/DF, 

CEP 71630-065, (61) 3248-0612 (endereço eletrônico: iuri@cavalcantereis.adv.br). 

FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO - Consultor de Direito Público, 

já exerceu a função de Procurador Municipal, Mestrando em Direito Econômico e 

Desenvolvimento pelo Instituto Brasiliense de Direito Público - IDP e pós-graduado em 

Direito Público pela Universidade Salvador - UNIFACS. Conselheiro e membro do CCJA 

da OAB-BA; advogado contratado pelos Municípios de Abaíra/BA, Aveiro/PA, 

Buritirama/BA, Cândido Sales/BA, Gongogi/BA, Macururé/BA, Mansidão/BA, Novo 

Progreso/PA, Planalto/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Marituba/PA, 

Manacapuru/ AM, Anori/ AM, para ajuizamento de ações e demandas perante a Justiça 

Federal do Distrito Federal e dos Territórios. (endereço eletrônico: 

frederico@motamedeiros.com. br). 

Salvador • BA 
Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 
Salvador Shopping Susíness, Torre Europa 

Sala 2414, CEP: 41820-021 

Brasília • DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP 71630-065 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rolirn. 1868 

Alvorada 1. CEP: 69043-550 



,~ 
CA V ALCANTE REIS 

advogados 

fls. Q lfi 
Proc.~ 
Rub.~ 

9-
RODRIGO COSTA YEHIA CASTRO - Mestre em Direito pela Universidade Federal 

de Juiz de Fora (UFJF), integrante da Escola de Governo e Cidadania. Assessorava 

Municípios da região da Zona da Mata e Campo das Vertentes em projetos de interesse local 

e formulação de projetos. Foi Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 

Juiz de Fora, atuando no departamento de Direito Público Formal e Ética Profissional da 

instituição, tendo orientado e participado de diversas bancas sobre a temática Direito 

Público. Advogado associado do escritório de advocacia CA V ALCANTE REIS 

ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n.º 26.632.686/0001-27, localizado na SHIS QL 

10, Conj. 06, Casa 19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71630-065, (61) 3248- 0612 (endereço 

eletrônico: rodrigo@cavalcantereis.adv.br). 

PEDRO AFONSO FIGUEIREDO DE SOUZA - Graduado em Direito pela Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais. Especialista em Direito Penal e Processo Penal pela 

Academia Brasileira de Direito Constitucional. Mestrando em Direito nas Relações 

Econômicas e Sociais pela Faculdade de Direito Milton Campos. Diretor de Comunicação e 

Conselheiro Consultivo, Científico e Fiscal do Instituto de Ciências Penais. Autor de artigos 

e capítulos de livros jurídicos. Advogado associado do escritório de advocacia 

CAVALCANTE REIS ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n.º 26.632.686/0001-27, 

localizado na SHIS QL 10, Conj. 06, Casa 19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71630-065, (61) 

3248- 0612 (endereço eletrônico: pedro@cavalcantereis.adv.br). 

Além desses profissionais, a CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS alocará uma 

equipe de profissionais pertencentes ao seu quadro técnico, utilizando, também, caso 

necessário, o apoio técnico especializado de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, que 

deverão atuar sob sua orientação, cabendo à CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS 

a responsabilidade técnica pela execução das tarefas. 

Para garantir a dinâmica dos trabalhos, uma equipe auxiliar também será destacada. 

6. Preço e Condições de Pagamento 
O preço dos serviços propostos foi orçado pela CA V ALCANTE REIS 

ADVOGADOS por cada trabalho desenvolvido: 

a) Para fins de recebimento dos royalties na parcela até 5% da produção e 

na parcela acima de 5% da produção, como detentor de instalação de 

embarque e desembarque, considerando para fins de cálculo os 

recebimentos dos últimos 12 meses, será considerado a Qtdem de 20% 
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(vinte por cento); 

b) Sobre os valores dos royalties retroativos recuperados, não repassados em 

favor do Município nos 05 anos anteriores à propositura das medidas 

judiciais e administrativas, serão cobrados honorários advocatícios na 

razão acima estabelecida; 

e) No tocante ao momento do pagamento dos honorários advocatícios 

esclarece: (i) caso a percepção dos royalties seja oriunda de decisão 

judicial antecipando os efeitos da tutela, os honorários advocatícios 

pactuados serão depositados em conta bancária específica vinculada ao 

Contrato; (ii) A partir do acórdão, em julgamento de apelação, do 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região favorável ao 

Município, os honorários advocatícios serão devidos e pagos 

diretamente ao contratado, bem como o contratado fará jus ao 

levantamento dos valores depositados na conta bancária; 

d) Os honorários advocatícios serão pagos enquanto houver o transcorrer 

dos processos administrativos e/ ou judiciais com efetivo incremento da 

receita dos rqyalties, limitados ao trânsito em julgado ou ao prazo máximo 

de 60 (sessenta) meses (art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93), o que 

ocorrer primeiro. 

O recebimento de valores nos autos, a título de honorários de sucumbência, é de 

exclusividade dos advogados contratados pela respectiva sociedade. 

7. Termo de Confidencialidade 

A CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS se compromete a garantir o tratamento 

confidencial das informações levantadas e/ ou fornecidas pelo(a) Contratante, e 

assume as seguintes obrigações: 

(i) Não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços 

prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal 

divulgação; e 

(ii) Não utilizar a documentação associada com os trabalhos para fins 

não aprovados por escrito pelo(a) Contratante, nem facilitar de 
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qualquer maneira tal divulgação. 

O compromisso acima não abrange informações que: m eram do conhecimento da 

CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS anteriormente, não estando sujeita a 

obrigação de serem mantidas em sigilo; (ii) sejam reveladas a terceiros pela parte que 

as forneceu à CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS isenta de restrições; (iii) 
estejam ou se tornem publicamente disponíveis por meio diverso que não a revelação 

não autorizada pela CA VALCANTE REIS ADVOGADOS; (iv) tenham sido exigidas 

por ordem judicial ou administrativa. 

8. Experiência em atuação em favor de Municípios, Direito Minerário e 

Royalties de Petróleo e Gás N aturai 

A equipe técnica da CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS atua como contratada 

de diversos Municípios, prestando serviços jurídicos na área de direito financeiro, 
econômico, administrativo, empresarial e tributário nos Tribunais Superiores, 

em especial no Supremo Tribunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Tribunal de Contas da União (TCU), além de destacado trabalho na representação de 

Municípios junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e demais Seções 

Judiciárias da Justiça Federal. 

A representação também perante os órgãos, agências e fundos federais, proporcionam 

uma melhor eficiência na prestação dos serviços e na obtenção de resultados 

favoráveis. 

No portfólio de serviços executados e/ ou em execução, constam os seguintes 

Municípios contratantes: 

l!rnb:ma,gfl. 

Mtnn:!m·MS 

Salvador - BA 
Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 

11~8>\ 

~•Htlbf'l! 

ltWllHi:il:rnH!lA Mm .::141 ~ Jn$i:l,S)I !}IM r.r Âvl!!;, ~ 

,.. 
~ft!JJ(\?AM i1l!$pftft1.PA i'.fil!~.t.1.1 

Brasília - DF 
SHIS Ql 10 ConJ 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP 71630-065 

Manaus -AM 
Rua Cabral RolIm. 1868 

Alvorada 1. CEP 69043-550 



~~ 
CAVA LCANTE REIS 

ad\ogados 

f!s.O / O, 
Proc. Q<64/z,?J 
Rub. :2!J/, 

12 -

Dentre diversas outras, o Escritório proponente ajuizou a A~ão Ordinária de n.º 
1070543-93.2021.4.01.3400, em favor de Iranduba-AM, tendo no polo passivo a 

União. Com êxito obtido em sentença em favor do Município cliente, serão 

recuperados valores do FUNDEB/FUNDEF, ante a adequação do VMAA e 
VAMA. 

A~ão Ordinária de n.º 1084681-65.2021.4.01.3400, representando o Município de 

Iranduba-AM contra a União Federal. Foi pleiteado o repasse dos recursos do 
FPM ao Município, tendo em conta a base na real e efetiva arrecadação do IPI 
e IR, informada mensalmente pela Secretaria do Tesouro Nacional, sem a 

dedução dos valores referentes a benefícios fiscais, incentivos, restituições, 
PIN, PROTERRA e o desconto antecipado do FUNDEB. 

Igualmente zelando pelo Município de Iranduba-AM, foi proposta Tutela Cautelar 
Antecedente (registrada sob o n.º 1002476-57.2022.4.01.0000). A referida ação 
versa sobre o correto enquadramento do município autor na faixa populacional 
de 50.941 a 61.128 habitantes, com a consequente correção do coeficiente de 

participação de 2,0 para 2,2 no FPM, gerando incremento financeiro aos cofres 

municipais. 

Quanto ao Município de Anori, também contratante da CA V ALCANTE REIS 

ADVOGADOS, é realizada a representação dos interesses junto ao Tribunal 

Regional federal da 1ª Região, a destacar nos autos de n.º 0001001-96.2016.4.01.3200 

e de n.º 0016565-59.2000.4.01.3400. 

Além disso, o Escritório proponente realiza o acompanhamento dos processos da 

municipalidade de Anori-AM junto ao Tribunal de Contas da União. No mesmo 

esteio, visando resguardar os interesses do Município sob a ótica do Direito 

Financeiro, foi protocolado pela CA V ALCANTE REIS ADVOGADOS 

procedimento. junto ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sob o n.º 4002542-

66.2022.8.04.0000, com o fito de unificar os precatórios devidos pelo Município. 

No tocante ao objeto da presente proposta, o escritório possui em sua carteira de 

clientes Municípios em fase de recebimento dos valores, bem como outros com 

trabalhos em andamento, conforme detalhes abaixo. 
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Nossa contratação, portanto, devido à altíssima qualificação e experiência, 

aliada à singularidade do objeto da demanda, bem como os diferenciais já 
apresentados acima, está inserida dentre as hipóteses do art. 25, II c/ c art. 13, V da 

Lei n. 0 8.666/93. 

Abaixo segue alguns dos trabalhos executados no segmento de Direito do Petróleo, 

G_ás_Natural e Biocombustíveis e no Direito Minerário: 

1) Prestação de Serviços Especializados ao Município de Abaíra/BA. 

Objeto: Enquadramento do Município no rol de beneficiários de royalties 
para repasse do CFEM - Critério Produtor, fazendo jus ao montante devido 
com base na lavra e exploração realizada em seu território, junto à Agência 
Nacional de Mineração (ANI\i[) 

2)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Água 
Fria/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 1042034-89.2020.4.01.3400 
e 1010468-69.2022.4.01.0000. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de ABRIL DE 2022, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

3)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Aiquara/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n. º 1068297-61.2020.4.01 .3400 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de MAIO DE 2022, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

4)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Aramari/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 
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Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 0003267-04.2017.4.01.3400. 

5)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Conde/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 
86.2020.4.01.3400, 0001931-86.2008.4.01.3300, 
53.2017.4.01.3400, 5014711-52.2020.4.02.5101, 
50.2020.4.02.0000 e 1O10463-47.2022.4.01.0000 

1014719-
0015143-
5007745-

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de MAIO DE 2022, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

6)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Dias 
D'Ávila/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 1057189-35.2020.4.01.3400, 
1012821-19.2021.4.01.0000 e 5027407-86.2021.4.02.5101 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de OUTUBRO DE 2021, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

7)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Gongogi/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Delibe~ação: Ajuizamento do Processo de n.º 1060262-15.2020.4.01.3400 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de FEVEREIRO DE 2022, mensalmente, conforme atestado 
de capacidade técnica, em anexo. 

8)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Ilhéus/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 
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Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1024488-89.2018.4.01.3400. 

9)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Itabuna/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Mineração (ANM). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1001750-73.2019.4.01.3400. 

10)Prestação de Serviços Especializados ao Município de ltagi/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Ddiberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1059890-66.2020.4.01.3400. 

11)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
ltapitanga/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

D_eliheração: Ajuizamento do Processo de n.º 1060253-53.2020.4.01.3400 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de SETEMBRO DE 2021, mensalmente, conforme atestado 
de capacidade técnica, em anexo. 

12)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Mata de 
São João/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 0011469-76.2017.4.01.3300 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de ABRIL DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

13)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Nova 
lbiá/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 
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Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 1063142-77.2020.4.01.3400 
e 5084983-37.2021.4.02.5101 

14)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Sátiro 
Dias/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 0035649-65.2008.4.01.3400, 
0001771-56.2011.4.01.3300, 0075390-34.2016.4.01.3400 e 5044243-
08.2019.4.02.5101, 

15)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Jacutinga/MG. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1007344-68.2019.4.01.3400 e 
5015623-83.2019.4.02.5101 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de ABRIL DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

16)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Miranda/MS. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processos de n.º 1001167-25.2018.4.01.3400. 

17)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Anastácio /MS. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Mineração (ANM). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1013819-74.2018.4.01.3400. 

18)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Santa 
Rita/PB. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 
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Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1001178-54.2018.4.01.3400. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de JUNHO de 2020, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

19)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Anori/ AM. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 0061758-38.2016.4.01.3400, 
1006583-66.2021.4.01 .3400, 1006072-83.2021.4.01 .0000 e 1041580-
27 .2020.4.01 .0000 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de ABRIL DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

20)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Anama/AM. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 0062462-51.2016.4.01.3400, 
1014285-63.2021.4.01.3400, 1013967-95.2021.4.01.0000 e 1014285-
63.2021.4.01 .3400 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de AGOSTO DE 2018, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

21)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Caapiranga/ AM. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Delib~ração: Ajuizamento do Processo de n.º 0062463-36.2016.4.01.3400. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de DEZEMBRO DE 2019, mensalmente, conforme atestado 
de capacidade técnica, em anexo. 

22)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Coari/ AM. 
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Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 0062464-21.2016.4.01.3400. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de MARÇO DE 2017, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

23)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Iranduba/ AM. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 0061757-53.2016.4.01.3400, 
1021712-82.2019.4.01 .3400 e 1039258-68.2019.4.01 .0000. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de JULHO DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

24)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Ouriçangas /BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 1000081-82.2019.4.01.3400 
e 1008304-68.2021.4.01.0000. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de MARÇO DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

25)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Simões 
Filho/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1004617-05.2020.4.01.3400. 

26)Prestação de Serviços Especializados ao Município de Presidente 
Tancredo Neves /BA. 
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Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1024133-79 .2018.4.01 .3400. 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de OUTUBRO DE 2020, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 

27)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
Itajuipe/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento dos Processos de n.º 1002712-96.2019.4.01.3400 
e 1004144-97.2021.4.01.0000 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de SETEMBRO DE 2021, mensalmente, conforme atestado 
de capacidade técnica, em anexo. 

28)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
ltamaraju/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 
Delibera~ão: Ajuizamento do Processo de n.º 1005700-90.2019.4.01.3400. 

29)Prestação de Serviços Especializados ao Município de 
J andaíra/BA. 

Objeto: Recebimento de valores decorrentes da Agência Nacional de 
Petróleo e Gás Natural (ANP). 

Deliberação: Ajuizamento do Processo de n.º 1006218-80.2019.4.01.3400 

Resultados financeiros: A receita do Município vem sendo incrementada 
desde o mês de ABRIL DE 2019, mensalmente, conforme atestado de 
capacidade técnica, em anexo. 
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A seguir diversos exemplos de valores incrementados para os Municípios citados acima: 
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R$ 548.392,.25 R$ 45.259,37 

R$ 638.774,M R$ 41.159,98 

R$ 657.576,12 R$ 44.417,03 

R$ 724.144,81 R$ 46.364,62 

R$ 556.329,82 R$ 38.540,92 

?et/Í9: R$ 613.401,78 R$ 40.596,05 

'oµt/19 R$ 620.144,06 R$ 40.273,86 

oov/.tr!J : R$ 648.039,60 R$ 43.512,29 

dez./,l9· ······ R$ 589.524,54 R$ 39.258,89 

Jári{2o: R$ 641.632,61 R$ 41.522,78 

t,t,flo,· R$ 699.087,09 R$ 41.579,19 

mar/2.r, ; R$ 703.203,79 R$ 40.631,20 

'i.br/:i.ó R$ 547.917,07 R$ 33.032,81 

mai/itli R$ 365.573,80 R$ 22.147,82 

/ftm/.2Ó ; R$ 234.110,89 R$ 15.654,60 
jutl20 ... R$ 381.736,36 R$ 24.671,91 

a!/;ôt2C R$ 513.355,84 R$ 29.283,70 

sef/io · R$ 591.156,94 R$ 32.416,14 

9,9.tfi.(}; ; R$ 643.890,54 R$ 35.996,81 

iiQV/20J R$ 517.956,03 R$ 30.879,96 

R$ 550.270,45 R$ 36.955,52 

., R$ 511.514,88 R$ 35.402,49 

R$ 568.943,43 R$ 3&.978,52 

R$ 681.832,80 R$ 45.297,28 

R$ 692.323,93 R$ 49.825,54 

R$ 818.195,18 R$ 46.560,68 

R$ 792.936,41 R$ 40.962,55 

R$ 800.184,22 R$ 46.881,93 

R$ 767.373,18 R$ 45.748,17 

R$ 861.530,14 R$ 50.490,45 

R$ 778.064,11 R$ 47.416,69 

R$ 673.269,96 R$ 50.858,31 

R$ 755.595,56 R$ 58.713,73 

R$ 697.046,84 R$ 52.637,21 

R$ 643.745,94 R$ 43.481,97 

R$ 790.420,79 R$ 46.095,65 

R$ 697.614,34 R$ 42.184,61 

R$ 882.794,12 R$ 52.944,96 

TOTAL 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

f ~s.~1 . 
Piroc. __ ~ 
Rub. -2!+ 

20 -

701.993,15 

770.509,43 

594.870,74 

653.997,83 

660.417,92 

691.551,89 

528.783,43 

683.155,39 

740.765,28 

743.834,99 

580.949,88 

387.721,,62 

249.775,49 

406.400,27 

542.639,54 

623.573,08 

679.887,35 

548.835,99 

587.225,97 

546.917,37 

607.921,95 

727.130,08 

742.149,47 

864.755,86 

833.898,96 

847.065,15 

813.121,35 

912.020,59 

825.480,80 

724.128,27 

814.309,29 

749.684,05 

687.227,91 

836.516,44 

739.798,95 

935.739,08 

2S.9~.3SJ;2S 

,tõtilllo ~1g~oo<pJl~~9tãdi) ~í~~é'.sãl')~ r~~ 

Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Árvores 

Salvador Shopping Business, Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 ConJ. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP. 71630-065 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rol1m, 186B 

Alvorada 1. CEP 69043-550 



,~ 
CA VALCANTE REIS 

ad\og.ados 

R$ 887.519,80 R$ 71.791,13 

R$ 897.943,85 R$ 74.272,31 
gut/18 ;. R$ 852.696,19 R$ 73.133,51 

rif!'!Íl8 ,. R$ 900.822,39 R$ 72.913,47 

.íiflÍJJ~ R$ 920.293,55 RS 70.442,13 

fan/19 R$ 701.410,50 R$ 54.013,44 

. fev/1, · R$ 667.971,87 R$ 47.821,03 

mar/;W; R$ 639.767,08 R$ 46.684,99 

~br/19 R$ 548.392,25 R$ 45.259,37 

. mai}l9 · R$ 638.774,84 R$ 41.159,98 

jun!~ • R$ 657.576,12 R$ 44.417,03 

Juifl'9 -< ' R$ 724.144,81 R$ 46.364,62 

,âgÔ/~ ;e R$ 556.329,82 R$ 38.540,:92 

sêt/1fX R$ 613.401,78 R$ 40.596,05 

oàt{J§ R$ 620.144,06 R$ 40.273,86 

no~f:113' R$ 648.039,60 R$ 43.512,29 

R$ 589.524,54 R$ 39.258,89 

R$ 641.632,61 R$ 41.522,78 

R$ 699.087,09 R$ 41.679,19 

R$ 703.203,79 R$ 40.631,2.0 

R$ 547.917,07 R$ 33.032,81 

R$ 365.573,80 R$ 22.147,82 

jun/2.t . R$ 234.110,89 R$ 15.664,60 

Jt.!lfJO:, . R$ 381.736,36 R$ 24.671,91 

;Jfl.O/i,Ô R$ 513.355,84 R$ 29.283,70 

. §êt/20 .... " R$ 591.156,94 R$ 32.416,14 

~Yit/ló'' R$ 643 .. 890,54 R$ 35.9%,81 

oovfio R$ 517.956,03 R$ 30.879,% 

·rJ:éiJ1Jf .. R$ 550.270,45 R$ 36.955,52 

Jantn R$ 511.514,88 R$ 35.402,49 

f~/i.1 R$ 568.943,43 R$ 38.978,52 

R$ 681.832,80 R$ 45.297,28 

R$ 692.323,93 R$ 49.825,54 

R$ 818.195,18 R$ 46.560,68 

R$ 792.936,41 R$ 40.962,55 

R$ 800.184,22 R$ 46.881,93 

R$ 767.373,18 R$ 45.748,17 

R$ 861.530,14 R$ 50.490,45 

R$ 77íi.064,11 R$ 47.416,69 

R$ 673.269,96 R$ 50.858,31 

R$ 755.595,56 R$ 58.713,73 

R$ 697.046,84 R$ 52.637,21 

R$ 643.745,94 R$ 43.481,97 

R$ 790.420,79 R$ 46.095,65 

R$ 697.614,34 R$ 42.184,61 

R$ 882.794,12 R$ 52.944,% 

TOTAL 

Salvador - BA Bruília - DF Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 
Salvador Shopping Business. Torre Europa 

SHIS QL 10 l:OnJ 06 Casa 19 

Sala 2414, CEP: 41820-021 
Lago Sul. CEP 71630-065 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

!fls. a~ 
Prroc.~ 
Rub.~ 

21 -

972.216,16 

9.25.829,70 

973.735,86 

990.735,68 

755.423,94 

715.792,90 

686.452,07 

593.651,62 

679.934,82 

701.993,15 

770.509,43 

594.870,74 

653.997,83 

660.417,92 

691.551,89 

628.783,43 

683.155,39 

740.766,28 

743.834,99 

580.949,88 

387.721,62 

249.775,49 

406.408,27 

542.639,54 

623.573,08 

679.887,35 

548.835,99 

587.225,97 

546.917,37 

607.921,95 

727.130,08 

742.149,47 

864.755,86 

833.898,96 

847.066,15 

813.121,35 

912.020,59 

825.480,80 

724.128,27 

814.309,29 

749.684,05 

687.227,91 

836.516,44 

739.798,95 

935.739,08 

ll.~Hl.848,49 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rot1m. 1868 

Alvorada 1. CEP. 69043-550 



out/2<l,, R$ 
m;w/:m R$ 
de:zJio R$ 
jan/21 R$ 
fe.vh.1 R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
IR$ 
IR$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Salvador• BA 
Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 

Salvador Shopping Bus1ness. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

.~ 
CA V ALCANTE REIS 

ad\-ogados 

818.195,18 R$ 46.500,68 

792.936,41 R$ 40.962.,55 

800.184,22 R$ 46.881,93 

767.373,18 R$ 45.748,17 

861.530,14 R$ 50.490,45 

778.064,11 R$ 47.416,69 

673.269,96 R$ 50.858,31 

755.595,56 R$ 58.713,73 

697.046,84 R$ 5.2.637,21 

643.745,94 R$ 43.481,97 

790.420,79 R$ 46.095,65 

697.614,34 R$ 42.184,61 

882.794,12 R$ 52.944,96 

TOT~I. 

643.890,54 R$ 35.996,81 

517.956,03 R$ 30.879,96 

550.270,45 R$ 36.955,52 

511 .. 514,88 R$ 35.402,49 

568.943,43 R$ 38.978,52 

681.832,80 R$ 45.297,28 

692.323,93 R$ 49.825,54 

818.195,18 R$ 46.560.,68 

792.936,41 R$ 40.962,55 

800.184,22 R$ 46.881,93 

767.373,18 R$ 45.748,17 

861.530,14 R$ 50.490,45 

778.064,'.U R$ 47.41.6,69 

673.269,96 R$ 50.858,31 

755.595,56 R$ 58.713,73 

697.046,84 R$ 52.637,21 

643.745,94 R$ 43.481,97 

790.420,79 R$ 46.095,65 

697.614,34 IR$ 42.184,61 

882.794,12 R$ 52.944,'96 

TOTAL 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP 71630-065 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

F~s. oc:29 
Proc. Q¼lJI"@ 
Rub. Z4j. 

22 -

833.898,96 

847.066,15 

813.121,35 

912.0:20,59 

825.480,80 

724.12.8,27 

814.309,29 

749.684,05 

687.227,91 

83-6.516,44 

73.9.798,95 

935.739,08 

10.583.741,70 

679.887,35 

548.835,99 

587.225,97 

546.·91. 7, 37 

607.921,95 

727.130,08 

742.149,47 

864.755,86 

833.898,96 

847.066,15 

813.121,35 

912.020,59 

825.480,80 

724.128,27 

814.309,29 

749.684,05 

687.227,91 

836.516,44 

739.798,95 

935.739,08 

15 .. 023.315,83 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rol1m, 1868 

Alvorada 1, CEP: 69043-550 



Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Árvores 
Salvador Shopping Business, Torre Europa 

Sala 2414, CEP: 41820-021 

~~ 
CA V ALCANTE RElS 

ad,ogados 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

IR$ 455.165,82 R$ 49.88:2,5.t R:$ 
R$ 486. 654, 78 R$ 50..590, 74 R$ 
R$ ,S2:9,.l.67,36 R$ 46 .• 41,34, 74 R$ 
!<!$ 5Zil.47S,61 R$ 50.271li,ô5 ~ 
R$ 533.8:9.2,54 IR$ S0.432.32 IR$ 
R$ 573'432,98 R$ 51.878,:11 R$ 
R$ 625<.202,34 R$ 57Ali9e,14 R$ 
R$ <:>73, 6131,07 R$ '60 •. :199, 59 R:$ 
R$ 71&947,917 R$ 62.644,44 R:$ 
R$ 767.0'315,87 IR$ 66.<Si9Ei!,57 R$ 
R:$ 64-llii.l..'iBAIB R$ 50. 790. 99 R$ 
IR$ 709.549,13 R$ 54.,.2-09,09 R$ 
RS 752 •. 276,44 R$9 .• ~,71 R$ 
R$ 505-055,36 R$ 67 .6,54,45 R$ 
IR$ 887.$19 80 IR$ 7:1. .• 791!.,:13 R$ 
IR$ 897:943,85 !'!$ 74.:272,31 R$ 
R$ S:S.2.15m;,19 IR$ 73.133,51 R$ 
R$ $00.82:2.,39 !i'i:$ 72.913,47 R$ 
R$ 920.2'91:í:l,55 !<!$ 70.442,:113 R:$ 
R$ 70:L4:l.O,SO R$ S41.ô:l.,3,;4,ll: 1'1:$ 
R:$ 61'i7S7'.i,S7 R$ 47.:8:21,03 R.$ 
IR$ 639.767,;i!}B R$ 46..684,951 R$ 
R$ 5418.3912,:ZS R$ 415,259, 37 R$ 
R$ 63&77•h34 R$ 41,11.59,98 R$ 
RS e,:r?\S76, 12. R$ 441.•U::t,03, R$ 
R$ 724.1-,Sl.. IR$ ,46.3-,6:2: R$ 
R$ 556.329,82 R$ 313,.540, '9>2 R$ 
R$ 6U,4i:!l..,7S R$ 40..5916,05 R$ 
R$ 620.144,00 R$ 40,271%,86 R$ 
R$ ~.Oi!l9,6'CI 11it$ 41:IS:1.:Z,:l'S, ~$ 
IR$ .5$9.524,54 R$ 3'9.258,89 R$ 
R$ MLM2,61 R$ 41 .522, 78 R$ 
R$ 69s...007Ali9 R$ 41.i!,79,:19 R$ 
R$ 70,:1. 203, 79 R$ 40.63.1,;u:1 R$ 
IR$ 547 •. 917,1)7 1'1:$ $3.03:2,S.l. R$ 
F!$ 3'65.573,SO R$ 22.147,82 R$ 
R$ :234.110.89 R$ 15.664,00 R$ 
R$ 38lL735,36 R$ 2l4.67l.,91 R$ 
R$ 513.355,84 R$ 2SL283;70 R.$ 
R$ Si'Sl<l.. ],~ •• S!<ll. IR$ $2,416,1.4 fl:$ 
IR$ 643.890,54 IR$ S5.~,S:1l. R$ 
R$ Sl:7.956,Cli3 R$ 30..879, 96 R:$ 
R.$, 550.270,45 R$ 3.6.955,52 R$ 
R$ 51:1.514,88 R$ 35,402,~ R$ 
fi!:S Sil!'iSL,94(3,43 R$ 3'8/!J/78,52 R$ 
IR$ 681.83:2,80 R$ 45.251'7;:.W. R$ 
IR$ 6192.323,93 R$ 49.825,54 R$ 
R$ :ns.:1.ss,1e R$ 46.500,68 R$ 
R$ 792,936,,u R$ 40.9'6.2,SS R$ 
R$ 800. 1:84,22 R$ 46.SSJ.,!ll,3 R:$ 
R$ 767.373,:lS R$ 45.748,17 R$ 
R$ 11161.530,14 IR$ 50.49@,45 IR$ 

R.$ 778 •. 0!í,4, u. R$ 47.416,6-9 R$ 
R$ 673.269,96 R$ 50..858,3'.Ji. R$ 
R$ 75,5,5'9.5,:5<6 R$ 58.713,73 R$ 
R$ 697A)46,B<II R$ 52.637,:U .. R$ 
11:$ 643.745,94 R$ 43.481.,97 R$ 

R$ 790.420., 79 R$ 46 .• @95,65 R$ 
R$ 697.614,34 R$ 42.:ILS4,6l. R$ 
R$ $82. 794,l,2 R$ 52,.944,96 R:$ 

'WOT~ ,_,,_--,.y,v,v M 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP 71630-065 

539.415,22 

526. 128,32 
S:OS.048,3.3 
537 .255,!fZ 

575.602,.10 
572:. 752,,26 
SM.3241,,aiíí 

625.31:1,0S 
682. 900,48 
733)!'1'.12.ili>Gs 

7$1.592,41 
833.11"9.2,44 
696.90945 
763.758,/22 
810.937,15 
972:. 7'0SIAJ:1! 
M9. Sl.0,93 
972.2:16,:L6 
925.82:9,.70 
973i735,IDS 
~.735,68, 
755.42:3,94 
715.792;90 
686.452,07 
593.651,,62 

679.$:341,S:2 
70:1 .• 993,:ts 
770.509,-4:!l 

5-.870,74 
65.3.9'97,83 
660,417,:;}2 
l!jSl'J..5S:i..e 
628.783,43 
683.:155,39 

740. 766,211 
743.334,99 
sso. '949;,a& 
3&7.721,6.2 

2.49.775,4$ 
406.408,2.7 

542.639,54 
6213'.S.73,0$ 
il!'i79.887,35 
548.S:3:S,SSI 
58:7.225,97 
546.'9117,37 
fl>'G7.921,..'95 
727 .130,05 

742.149',47 
:Mi4.'755,86, 
8;33.S911l,96 

847.066#15· 
813. ll:1,35 
'U:2.020,59 

szs.~,so 
724.:12.S,27 
S:M.309,29 
1'49.&84,0'5 
69.7.227,91, 

836.5::U5,.44 

739. 713'!1!,95 

935. 73'9,08 

... ~--~ 

IFls. 0.30 
Proc. ~li? 
Rub._~--..:;...,J...-__ 

23 -

Manaus -AM 
Rua Cabral RolIm, 1868 

Alvorada 1, CEP: 69043-550 



,~ 
CA V ALCANTE REIS 

advogado8 

53.Ml2,03 
474.389,66 R$ 51.738,66 
455. liiS,:S:2 R$ 4,M!s:2,,U 

486.664,78 R$ 50.500,74 
529.167,.)lf> R$ 415.4"4,114 
S.22.4?5,61 ft$ 51).21',i,(,$ 

53iU!92,..54 R$ 50.432,32 
573A32,.98 !'<$ 51.873,:U 
625,:202,.34 R$ 57.69,S,1.4 

6'73,&:lS,07 R$ 6'0,199 ,.'ii9 

71$.947,97 R$ 6,?,,644,44 

7õ7J:l$S,$7 R$ M.696,57 

546.US.46 RS 50.790,99 
700.549,13 R$ 54.209,09 
752.276,M R$ 58.660,71 

~.OI5&,36 M 67.6$4,4$ 
887.5.19,8'0 R$ 71.791,13 

897.$43,85 R$ 74.272,31 
852,6I¼6,19 R$ 73.133,51 
900.822,39 R$ 72.913,47 
920 •. 293,55 R$ 7(1.44;2,13 
701.410,50 R$ 54-AU::l,44 
667.971,S7 R$ 47.821,03 
639,757,0l!l R$ 46.584,99 

54$,39!2,25 R$ 45,:ZSS,37 
6illá,774A¾4 R$ 41..lSS,93 
557.576,:12 R$ 44.417,03 
724.:!M,81 R$ 46.36111,62 

556. 32.9,$2 R$ 31!!.540,92 
613,41(11, 78 R$ 40.596,05 
62@,144,06 RS 40,273,Sõ 

648.039',50 R$ 4$~:U,29 
5.M.524,:54 ns 3!)..2.SS,89 

M1.íU2,61 R$ 4:1.522,18 
699,007,09 R$ 41.579,:19 

703.203, 79 R$ 40.531,20 
547.917,07 M ;33.03.2,.81 
365.573,8'0 R$ 22.147,82 
234. U0,89 RS 15.664,00 
3$,1.,736,36 R$ 24.671,9,1. 
513/355,34 M 29,2ea,70 

591. 1.56,$4 R$ 32.416,14 

643.l!I00,54 ft$ 35.396,Sl. 
517.956,03 R$ 30.879,96 

550.270,45 R$ 36.955,52 

SU.514,ti R$ 35.402:,49 

5/m.943,43' R$ 38.97$,52 
581.832,St\ R$ 45.297,2.S 

82. 323,.93 R$ 49.825,!>4 

818.195,'.LB R$ 46..500,68 

792.936.41 R$ 40.962,55 

800.1$4,22 R$ 46.1.181,93 

767.373,18. R$ 4!1.74$,l.7 

361.530,14 R$ 50.490,45 

7:ffi.004,11 R$ 47.416,69 
673.2169,96 RS 50.1.158,U 

755.595,56 R$ SS,713,73 

ti'!H.-046,M R$ :s;u;,r:r,:z:n 
643:. 745, 94 R$ 43..48.1,97 
79(Jl.420, 79 RS 415.095,65 
657.614,34 RS 42-184,61 
882.794,12 R$ S2.94•Miõ 
~TM., 

Salvador - BA Brasília - DF Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 
Salvador Shoppmg Business. Torre Europa 

SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Sala 2414, CEP 41820-021 Lago Sul. CEP· 71630-065 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
!l$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R:$ 
A$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
A$ 
R$ 
A$ 
R$ 
R:$ 
!<$ 
R$ 
A$ 

R$ 
A$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R:$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R.$ 
R$ 
R$ 
11:$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R:$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

fls. 0.3 J 
f?ll"OC.~ 

Rubº~ 
24-

526.128,32 

505 .• 048,33 

537.255,52 
575,WJ,10 
572,752,26 

584.324,85 

625.311,09 
582.900,.48 

79$.s:t2,.~ 
7$1 ,592,41 

8'33..7512,,44 

6'96.909A5 
763,75&.22 

810.937,15 

971.~,81 
959.310,.93 

972.216,16 
925.829,70 
97:3. 735,Só 

900,735.66 

755.423,94 

715. 792,90 

õ:Sô.452,07 

593,651,,62 
67S.!:134,S2 
7{}l..'993,l5 

770.509,43 

594.'!!70,74 

653.997,.83 
600,417,92 

691,551,89 

628:. 783,43 
583.155,39 

740.756,28 
743,834,93 
.sm.949-,S!!. 

387.721.,62 

249.775.49 
400,400,,27 

542;63S,54 

623.573,00 

57S.tm7,35 
548.835,.99 
587.225,97 

546.917,.37 

l:i07,$21,.SS 
727.:lM,OO 

742.149,47 
8'.6111.155,86 

833.898.,96 
847.006,15 

8'13.121,35 

912.020,55 
825-4&0,00 
724.:US.,27 

814:309,29 

74!Mi84,05 
6$"/.227,':!'l 

836.516,44 
739.798.,95 
9115.739,08 

~:,.~.,,$() 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rolim, 186B 

Alvorada 1, CEP. 69043-550 
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Jnar/19 
àbr/~ 
~i/19: 
jun/l9.· 
.iiul/19 
sto/19 

s~t11, 
0~191 
n,enr/19 
d,~z/19. 

f:â!fl/20 
f-ev/20 ·. 
~r/10: 
á:br/21 · 
fffiii/20 
r~20· 

ft,tl/.20-:· 
âio/20 
:st:t/20; 
<>U1l/2U;; 
AGV/2@} 
,tji'.ê2,f,m 
1:a:n/~ 
fev/2.l 

·.~lsJT lJJl 
3tllr,lfi 
:,!naifi\ 
i!Jun:na 
~itluifil 
a10;1!1l ,~-

.. -bu-l 
.ncwn.i 
:<lf{z/21 
,:JaÍf22 * '' ~ , 

,fe@l··. 
. ~ ~o::,, 

1· iRcmLU 
;·,abrffi 
=,ia,Jtâ2 

Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Árvores 
Salvador Shopping Business. Torre Europa 

Sala 2414, CEP: 41820-021 

RS 
RS 
IRS 
RS 
RS 
RS 
IRS 
RS 
RS 
R$ 
RS 
RS 
RS 
R$ 

RS 
RS 
RS 
RS 
IRS 
R$ 
RS 
RS 
RS 
RS 
IRS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

......... 

639.767,08 RS 46.684,99 
548.392,25 RS 45.259,37 
631.774,84 RS 41.159,98 
657.576,12: RS 44.417,03 
714.144,81 RS 46.364,62 
55K329;82 RS 38.540,92 
613.401,78 R$ 40.596,05 
620L144,06 RS 40.273,86 
648:.039,60 RS 43.512,19 
589.524,54 RS 39.158,89 
,641.632,fü RS 41.522,78 
699.087 ,09 R$ 4L679,19 
703 .. 203,79 RS 40Ji31,20 
547.917,07 RS 33J)32,81 

365.573,80 RS 22:.147,82 
2:34.110,89 RS 15.664,60 

311.736,36 RS 24.671,91 
513.355,84 R$ 29 .. 2.83.,70 
591.156,94 RS 32.416,14 

643.890,54 RS 35.996,81 
517.956,03 RS 30.879,96 
550.270,45 RS 36.955,52: 

511.514,88 RS 35.402,49 

568.943,43 RS 38.918,52 

681.832,80 RS 45.291.,18 
692.323,93 R$ 49.825,54 
818.195,18 RS 46.560_,68 

792.936,41 RS 40.962,55 
SOfi.184,22 IRS 46.881,93 
767.373,18 RS 45.748,17 

861.530,,14 RS 50.490,45 

778.064,11 RS 47.416,69 

673.269,96 RS 50.858,31 
755.595,56 RS 58.713,73 

697.046,84 RS 52:.637,2:1 

643.745,94 RS 43.481,97 

790.420,,79 RS 46.095,,65 

697.614,34 R$ 42.184_,61 

882.794,12 RS 52.944,96 

TOTM. ..... ······ 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 ConJ 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

"'Rs 
RS 
RS 
RS 
RS 

... RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
ft$ 

686.452:,07 
593Ji51,62 
679.934,82 
701.,993,15 

770.500,43 
594.870_,74 

653.997,83 
660t417,92 

591.551,.89 
628.783,43 

683 .. 155,39 
740]66,18 

743.834,,99 

580.949,88 

387.721,62 
2:49.775,49 

406 .. 408,27 
542:.639,54 
62:3.573,08 

679.887,35 
548.835,99 
581.225,91 

546.917,37 

607.921,95 

721.130.,08 
742.149,47 
864.755,86 

833.898,96 
847.066,15 

813.121,35 

912.020,59 
825.480,,80 

724.128:,27 

814.309,29 
749.684))5 

687.227,91 

8.36.516,44 
73,9.798,95 

935.739,08 
... 26.644.,Bm,,32 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rol1m. 1868 

Alvorada 1. CEP: 69043-550 
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R$ 548.392,.25 RS 45.259,37 

RS 638.774,M RS 41.1519,98 
R$ 657576,.12 R$ 44.417,.03 
RS 724.144,81 R$ 46.364,62 
RS 556 .. 329,82 R$ 38540,92 
RS 513.401,78 RS 40.596,05 
RS 620.144,06 RS 40.273,86 
R$ 548.039,60 RS 43.512,29 

oezfi, RS 589524,54 RS 39 .. 258,89 
fa,nJ2Q ... RS 641.632,61 RS 41.522,78 

ffN/20 RS 699.087,00 RS 41.579c,19 

riiarf~ RS 70&.200,79 RS 40_;631,20 

a~/20 RS 547.917,07 RS 3c3.032,81 
maíf,m_ RS 365.573,80 RS 2::L147Jl2 

R$ 234.110,89 R$ 15.564,60 

RS 381.73·6, 36 R.$ 24.'671,91 
R$ 513.355,84 RS 29.283,70 

RS 591.156,94 R$ 32.416,14 

RS 643 .. 890,54 RS 35.996,81 

R$ 517.956,03 RS 30.879,96 

RS 550t2:70,45 RS 35.955,52 

RS 511.514,88 RS 35.402,.49 

RS 568:.943,43 RS 38.978,52 
RS 681.832,80 RS 45.2.97,:IB 
R$ 692323.,93 R$ 49.825,54 
R$ 818.195,18 RS 46.560,68 
R$ 792.936 . .41 R$ 40.962,55 
R$ 800.184,22 R$ 46.881,93 

RS 767.373,18 RS 45.748,17 
RS 851.530.,14 RS 50.490,45 
R$ 778.064,11 RS 47.416.,.69 

RS 673.269.,96 R$ 50 . .8.58,31 

RS 755.595,56 RS SE.713,73 

RS 697J)46,84 R$ 52.637,21 

RS 643.745;94 R$ 45.481,97 

RS 790.420,79 RS 46.095 .. 65 
R$ 697.614,.34 RS 42.184,61 

RS 882-794,12. RS 52:.944.,96 

TOTPA. 

9. Disposições Finais 

RS 
R$ 
R$ 

R$ 

RS 
RS 
RS 
R$ 
RS 
R$ 

RS 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

RS 
RS 

.. RS 
RS 

... R$ 

"RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 
R$ 

RS 
R$ 
RS 
RS 
R:$ 
R$ 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
R$ 

fis. o.38 
l?roc. O~l? 
Rub._~----~---
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593.651,52 
679.934,82 
701.993,.15 
770.509,43 
594.870,74 

653.997,83 
fi,60.417, 92 
691.551,.89 
628. 783,43 

68:3.155,59 
740.766,28 
743.834,99 
580.949,88 
387.721,62 
249.775,49 
406.408,27 
542.639,54 

62:3.573,08 
679.887,35 
548 . .835,99 
587.22:5,97 
546.917,37 
607.921,.95 
72:7.130,08 
742:.149,47 

864.755,.86 
833 . .898,.96 
847 . .066,15 
813.121,35 
912.020,59 
82:5.480,80 
724.128,27 
814.309,29 
749.684,05 
68722:7,91 

836.516,44 
739.798,95 
935.739,08 

25.958.~US 

Nesse sentido, ficamos no aguardo de da manifestação deste Município para 

promover os ajustes contratuais que entenderem necessários, sendo mantida a mesma 

Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Árvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 

Brasília - DF 
SHIS OL 10 ConJ 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP 71630-065 

Manaus - AM 
Rua Cabral Rol1m, 1868 

Alvorada 1. CEP: 69043-550 
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Proc. º®IZ'? 
Rub. -----,,+---
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forma de remuneração aqui proposta, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 

em seu Art. 13, inc. V c/c art.25, inc. II c/c a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos posicionamento da parte de 

V. Exa., colocando-nos, desde já, à inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas 

eventualmente existentes. 

Atenciosamente, 

~. 

\ 1 \ 

, . .,.,,,_j \ r-. ·, \ 
. -<., \ •; ·,\ 

·, ' ' '¾ 
°Sy" \ ' 'ç, ? "'\.. 

CAV ALC~~;!'~IS ~VOGADOS 

FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO 

Salvador - BA 
Alameda Salvador 258. Caminho das Árvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414. CEP: 41820-021 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 1'1 
Lago Sul, CEP 71630-065 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rol1m. 1868 

Alvorada 1. CEP. 69043-550 
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Alameda Salvador 258, Caminho das Arvores 
Salvador Shopping Business. Torre Europa 

Sala 2414, CEP: 41820-021 

Brasília - OF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

'\ 

Manaus -AM 
Rua Cabral Rolim. 1868 

Alvorada 1, CEP: 69043-550 



Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Arvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 
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Brasília - DF 
SHIS Ql 10 Conj. 06 Casa 19 
lago Sut. CEP: 71630-065 

Manaus - AM 
Rua Cabral Rolim. 186B 

Alvorada 1. CEP: 69043-550 
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Salvador - BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Arvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 
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advogados 
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SHIS QL 10 ConJ. 06 Casa 19 
Lago Sul. CEP: 71630-065 
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Salvador• BA 
Alameda Salvador 258, Caminho das Arvores 

Salvador Shopping Business. Torre Europa 
Sala 2414, CEP: 41820-021 
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Alameda Salvador 258, Caminho das Árvores 
Salvador Shopping Business, Torre Europa 

Sala 2414, CEP: 41820-021 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul, CEP: 71630-065 
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Manaus- AM 
Rua Cabral Rolim. 186B 

Alvorada 1, CEP: 69043-550 
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Pnx. o':14'Hf Rub. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL D,\ SOCIEDADE 
CAVALCANTE RF.IS SOOF.OAOf lNDJVIOUAL DE ADVOCACIA 

Por e-ste in-strume-nto p.artkuhr, JURr DO lA<iO NOGUEIRA. CAVAl.CA.NTf. RElS, 

hr.-1:-;iJdm, ~olt-13iro, advogado, inscrito na OAB/D.F sob a n.1t 3.5.075. !n.s.crito r1ct 

CPF' /MF sob o n.~ 005.2 li!.841-55, rc.s.idcnt~ e domicilLad" na SQS 303. Bloco H, 

apt. 101, Brasfüa-DF, único sócio da Saciedade 5impLcs CAVALCANTE REIS 

SOClF.OAr>E lNDlV[DUAL DE ADVOCACtA. devidamente registra-da n~ OAB/DF 

~t!q·ào do Distrito Federal sob o nl.! 3336/16 em 1 g de sietemhm de 2016, ~.,;olvt! 

na melhor forma de Direito. ahe-ra r o Cor~t 1-atú Soieial e Cu[]solidá-]u conforme a 

cl5usula.s e cond•ç.õe~ .St-=fu i1Ht:~: 

Cláusula lill - A Sociedade mudou s.u.a sede para SHrS QL 12_. Conjunto O~. Casa 

14 • Lago Sul. Brasília - D F. 7163 O-2 55. n está cap Ua.l. 

À vis.ta da altf!raçào ora cjushu,1.::ii, ç91J.i;{)li,J.;i-s~ [) Co-nl..rnto So-cial. -ct1m ~ 5,,:guintc 

red •. u,Au: 

1~ 



F1s. o.Li 3 
Proc. º~? 
Rub. --.:.!.4'---+--

~ ~ ~..::; .. 
c:oNSOUDAÇAO DO CONTRATO SOClAL nr-: .. CAVA.l,CANTE RE[S SOCIEDA 

INDJVIDUAL DE ADVOCACJA" 

Pi:!lo ilresf!nte- instr-Jmento IURr DO LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS, 

brnsili;?-ic'ú, ::;;,oht-Lru. iitlvvg,.nlo, Lm:it:rjto na OAB/DF sub o □.~ 35.075, insc:nto no 

CPF /MF sob o n Q 005 "21 "2.841-55. residente e domicfüado na SQS 303, Rlor-o H, 

apt 101, Bra:s.íHa-DF. resolve. por este jnsti-umento e na melhor forma de direito, 

con:-;tituir umc1 Socie-cfade Unipe-ssoal de Advogado, doravante de:signad.a corno 

~Sm:ic~ch:1.df~", ~ ~icr rl!'g~d~ pda Li:.·i n . .e:i A.906/q,4, p~·lo Tl'.gulam-cnlo 1,;:,cral do, fü;l(li(utu 

,da /l.dvnc.c1cía ~ da OAíl, pelo.,;: pr'Qvirr,r.-ntn.,;;; d"' f.ánsc-1 ho Fc'1.f!ra.l d::ii OAl1 il'! relas 

cláusuJas e c.l)ndjçõc-s a seguir: 

ü\PlTULO J 

RAZÃ.O SOCIAL E SEDE" 

CJáusola t. ª A s.ocicd.adc or.a f.ons:1ituSda ~dotará .a ra?..ão social d~ "CAVAU.:r\NTE 

REIS SOCIEDADE IND[VJDUAI.. DE ADVOC.\Cl~'\" e terj sede 11a ddade de Brasília, 

Dh":trjto Fe.uerill, na SHIS QL 1~, l:cmjunLU 05. Casa 11 - Lagu Sul. Br .. tsfüa - DF, 

71630-255-

Pará~r.-.fo t.~ - A -stn:n!,d,.nh• pod~r..l Jb~-:r e-~uítóriú~ fili.:ii~ em qualquer p.arte do 

terri tóntJ n c1 f i u n.i:11. prumo VE:'"n df.J o n•~ i :-., ti) d,. ai tr.-•·a çã.o c.n n t~ at üd l ta.m b ém na 

Cons:elho Sen·joni::1il e.a OAB em (UJCJ t~r.-itúric.1 dev8 fun"ion~r a trn~I. 

Pará,graro 2,:! - Pari.! o .-~gistro da filial, o rinJlar de.-\.'if.rá prm1idenciar sua mscdção 

su µle menta r j Ll n to ª"' C o n.5,~ lho s~c:r:i onal da O A B em que se pretende i::I brí r .a fHi ~ 1 

~~ 



Rs. o -4-4 
CAPÍTULO Ir 

OBJETO = º~~--= 
Cláusula 2.~ - A soc[edac:e te::-á por ob;eto a prestação de se1viços. de advocacia, 

ass e-ss ori a e con suJ to ria ~u rí dica e d emaj s a ti vi da.d es JU ri dicas. concernentes à:s 

area~ judici;:il e -r.xtrnijudiciaJ, ~r.-ndo vl'.!-dad,1 a consecução de qu.:Jlquer outrél 

ath,'idad-c. 

Parágrafo único - A re.r;p cmsah il idade têcn ic a pelo e~e rc í e i o da ac.i v5 da de 

pro fj ss io na l compete [ ndi vicl u.a l m~ nte .ao titular. 

CAPJTULO J[J 

lAP JTAL SOCrAL 

Cláusula 3_;,1 - O capital !..ubs.cr~w e tntegrali:.i.ado neste ato, em moeda corrente- do 

paí~, P. de Rjj :1.000,00 (trl!.~ nl1I l"p;.:ú;.). 

[APÍTULO lV 

PRAZO 

Cláusula 4.~ - O pra1.o de duração e- jndetermü1.ado, tendo in,do cm 09 de 

:setembro de 2016. 

CAPlTULOV 

RESPONSABJUDADE DO TITULAR 

Clausula s . .a- A re:s.ponsab•hdade do t,tuJar é lirnltada ao c3pital social. 

0J_~ 
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::: 0-Ef2 
Par-ag;.-.afu 1,'!! - No e.:.:t:rcício da advfll~add f:(.nn (l u~n cJ,. raziio :su~.-i~I, o titnhir ou 

asso dt1 d o responderá s uhs i d i.1 ri.1 t"!- i l irn i t,1,b1 mt~ r, 1 (• pr~I (1 ~ d ,;UHJ s c~m;;_.nl o-s a 

cl 1ti ntes, por aç.ao ou omj ssão, sem prejuízo da respons.:l b i liza ção dj scip 1 mar d o 

suj~tlO tgu:sadvr do dano. 

Parágrafo 2.!:! - 'foii:s procuniç,ues ouwr.gadas pe]u~ clientes: .à. :sociedade, sera 

JlOmc:-acfo u titular e a so(•iof:'dac:.e, devendo os jnstnunentas respectivos conter o 

nú:nero de inscrição na Ordem d<ls Advogados do Hra!;i]. e 5ndic:ar ~ _,;.ocifHfaCht d~ 

que faça parte. 

CAPITULO Vl 

ADM[NI STRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6,il- - A atirninish"açlio da soci~dade .,;.L;.-rá exe-rcid~ pt~lo lilular, a quE:!'TTI 

com1u~tirá a .S.tJa re-pr~Sf!l'lt;lç.Jo ~ 1) u.,;.ô li~ st1a de-nomi11açiio soidal, d,P,cl~J'(frtc..lll, 

as.sim. qu~ ,1~0 rern ncnh1ml i rnpc-difn~nro para a ndmi11 isrração dr1 sor.it~dad(~. 

Parãt=rafo 1.!:! - E 'i!edildn ao tituJar admim!;trc1üor o uso da razão social em 

n-egódos alttflios do objeto social. 

Parágrafo 2J' - A prática e.e atos não increntes ao abjeta !Social pur p.ane do 

admmist rad ur, J m ph carJ na sua r~spon sa bi I i'Zação p c-ssoa]. nos ter mos <la lcj ci'vi1. 

Parágrafo 3.11' · Pelos serviço~ prestados à s:odedade, o ~dmim-straiJor ter~ direüu 

~ remuneração, a t[tulo do1;:1 "pro-labore"". 11.1 u~ s~d t°!Jo;'.ad.a .:::1nu.almente de acordo 

com as djsponibmc..:Hlt1s financol::l'ira~. 

1?-
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Rs. o4fü = ~w 
CA PfTU LO Vll 

RESULTA DOS PATR[MONIA rs 

Cláusula 7.11 - O exercício social ,._-orr~spoJ1Üf.1 ~H;i ;tno -1.:ivil. Ao final de c..ida 

exe rdcio levantar-se-á o b ai an,ço p ,ltri mo ma 1 .:..1::; sol:Ü:!da<lt-, -i:'I p u ra11 do-se os 

re:c;.LJlt.ado:=., cabendo .ao titula::- os lucros ou perdas -=-pura.dos 

Parágrafo ú1:1itco - Poder.ão ser tevant;1dos bilkmços inte-rmedi,hios ,ncn~ .. lit:s:, 

trimestrais O'll por outros períodos, p,an fim:i çontJb~is:, paira ev-entuat distribuição 

de ]ul:ro~ uu apurac,.:.to tle prt!'IUl:lt1s e/ou pat'~ Olltros objetivos de mtl:!"r~:s:s~ tla 

sociedade. 

CAPíTIJLO V[JT 

DA DISSOLUÇÃO E: UQUJDAÇÃO DA SOCIEDA.D E 

Cláusula íl)! - A s.nc-if!flad~ podP.rá ser dissoJv~da por rniciati\'..1 de s,eu titular gue, 

n~s'!ia hipótese, re-i:dizar~ (lin~ç,13m('nlif! ;1 liGuidar;ão CHJ ind•cará um 1iqU1dante, 

drtando-lhe a fonn.ri de liquida)ào. Solvidi:ls as cH\,idas e: c-xônta:s .as; obrigações da 

soc-icdade, o patrimõnin rem;mescente será mt-e~ra~rnente incorporado ao 

património do titular. 

Parágrafo único - A sotieàaàei ser~ ,i.U::;s0Jv1<la em COllsequência do falecimento do 

5eu titular e o valor de- St?LtS haveres será apura-éo e Jiqllidatlo com b:J~e na situação 

palrimonlal cxistC?ntC!' à data da re.soluçao. vtiriflci:ldú em b:::.)anç.o especialmente 

l~v::muc:o. 

~ 

J 
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CAPiTULO lX 

FOR O DE ELEl ÇÃO 
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Cláusula 9.11 - f1f.a elli!'Llü como foro {:(H1U'ah,al o da un.:um:it.:riç~o ~spet"ial 

j u d í d,h i .i d~ Bra ~íl k~-D r, com t1xclusil n ti e q llalt1u er u utrn. 

CAPÍTULO X 

DAS DlSPOSlÇÕES GERAIS 

Cláusula 1 O.• - Os -cas ns omissos ne~ ti!:!: instru ~en to serão re.so l ·vi do.~ d e 

c:onfor~idade com a:r; di.f.l)("l.':.i~õe:-; legai.li- aplicáveis à especie. 

CJ;Í usu la 11. i - A a]ter .ac;<)tis d estt' t·n 11 tnt w su d c11 si!.:! rã u ~<.· m pn ,._-c.1 n si:.1 Hd-iida s. 

Cláusula 12,ill - O titufar dedarn que não est□ :ncnrso em nenhum tipo leg<1I que n 

ir.,pcça de ~:<crcer ativjdades na ár~c1 jurld ica. bem como declara a incxistencia de 

1mp ed Lm ento ou inco mpali b n idade par..:i o exerckio da a.d vocilciil. nil forma dos 

artigos 27 a 30 da lel 8.906/1994. 

Parágrafo único - O advogado titular. na forma do artigo 1 s.. § 4.º da lei n.º 

R.906/1 g94, dedara não i ntt:grar ne:nhuma outra sociedade- de .ad\•ogados ou 

~(H'i~<hd~ LmÍJ)E-$-~úJI de ;1dv,-,f"r1L~i~ c:om s.~dP. l".ILJ fili.il n~ mesma área territori.::11 

<l~slt' Cun~elho Set:don.al. 

... \~sina o prc..~cnt(: im.trum~m:o cm 0<1 (quatro} vias de ig1.ml ci;.,1:,-r e fonm1.. na presi.:nça 

das tcs.temlillha!!: abaixo. ,que também o fi.nrn:m1. compr<'mi:ti;ndo-5.::, p'.1-r si e por seus 

herdei rm; e.· s.m.:c~s.l 1rc-s. a i.::umpri-1 u t:rn 1 '.J11.l1,':- ,_,s sf-us. Ci::'l'1'r'l L)~ . 

~"' ~~ 
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ORDEM DOS JiDVOQt\008 DO EWiSIL 
CONSElhü SEC.CIO~AL DO [)t$TR rro FE~RAL 
CenlfK:o que a p~Ma- Mer~ Cootri~u-a1 foi 
re~l~ada . iiKt~ " C-or.iU:lhO, N1 
..QQ_l C, 8_1..2JJJ.2/..J 
Br-Hi'-a - DF, ~_g.i_@Jfl_, 
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Proc. o@(2 
Rub. rfJt, 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CAV ALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Por este instrumento particular, IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE 

REIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n. 0 35.075 e no 

CPF /MF sob o n.º 005.212.841-55, residente à SQS 303, Bloco H, Apto. 101, CEP 

70.336-080, Brasília-DF, único sócio da Sociedade Simples CAV ALCANTE REIS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente registrada na 

OAB/DF secção do Distrito Federal sob o nº 336/16 em 19 de setembro de 2016, 

resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social 

e consolidá-lo conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula ia -A Sociedade mudou sua sede para SHIS QL 1 O, Conjunto 06, Casa 19, 

Lago Sul; CEP n. 0 71.630-065, nesta Capital. 

Cláusula 2ª - As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente 

instrumento permanecem em vigor. 

À vista da alteração ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 

redação: 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 ConJ. 06 Casa 19 
Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ')Ob 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/ 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE "CAV ALCANTE REIS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

Pelo presente instrumento IURI DO LAGO NOGUEIRA CAV ALCANTE 

REIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n.º 35.075, inscrito 

no CPF sob o n.º 005.212.841-55, residente à SQS 303, Bloco H, Apto. 101, CEP 

70.336-080, Brasília-DF, resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, 

constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado, doravante designada como 

"Sociedade", a ser regida pela Lei n. 0 8.906/94, pelo regulamento geral do Estatuto 

da Advocacia e da OAB, pelos provimentos do Conselho Federal da OAB e pelas 

cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula 1. ª 

CAPÍTULO I 

RAZÃO SOCIAL E SEDE 

A sociedade ora constituída adotará a razão social de 

"CA V ALCANTE REIS INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" e terá sede na cidade 

de Brasília, Distrito Federal, na SHIS QL 10, Conjunto 06, Casa 19, Lago Sul; CEP 

n. 0 71.630-065. 

Parágrafo 1.º - A sociedade poderá abrir escritórios filiais em qualquer parte do 

território nacional, promovendo o registro da alteração contratual também no 

Conselho Seccional da OAB em cujo território deva funcionar a filial. 

Parágrafo 2.º - Para o registro da filial, o titular deverá providenciar sua inscrição 

suplementar junto ao Conselho Seccional da OAB em que se pretende abrir a filial. 

CAPÍTULO II 

OBJETO 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF eyob 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdadc/ 

pág. 2/7 



F1s. os~ 
Proc. ºNJ,~ I Z2 Rub. _.........,~--,~ 

CA V ALCANTE REIS 
advogados 

3 -

Cláusula 2.ª - A sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, 

assessoria e consultoria jurídica e demais atividades jurídicas concernentes às áreas 

judicial e extrajudicial, sendo vedada a consecução de qualquer outra atividade. 

Parágrafo único -A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional 

compete individualmente ao titular. 

CAPÍTULO III 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3.ª - O capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do 

país, é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

CAPÍTULO IV 

PRAZO 

Cláusula 4. ª - O prazo de duração é indeterminado, tendo início em 07 de junho de 

2017. 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Cláusula 5. ª - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social. 

Parágrafo 1. º - No exercício da advocacia com uso da razão social, o titular ou 

associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, 

por ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito 

causador do dano. 

Brasília - DF 
SH1S QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul, CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF ~ob 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA T AMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdadc/ 
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Parágrafo 2.º - Nas procurações outorgadas pelos clientes à sociedade, será nomeado 

o titular e a sociedade, devendo os instrumentos respectivos conter o número de 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e indicar a sociedade de que faça parte. 

CAPÍTULO VI 

ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

Cláusula 6.ª - A administração da sociedade será exercida pelo titular, a quem 

competirá a sua representação e o uso da sua denominação social, declarando, assim, 

que não tem nenhum impedimento para a administração da sociedade. 

Parágrafo 1.0 
- É vedado ao titular administrador o uso da razão social em negócios 

alheios do objeto social. 

Parágrafo 2.º - A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do 

administrador, implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da lei civil. 

Parágrafo 3. º - Pelos serviços prestados à sociedade, o administrador terá direito a 

remuneração, a título de npró-Jabore'~ que será fixada anualmente de acordo com as 

disponibilidades financeiras. 

CAPÍTULO VII 

RESULTADOS PATRIMONIAIS 

Cláusula 7. ª - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício 

levantar-se-á o balanço patrimonial da sociedade, apurando-se os resultados, cabendo 

ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul, CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Ccrtitica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF eyob 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdade/ 
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Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, 

trimestrais ou por outros períodos, pra fins contábeis, para eventual distribuição de 

lucros ou apuração de prejuízos e/ ou para outros objetivos de interesse da sociedade. 

CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 8. ª - A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular que, 

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando­

lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

Parágrafo único - A sociedade será dissolvida em consequência do falecimento do 

seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente 

levantado. 

CAPÍTULO IX 

FORO DE ELEIÇÃO 

Cláusula 9.ª - Fica eleito como foro contratual o da circunscrição especial judiciária 

de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 10. ª - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de 

conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Cláusula 11.ª -As alterações deste contrato social serão sempre consolidadas. 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul. CEP: 71630-065 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SEC::C:IóNÃCDõ DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF l;)Ob 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA T AMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade em 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdade/ 
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Fls. 05.5 

::: (OJ\_2 

CA V ALCANTE REIS 
advogados 

6-
Cláusula 12.ª - O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o 

impeça de exercer atividades na área jurídica, bem como declara a inexistência de 

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos 

artigos 27 a 30 da Lei n.º 8.906/1994. 

Parágrafo único - O advogado titular, na forma do artigo 15, § 4.º da Lei n.º 

8. 906 / 1994, declara não integrar nenhuma outra sociedade de advogados ou 

sociedade unipessoal de advocacia com sede ou filial na mesma área territorial deste 

Conselho Seccional. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 

(uma) via digital. 

Brasilia-DF, 02 de março de 2023. 

IURI DO LAGO NOGUEIRA 
CAVALCANTE REIS 

Assinado de forma digital por IURI DO 
LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS 
Dados: 2023.03.02 12:SB:01 -03'00' 

IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALCANTE REIS 

1ª TESTEMUNHA 
ASSINATURA: RODRIGO COSTA YEHIA :;;~nR~~":,~';,';;:;'~t~~:••po, 

CASTRO:08242032670 ;,:!~~~~~~~:~~i;~~~S0:04-03'00' 

NOME COMPLETO: Rodrigo Costa Yehia Castro 

CPF: 082.420.326-70 

t!,w;:.!'&.-q-ffiWs'1JF-....j.t~M-<i'f,Wt~f'T1'fs¾~ 

2ª TESTEMUNHA •. -~L- Wlfl.'f!","t""'f:!lt!i:l~!.i1'ità>t> 
" ,~ (:,,a.~ ,,~-w;tau..a .1:1~:s;rn-~ 

ASSINATURA: -~11,..,,.,. 1mu"',..,,.,,,_,.11:i,,, 

NOME COMPLETO: Flávia Aryel Diniz Melo 

CPF: 057.443.641-37 

Brasília - DF 
SHIS QL 10 Conj. 06 Casa 19 

Lago Sul, CEP: 71630-065 

A ÕRDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins qucsc fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CA V ALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNP J/MF 'lºb 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/l 6, desde 19/09/2016. CERTIFICA T AMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdade/ 
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Termo De Autenticação 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para 
fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFP2300032543 foi assinado mediante 
certificado digital por: 

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteração, Ata etc) 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 02/03/2023 

Requerimento 

Cpf Nome Data Assinatura 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 23/02/2023 

Demais Documentos 

Cpf Nome Data Assinatura 

005.212.841-55 IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS 23/02/2023 

li A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital­
sociedade/ informando o número do protocolo DFP2300032543 

li] . 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELH<'.fSECCIONAL DO DISTRITO-FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem 
necessários, que a Sociedade de Advogados CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF !iºb 
o nº 26.632.686/0001-27, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o nº OABDF3336/16, desde 19/09/2016. CERTIFICA TAMBEM 
que o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFP2300032543 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos 
da Sociedade cm 21/03/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo: 
DFP2300032543, acompanhado da chave de segurança OPPC3, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socicdadc/ 
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Firefox 

1 of 1 

https:/ /solucoes.receita. fazenda.gov. br/Servicos/ cnpjreva/Cnpj reva _ Co ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Fls. -os 

::Q)&:f 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.632.686/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/09/2016 

NOME EMPRESARll'l. 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ... ,.. ..... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPl'l. 

69.11-7-01 -Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

[

LOGRADOURO 

ST SHIS QL 10 CJ 6 LT 19 

1 
CEP 

71.630-065 1 
BAIRRO/DISTRITO 

LAGO SUL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMINISTRATIVO@CAVALCANTEREIS.ADV.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRl'l. 

ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRl'l. 

[ 

SITUAÇÃO ESPECIAi.. 

******** 

NÚMERO 

S/N 

[ 

MUNICIPIO 

BRASILIA 

TELEFONE 

[ 

COMPLEMENTO 

******** 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

(61) 9273-4748/ (61) 9514-1592 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRl'l. 

19/09/2016 

DATADA SITUAÇÃO ESPECll'l. 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/04/2023 às 11:31:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

11/04/2023, 11 :34 



18/05/2023, 10:09 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~'A1W;yf Rub. ~ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.632.686/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/09/2016 
1 

NOME EMPRESARIAL 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

!LOGRADOURO 

ST SHIS QL 10 CJ 6 LT 19 

ICEP 

71.630-065 1 
BAIRRO/DISTRITO 

LAGO SUL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMINISTRATIVO@CAVALCANTEREIS.ADV.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NUMERO 

S/N 

1 
MUNICÍPIO 

BRASILIA 

TELEFONE 

1 
COMPLEMENTO 

******** 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

(61) 9273-4748/ (61) 9514-1592 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/09/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2023 às 10:02:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



REDE 
1 F 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 

Fls. 059 

-=~º.~+li:·-····· 
CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço do Empreendimento: 
SETOR SHIS QL 10 CJ 6 L T 19, S/N, LAGO SUL, RA LAGO SUL, 71630-065, 
BRASILIA 

Número de Registro: CNPJ: Inscrição Estadual: 
26 .632 .686/0001-27 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

Porte da Empresa: OUTROS 

PARECER DA VIABILIDADE 

Área Utilizada (mª): 

Área Total Edificação (m2
): 

Utiliza área Pública: 

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: 

Dias de Horário 
Segunda-Feira 08:30h às 19:30h 

Terça-Feira 08:30h às 19:30h 

Quarta-Feira 

Quinta-feira 

Sexta-Feira 

Atividade Principal 

08:30h às 19:30h 

08:30h às 19:30h 

08:30h às 19:30h 

• 6911-7/01 Servicos advocaticios 

Emissão do Documento 
18/05/2023 15: 18:46 

Consulta por QR Code 

MEi: NÃO 

974,68 

10087,5 

() Sim (X) Não 

( ) Sim (X) Não 

Valide o certificado no site hltps://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código rhUCnl 



RE~D 
Emissão do Documento 

18/05/2023 15: 18:46 

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL -CBMDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

Fls. oGO 
Proc.~ 
Rub.~ 

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO 
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código rhUCnl 



RE 
SI F 

Emissão do Documento 
18/05/2023 15: 18:46 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE 

6911-7/01 

Descrição 

Servicos advocaticios 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6911-7/01 Servicos advocaticios 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL-VISADF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE 

6911-7/01 

Descrição 

Servicos advocaticios 

Fls. o ç; J 
Proc. of84( l 2 
Rub._. 4 

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código rhUCnl 



CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF 

FINALIDADE: 

161045988172023 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CAVALGANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

SHISQL10CJ6LT19 S/N 

LAGO SUL 

26.632.686/0001-27 

0779316800162 -ATIVA 

JUNTO AO GDF 

F1s. oGe?, 
Proc. 064/0 
Rub. 4 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 16 de agosto de 2023. • 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 18/05/2023 às 10:43:00 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Fls. O<õ8 
Proc.~ 
Rub. ~ 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 26.632.686/0001-27 
Certidão nº: 21181811/2023 
Expedição: 18/05/2023, às 10:52:57 
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.632.686/0001-27, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dóvidas e sugestões: cndt0'tst.jus.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Fls. Q<õ 4 
Proc.o~ 
Rub. -~,-.--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

26.632.686/0001-27 

OBSERVAÇÕES: . 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 18/05/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.SXUX.UABU.SMPZ.KCZ0.FSF2 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

18/05/2023 10:52:08 



18/05/23, 10:59 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar J[ Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

26,632.686/0001-27 

CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Fls. OGS 
Proc.~ 
Rub.~ 

Endereço: SHIS QI 09 CONJUNTO 01 CASA 12 / LAGO SUL/ BRASILIA / DF / 71625-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17 /05/2023 a 15/06/2023 

Certificação Número: 2023051704003172960565 

Informação obtida em 18/05/2023 10: 53: 26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls. OG r; 
Proc. º~ Rub. ~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.632.686/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:19:37 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 360D.E601.03FC.CB16 
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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE ADVOGADO E SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 

COLABORAÇÃO RECÍPROCA E OUTRAS A VENÇAS. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CA V ALCANTE REIS 
ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ n.º 
26.632.686/0001-27, localizado na SHIS QL 18, Conj. 06, Casa 19, Lago Sul, Brasília/DF CNPJ 
so, neste ato representado por seu procurador IURI DO LAGO NOGUEIRA CA V ALCANTE 
REIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 35.075, a seguir 
denominada SOCIEDADE e de outro lado FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na OAB/DF sob o nº 35.629, portador do 
CPF n.º 028.433.065-58, a seguir denominados ASSOCIADO, celebram o presente Contrato de 
Parceria e Associação, em conformidade com o Estatuto da OAB, Regulamento Geral do Estatuto 
e Provimento nº 169/2015 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, mediante as 
cláusulas que seguem. 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Considerando a regulamentação prevista pelo Estatuto da OAB, Regulamento Geral do Estatuto 
e Provimentos nº 112/2006 e 169/2015 do CFOAB que dispõem quanto a natureza civil do 
contrato de parceria e cooperação técnica; 

Considerando que ASSOCIADO é detentor do know-how em relação matéria descrita na cláusula 
primeira e a SOCIEDADE, de forma recíproca, desejam propiciar incremento e crescimento de 
suas atividades profissionais, auxiliando, naquilo que for necessário, na condução e 

acompanhamento das ações envolvendo os clientes indicados pela SOCIEDADE, como forma 
de se alcançar o objetivo comum; 

Resolvem, pela presente forma de direito livremente pactuada, em vista das avenças e 
compromissos recíprocos estabelecidos abaixo, ajustar o quanto se segue: 

li-OBJETO 

Cláusula Primeira - Objetiva o presente contrato estabelecer, regras de coordenação do 
desempenho das funções profissionais, convivência, distribuição e rateio de honorários entre a 
SOCIEDADE e o ASSOCIADO, no exercício da advocacia, conforme Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para colaboração recíproca na 
prestação dos serviços profissionais especializados na área de Direito Público Municipal, para 
desenvolvimento de todos os atos necessários, administrativos e judiciais, em qualquer instância 
e foro, relativos ao ajuizamento e acompanhamento de ação na esfera judicial e administrativa, 
em especial no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, TRF da 1ª Região e 
Tribunal de Contas da União. 
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Parágrafo Primeiro: Ao ASSOCIADO é conferida ampla liberdade de atuação na condução dos 
serviços que lhe forem confiados por força deste instrumento. 

Cláusula Segunda - A SOCIEDADE e o ASSOCIADO, visando a consecução dos objetos da 
Associação, franqueiam mutuamente além de suas dependências, toda a estrutura administrativa 
e de pessoal, compreendidos, ainda, os móveis, equipamentos técnicos e livros, para que em que 
conjunto, desenvolvam suas atividades profissional na esfera judicial, extrajudicial e 
administrativa, a fim de propiciar a execução dos serviços advocatícios e para os quais a 
SOCIEDADE tenha sido contratada. 

111- HONORÁRIOS 
Cláusula Terceira - O ASSOCIADO fará jus a remuneração pelos serviços prestados, em 
conformidade com os termos desta associação será o correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) dos honorários advocatícios efetivamente auferidos pela SOCIEDADE, devendo ser 
calculados depois de abatidos os tributos incidentes. 
Parágrafo Primeiro - O rateio em percentual diferente do ora fixado será objeto de concordância 
prévia entre as partes, com a elaboração do respectivo aditivo contratual estipulando as condições 
para o caso específico. 
Parágrafo Segundo - Nas hipóteses em que for possível a cessão de créditos relativos aos 
honorários advocatícios, com o recebimento direto da parcela que corresponde aos advogados 
sócios do ASSOCIADO, o rateio dos honorários no percentual acima fixado será feito com base 
no valor bruto a receber a título de honorários advocatícios. 

Cláusula Quarta - Deverá ASSOCIADO a emitir nota de honorários, referente à prestação de 
serviços, zelando pelo recolhimento das deduções legais e fiscais cabíveis, devendo ser fornecida 
diretamente à SOCIEDADE atendendo critério ajustado entre as partes. 

IV-NATUREZAJURÍDICA 
Cláusula Quinta - Do presente contrato para a prestação dos serviços profissionais, não decorre 
qualquer vínculo ou obrigação de natureza societária, trabalhista e/ou previdenciária entre a 
SOCIEDADE e o ASSOCIADO, nem tampouco entre os clientes atuais e futuros e o 
ASSOCIADO. 

V - OUTROS AJUSTES 
Cláusula sexta - Obriga-se o ASSOCIADO a manter em dia, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade, os registros e obrigações pecuniárias referentes: a) a Inscrição na OAB; (b) ao 
Alvará Autônomo da Prefeitura Municipal; ( c) a Inscrição de Autônomo junto ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social; ( d) ao pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
necessários para o exercício da atividade profissional. 

Cláusula Sétima - O ASSOCIADA é conferida ampla liberdade de atuação na condução dos 
serviços que lhe forem confiados, por força deste instrumento, devendo atuar com independência 
e autonomia técnica, sem subordinação ou controle de horário e segundo sua convicção. 
Cláusula Oitava - O presente contrato não gera qualquer restrição a ASSOCIADA, que poderá 
exercer a advocacia em caráter amplo e irrestrito, sem qualquer impedimento ou necessidade de 
prévia autorização da SOCIEDADE. 
Cláusula Nona - Em razão da presente parceria técnico profissional, a SOCIEDADE declara e 
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reconhece a exclusividade com a ASSOCIADA (detentora do know-how) para o exercício da 
advocacia e formatação de contratos em relação a matéria jurídica disposta na cláusula primeira, 
bem como o impedimento para o exercício sem prévia autorização da ASSOCIADA, pelo prazo 
de 60 meses. 
Cláusula Décima - O envio de propostas e pactuação de qualquer contrato em relação a matéria 
jurídica disposta na cláusula primeira fica condicionada a expressa anuência da ASSOCIADA. 
Cláusula Décima Primeira - A não observância as normas de exclusividade imputarão a 
imediata rescisão dos contratos pactuados e direito indenização a parte prejudicada. 
Cláusula Décima Segunda - O não exercício de qualquer direito ou faculdade estabelecidos no 
presente contrato constituirá ato de mera liberalidade, não inovando ou criando direitos e 
precedentes a serem invocados por qualquer das partes. 
Cláusula Décima Terceira - Se alguma cláusula ou condição deste contrato, por qualquer 
motivo, for declarada inválida, tal decisão não afetará a validade das obrigações e direitos 
remanescentes, que continuarão em pleno vigor e efeito pelo prazo de cinco anos, salvo se, a 
critério das partes, este evento provocar alteração substancial nos termos da contratação, hipótese 
na qual poderão entender pela rescisão do presente instrumento. 
Cláusula Décima Quarta- Para dirimir as questões resultantes deste instrumento, elegem as 
partes o foro da Comarca de Brasília/DF. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento, impressas em 03 (três) vias 
de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Salvador/BA, 05 de maio de 2021. 

Testemunhas: 

~ 1. ~ 
Nome: / 
CPF/MF: 

-7_ 
FREDERIC -• - - DE MEDEIROS SEGUNDO 

2. ~l'ltt't1':á»,t.Y 
No : 
CP /MF: 
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Frederico Mota de Medeiros Segundo 
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/1473128303255374 

!D l.attes: 1473128303255374 
Última atualização do currículo em 20/09/2021 
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Rub. _ 

Possui graduação em Direito pela Universidade Católica do Salvador (2011). Atualmente é advogado e sócio 

do Mota & Medeiros Advogados Associados e do Nilo & Almeida Advogados. Procurador Municipal durante cinco 

anos.Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Público e Tributário. (Texto informado pelo autor) 

Identificação 
Nome 
Nome em citações bibliográficas 
Lattes iD 

Endereço 
Endereço Profissional 

Frederico Mota de Medeiros Segundo♦ 
SEGUNDO, F. M. M. 

61 http://lattes.cnpq.br/1473128303255374 

Mota & Medauar Advogados Associados. 

Alameda Salvador, Ed Salvador Shopping Business, Torre Europa, conj. 2413/2414 

Caminho das Árvores 
41820790 - Salvador, BA - Brasil 

Telefone: (71) 36411604 

Formação acadêmica/titulação 
-------------------------------------------------·--···--·---·-
2019 

2012- 2014 

2017 - 2017 

2012- 2012 

2007- 2011 

Formação Complementar 

Mestrado profissional em andamento em Administração Pública (Conceito CAPES 3). 

Instituto Brasiliense de Direito Público, IDP, Brasil. 

Título: SISTEMA CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO BRASILEIRO: LIMITAÇÕES, IMUNIDADES 

E REFLEXOS SOBRE AS EMPRESAS ESTATAIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESSENCIAIS, Ano de Obtenção: . 

Orientador: LUCIANO FUCK. 
Especialização em Pós Graduação em Direito Público. (Carga Horária: 390h). 

Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil. 
Título: SISTEMA CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO BRASILEIRO: LIMITAÇÕES, IMUNIDADES 

E REFLEXOS SOBRE AS EMPRESAS ESTATAIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESSENCIAIS. 

Orientador: LEILA GUEVARA. 

Aperfeiçoamento em Parcerias Públicos Privadas para o Desenvolvimento: Implementando 

Soluções. 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, BID, Estados Unidos. 

Título: O marco regulatório das Parcerias Púbicos Privadas no Brasil. Ano de finalização: 

2017. 

Aperfeiçoamento em Curso de Transmissão de Governo. (Carga Horária: 16h). 

Fundação Cesar Montes, FUNDACEM, Brasil. 

Título: .. Ano de finalização: 2012. 

Graduação em Direito. 

Universidade Católica do Salvador, UCSAL, Brasil. 
Título: ASPECTOS CONTROVERTIDOS DO ASSÉDIO PROCESSUAL NO ÂMBITO 

JURISDICIONAL DO DIREITO DO TRABALHO: DA POSSIBILIDADE DE MENSURAÇÃO. 

Orientador: CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO. 

-------... - ........ _ ............. __ _ 

Atuação Profissional 
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Advocacia Geral da União, AGU, Brasil. 

Rub. :!1Jj. 

Vínculo institucional 
2008- 2010 

1111!.midpio de Catu, PMC, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013 - 2017 
Outras informações 

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horária: 20 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador, Carga horária: 30 
Serviços de natureza jurídica contenciosa e administrativa na área de direito 
administrativo, com ênfase em licitações e contratos da administração pública (Leis n. 
13.303/2016 e n. 8.666/1993), impugnações e recursos administrativos, bem como 
matérias ligadas ao regime jurídico dos servidores da União, Autarquias e Fundações 
Públicas Federais (Lei n. 8.112/1990), matérias ligadas em observância da legislação de 
improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992), além de questões ligadas á Corregedoria 
Geral da União (CGU) e Tribunal de Contas da União (TCU) 

Município de Itanagra, PMI, Brasil. 

Vínculo institucional 
2017 - 2017 
Outras informações 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador, Carga horária: 30 
Serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa e administrativa na área 
de direito administrativo, com ênfase em licitações e contratos da administração pública 
(Leis n. 13.303/2016 e n. 8.666/1993), impugnações e recursos administrativos, bem 
como matérias ligadas ao regime jurídico dos servidores da União, Autarquias e Fundações 

Públicas Federais (Lei n. 8.112/1990), matérias ligadas em observância da legislação de 
improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992), além de questões ligadas à Corregedoria 

Geral da União (CGU) e Tribunal de Contas da União (TCU) 

Nilo & Almeida Advogados, NA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2018-Atual 
Outras informações 

Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional: Advogado, Carga horária: 30 
Advogado e Consultor de Direito Público e Tributário, com atuação nos Estados do 
Amazonas, Bahia, Mato Grosso do Sul, Minhas Gerias e Paraíba: 

Mota & Medeiros Advogados Associados, MM, BrasiL 

Vínculo institucional 
2013-Atual Vínculo: Sócio - Administrador, Enquadramento Funcional: Advogado 

!Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natur.,;:d S.A? Pré-Sal, PIRÉ·SJU. PHIRÓLIEO, Brnsi!. 

Vínculo institucional 
2018-Atual Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Assessor Jurídico 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, CPRM/Df, l!kasil. 

Vínculo institucional 
2018-Atual Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Assessor jurídico 
Outras informações Prestação de serviços advocatícios através do Nilo & Almeida Advogados Associados 

Assembléia Legislativa da Bahia, ALBA, BrnsiL 

Vínculo institucional 
2010- 2011 
Outras informações 

Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horária: 20 
Estagiário de Direito - Prestação de serviços para o Deputados Marcelino Galo e Pastor 

Sargento Isidoro 

Membro de comitê de assessoramento 
2015- Atual 
2014- 2017 

Áreas de atuacão 

Agência de fomento: Conselho Consultivo dos Jovens Advogados 

Agência de fomento: Conselho Municipal de Educação 
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Idiomas 
Inglês 

Produções 

Produção bii:>!iográfü::a 
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Grande área: Ciências Sociai;Aplicadas / Área: Direito/ s~·báre-a: Direito Público. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas/ Área: Direito/ Subárea: Direito 
Público/Especialidade: Direito Administrativo. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas/ Área: Direito/ Subárea: Direito 
Público/Especialidade: Direito Constitucional. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas/ Área: Direito/ Subárea: Direito 
Público/Especialidade: Direito Tributário. 

Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve 
Razoavelmente. 

Página gerada pelo Sistema Currículo Laltes em 09/03/2022 às 10:00: 13 
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Rome. 12/03/2022 

Gentilt Freduico Mota de Medeiros Squndo 
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~POUTICHE 

ll Dipmimento di Scieme Politiehe deU'Umvcrsitl •au Studi di Roma Tre e Uetc di 
ospitlrla pw partecipare: al corso Studl Avamti su Diritto. Politica ed Economia 
compara'bl (&tudos Avançados sobre Direito, PoUtioa e Economia comparada), che avm 
1uogo nell'ambito delraccordo di ~kme ooo L'lnwtuto Brasitei.ro de En,ino, 
Desett\-olvimento e Pesquisa- IDP. 

11 corlO sl svolgn dai 19 ai 22 aprUe 2022 ,.uso il ~imento di Sclenze Polhiche 
<WrUniversi1à degli Smdi Rom1 T~ in pmetWl, si.a pure nel rispetto dei protocom 
i~ daUa normativa di 1iwraa anitvi3 colleptl au•emergema Covi<J,.,19 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para. os devidos fins, que FREDERICO MOTA DE 
MEDEIROS SEGUNDO, matrícula nº 1914832, está regularmente 
matriculado no curso MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO, 
ministrado por esta Instituição de Ensino Superior. 

Declaramos ainda, que o semestre letivo tem início previsto para o dia 
1 de julho de 2019 e término para o dia 31 de dezembro de 2019. 

Brasília, DF, 08/08/2019 

Fernando HeJtflque)Gonçalves Rios 
Coordenação Acadêmica 

,.-,/ 
},F 

:~~.,:~:::=t"':7 
Franciséo.1Schertel Féfieira Mendes 

''Diretor Acadêmico 



IUNIFACS A1Jrcr1ída Tancrndo N,:nrns, nº 2134, Caminho 
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www.unifacs.br 

ATESTADO DE CONCLUSÃO 
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Proc. Q~I Z:, 
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FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO, matrícula 825131013, concluiu o curso de 
Especialização em Direito Público, com carga horaria total de 390 horas, realizado no período de 
01/01/2013 a 31/12/2020, nesta UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS. Resolução CNE/CES 
nº 1, de 6 de abril de 2018. 

Salvador, Sexta-feira 13 Agosto 2021 

..,uJ.,Qr\L'U 
Macele Rocha de Abreu 

Coordenadora da Secretaria Geral 
General Secretaríat Coordínatíor 

Documento Autenticado 

10:00:15:39:11 :38:36:B6:73 

Cltll'I tt" URtffl~t,M 
~-~;)•jt,,~~{l()lt ~ Jl~ 

~llffll'\m\\•• .. ·~. 
à u, D? .\00\lffi Dtt ffll lt(IW) l'1l lo/alil«j 

Para certificar que esse documento é válido basta ler o qrcode ou acessar o link https://unifacs.proatecnologia.com.br informando o código acima do documento. 

Certificado válido por 1 (um) ano, a partir da data de emissão. 
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ESTADO DA 9AHIA 
PREFEJTURA MUNICIPAL Oi; CATV 
GABINETE DO PREFi!ITO 
~ °"""ed•Cl!.t ... n,C.,,tro-CISP' nt11).00(!~~-llal,!B 
~'""t:{tl''ti):1$tt.~l<.:! fllit: $$4M1$3 !1~ MI t .,.,,..,tw 

DECRETO 

Fls. Oq l 
Proc. 0~2-2 
Rub. -~--+,--~ 

O PREff:lTO MUNICIPAL DE CATU, ESTADO tjA BAHIA, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do ~unlelpío e de aoordo com a 

Lei n~ 443. de 22 de dezembro <ie 2016, resotve, 1 

1 

NOMEAR i 

11 

1 

FREOEf:UCO MOTA OE. MEOE:IROS SEGUNOO, !para exel'Cér o cargo de 

Pl'ocuractor Geral do Munloiplo, eimbolo DAS-3A, 1 

Gabinete do Prefelt<J Municipal de Cat1.1, em 02 de jat!m de 2017. 

Publi(llle--se e Reglstm-n. 

!! 

GERANI LSON 0:ANTAS REQUIÃ 1 

Pretelto Municipal f 

({r~·--,,;~;;,'·<-·~~~sv,~ 
ill Pagina 4:' •1 

~~ôd~~ôi , 
l~p;_-~-~~· ~'.J { 
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1 

MUNI 
Prefeitura Municipal d 

Fls. 00,,3 
Proc. ~ 
Rub.~ 

tal 
IPIO 

.ba.gov.br 

Prefeitura Munic ai de 
ltanaara oubl ca: 

i 

• Decreto Nº081 de 30 de abril de 2017 - Etl onerar Frederico Mota de 
Medeiros Segundo. 

1 

Imprensa Oficia 

~"--~""~~~~::..,.~ci~\..,,~~-~-~,l!..~~L,,, 

Lei exige que '!O<Jo gostnr publique seus 
at-oo OQ seu \•eiculo (lfjtjal para q«e a 
gestãd seja mafs ,tra111Sparo11tw, 
,t,, lmprél"l5ll OfKlial 01.mipre esse pape~ 

'1 

1 

tá legal. 

Imprensa Oficial 
a Jmbflci.dàde legal 

k."'\•ada a sério 

Gestor - Dan ia Maria Da Silva/ Secretário - Governo/ Edit~r - Ass. de Comunicação 
Praça Eurico de Freitas, nº 466 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: /6K2ZYCYFDU21fiOQJ+FU92G 



Segunda-feira 
29 de Maio de 2017 
2 -Ano VII - Nº 169 

Decretos 

ltanagra 

ESTADO DA BAHIA i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITtNAGRA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça Eurico de Freitas. s/n. Centro, CEP 48.290-pOO Itanagra/BA 

li 

i 

DECRETO N°081 DE 30 DE ABRIUDE 2017 

Fls. Q9-4 
Proc. 0~4 /?f?> 
Rub. 4 

Dii\rio Ofici~! do 
MUNICIPIO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITA:r,JAGRA, Estado da Bahia, 
1 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do runicípio e de acordo com a 

Lei Municipal nº 65 de 04 de março de 2013, resolve, '
1 

EXONERAR 

FREDERICO MOTA DE MEDEIRO$ SEGUNDO,do Cargo de 

Procurador Geral do Município,Símbolo SS, Nomeado la través de decreto nº O 10 
1 

1 

! 

Art. 2º - EsteDecreto entra em vigor r data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitosà 30 de abril de 2017 

1 

Gabinete da Prefeita Municipal de ltanagra. em 30de Abri li de 2017. 

Publique-se, registre-se. 

1 

DANIA MARIA DA SILVAI 

PREFEITA MUNICIPAL 1 

! 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: /6K2ZYCYFDU2!HOQJ+FU92G 
Esta edição encontra-se no site: www.itanagra.ba.io.org.br e!:'i servidor certificado ICP-BRASIL 

e no site www.itanagra.ba.goy-br 



1 

' 1eJa9-e!J~JaJoas -oíl)eJ\f ap 8 V'J Bl!6a~ eue11 J0d 

1 
~l0l/L0/60 wa epeu1sse a a1uaw1e1161p epeo11ua1ne !0J e1d90 e1s3 

660S6L8 ~oso ~ 82: ~ e1aoue48 
xdse·o\18\1811N31íl\l/SO1N3V'Jíl80OO\18\1811N31 \f/Jq·Ao6·eq qaonf·ui6aJ/f:d114 wa opeo!JUaA Jas apod 01uawnoop a1s3 

~0LL~000€6Z 3~1N \IS\IV'J3 \1/S 011
1
3V'J\13N\IS 3 S\líl8\l 3O 7\ldl81NílV'J \1S3~dV'J3 esaJdwa ep aWON 

~l0l/L0/80 ap 0690098~2: 0J000J0Jd 
~l0l/L0/60 wa 1'€1788086 oU o qos OJJS!6a~ o 00!J!l..168 

✓ ~~·· /?J 
.-.p 1!1ºW o;,p~~ ".IS o ~'3P o~al.-lWPV ~ ou NA~ e vptiss\\ld 
JOJ 'VSVWB "' "V'S OJ.N · NVS 9 svnov ªª ".Wdl::>INRW VWlld:nl 
ttp oA~V..lUJVfUfllV JOl~l · o~ cp Mtod l,lf •v aue:·n·n: "'1 opop:~ 
o ~ ~lfflllJmJtmm sod u:J!ap. opysi op:tal "SU::"C'hrlt' ~ ~~ttAl\'S 

~p ~ptJpf.> tu '\llqNfd o 'UlO"l ~~ 'llt.XU.ntg WtfiêlH ~" OPUTPa 
't.iit, !'Jiu $P•~ Ã -WN pmlrn ~ppaAy w op~op t'> 3'U-,p1AJ 

'VQ/d:$ "~ oU Oli ~ ts~O'm'D tP, dd:) õp JOp~od '"Ol)UlaA,V ·va 
.. ,Opt!AJIS _., JVXNfN ,.WJ~ 99 '~llft.lO 'opu~ fKMl•.JN. IQOW «'f.13PNil'. 
~is o 'OAHUlSJUPll'PV ,a l!>p .~ o w.md 'illWPlmfUvun m ~ '°' ~nb O 'Ol~~A ~ ~lll()U op~WH\ffllt !Oi! ., ~ O~~ n~pp 01.f~ 
o "apl'~lffl .tod ~ ~ llll'UJ)tt& êp ~•a-, ~p\l::J9µ'3A •#:w.ffi:,0 3ftit O "t 
tv"S VSYWI vpo..&ptt.Q.'Stf . PV mtNfQ op .>BOJ ~OJ'Sl3& •t !\'4l\vd 3'~ ~p 
OIJMWJ: tt~.t~rpp e. i§l:·~~g. ~ ~wttqtl'U ~ a(fflpp ~11" ~oJ 
ogs .lllWt\f: OIU~~ t i;,U • 4.w .. ~nw: N O,ll.?ffl,)lmop e ~ap~ "V8/ dSS 
to~t"6tro ºª OlJ a 'n--Ui't,tR; .,u 4d::) op ,.op~ •~\D(l 

1
0,~ "<M!->W!ft.~q ~ a 1tAUS f •.19 o V /S ~ 4tPOP'~llDPV ~p~ 

op o,iqm~m o •HN:d ;q~i opue:;• 'M."l"StS'tt' ;&D •~~sopeAP5 
~p ~lfflPt:> w ~I "°1. ~ ''10 O;t!QlQ ~Utlll?W OIS OPJJfPS "09 @U 

'~UOW O~UV 'JQ \fn '-,IIQOp~p ~ ~fflt~-"Va/iSSOJit~it,U e)lf 

-> ~Htt"t'L.YSt~ oU tltD op JO~ ~-m:il r,p 11;,}1'.N~PV "01)VM?::> '<nl04 
DP'Ji»ft oqpA.tlQ.tp op~UÃl!11 •.as ô"••P~~A opo ·~·s, ~ 'Va 
~1.lU'l14PU op .JP~ w ~ ~ 'a-s "-.m ·AV n op•:.'lJ•op • 3'ttapfn,l 
·~·tti'JU' ;oU. dd::> /d$ ~ ,i,U ~~ll\l•I • O:J~P 
op .1~ ")JAP Wl~tat lu.l '°"~,tq ".tf Ol~N ~-.S IJ1.UlV OJQOlUV 
·.rs .._aap~ nuap ~•ud nu 

1
nard .... ~•P <>t~~V .,polffMUO:) 

op ~tnw ~ ~$'1 .. llf!Jrfti\'U ·'J"°"lt100i"6t ~u Q qmt mttN a 'W-tOOO/MS-&O'K 
~u o rt~ J'd.N:) oo ~ t 'Ot&009"fi :dIC) ~~llO'"fflll'fl.\~J tlP ~t-pp '1ml 

'OJ:tWJO 'st lfu 'uo.mJl!l OJ.llº V 11nt1t w apu mm 'VSVWU -V .. $ ().J.NBWV&NVS 
ti svnoy t!O 1V.O:>I nN VfflftJdM ~ 3pal ffl1 "(ftJOq MOU) ff.fflq 
ut~fiOlllf wu . .-•uJA ~ m !IIOI> ~poueop 'OHNnf ;,p ~ op n1pnno my 

•um:acpoa.y .. 
1 

T'S jo.um.NWNVsa svnoy aa w..u:,1Nn." v~ 
\f(I õY5'fillm'.NlwãV 1c:ia óilttsNm oa VlltYNlQ1'0 OYtNnlU va VJ,.V 

i 

: "VSVWI 
--v·s O~tNSWYaNjvs 11 &"VO~Y 30 '1:YcU:>INnW VQllLtWil · 

li 

1 



~:11\UA 

Fls. O°t Ç 
Proc. º "?Jjf 2 
Rub. _..;..I!..J,--"'"'--

Med~~ Segundo que ~-."Cft a tódô$s p& ~e~~ que espem 
coa~m:idcr u e~tiva a ele ~a. O P~nte' do Cot\lellio de 
A~~, o k. Antonio A'llnk Slnh\ait M1 
d,~ €t ~ m.i~. Bm mncluMo à pmta lb ~o o l'1ffll'O Oimtm 
~o. ha~ a pUl\\w~ n$o tw.'"ndo ma~ ,fflbum« IWlruh"fíUiÇ~o de 
•~~,flS~ e do hl.lwftdo m~ Md3 4 tra~ o l · d~n• do Co~ll\o <:t'\\l 
Admitmtt'açio, Sr. Atltanm Almir Santana Melo J , agradeceu a prnen~ de 
tod..,. dando pm- i.mc~dai a ~~n~ ~urul{),. d . dfflffldo a lav:rawn d!il 

,ac•• 

da por mim,, IU · dd.t SHIM à Con~ao 
ADH~ewnbtm 

aoJr Raymundo 4e Carvalho Mendes filho 

2 

Certifico o Registro sob o nº 98088434 em 09/07/2021 
Protocolo 218600690 de 08/07/2021 J 
Nome da empresa EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAM5NTO S/A EMASA NIRE 29300017701 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ÍUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 128105018795099 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 i 

por Tiana Regi la M G de Araújo - Secretária-Geral 



DECLARAÇÃO OI!~ 

1 

fls. ffi} 
Proc. o 16412:3 
Rub. rrJp 

Rlli1'rilttC'.O MOTA DB :M'EDmROS SEGUNDO:~. bhs .. , ·ro,, ll>Ol:teJro, ~ttvopdo.. 
pormdor do CPF ntt 023.4.,,.,~ e RG n~ 9 , · 1 !SP/DA. r§idtmte éO 

domldJlado M A~lidA ~ ~ .. v-:_ro y Cmw-:-.r . 2!11, Edi&'io MaNilO 
Ht!lmut ~ apto. 1.00'lr &uno Pimba.. M dd.iule S.VvadQr.~a, CBP: 
41.810..215, d«htta l50b u penu da ~ qn nlo m11ta I impedido de t!!X.-Cilí:1' a 
ad.nlinisffaçto da Emp~ Min·üd~ de Ágttu e ., · orno S/ A. pol' l~. 
~ ou mn vh1nd~ dtl con~o aimimd. ou M? ~trar sob efmm. 
d~la. a pet• q~ v«t~$ tún• qu• U.Wpt1rrariammte, o ~ a Cll~ p1lbl~ 
ou px crime~ .. dê pNV~, peita ou su: , ~ ~tda.to~ 
ou contra a ~IIQUWI. popular, (Onlra o ~a • nadi;mal. ((mtra 
ffl)tfflM de d~f&\ da ~~ o::mtra U ttla~ d I <:O~O, fê· ptlbliOl, ou 
pm~l1 ( art.1.()11111>1 CC/2002). f 

i 

1 

1 

l~..&1~ 11 de junho de 41. , 
-

1 

1 

Certifico o Registro sob o nº 98088434 em 09/07/2021 

Nome da empresa EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMEN OS/A EMASA NIRE 29300017701 
Protocolo 218600690 de 08/07/2021 f 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AU ENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 128105018795099 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 i 

por Tiana Regi la M G de Araújo - Secretária-Geral 



NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

IRE 29300017701 
'NPJ 34.079.590/0001-0l 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTOS/A EMA;SA 

218600690 - 08/07/2021 

017 -ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACA, 

017-ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACA' 

MATRIZ 

Fls. dj )' 
Proc. e 9 41212 
Rub.4 

1111111111111111111 
218600690 

ERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2021 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98088434 DE 09/07/2021 DATA AU. 

,11c•• 

1 

e.,,ll.. '" ·=± 
TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98088434 em 09/07/2021 
Protocolo 218600690 de 08/07/2021 

09/07/2021 

Nome da empresa EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENf OS/A EMAS A NIRE 29300017701 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AU ENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 128105018795099 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO B~SIL 
Seção do Estado da Bahia 1 

1 

Gfa-Bll✓ ETE DA PPESIDÉIIClfa, 

i 

PORTARIA nº 0039/2015- Gf 

Fls. 09 9 
Proc. o q li l z?; 
Rub.-i-ril, 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Ida Bahia, no uso de suas 
atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX~do Regimento Interno da 
Seccional, resolve nomear o advogado Frederico Mota e Medeiros Segundo -
OAB/BA nº. 35629, como membro do Conselho Consultivo os Jovens Advogados. 

Publique-se e cumpra-se. 
Salvador-BA, 15 de Abril de 2015 

Luiz Viana Queiroz 
Presidente - OAB/BA 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Álvaro Maia, nº 38, Centro, CEP 69.445-000, Anamã - AM 
CNPJ :04.628.020/0001-62 

1 

ATESTADO DE_ COMPRO_Y AÇÃO DE PREST AÇÃ~ DE ~ERVIÇOS 
ADVOCATICIOS E TECNICOS DE NATUREZ,i\- JURIDICA 

i 

1 

1 

i 

Fls. OI 
Proc. 
Rub. 

Atestamos, a pedido do interessado e para ºf fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449, e o escritóriol~EDEIROS & SEGUNDO 
SOCIEDADE DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito priva4o~ sociedade simples, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.324.440/0001-81, com filial na Q SAUS QU1DRA 5, BLOCO K, SALAS 
812 a 817, Edifício OK Office Tower, telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico 
frederico@motamedeiros.com, restou servi os advocatícios e t · cnicos de natureza · urídica 
contenciosa e administrativa relacionado à direito financeiro administrativo e a ex !ora ão e 
produção de petróleo e gás natural, com ênfase em (i) questões re ulatórias relacionadas com a 

legislação aplicável à exploração e produção de petróleo e gás naturf; E (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o setor de etróleo e gás natural; E (iii) 
elaborações, revisões, interpretações e negociações de instrumentos contratuais utilizados no setor 
de petróleo e gás natural, ou seja, familiaridade com instrum ntos contratuais comumente 
utilizados, MUNICÍPIO DE ANAMÃ, Unidade Política do Ebtado do Amazonas, Pessoa 
J_urídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 04.628.Ó20/0001-62, com sede à Rua 
Alvaro Maia, nº 38, Centro, CEP 69.445-000, Anamã - AM, nclste ato representado por seu 
Secretário de economia e finanças, o Sr. Ruam Stayne Batalha Basros. 

1 

1 

Atamã - AM, 30 julho de 2022. 

RUAM STA\'NIBA~!A :e4ros 
Sec. Municipal de Administração, Planejamenti e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA 
GABINETE DO PREFEITO 
Pc Juracy Magalhaes, s/n - Centro, CEP: 45.220-000 
CNPJ :13.769.609/0001-71 

Rs. /03 
Proc. o:q+i-~ 
Rub. ___,_~..-14---

ATESTADO DE, COMPROY AÇÃO DE PRESTAÇ,j\O DE ~ERVIÇOS 
ADVOCATICIOS E TECNICOS DE NATUREZA JURIDICA 

1 

Atestamos, a pedido do interessado e para ds fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERIC9 MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449, 1 associado do escritório 
MEDEIROS & SEGUNDO SOCIEDADE DE ADVOCI\CIA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ sob o n~ 41.324.440/0001-81, com 
filial naQ SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OKOffice Tower, 
telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico frederico motamedeiros.com, presta 
servi os advocatícios e técnicos de natureza ·urídica co tenciosa e administrativa 
relacionado à direito financeiro administrativo e a ex lora ~ e rodu ão de etróleo e 
gás natural. com ênfase em (i) questões regulatórias rela ,ionadas com a legislação 
aplicável à exploração e produção de petróleo e gás natural; t (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o setor de petróleo e gás natural; 

E (iii) elaborações, revisões, interpretações e negociações ~ instrumentos contratuais 
utilizados no setor de petróleo e gás natural, ou seja, famil · aridade com instrumentos 
contratuais comumente utilizados, MUNICÍPIO DE AIQU RA, Unidade Política do 
Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Inte, o, portador do CNPJ nº 
13.769.609/0001-71, com sede à Pc Juracy Magalhaes, s/n -j Centro, CEP: 45.220-000, 
Aiquara-BA, neste ato representado prefeito municipal, o se~or Delmar Ribeiro. 

! 

Aiquara, 14 setembro de 2022. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA 
GABINETE DO PREFEITO 
Pc Dois Poderes, Nº 06 - Centro, CEP: 45.645-000 
CNPJ : 14.147.482/0001-11 

Rs. JoL, 
Proc. Q~l~ Rub. -~~--

ATESTADO DE, COMPRO," AÇÃO DE PRESTA~ÃO DE s,ERVIÇOS 
ADVOCATICIOS E TECNICOS DE NATURfZA JURIDICA 

1 

1 

Atestamos, a pedido do interessado e parai os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o Dr. FREDERICb MOTA DE MEDEIROS 
SEGUNDO, advogado inscrito na OAB/DF 57.449) associado ao escritório 
MEDEIROS & SEGUNDO SOCIEDADE DE ADVOÇACIA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ sob o~º 41.324.440/0001-81, com 
filial na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, 
telefone (61) 3043-8065, e endereço eletrônico frederico@motamedeiros.com, prestou 
servi os advocatícios e técnicos de natureza ·urídica cóntenciosa e administrativa 
relacionado à direito financeiro, administrativo e a explora9ão e produção de petróleo e 
gás natural, com ênfase em (i) questões regulatórias rel~cionadas com a legislação 

aplicável à exploração e produção de petróleo e gás natural;í (ii) matérias relacionadas 
com o direito internacional e comparado voltadas para o set r de petróleo e gás natural; 
E (iii) elaborações, revisões, interpretações e negociações e instrumentos contratuais 

utilizados no setor de petróleo e gás natur~l, ou seja, famiº'liaridade com instrumentos 
contratuais comumente utilizados, MUNICIPIO DE ITAP TANGA, Unidade Política 
do Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público ln emo, portador do CNPJ nº 

14.147.482/0001-11, com sede à Pc Dois Poderes, Nº 06 Centro, CEP: 45.645-000, 

ltapitanga-BA, neste ato representado pelo Prefeito, o s~ José Roberto dos Santos 
Tolentino. i 

ltapitanga, 15 setembro de 2022. 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS TOLE~~TINO 
'1 

PRERFEITO 

PRAÇA DOIS PODERES, 06- CENTRO-45645-000 i ITAPITANGA- BAHIA 
CNPJ N.0 14.147.482/0001-11 - FONE (FAX) Y3 3246-2445 



PREFEITURA MUNICf PAL OE CATlJ 
0"81NE1'1 DO PR.a,erro 

• 

ESTADO DA. BAtlfA. 

f'111St Ili" l;:illllitL.,_.., Ctdlffi -GEP: «111 IHOO~Blll\i& 
lla11t; ~1}31&tt-1tR P~ir.-.1-,~~ e--1: e;:•i.111,,,,9Sta11at>a IJ!!i't 

ATBSTADOI, 

Fls. JO 5 ~04 Rub._......;._~--

Atesto para os devidos fins qte PRBDBIUCO MOTA 

DE IIEDIBROS SBGUIIDOt brasileiro, pente do cargo de 

Procurador do Município, inscrito no CPF 028.433.065-58. sócio 

da. MOTA E MEDE(ROS CONSULTORIA URIDICA SOCIEDADE 

INDMDUAL DE ADVOCACIA, com e:E"tôrio profissional à 

Avenida Tancredo Neves. SN. Caminho Alvores, Shopping 

BU$ineS$. Torre Europa,. Sala. 2414, S d.or/BA. CEP 41820-

790> foi re.spon$ãvet peta condução do pnkesso de regularização 

fundiãrla no âmbito do Município de ~atu-BA, realizando a 
1 

abertura de processos a.dmini~trativoa., a ~laboração de projetos 
1 

de leis voltados ao aa$Unto. elaboração dei cartilhas informativas 
1 

acerca do tema,. a realização de audiênci~ públicas nas sedes e 

nos distritoa a fim de fomentar a +cipação popular, a 

Cla))I\Citação das equipes envolvida~ no projeto. o 

acompanhamento judicial e extrajudici➔ de todos process06 

envolvendo a matéria. 

atu, em 18 de abril 

de 2017. 

1 ..e 



ESTADO DA BAHIA 
PRiFEtTURA MUNiefPAL 02 CATIJ \ 
GMlJNEff 00 PRP&rro 1 

~~·•C~.~t:mlffl>-~'.,l~i~~~m .. l,,h.â,_.a 
,~~: ~.,.l't) !ffl41.-!111:il !Wtm:B4f,,,'tfa l~~I~ 

I! 

1 

ATESTA»OnECOMPROVAÇÃODE~~AÇÁODE 
ADVOCATfaos E TÍCNlOOS DE NA~UUZA 

At~t~, 1i pedi@ do :bn~~® e 

1 

!, 

1 

1 

~pcnho e ttt(l~ f~ ~«:~r qtn t, Dr. ftdtDitRlCO M 

Fls.~O Proc. . l 
Rub. 

p!O\'il, ~d~. 
DB MB\)Emos 

SEGUNDO.·~· ~rim~~ OABlDP J1.~9ij ~~~ do tcmório MO'fA & 

M&DElROS ADVOGADOS ASSOCL\DO~ p~s~j ~\ii~ de ~1' privmo~ !mitd~ ~o 
CNPJ sob o n. l1.lS3.0i'll0001"28, oom Ili~ W'l Q SAU QUADllA 5

1 
BI,.OCO K! SALAS 

1!2 a 111$ Ud~io OK on,~ ToMt, telc::fõd (61) 04,1.,106s. eiw~ ~eu~ 

~tl@nU~Idasi.W~l:litA:1tml, ~~u ,~~ d@ bm11 Mlismtlma to MtJ;"SfCf PlO 

DE CATU, Umd• P~tMea do ~o dâ Bimlâ. ,~~ tdic~ de D~ Pt'ibticd Jc~. 

~rtd~ do CNPJ n~ U,i00,6SSICOOl..OO, Wt~ md~ i ~u de Cui~~. +. ". C~:mm,. (t.•&111, BA, 

CBP 411 U),000., nei~ m ~~tldõ ,m •u Chele d~ ~i~ M11.,tici~ o St3 Ro~ 

Gtri~~ & Fmtu. plf ~~o~• f~&t~ó ~~~: 
1 

CARGOS OCUPADOS: 

• Ad~Jad@ p,l)bll~ fi('I função d~ Ojmtor do PIJIIJ:lf~tli,Jmidiro ~o M~ d;LQ!ltt 

no ~nodo dt 01J)1.20l3 à '"'*""'"";i:,,1 ... ,,.,, \ l . 
• t..~ Gm:al do Mwl#t àMlt~ 11~ pt1tr~~® M 01.ot,2011 ~ 31,12.2017, 

1 j ' 

ipói im~dormiç1o ® t:i?IQ d~ 

Cltv, 27 d~ Junho d~ 2011. 

MUNlciPlO DE CATU 
R(;l~m Guimarlm d(t f'r~ 



ESTADO DA BAHIA 
PRE,lmJRA MUfflQPAL oa· CATU 
GAmNlttE DO PREffflO 
~ ~mtt'l!l!,~n. ~ i!e•-el~ 4;/ltt~•==-f 
fio• ~1) !;M'l~tt:t Fi!lUfí;f;M'rt~ 1:i41i$ll: . . .~ 

ATESTADO DB COMPROVAÇÃO DE PRU$!'C'ÃO DE SER"v'lÇOS' 
ADVOCATlaos E TtCNICOS DE NA •1v'.REZA WRb:>ICA ,, 

1, 

i, 

Fls. lo),­
Proc.~ 
Rub.~ 

At(tgtflm~ 1. pedido do m~s~oo 1tt 

mem~ e ~o de ~~. q• o Dr. J'RED 

SEGUNDO. ld\~ Ímfflffi M OABIDF Si,◄49. 

AtMBlDA ADVOGADOS ASSOC'LU)OS, pmoa judi 

prot" •üdl..~ d~ 
DE lrE,pmtOS 

~'ILO & 

prl~ im~rlta ~o 
~ 

CNPJ sob o L 11964.941/00tH-ol, wm soo~ u: Q SAUS1 QUADRA s
1 

lU.OCO K, SALAS 

812 a 117, &!ifloio Olt 0111 .. Tower, lel- (61) ~. 3406St e '.•. ffldfflÇO ~J .•. ~M 

~n..~4niloolmt:idudvo~.~. ~t~ ~ffi!~ll dt1 ro:rm,t -.tb;f~tÍm1. ii!Q MVl\'1CiPIO 

DE CATU, Umdffl Polid~ tm &t.m da &tú.a. P•~ +ridiça de ot~ P(rblt~ .. ~tmtQ, 

~ i:m CNPJ u® J.3.100,Qi$l0001..00. t.om ~ à O~® C;U;iu., ~t CfflOO~ Oatu, BA. 

CEP 411 Hl"°®i mste MO ~ntliidQ' por RIU cw~ de ~~~ M~~ip.11, o Sr.J R~hffl~ 

Oui.m.al~ de Pn.-itu, p)f fflMQ IOOS, ili Íorml •uw ~~i:IM~: 

11 

CARGOS OCUPADOS: 

• Advo11do P~blleo n1 fvf9~ d~ Q!mtor do o~u,au·t1~im,b9 Mu,'it~ d@ CI~ 
' 1 ; ria ~®o tie 01,01.2013 à ll.12.2016; :, 1 • 

• ,.,,..,... llml do Mljll!Cfa 1!!i MunJdmo nc "°~.'od···()··· .. • .... · ....... º1···.o· ·····!··•····2011 ~ 31,iti.2011, 
apdSi ~.ririm>nMi;lo do cafltt d€! DlmtMJy~~gMJ~,mlt:lí~ d~ _clru· 

~ti, 21 de,junho d~ 2019. 

MUNICWlô DE O\TU 
Robt-m, Guim~rl«1t dt h1i~t 

1, 



1, ESTADO DA BAHIA 
PREFEfflJRA MUMCIPAL 01 CATU 
GABJN!TI DO PRIFSTO 
PM\lél ~ doCnm?I, e, 0#1111¾t=<8": ~f 10-0Qij Ct~líl 
Ptmt· ~ti )Mt~l't~ r.x: *MVfl 1:.moit: ~t..t~M!,!,W • 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DB PRE~TAÇÃO DE SER\'IÇOS 
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.C1.!i'tm;ibi t#t~S 

i. 
Iuri do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/3556478504839443 

útma atuatz-ação do curri::ub em 24/08/2022 

Resu_~? informado p<:_lo autor 
t-
', 

Sócio Diretor do Cavalcante Reis Advogados. Doutorando e Mestre em Direito Econômico e Desehvolvimento pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Pesquisa e 

Desenvolvimento (IDP/Brasília). Masters of Laws em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/~io de Janeiro). Integrante da Comissão de Juristas do Senado 

Federal criada para elaborar e consolidar a proposta do novo Código Comercial Brasileiro. É autor de livros, 9areceres e artigos jurídicos. Colunista de assuntos jurídicos do 

Jornal "A Gazeta do Amapá". i 

(Texto Informado pelo autor) 1 

1 

1 -,-~ .. =~------------- --------+--· .-.•----------
Nome civil 

•• - m ,. __ ,,. -

Nome luri do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

Dé!clos pessoais __ 
FIiiação Edivaldo Cavalcante Reis e Maria Emilia do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

Nascimento 28/12/1988 - Brasflia/DF - Brasil 

Carteira de 2520012 SSP - DF - 28/01/2003 
Identidade 

CPF 005.212.841-55 

Endereço SQS 303 BLOCO H APARTAMENTO 101 
resldenclal Asa Sul - Brasília 

70336080, DF - Brasil 
Telefone: 061 33239198 
Celular 061 92734748 

Endereço 
eletrônico E-mail para contato: iuri@cavalcantereis.adv.br 

Formação acad~m_ic;i/titulação 
2022 Doutorado em Doutorado Acadêmico. 

Instituto Brasiliense de Direito Público, IDP, Brasil 
Orientador: João Paulo Bachur 

2019 .. 2022 Mestrado Profissional em Desenvolvimento Econômico. 
Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, IDP, Brasil 

1, 

1 

1, 

Titulo: DA POSSIBILIDADE DE NEGOCIAR O PRODUTO DO !LICITO NA COLABORAÇÃO PREMIADA: 
uma análise argumentativa do Habeas Corpus n.0 127.483 julgado pelo plenário do Supremo Tribunal 
Federal, Ano de obtenção: 2022 
Orientador: Dr. Ney de Barros Bello Filho 

2012 -2014 Especialização em LLM em Direito Empresarial. 
Fundação Getúlio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 
Título: A (in) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de factoring 
Orientador: Rafael Alves de Almeida 

Especialização interrompido(a) em Pós-Graduação. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, Brasília, Brasil 
Ano de interrupção: 2012 

2006 - 2011 Graduação em Direito 
Centro Universitário de Brasília, UniCEUB, Brasília, Brasil 
Título: A cognição das matérias de ordem pública nos recursos excepcionais, Ano de obtenção: 2011 
Orientador: César Blnder 

Areas de atuaç~-9 
1. Direito Comercial 

2. Direito Penal 

3. Direito Processual Penal 

4. Direito Administrativo 

24/08/2022 16:49 
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Produção bibliográfica 

Livros publicados 

1. ~REIS,I.L.N.C. 
Direitos Fundamentais em Processo: estudos em comemoração aos 20 anos da Escola Superior do 
Ministério Público da União. Brasília: ESMPU, 2020, v.1. p.848. 

Artigos em jornal de notícias 

1. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
A NOVA LEI MARIA ALBANI: EXPLICANDO O DIREITO A VIDEOCHAMADAS AOS PACIENTES 
INTERNADOS. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

2. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP j 
COMPARTILHAR MENSAGEM DE WHATSAPP SEM CONSENTIMENTO PODE GERAR INDENIZAÇ'fO. 
COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 1 

3. REIS, 1. L. N. C.: CORREIA, TOP i 

CRIMES TRIBUTÁRIOS X LAVAGEM DE DINHEIRO. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A ! 

Gazeta do Amapá, 2021. 1 

1 

4. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, T O P 1 

DEFENSORIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. É posslvel, Nunes Marques?. COLUNA IURI CAVALCANTE 
REIS. Jornal A Gazela do Amapá, p.65 - , 2021. 1

1 

REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P '1 

DIMINUINDO A CONCRENTAÇÃO DOS BANCOS: o crescimento exponencial das Finlechs. COLUNA 
IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 1 

5. 

1 

i 

6. REIS, 1. L N. C.; CORREIA, TO P 
GOLPES COM CRIPTOMOEDAS: CONHEÇA OS PRINCIPAIS E SAIBA COMO FUGIR DAS 
ARAPUCAS. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

7. REIS, 1. L N. C.; CORREIA, TO P 
GRAVAÇÃO CLANDESTINA EM AMBIENTE PRIVADO. É POSSÍVEL, ARNALDO?. COLUNA IURI 
CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

8. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TO P 
MARCO LEGAL DAS STARTUPS: SURGIMENTO DE NOVOS NEGÓCIOS. COLUNA IURI 
CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

9. REIS. 1. L. N. C.: CORREIA, TOP 
MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS: DEFININDO AS REGRAS DO JOGO ANTES DO SEU INICIO. 
COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazela do Amapá, 2021. 

10. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
NOVA LEI CONTRA O SUPERENDIVIDAMENTO. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazela 
do Amapá, p.65 - , 2021. 

1, 

11. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP , 
O COMPLIANCE E A GESTÃO DE RISCOS EMPRESARIAIS. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jorn~I 
A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

12. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O DIREITO AO SILÊNCIO E O AVISO DE MIRANDA: GARANTIA A NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO. 
COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazela do Amapá, p.65 - , 2021. 

13. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O INFERNO É AQUI. MAS HÁ ESPERANÇA. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do 
Amapá, p.65 - , 2021. 

14. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O MUNICÍPIO PODE EXIGIR O PASSAPORTE DE VACINAÇÃO?. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. 
Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

15. REIS. 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O NOVO DELITO DE VIOLÊNCIA POLITICA CONTRA A MULHER (art. 326-B, Código Eleitoral). 
COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

16. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
O novo e moderno ambiente de negócios: o primeiro mês da Lei n.o 14.195/2021. COLUNA IURI 
CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65-, 2021. 

17. REIS. 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
REFORÇANDO A PROTEÇÃO DE VITIMAS E TESTEMUNHAS DE CRIMES SEXUAIS: a nova Lei 
Mariana Ferrer. COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65 - , 2021. 

18. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
SCD - SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO: SAIBA COMO EMPREENDER NO SETOR. COLUNA IURI 
CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, p.65-, 2021. 

19. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA, TOP 
SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLITICOS: O QUE MUDA COM A DECISÃO DO MINISTRO GILMAR 
MENDES QUE RESTRINGIU A APLICAÇÃO DA SANÇÃO?. A Gazela do Amapá., p.65-, 2021. 

20. REIS, 1. L. N. C. 
TRÁFICO DE PESSOAS: O VARIADO PERFIL DAS VITIMAS E A CONDENAÇÃO DO FACEBOOK. 
COLUNA IURI CAVALCANTE REIS. Jornal A Gazeta do Amapá, 2021. 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.tr 

fls. J I rl, 
Proê. o ~ l,{ 12)? 
Rub. 1l]f, 

2 of 3 24/08/2022 16:49 



Currículo Lattes 

3 of3 

! 

21. REIS, 1. L. N. C.; CORREIA.TOP li 
TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA: UM VERDADEIRO GANHA-GANHA ENTRE ESTADO E DEVEDORES. A 
Gazeta do Amapá. , p.65 - , 2021. , 

Demais produções bibliográficas 
I! 

1- ~REIS, 1. L. N. C. 1 

A crlmlnallzação das atividades financeiras e a Lei n.0 7492/86: de uma sociedade de risco surge 1 

um direito penal de Incertezas. Artigo Cientifico., 2021. (Outra produção bibliográfica) 

2. REIS, 1. L. N. C.; DIAS, Y. C.; CUNHA, L. B. 
As provas obtidas por Intermédio do WhatsApp e os crimes perpetrados contra o sistema 
financeiro: entre a preservação da cadela de custódia e a eficiência da persecução penal. Artigo 
cientifico. :Equipe IBDPE, 2021. (Outra produção bibliográfica) 

3. DIAS, Y. C.; REIS, 1. LN. C.; CORREIA, TOP 
Os delitos por acumulação no direito criminal ambiental e a banalização da persecução penal. 
Artigo Cientifico. Brasrlia/DF:Revista de Doutrina Jurídica, 2021. (Outra produção bibliográfica) 

}"oté.lis d.e prc:>dução 

Produção bibliográfica 

Livros publicados 

Jornais de Noticias 

Demais produções bibliográficas 

Qutr9s ir1forr:r.iaçõf:!s rf:!leyaf1te~ 
Integrante da Comissão de Juristas do Senado Federal criada para consolidar a proposta do novo 
Código Comercial. Convite realizado pela Senadora Soraya Thronicke, Relatora do PLS n.0 487/2013. 

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 24/08/2022 às 16:47:34. 
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DECLARAÇf-0 

Curso 

,,~sTLE I Ro (). 
~o<?> ~~ 

/§í' •. d·. p· ~. -z.·. 

·u, 1 . 9 ~ o 
- . !'17 

1~/t/ "'ó~ Áo~ 
~~Õiif3 \N\"' 

Declaramos para os devidos fins que IURI DO LAGO NOGlfJEIRA CAVALCANTE REIS, registro 
acadêmico nº 1300328, encontra-se regularmente MATRICULADO(A)' no turno PRESENCIAL do curso de 
DOUTORADO EM DIREITO. 

O curso tem duração de 6 semestres letivos, sendo o último se/nestre dedicado exclusivamente para 
à disciplina de Dissertação, com carga horária total de 720 horas. 

Início do semestre letivo: 01/07/2022 
Término do semestre letivo: 31/12/2022 

Br~sília - DF, 9 de fevereiro de 2023. 

';,//',' • / -: • • • h' : 

Fr,oti;e;fSsfiê.:.rteiFerrei~a::fule;;~sl 
Diretor do Instituto Brasileiro de En~i110, Desenvolvimento e P~squisa de Brasília 

f.;i' 

Central de Relacionamento do IDP 

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao 

Código de autenticação: c5e3f54c-359e-4713-8b2c-92820e4d46b8 



DECLARAÇÃO 
D E E S C O· LA R I D A D E': 

1 

1 

4~ /,<..O 

;o/ idp / 
~ 
~:!:-

Declaramos para os devidos fins que IURI DO LAGO NOGUEIRA CAVALGANTE REIS, registro 
acadêmico nº 1300328, encontra-se MATRICULADO(A) no turno PRijSENCIAL do curso de DOUTORADO 
EM DIREITO, nas seguintes disciplinas: 

DISCIPLINA DIA DA SElylANA HORÁRIO 
CONSTITUIÇAO, DEMOCRACIA E ESTADO DE DIREITO 

i 

ONOVOPROCESSOCIVILBRASILEIRONOCONTEXTODACONSTITUIÇ Segunda-feira 1 19:00 - 22:40 

ONOVOPROCESSOCIVILBRASILEIRONOCONTEXTODACONSTITUIÇ Terça-feira 1 19:00 - 22:40 

JUSTIÇA CRIMINAL NEGOCIAL: MEIOS ALTERNATIVOS, CONSENSO Quinta-feira 1 09:00 - 12:40 

DEMOCRACIA, NOVAS TECNOLOGIAS E O PROCESSO ELEITORAL 1 Sexta-feira 
i 

19:00 - 22:40 

DEMOCRACIA, NOVAS TECNOLOGIAS E O PROCESSO ELEITORAL 1 Sábado 09:00 - 17:40 
1 

O curso tem duração de 6 semestres letivos, sendo o último se[mestre dedicado exclusivamente para 
à disciplina de Dissertação, com carga horária total de 720 horas. 

Início do semestre letivo: 01/07/2022 
Término do semestre letivo: 31/12/2022 

Br~sília - DF, 9 de fevereiro de 2023. 

/ ,_ f ___ , 

F~~,n(iseotSGlre'rtel,, FerrefrâMendes 
Diretor do Instituto Brasileiro de En$f l')o~ DesenvofVimento e PJsquisa de Brasília 

}/' \ 

Central de Relacionamento do IDP 

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao 

Código de autenticação: e6862004-0a4d-481 e-aa2e-f8a8606fbf35 
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ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 
E DIREITOS FUNDAMENTAIS 
Desafios da consolidação de uma justiça penal negociada 

luri do Lago Nogueira Cava/cante Reis1 

Yuri Coelho Dias2 

Leandro Barbosa da Cunha3 

Sumário: 1 Introdução. 2 Acordo de colaboração premiada: um novo modelo de Justiça 
Penal e seus riscos para o Estado Democrático de Direito. 3 Direitos fundamentais e 
princípios: da necessidade de uma metodologia especípca para resolver antinomias 
aparentes. 4 Autonomia da vontade e verdade real no acqrdo de colaboração premiada. 
5 Conclusão. 

1 · INTRODUÇÃO 

O acordo de colaboração premiada tornou-se um dos mais importantes meios 
de obtenção de prova para promover o desmantelamento de organizações crimino­
sas e de esquemas complexos de corrupção. Tamanho foi o impacto provocado no 
Ordenamento Jurídico Pátrio que o Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal 
Federal, chegou a afirmar que tal acordo constituiu mh paradigma para a Justiça 

1 

Penal brasileira, porquanto favoreceria um modelo de Justiça Negociada diferente 
daquele que tradicionalmente era utilizado pelos juízes cr~minais (QO/PET 7074/DF). 

Contudo, é de conhecimento geral que o Direito brasileiro historicamente ado­
tou um modelo inquisitorial de processo, atribuindo a() juízo poderes investigató­
rios que, por diversas vezes, atentaram contra o Estad<t, Democrático de Direito e 
contra os direitos fundamentais. Neste sentido, muito embora o acordo de colabo­
ração premiada derive dos sistemas acusatórios típicos 4a Common Law, a ambição 
inquisitorial existente no processo penal pátrio pode v~r a subvertê-lo em proveito 
do dogma da verdade real. 

Indaga-se, portanto, se determinados meios de obter a celebração do acordo de 
colaboração premiada são lídimos ou não - ou ainda ..,. se o princípio da verdade 
real, representado pelo interesse público, deve preponqerar sobre a autonomia da 
vontade, a qual decorre do direito fundamental à liber~ade. A resposta acaba por 
não ser simples, já que ambas normas jurídicas possuem .natureza abstrata e deman­
dam a análise das circunstâncias concretas que as permeiam. 

Mestrando em Direito Econômico e Sustentável no IDP. Advogado. 

2 Mestrando em Direito Econômico e Sustentável no IDP. Advogado. 

3 Graduando em Direito pelo UniCEUB. Estagiário. 
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Preliminarmente, convém destacar que não se desconh(fce a preferência dou­

trinária pelo termo "autonomia privada" em detrimento da expressão "autonomia 
da vontade", já que o primeiro, de cunho mais científico, traduz a noção de que a 
vontade, por si só, não emana situações jurídicas senão quando o Direito, direta ou 
indiretamente, delimita e autoriza. Todavia, por opção dos autores, acredita-se que 
a denominação "autonomia da vontade" demonstra com maior nitidez a importân­
cia do elemento volitivo, razão pela qual será utilizada adiante. 

Destarte, o presente estudo visa a desenvolver breves reflexões sobre a impor­
tância do acordo de colaboração premiada e do novo parad;igma que se instituiu 
com sua vinda, analisando também seus desafios de adapt .. ção a um modelo de 
processo penal de jaez negocial, de modo que os direitos fundamentais possuem 
um importante papel no desenvolvimento e aprimoramento ~esta nova dogmática. 

2 · ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA: 
UM NOVO MODELO DE JUSTIÇA PENAL E SEUS R1ISCOS 
PARA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

O contrato é consequência da capacidade humana de realizar transações 
mediante as faculdades racionais, constituindo um passo nevrálgico em relação à 
autotutela pautada lastreada pela força e pela violência. Empora se estime que o 
surgimento do contrato tenha decorrido originariamente do direito de propriedade 
(HEGEL, 1997, p. 70-71), atualmente, os atos negociais não se limitam a tratar de 
temáticas atinentes à esfera jurídica privada, tal como ocorre com os contratos 
administrativos e com o instituto dos negócios jurídicos processuais previsto pela 
inteligência do art. 190 do Código de Processo Civil. 

A bem da verdade, no processo penal, igualmente se estimçi que os acordos sem­
pre existiram, seja em maior, seja em menor intensidade. Segundo o jurista esta­
dunidense Robert R. Strang, todos os países do mundo poss~em alguma forma de 
plea bargaing ou negócios jurídicos penais que dispõem sobre o mérito, ainda que 
informais (STRANG, 2014). Inexoravelmente, os espaços de consenso no Direito 
Penal sempre estiveram presentes, ainda que em fase de inquérito policial. 

No Brasil, por exemplo, os acordos na seara penal nunca; deixaram de existir. 
Não obstante, assumiram maior importância no cenário coI11temporâneo - prin­
cipalmente no que tange ao combate ao crime organizado -, :de modo a constatar 
que o desenvolvimento de mecanismos negociais no âmbito, do processo penal é 
uma tendência mundial da doutrina moderna (FERNANDES; 2005, p. 265), sendo 
originária principalmente dos sistemas da Common Law, nos R_uais o diálogo entre 
acusador e acusado sempre foi mais intenso que nos países <11ue adotaram mode­
los inquisitoriais. Ademais, tal expansão diz respeito à clara i~fluência da Análise 
Econômica do Direito (TABAK, 2015, p. 327): 

Com uma lei desse tipo, as pessoas são induzidas a den~nciar casos de corrup­
ção, o que aumenta a chance de recuperação de recursos públicos desviados. Na 
situação anterior não ocorriam denúncias, e as pessoas cqm informações impor­
tantes e a própria sociedade perdiam. Na nova situação, ai.sociedade recupera, ao 
menos parcialmente, os recursos desviados, e os denunci~ntes, que propiciaram 
essa recuperação, recebem uma recompensa pelo esforço. 
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No âmbito internacional, diversos são os tratado:s formalizados com fulcro no 
combate ao crime organizado - tais quais a Conven~ão de Palermo e a Convenção 
de Mérida -, haja vista que as organizações criminosas estão cada vez mais profis­
sionais e engenhosas. Segundo informações do Mini~tério Público Federal,4 até 19 
de março de 2020, quase 40% do total dos condenados na Operação Lava Jato pela 
Justiça Federal do Paraná em primeira instância realizaram acordo de colaboração 
premiada, visto que, dos 165 condenados, 49 celebrar!l,m o referido acordo. 

Segundo os dados fornecidos pelo Ministério Fúblico Federal, somente em 
Curitiba, até 2020, aproximadamente R$ 4 bilhões já foram restituídos aos cofres 
públicos, sendo previstos ainda R$ 2,1 bilhões em multas compensatórias decorren­
tes de acordos de colaboração, e R$ 12,4 bilhões de multas compensatórias decor­
rentes de acordo de leniência, o que demonstra que valores muito altos retornarão 
ao erário mediante a utilização dos instrumentos penais negociais. 

Para além disso, há de se ter em vista que os acordos de colaboração premiada 
promoveram uma alteração na lógica do modus oper'r;mdi punitivo do Estado, que 
consistia tão somente em aplicar penas privativas de Jiberdade, porquanto os refe­
ridos atos negociais estabeleceram como objetivo p~imordial não o cerceamento 
do direito de ir e vir do réu, mas a reparação dos dantjs provocados, denotando um 
fenômeno de uma certa "privatização" do Direito Pena\l (GRECO, 2016, p. 12), já que 
o mero encarceramento dos réus não teria o condão deireconstituir o status quo ante 
e de efetuar uma concreta reparação dos danos provoctados. 

A transposição de um instituto com viés de negóqio jurídico do Common Law 
para o Direito Penal brasileiro exigiu do intérprete um esforço hermenêutico intrans­
ponível (SILVA, 2019, p. 208), haja vista que, além de incomum ao Direito Público 
brasileiro, no qual sempre predominou o princípio da o~rigatoriedade da ação penal, 
acordos do tipo acabam por incidir não apenas sobre as11>ectos processuais, pois é pos­
sível que o acordo de colaboração premiada influencie n;a pena efetivamente aplicada, 
que é instituto de direito material. Isso porque, em que p~se os acordos sempre estives­
sem presentes no Direito Processual Penal Brasileiro, a,chamada segunda dimensão 
da justiça negociada introduziu a flexibilização de alguns parâmetros dantes sequer 
questionados. Neste sentido (VASCONCELLOS, 2018, p. 21): 

Em concordância com tais significados assumicllos, a justiça criminal negocial 
relaciona-se diretamente com as ideias de obri~atoriedade e oportunidade da 
ação penal, visto que se instrumentaliza por meiio de espaços de oportunidade 
no processo. Entretanto, diferencia-se de mecaryismos puros de oportunidade, 
que permitiriam a não persecução penal de delitos em casos específicos, sem a 
imposição de qualquer sanção ou consequência:, penal. Além disso, nos meca­
nismos negociais ocorre a participação de amb~s as partes do processo penal 
(acusação e defesa): "há uma manifestação vol)tiva, com o mesmo sentido e 
finalidade, dos dois polos processuais". Por sua yez, critérios de oportunidade, 
como possibilidade de não persecução penal, podem ser realizados em decisões 
exclusivas do órgão acusador 

Na realidade, embora muitas críticas sejam levantaqas à justiça penal negociada 
no sentido de que o interesse público envolvido não po~e ser transigido, esta é uma 

4 Disponível em: http://www.mpf.mp.br/grandes-casos/lava-jato/r~sultados. Acesso em: 25 ago. 2020. 
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proposição que parte de pressupostos errôneos. Isso porque "a indisponibilidade 
sobre o direito material não importa necessariamente na iinadmissibilidade das 
convenções sobre o processo" (CABRAL, 2016, p. 165). A indisponibilidade de um 
direito não se confunde, portanto, com a impossibilidade de.sua negociação. 

Ademais, a nova justiça penal negociada não tem por fin,ilidade a relativização 
do interesse público, mas a proposição de uma perspectiva penal baseada no con­
senso, que está lastreada pelos parâmetros da autonomia da vontade e da boa-fé 
(MENDONÇA, 2017, p. 68). Não se trata, portanto, de renunciar aos princípios, mas 
de propor uma nova perspectiva para eles (DINAMARCO, 2(])03, p. 11-15), de modo 
a adequá-los ao contexto jurídico contemporâneo. 

Os acordos de colaboração premiada, neste sentido, evidenciam o desgaste das 
Teorias Clássicas da Função da Pena. Inicialmente, concebeu-se a pena para repri­
mir a incidência do ilícito, sob a inspiração dos filósofos Immanuel Kant e G. W. F. 
Hegel. No entanto, historicamente, a prática revelou que as penas assumiram uma 
feição tão somente simbólica, já que, conquanto buscasse a retribuição do mal cau­
sado, havia grande descompasso em prevenir a ocorrência dos crimes - inexistindo, 
quanto a tal aspecto, o propósito sério em desenvolver uma política criminal efetiva. 

Doravante, sob a doutrina do filósofo Ludwig Feuerbach, as penas adquiriram o 
escopo de atenuar a superveniência dos crimes através da prevenção geral e da inti­
midação dos potenciais infratores, de modo a reparar a falha das teorias anteriores. 
Entretanto, não logrou êxito em amparar o infrator em si, ena "transformá-lo". Por 
isso, as modernas teorias aliaram tanto os aspectos gerais de tepressão e prevenção 
do crime, quanto os específicos de ressocialização do agente, que deveria retornar 
do cárcere totalmente apto ao convívio social. 

Tal desiderato, entretanto, mostrou-se inatingível no cet11ário brasileiro atual. 
O Conselho Nacional de Justiça5 estipulou que a taxa de reincidência criminal dos 
maiores de dezoito anos até 2019 era, em média, de 42%. Nã(!> obstante, em alguns 
Estados da Federação, como o Espírito Santo, o mesmo índic;e pode chegar a 75%, 
o que demonstra claramente a ineficiência das instituições c~rcerárias em atingir 
seus objetivos declarados. 

Ademais, um dos aspectos que sempre ficou de fora de todas as teorias men­
cionadas foi a reparação dos danos provocados pelos ilícitos .. Se a ressocialização 
do infrator é uma medida quase utópica no cenário atual, q4e conta com mais de 
770 mil encarcerados e péssimas condições de alojamento e s;aneamento básico,6 o 
mínimo que se pode desejar é que os prejuízos provocados pelos crimes possam ser 
atenuados. Afinal, mais útil que uma prisão longa e infrutíf~ra é a reparação dos 
danos (GOMES, 2011, p. 643-644). 

É neste cenário que surgem os acordos de colaboração preilniada, cuja aplicação, 
inexoravelmente, acarreta certa sensação de impunidade perapte a opinião pública, 
porquanto, por influência da superexploração da violência pe~os meios midiáticos, 
os cidadãos são levados a crer na penitenciária como ambie~te adequado para os 
criminosos, mas desconhecem que o cárcere é responsável pori,promover a absorção 

5 Disponível em: www.conjur.eom.br/dl/panorama-reentradas-sistema.pdf\ Acesso em: 25 ago. 2020. 

6 Disponível em: www.novo.justica.gov.br/news/depen-lanca-paineis-din*micos-para-consulta-do-
infopen-2019. Acesso em: 7 jun. 2020. · 
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de uma subcultura carcerária pelo recluso, podendo: também provocar problemas 
psicológicos e de saúde, além de expor o interno a u~a maior influência dos fatores 
criminógenos (BITENCOURT, 2017, p. 179-182), já que acabará por nutrir contato 
com criminosos profissionais. , 

É inegável, portanto, que os acordos de colaboraçã(o premiada, diante da falência 
da pena de prisão, constituem uma espécie de terc~ira via para o Direito Penal, 
porquanto consistiria em buscar uma punição mais tficiente que aquela resultante 
tão somente da pena privativa de liberdade: "a repar~ção substituiria ou atenuaria 
complementarmente a pena, naqueles casos nos quai~ convenha tão bem ou melhor 
aos fins da pena e às necessidades da vítima" (ROXIN, 1992, p. 155). 

A utilização dos acordos de colaboração premia,da favoreceu, portanto, uma 
nova perspectiva sobre o Direito Processual brasileiro, Em igual sentido, o Ministro 
do Supremo Tribunal Federal Celso de Mello asseverou entendimento semelhante 
no voto na Questão de Ordem na Petição 7.074: 

A regulação legislativa do instituto da colaboração premiada importou em 
expressiva transformação do panorama penal vigente no Brasil, criando meios 
destinados a viabilizar e a forjar, juridicamente, um novo modelo de Justiça cri­
minal que privilegia a ampliação do espaço de consenso e que valoriza, desse 
modo, na definição das controvérsias oriundas. do ilícito criminal, a adoção de 
soluções fundadas na própria vontade dos sujeitos que compõem e integram a 
relação processual penal. 

Ademais, os mecanismos probatórios comuns, taJs quais a prova testemunhal 
e a documental, nem sempre logram êxito na reconstrução da matéria fática pelo 
juízo, vez que os infratores profissionais atuam em mpldes quase sempre empresa­
riais, tornando-se cada vez mais sofisticados e distantes dos aparatos investigativos 
do Estado. Contudo, os próprios integrantes das organizações criminosas tendem 
a conhecer com detalhes seu funcionamento, razão pela qual se tornam, desta feita, 
atores importantíssimos para o desmantelamento de tais instituições criminosas. 

Convém notar também que o investigado, ao colaborar com a acusação, acaba 
por auxiliar o Estado na investigação e na derrocada da organização criminosa, 
favorecendo a proteção da sociedade e da eficácia das normas jurídicas; recebendo, 
em contrapartida, benefícios ligados à pena e à execuç~o penal (CORDEIRO, 2020, 
p. 3). Trata-se de verdadeira associação mutualística que se estabelece entre o cola­
borador e o Estado, evidenciando o interesse recíproco, já que, enquanto o órgão 
acusatório angaria novas provas para a persecução penal, o colaborador poderá 
obter situação jurídica mais favorável. 

Percebe-se, portanto, que os acordos de colaboração premiada transformaram­
-se num instrumento de política criminal, uma vez que estimulam os integrantes 
de organizações criminosas a colaborar com Justiça para desvelar os esquemas 
delitivos muitas vezes entranhados na Administração Pública e cuja apuração, sem 
a colaboração do réu, seria totalmente incerta e improvável de se concretizar, razão 
pela qual é mais benéfico premiar o comportamento db réu colaborador a permitir 
a vigência de uma engenhosa empresa do crime que pr~judicará toda a sociedade. 

Desta feita, há evidente discrepância entre o novo modelo de Justiça Criminal 
e o Processo Penal tradicional. Enquanto no processq litigioso há um modelo de 
"ganha-perde", em que ou o Ministério Público obtém, a condenação e "ganha", ou 
"perde" caso o réu seja absolvido. De outro lado, o mo~elo negocial, que é pautado 
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na autonomia da vontade, é de "ganha-ganha" (MENDOI-qÇA, 2017, p. 62), por­
quanto ocorrem concessões recíprocas entre a acusação e a d,efesa. 

Ademais, no processo litigioso brasileiro, por grande if\spiração inquisitorial, 
o cerne da relação processual é o juiz, que é o responsável ppr promover a solução 
da controvérsia mediante a prolação de sentença que abso~va ou condene o réu. 
Já no processo penal negocial, o Estado-Juiz assume um viés mais fiscalizatório, 
possibilitando que as partes possam adquirir maior protagbnismo na solução do 
caso, aproximando-se em maior medida do sistema acusatórto. 

Para além disso, a acusação e o acusado não figuram, cdmo ocorre no modelo 
tradicional, como sujeitos separados por um antagonismo, ptjrquanto o investigado 
compromete-se a cooperar no modelo negocial, conforme se: aduz do art. 4° da Lei 
n. 12.850/2013, ressignificando o nemo tenetur se detegere, dr modo que assumem 
o colaborador e o Ministério Público uma espécie de convergência de interesses em 
função do acordo que fora celebrado. 

Neste sentido, em casos cujo lastro probatório é totalmente desfavorável ao réu 
e que provavelmente lhe resultará uma pena elevada, a doutripa estadunidense cos­
tuma se referir ao Best Alternative to a Negotiated Agreement (BATNA), uma escala 
de ponderação na qual se estabelece que quanto pior é a alterpativa fora do acordo, 
maior a sua chance de celebração, já que se torna um dos ún~cos meios de evitar a 
incidência de uma pena maior. Neste sentido (CORDEIRO, 2020, p. 36): 

A colaboração do acusado pode se dar por razões mor~is de arrependimento e 
de busca do correto, mas também pode ocorrer por váli4a estratégia processual. 
É a aplicação da teoria econômica do crime, em tempos modernos ressaltada 
por Becker (1968) na explicação de que a maioria dos homens escolheria prati­
car delitos se a utilidade esperada pelo crime excedesse :ª utilidade esperada do 
emprego do tempo em outras atividades, como um tra~alho normal. O ganho 
pelo crime supera o custo do risco de ser descoberto. ~e percebe o réu que o 
resultado do processo será a condenação, pode ser-lhe in,teressante até confessar 
o crime, apenas para obter a atenuação da pena (pela cpnfissão espontânea do 
art. 65, III, d, do Código Penal). É favor de pena que inciqirá independentemente 
do bom intento do colaborador, bastando que seja util\zada a confissão como 
uma das provas da culpa na sentença. 

De toda sorte, em que pese o acordo de colaboração premtada obtivera sucesso 
em transplantar ao Brasil o paradigma da justiça penal negobada, nem sempre o 
país foi exitoso com os experimentos consensuais no Direito processual Penal. Na 
chamada primeira dimensão da justiça penal negociada, que foi aquela marcada 
pela Lei n. 9.099/1995, a metodologia de solução dos crimes de menor potencial 
ofensivo e das contravenções penais ficou aquém do esperado. 

O espaço de conciliação proposto pela Lei de Juizados Especiais foi, de certo 
modo, imposto às partes, figurando como uma espécie de rrno burocrático. Neste 
sentido, a transação penal é realizada sem qualquer individualização ou obe­
diência às características socioeconômicas do autor, que, em muitos casos, vai à 
audiência sem a presença de um advogado, ou quando ocorrem transações penais 
mesmo quando não há justa causa para o oferecimento da depúncia ou da queixa 
(WUNDERLICH, 2004, p. 233). 

A colaboração premiada, por sua vez, representa uma "seguqda dimensão" para a 
justiça penal negociada no Brasil (WUNDERLICH, 2017, p. 21); porquanto assentou 
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o princípio do devido processo consensual como sua diretriz - o que não significa, 
entretanto, que o ordenamento jurídico brasileiro já :se encontra totalmente apto 
a receber as mudanças propostas pelo novo paradigma, haja vista que o arquétipo 
jurídico do Brasil sempre foi portador de uma matriz historicamente inquisitória de 
tal forma que, para alguns autores, o sistema que vige atualmente, inclusive, poderia 
ser caracterizado como neoinquisitório (LOPES JÚNIOR, 2020, p. 49). 

A autonomia da vontade - cerne do acordo de colaboração premiada -, no 
entanto, não pode ser irrestrita, porquanto ela está res(gnada aos princípios consti­
tucionais e às normas jurídicas como um todo. Alguns poutrinadores não admitem, 
por exemplo, que o Ministério Público e o colaboradÇ>r possam, em comum von­
tade, nem mesmo com o aval do Juiz, instituir uma npva modalidade de pena, ou 
reduções maiores que as legalmente autorizadas, porq<lanto tais medidas violariam 
o princípio da legalidade (CORDEIRO, 2020, p. 62-63)\ 

Embora crescente o excepcionamento à obrigatÇ>riedade, não se pode permitir 
excepcionamento à lei como limite da persecução criminal. A pena na colabo­
ração premiada vem como favor judicial na Lei :.da Criminalidade Organizada 
("Art. 4° O juiz poderá, a requerimento das partes [ ... ]), em obediência ao 
princípio da jurisdicionalidade, onde se compre~nde que apenas ao juiz é dado 
dosar e fixar a pena do condenado. Não deixou essa lei de estabelecer os limites 
de favores de pena, restritivamente indicados ctomo sendo o perdão judicial, 
a redução em até 2/3 da pena privativa de liberdade ou sua substituição por 
restritiva de direitos. Apenas nesse limite está c<!)ntida a negociação da colabo­
ração premiada. Nem o juiz e menos ainda o Ministério Público poderão criar 
penas diferenciadas dos favores legais. 

Não restam dúvidas, portanto, que o novo paradigma da justiça penal negociada 
trará diversos desafios para o ordenamento jurídico brasileiro, haja vista que, em 
meio à histórica crise paradigmática da função da peóa, o acordo de colaboração 
premiada criou uma espécie de terceira via para o Direito Penal (SILVA, 2017, p. 
295), porquanto transcendeu as noções tradicionais de repressão e prevenção do 
crime em prol do escopo de reparar os danos acarretadps pelo ilícito penal. 

De toda sorte, é importante não subverter tais instrumentos negociais numa mer­
cantilização do processo, pois tais acordos devem ser um modo de realização do justo, 
e não o contrário. Tampouco se pode coagir o colaborador, uma vez que este deve agir 
de maneira voluntária e sem quaisquer pressões físicas,, psicológicas ou emocionais 
(SILVA; GOMES, 2014, p. 242). Afinal, de modo algum pode a colaboração premiada 
violar direitos fundamentais, pois estes são indisponíveis e inalienáveis. 

Neste sentido, o sustentáculo da nova justiça pen.U negociada reside no cha­
mado princípio do devido processo consensual, o qua) resulta da noção de que a 
autonomia da vontade está atrelada à própria dignidaçle da pessoa humana, e de 
que a criação de espaços de consenso no processo pen~l provocaria a ascensão de 
um novo paradigma processual pautado nos valores da! liberdade, da eficiência, da 
boa-fé objetiva e da lealdade (MENDONÇA, 2017, p. 64), contribuindo para a cons­
trução de um Processo Penal mais célere e democrático; 

Não foi por outra razão que o legislador, por intentjédio da Lei n. 13.964/2019, 
alterou a redação do § 7° do art. 4° da Lei n. 12.850/~013 e inseriu uma série de 
incisos, os quais dispõem sobre os aspectos que o Juízo deverá analisar para aferir a 
legalidade e a voluntariedade do acordo de colaboração premiada: 
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§ 7° Realizado o acordo na forma do § 6° deste artigo, serão remetidos ao juiz, 
para análise, o respectivo termo, as declarações do colal;>orador e cópia da inves­
tigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu 
defensor, oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação: 

1 - regularidade e legalidade; 

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no caput e nos §§ 4° 
e 5° deste artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o critério de definição do 
regime inicial de cumprimento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos 
no Código Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) 
e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo § 5° deste artigo; 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos exigidos 
nos incisos 1, II, III, IV e V do caput deste artigo; 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em 
que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares. 

Não obstante a nevrálgica importância em assegurar a autonomia da vontade 
do colaborador - a qual decorre do direito fundamental à liberdade -, por diversas 
vezes, o Parquet e o próprio Juiz, eivados ainda por uma men~alidade inquisitorial, 
e a fim de obter informações relevantes para o deslinde do processo, utilizam-se de 
prisões e de outros mecanismos de pressão para que o invesHgado aceite realizar o 
acordo de colaboração premiada, de modo a vilipendiar os preceitos basilares deste 
negócio jurídico processual. 

Isso porque, muitas vezes, a colaboração premiada acaba por ser o único meio 
possível, por exemplo, para desmantelar uma complexa organização criminosa em 
relação à qual são insuficientes as provas tradicionais (v.g, prova documental, tes­
temunhal, etc.), de forma que, em função de um suposto bem maior, os atores do 
Poder Judiciário acabam por empregar meios de duvidosa constitucionalidade. 

Assim, em proveito da utilidade do depoimento do investigado para alcançar a 
suposta verdade real do processo, muitas vezes, o acordo de colaboração premiada 
instrumentaliza-se como forma de transgredir direitos fundam~ntais do colaborador, 
o que é inadmissível perante um Estado Democrático de Direit<!> que deve prezar pela 
autonomia da vontade como cerne potencial de dignidade da, pessoa humana; não 
podendo, pois, valer-se do referido acordo para realizar ambiçõ~s inquisitoriais. 

Não por coincidência, o Plea Bargaining norte-americano ~urgiu num contexto 
filosófico muito influenciado pelo utilitarismo (SOUSA, 2020, p. 102), segundo 
o qual, em apertadíssima síntese, deve-se realizar um cálcufo entre prazer e dor 
para estabelecer se determinada conduta deve ser tomada. *este sentido, o pró­
prio Bentham entende a liberdade como um direito instrumtjntal e não como um 
atributo intrínseco ao humano (MULGAN, 2012, p. 24), interpretação da qual se 
poderia admitir, por exemplo, o uso de pressão contra o in~estigado em sede de 
acordo de colaboração premiada, já que se almejaria um "bem: maior". 

Desta feita, é de suma importância ponderar sobre qual norma deve prevalecer: 
a autonomia da vontade, representada pelo direito constituc~onal à liberdade, ou 
a utilidade do acordo de colaboração premiada como meio de obtenção de prova, 
que é um reflexo do princípio da verdade real do processo pen~l e traduz o interesse 
público em obter o correto deslinde do feito. 
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3 · DIREITOS FUNDAMENTAIS E PRINCÍPIOS: 
DA NECESSIDADE DE UMA METODOLOGIA ESPECÍFICA 
PARA RESOLVER ANTINOMIAS APARENTE1S 

Há muito o monopólio das normas do Direito esteve reservado unicamente às 
regras jurídicas. Contudo, atualmente, fazem parte de tal acervo igualmente os 
princípios, cujo papel tornou-se ainda mais relevante no Século XXI, já que deter­
minadas situações - comumente denominadas como hard cases - demandam do 
julgador uma maior flexibilidade para decidir, razão pela qual os princípios tor­
nam-se instrumentos imprescindíveis para o correto deslinde dos feitos. 

Conquanto regras e princípios pertençam a um mesmo grupo - o das normas 
jurídicas - há de se constatar que suas dinâmicas de funcionamento são distin­
tas. Para o jurista norte-americano Ronald Dworkin, as primeiras seguiriam um 
modelo de aplicação do "tudo ou nada" (DWORKIN, 2007, p. 39), o qual se define 
praticamente pela noção de que a materialização suporte fático da norma é algo que 
não pode ocorrer de modo parcial, porquanto as situações jurídicas eventualmente 
irradiadas pela incidência normativa resultam do total preenchimento dos pressu­
postos materiais; e se um deles não estiver presente, o suporte fático simplesmente 
não incide, inviabilizando a eficácia normativa. 

Neste sentido, o jurista italiano Norberto Bobbio; ao apontar os três critérios 
clássicos de solução de antinomias - isto é, de conflitos aparentes entre as regras -, 
quais sejam, a hierarquia, a especialidade e a cronologia, concebeu um sistema de 
certo modo estanque em que uma das duas normas conflitantes deixaria de incidir 
a fim de que a outra tivesse a plena eficácia. Por isso a lógica do "tudo ou nada" 
referida por R. Dworkin. 

Tal modelo coaduna perfeitamente com o sistema silogístico do Cálculo 
Quantificacional Clássico, no qual, em sua estrutur!l básica: "Se X à então Y". 
Embora fundamentais para o raciocínio jurídico, os silogismos mostram-se muitas 
vezes simplórios ante casos mais complexos em que o enorme número de interesses 
envolvidos não permitiria a aplicação de uma fórmula analítica, porquanto acabam 
por demandar, continuadamente, que o magistrado blllsque não a eliminação, mas 
a coexistência das normas conflitantes. 

É com auxílio da Lógica Moderna que o jurista Robert Alexy cunha a chamada 
Lei de Colisão, que visa estabelecer um mecanismo de solução de divergências entre 
princípios (ALEXY, 2015, p. 99): 

Se o princípio PI tem precedência em face do princípio P2 sob as condições C: 
(PI P P2) C, e se do princípio PI, sob as condições C, decorre a consequência 
jurídica R, então, vale uma regra que tem C como suporte fático e R como conse­
quência jurídica: C à R . As condições sob as quais um princípio tem precedência 
em face de outro constituem o suporte fático de uma regra que expressa a conse­
quência jurídica do princípio que tem precedência. Essa lei, que será chamada de 
"lei de colisão", é um dos fundamentos da teoria dos princípios aqui defendida. 
Ela reflete a natureza dos princípios como mai;idamentos de otimização: em 
primeiro lugar, a inexistência de relação absoluta de precedência e, em segundo 
lugar, sua referência a ações e situações que não são quantificáveis. Ao mesmo 
tempo, constituem eles a base para a resposta a objeções que se apoiam na proxi­
midade da teoria dos princípios com a teoria dos :valores. 
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Desta feita, segundo os ensinamentos do grandioso jurista alemão, os princípios 
devem ser concebidos como mandamentos de otimização, isto é, como normas em 
relação às quais se deve buscar a máxima eficácia possível, aindla que, prima facie, seus 
conteúdos normativos não pareçam harmônicos. Trata-se, portanto, de se utilizar do 
sopesamento para solucionar os impasses existentes entre O$ princípios - diferente 
dos três critérios clássicos para solução de antinomias elencados por Bobbio. 

Isto se deve porque os princípios apresentam um maior grau de abstração em rela­
ção às regras - as quais tendem a apresentar um conteúdo jurídito mais bem definido -, 
exigindo do intérprete, para determinar a precedência do princípio, que considere as 
diversas circunstâncias fálicas e peculiaridades integrantes do caso concreto (AVILA, 
2015, p. 43), mas sem buscar a exclusão do princípio precedido, haja vista que ambos 
devem, harmonicamente, apresentar o maior índice de incidência possível. 

Tal distinção entre regras e princípios é nevrálgica para proporcionar a com­
preensão da natureza jurídica dos direitos fundamentais, haja vista que, assim 
como os princípios, eles demandam do jurista uma maior atenção ao caso concreto. 
Afinal, não são incomuns os casos em que os direitos fundamentais colidem com 
normas outrossim importantes e basilares para um Estado Democrático de Direito, 
como a tensão quase atemporal existente entre a liberdade e a igualdade. 

Neste sentido, impõe-se analisar se o direito fundamental à liberdade, sob o aspecto 
da autonomia da vontade, deve preceder à segurança pública especificamente no que 
tange a utilidade do depoimento do investigado para o posterior desmantelamento de 
organizações criminosas, cujo pilar é o princípio da verdade real no processo penal. 
Destarte, a seguir, realizar-se-á a ponderação entre a autonomia da vontade e a verdade 
real para elucidar se é ou não admissível que os atores do Poder Jllldiciário se utilizem de 
mecanismos de pressão sobre o investigado a fim de "estimular" a celebração do acordo. 

4 · AUTONOMIA DA VONTADE E VERDADE REAL 
NO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA 

Não obstante seja um negócio jurídico processual celebrad<i no âmbito do Poder 
Público, a colaboração premiada guarda diversas semelhanças com institutos do 
Direito Privado, tais qual a pacta sunt servanda. Esta pressupõe, etimologicamente, 
o acordo livre e voluntário entre as partes, sob pena de eivar o contrato por invali­
dade. A mesma dinâmica também é aplicável ao acordo de c(i)laboração premiada, 
razão pela qual não se admite, prima facie, que seja imposto ao investigado. 

Contudo, em homenagem ao princípio da verdade real e ao interesse público, 
poderia parecer viável utilizar dos mecanismos institucionais (v.g. prisões cautela­
res) para incentivar a celebração do acordo de colaboração pretniada, já que, muitas 
vezes, a contribuição do investigado é de suma importância para possibilitar que o 
sistema penal obtenha os elementos necessários para desmai:itelar a Organização 
Criminosa, ou, no mínimo, orientar a investigação policial. 

Há de se perceber, entretanto, que a autonomia da vonta\ie, por se relacionar 
com o modo de expressão e de concepção do indivíduo em sooiedade, está também 
atrelada à dignidade humana. A guisa da inteligência da Constituição Federal de 
1988, erigiu-se a dignidade como um dos fundamentos da República (art. 1°, III, da 
Constituição Federal), a qual estabelece, desde o iluminismo, qµe o sujeito não pode 
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ser instrumentalizado para finalidade diversa de si mesmo (KANT, 2004, p. 52), 
haja vista que não haveria nada mais valioso que o próprio ser humano. 

Tal máxima, que é derivada dos ensinamentos kantianos, arrefece a tendência utili­
tarista dos acordos em âmbito penal, porquanto determina que não se pode vilipendiar 
a condição humana ainda que em prol do interesse público - como é o caso do des­
mantelamento das organizações criminosas. Afinal, por mais que se pretenda reprimir 
a prática criminosa, não faria muito sentido combater mpa infração cometendo outra. 

Ademais, exercer pressão sobre o investigado para que este celebre acordo de cola­
boração premiada é uma conduta que viola a própria matriz do referido instituto, já 
que ele deriva dos países de Common Law em que o modelo acusatório é adotado. 
Seria, pois, subvertê-lo a uma lógica inquisitorial que é totalmente incompatível com 
o ideário responsável por originar o acordo de colaboração premiada. Até porque, no 
processo penal brasileiro, não se deve buscar a "verdade'' a todo custo. 

Neste sentido, inexoravelmente, o princípio da verdade real é arcaico e é 
um dogma mais mitológico que efetivamente jurídico, haja vista que (LOPES 
JÚNIOR, 2020, p. 389): 

O mito da verdade real está intimamente relacion,ado com a estrutura do sistema 
inquisitório; com o "interesse público" (cláusula geral que serviu de argumento 
para as maiores atrocidades); com sistemas políticos autoritários; com a busca de 
uma "verdade" a qualquer custo (chegando a legitimar a tortura em determina­
dos momentos históricos); e com a figura do juiz-ator (inquisidor). 

O maior inconveniente da verdade real foi ter criado uma "cultura inquisitiva" 
que acabou se disseminando por todos os órgãos estatais responsáveis pela per­
secução penal. A partir dela, as práticas probatórias mais diversas estão autori­
zadas pela nobreza de seus propósitos: a verdade. 

Noutra dimensão, devemos sublinhar - na esteira de FERRAJOLI - que a ver­
dade substancial, ao ser perseguida fora das reg11as e controles e, sobretudo, de 
uma exata predeterminação empírica das hipóteses de indagação, degenera o 
juízo de valor, amplamente arbitrário de fato, assim como o cognoscitivismo 
ético sobre o qual se embasa o substancialismo penal, e resulta inevitavelmente 
solidário com uma concepção autoritária e irracionalista do processo penal. 

No mesmo sentido, é possível afirmar que a verdadle real é uma integrante de 
longa data da chamada mitologia processual penal (CA$ARA, 2015, p. 317-318), que 
não traduz nada senão fins políticos: 

Grosso modo, poder-se-ia afirmar que os mitos processuais penais autoritários 
subsistem em ambiente democrático, por serem úleis para determinados fins 
estatais, ainda que esses objetivos (a que se poderia chamar de "jogo sujo") per­
maneçam velados nos regimes democráticos. Contudo, tal explicação falha, por 
ignorar que a mitologia autoritária é objeto de adesão sincera e, até, despudo­
rada, dos agentes estatais e da própria população, mesmo daquela parcela que, 
não raro, sofre com o patrimônio autoritário posto a serviço do Estado. 

Como se pode inferir, a questão não se resume à aplicação da lógica utilitarista. 
Para além da singela relação entre meio e fim, há um problema cultural que se 
abre a múltiplas chaves de leitura. Aqui, portanto, cabe aderir à hipótese, já men­
cionada ao longo da obra, de que, em uma sociedade autoritária (ou, melhor, em 
uma tradição capaz de naturalizar práticas dissoqiadas do ideal democrático) o 
recurso a mitos autoritários soa óbvio e é naturallizado. Eis porque a superação 
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da mitologia processual penal autoritária exige a desconstrução do óbvio, a par­
tir da ruptura com a tradição que aposta no poder penal, por meio de práticas de 
natureza repressiva e violenta (correlatas à fase de desenvolvimento do capital), 
em detrimento da cognição à solução dos mais diversos problemas sociais. 

[ ... ] 
Reafirmar a tradição sempre serviu à legitimação do poder (e dos abusos daque­
les que o detém), ao fornecer elementos para que o Estado atue e se imponha 
sobre sujeitos (tratados como objetos) relativamente passivos. É a tradição que 
leva à aceitação acrítica dos mitos processuais penais, ainda que autoritários, em 
pleno ambiente democrático. 

Assim, a eterna busca por uma suposta verdade que legitime os meios utiliza­
dos para obtê-la é prática extremamente lesiva para um Estado que pretende ser 
Democrático de Direito, já que, além de inalcançável e incetta, tal "verdade" pode 
encobrir a violação de diversos direitos fundamentais. No caso do investigado, 
induzi-lo a celebrar o acordo de colaboração premiada - ainda que se valendo de 
meios institucionalizados tais qual a prisão - é uma dara subversão, conforme antes 
exposto, não apenas à própria etimologia do instituto, mas outrossim à Constituição 
Federal de 1988, já que é um modo de forçar a confissão (ROSA, 2015, p. 113). 

Convém salientar ainda que as prisões cautelares são medidas excepcionais, 
cuja aplicação deve incidir apenas quando preenchidos os pressupostos necessários 
(PRADO, 2018, p. 89), conforme dispõe a inteligência do art. 312 c/c art. 313, ambos 
do Código de Processo Penal. Desta feita, é inadmissível que se negocie a liberdade 
do investigado em sede do referido acordo, haja vista que as cautelares pessoais só 
devem ser impostas quando presentes os requisitos da lei. 

Inexoravelmente, o absurdo de dispor sobre a liberdade do colaborador provo­
caria ainda mais a banalização da prisão preventiva, fazendo com que os efeitos 
do acordo de colaboração premiada assemelhem-se aos do plea bargaining norte­
-americano, porquanto haverá a possibilidade de inocentes celebrarem o acordo 
por receio de terem cerceadas suas liberdades fundamentais. Estudos apontam que 
cerca de 56% dos réus que aceitam o plea bargaining são inocentes.7 

A situação torna-se ainda mais grave quando os membros do Parquet promo­
vem a negociação prévia da pena, submetendo-a em seguida para homologação do 
Juízo. Afinal, no contexto brasileiro, possibilitar que os pr@motores disponham 
sobre a pena não é apenas uma subversão aos princípios da individualização das 
penas e da isonomia, mas outrossim faz coincidir o papel de julgador com o de 
acusador, aumentando ainda mais a carga inquisitória do sistema penal brasileiro. 
Exemplifica-se com o caso Alberto Youseff (FONSECA, 2017, p. 222-223): 

Na primeira sentença proferida, oito pessoas foram condenadas à prisão, em 
um processo célere para os padrões da Justiça brasileira (cerca de um ano entre 
denúncia e sentença), sendo que seis desses réus foram ce;mdenados a pagar uma 
indenização de quase 19 (dezenove) milhões de reais à Petrobras para compensar 
os prejuízos sofridos por causa dos desvios de que foi vítima a companhia. 

Foram aplicadas penas privativas de liberdade que variam de quatro a onze anos 
e seis meses de reclusão. Os primeiros réus colaboradores, Alberto Youssef e 
Paulo Roberto Costa, por sua vez, foram condenados, respectivamente - apenas 

7 Disponível em: www.conjur.eom.br/2019-jan-l5/funcionamento-vant,1gens-desvantagens-plea­
bargain-eua. Acesso em: 31 ago. 2020. 
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nesse processo, eis que outros ainda serão julgados - a penas de nove anos e dois 
meses de prisão e sete anos e seis meses de prjsão. O regime de pena acima de 
quatro anos impede a substituição por pena restritiva de direitos e a pena acima 
de oito anos tem que ser cumprida em inicialmente fechado. 

Contudo, ambos os réus colaboradores cumprirão apenas as penas acertadas 
no acordo que firmaram com o Ministério Público: Alberto Youssef cumpre 
três anos de reclusão em regime fechado e Paulo Roberto Costa cumpre um 
ano de prisão domiciliar e, em seguida, um ano recolhendo-se ao domicílio 
apenas nos finais de semana. 

Ademais, em que pese a renúncia ao direito de permanecer em silêncio seja um 
dos pontos nevrálgicos para o funcionamento do acordo de colaboração premiada, 
há de se ter em vista que também importante que não vincule perpetuamente o 
investigado. Até porque, antes da homologação, sempre é possível que ele se retrate, 
já que não se poderia conceber uma manifestação volitiva efetivamente livre que 
não pudesse ser retratada. 

Neste sentido, o depoimento do colaborador pode não ser espontâneo, porém é 
de suma importância que seja voluntário (MENDES; BARBOSA; 2016, p. 77). Não é 
por outro motivo que o legislador, ao editar a Lei n. 13.964/2019, deu maior clareza ao 
papel do Juízo durante a homologação do acordo de colaboração premiada, alterando 
o§ 7° do art. 4° da Lei n. 12.850/2013, conforme visto. Não é lícito ao magistrado, con­
tudo, intervir no conteúdo das negociações realizadas entre o investigado e o Parquet. 

Neste sentido, recentemente, no dia 25.06.2020, a 2~ Turma do Supremo Tribunal 
Federal anulou a sentença condenatória proferida pelo ex-Juiz Sergio Moro no caso 
"Banestado", porquanto entenderam que aquele magistrado, alhures, teria partici­
pado das negociações feitas em sede de acordo de colaboração premiada - inclu­
sive tomando depoimentos de um dos envolvidos -, razão pela qual teria violado a 
imparcialidade, conforme trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes (Ag.Reg. no 
Recurso Ordinário em Habeas Corpus n. 144.615-Paraná): 

Não há aqui uma mera homologação de acordo de colaboração premiada para veri­
ficação de sua legalidade e voluntariedade. Tampouco ocorre no caso uma mera 
produção de prova de ofício pelo julgador. Este caso concreto apresenta caracterís­
ticas que caracterizam manifesta ilegalidade por violação à imparcialidade. 

A leitura das atas de depoimentos (eDoc 1, p. 80-83, 101-102) demonstra de um 
modo evidente a atuação acusatória do julgador. Ao analisar a sequência de atos 
verifica-se a proeminência do julgador na realização de perguntas ao interro­
gado, as quais fogem completamente ao controle de legalidade e voluntariedade 
de eventual acordo de colaboração premiada. 

Ainda que o acordo aqui analisado e a sua homol<i>gação judicial tenham ocorrido 
em momento anterior à promulgação da Lei 12.850/13, me parece claro que a neces­
sidade de imparcialidade judicial está consolidada na Constituição e em tratados 
internacionais de direitos humanos há muito mais tempo. Isso não pode ser igno­
rado! E a proteção da imparcialidade deve ser dar por meios efetivos para tanto 

Ora, o Juiz deve assumir o papel de garantidor, não podendo, sob o pretexto de 
"fazer justiça", ignorar os direitos e garantias que são inerentes ao processo penal 
democrático. Permitir que os membros da Magistratura ou do Parquet possam 
utilizar medidas coercitivas - ainda que indiretas - para dissuadir o investigado 
é também criar um precedente absurdo e autoritário que coloca em risco toda a 
dinâmica processual ora existente. 
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Não se pode admitir a instrumentalização da figura do investigado, porquanto -
como é sabido desde os tempos iluministas - não haverá liberdade se as leis per­
mitirem a desumanização das pessoas em prol do utilitarismo como se elas fossem 
coisas (BECCARIA, 1999, p. 72). Há de se observar também que a negociação da 
liberdade do colaborador assemelha-se muito a uma forma de tortura para obter as 
informações desejadas - a qual é vedada pelo ordenamento pátrio, conforme rati­
fica a inteligência do art. 5°, III, da Constituição Federal de 1988. 

Neste sentido (GOMES; COIMBRA, 2020, p. 8): 

Assim, a prática da tortura sedimenta um atentado à dignidade humana na 
medida em que se nega ao torturado a sua condição de pessoa, transmudan­
do-o em mero objeto. Há, inegavelmente, em tal fato, uma degradação da vítima 
quanto à sua condição humana, privando-a da liberdade, de forma que se trans­
figura num objeto, ficando à mercê do torturador. 

Nesse sentido, ensina-se que a tortura se consubstancia na conduta em que aflora 
o ápice do desprezo pelo indivíduo subjugado que já se encontra na mais com­
pleta humilhação humana, com o seu estado físico e mental extenuado. 

Sendo assim, ao sopesar os riscos existentes na busca incessante pela verdade 
real, fica bem evidenciado que a autonomia da vontade, na presente análise, possui 
um peso muito maior que o princípio da verdade real - devendo, portanto, precedê­
-lo e incidir em maior grau, de modo a resguardar a voluntariedade do investigado 
para que não seja constrangido, direta ou indiretamente, a celebrar o acordo de 
colaboração premiada, por mais que este possa ser fundamental para o desmantela­
mento das organizações criminosas no caso concreto. 

5 · CONCLUSÃO 

O acordo de colaboração premiada tornou-se um importantíssimo meio de obten­
ção de provas, desempenhando um papel fundamental para o desmantelamento das 
organizações criminosas - principalmente no âmbito da Administração Pública -, 
bem como para reparar os prejuízos gerados aos cofres do Estado, já que, na prática, a 
devolução de valores ao erário é quase uma conditio sine qua non do referido acordo, 
instituindo, assim, um novo modelo de Justiça Penal Negociada no Brasil. 

Não obstante a enorme utilidade processual e a inovação paradigmática provocada, 
o acordo de colaboração premiada deve constituir-se como instrumento de realização 
dos direitos e garantias fundamentais, e não como um mecanismo de busca incessante 
pela verdade, já que, através do processo, o máximo que pode ser obtido é sua equi­
valente jurisdicional. Admitir o vilipêndio aos direitos fundamentais em prol de uma 
suposta verdade criaria um precedente terrível e autoritário para os futuros acordos. 

Até porque o princípio da verdade real, por si só, já remonta a uma tradição 
autoritária e inquisitória que é totalmente incompatível com a natureza do acordo 
de colaboração premiada, cuja matriz histórica remete aos sistemas da Common 
Law, baseada principalmente no modelo acusatório de processo. Por mais que cada 
Estado Nacional possua suas próprias peculiaridades, subverter o referido acordo 
em prol da verdade real é fato que o desvirtuaria completamente. 

Portanto, realizado o sopesamento entre a autonomia da vontade e o princípio 
da verdade real, percebe-se que, embora não prescindam da segurança pública e 
da necessidade de arrefecer a prática de crimes pelas organizações criminosas, as 
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circunstâncias fáticas e jurídicas existentes demonstram que a dignidade humana 
deve sempre ser ponto de chegada e de partida dos institutos do Direito, razão pela 
qual se mostra inadmissível a utilização de mecanismos coercitivos - ainda que 
institucionalizados pelo Estado - para obter a celebração do acordo de colaboração 
premiada, de modo que a autonomia da vontade deve preceder, neste caso, o dogma 
da verdade real do processo penal. 
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RESUMO 

O objetivo do artigo é perquirir se os chamados delitos por acumulação são compatíveis com o Direito 
Penal. A problemática se dá levando em conta que o bem jurídico 'meio ambiente' deve e pode ser 
protegido por normas penais, contudo a perspectiva punitiva da sociedade, demandante de respostas 
céleres e efetivas por meio do Direito Penal, nem sempre é a resposta constitucionalmente adequada. 
A metodologia do artigo consiste em revisão bibliográfica, notadamente no confronto entre a definição 
jurídica dos delitos por acumulação e as proposições advindas dos princípios que legitimam a utilização 
do Direito Penal em um Estado Democrático de Direito, dentre os quais sobreleva-se a culpabilidade, 
proporcionalidade e a lesividade - ou ofensividade. Desta forma, conclui-se pela incompatibilidade de 
tal tipo de delito com o Direito Penal, de modo que evidencia-se a competência, habilidade e suficiência 
da alçada administrativa para desintrincar a problemática dos interditos por acumulação. 

PALAVRAS-CHAVE: DELITOS POR ACUMULAÇÃO. DIREITO PENAL. PRINCIPIO DA CULPABILIDADE. PRINCIPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. PRINCIPIO DA LESIVIDADE. 

ABSTRACT 
The aim of this paper is to analyze the accumulation offences and their compatibility to Criminal Law. The issue 
is about the 'environment'which should and can be protected by criminal rules, however the puni tive perspective 
of society, that demands quick and effective responses through Criminal Law, is not always the constitutionally 
appropriate response .The methodology of the article consists of a literature review, examining the conflicts 
between the legal definition of crimes by accumu/ation and the principies that legitimize the use of Criminal 
Law in a Democratic State of Law, among which stands out the culpability, proportionality and harmfulness. It 
is concluded that the crime of accumulation is incompatible with the Criminal Law high/ighting the competence, 
skill and sufficiency of the administrative law to solve the problem of accumulation offences. 

KEYWORDS: ACCUMU!ATION OFFENCES. CRIMINAL !AW. PRINCIPLE OF CVLPABILIIT. PRINClPLE OF PROPORTIONALITY. PRINClPLE 

OF HA.RMFULNESS. 
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INTRODUÇÃO 

No presente texto, sob a ótica da proteção do bem jurídico ambiental, analisar-se-á a apli­

cabilidade da teoria dos delitos por acumulação, também chamados de delitos de danos cumulativos 

- um dos institutos contemporâneos do Direito Criminal - , quando confrontada com os princípios 

constitucionais que legitimam a incidência do Direito Penal. 

De início, serão explanadas as percepções de proteção do bem jurídico ambiental, visto que 

essas concepções demonstram significativa importância quando se analisa a viabilidade da teoria da 

acumulação, tendo em vista que a tese preconiza justamente a proteção deste bem jurídico, qual seja, 

o meio ambiente. 

Após, apresentar-se-ão os contornos atinentes ao surgimento da teoria dos delitos por acu­

mulação no ordenamento jurídico penal pátrio, de maneira a compreender o âmago do instituto, de 

sorte que a percepção relativa à sua aplicabilidade ou violação aos dispositivos criminais se mostre 

clara e límpida. 

Por conseguinte, notável se faz a incorporação, ao artigo, de capítulo acerca dos princípios 

como meio de custódia jurídica, à proporção que, em justificativa de se tutelar um bem, ao qual não se 

nega importância - o meio ambiente - , se despreza toda uma dogmática penal há muito estabelecida. 

Nota-se, pelos vocábulos e doutrinas acrescidas, que o Direito Penal, anteriormente adjeti­

vado pelo seu caráter de ultima ratio, passa a ser concebido sob outro prisma, mais amplo, abrangen­

do qualificações próprias do Direito Administrativo. 

Destarte, verifica-se a relevância do acolhimento do bem jurídico ambiental junto ao ordena­

mento jurídico, de maneira que é completamente e totalmente irrazoável que se olvide de sua prote­

ção, dado o dever de zelo, inerente ao ser humano, pelo meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Todavia, infere-se que a esfera penal, tendo em vista suas especificidades, não se mostra 

como a alçada sancionatória mais adequada no que se refere aos delitos por acumulação, concluindo­

-se que no campo do Direito Administrativo reside a maior capacidade e habilitação para a legitima­

ção deste instituto. 

1 AS PERCEPÇÕES DE PROTEÇÃO DO BEM JURÍDICO AMBIENTAL 

De acordo com o artigo 3° da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e pelo que 

preceitua a Organização das Nações Unidas (ONU), o meio ambiente pode ser abalizado como sendo 

"o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que per­

mite, abriga e rege a vida em todas as suas formas». Percebe-se, portanto, que a definição de meio 
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ambiente difunde e aceita diversas acepções, podendo delinear-se em natural, urbano, do trabalho, 

cultural e genético. 

Ainda no que se refere à conceituação, o artigo 225 da Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB), sobre meio ambiente, aduz o seguinte: 
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). 

Isso pressupõe que o cuidado e a preservação em prol de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é dever e direito da humanidade, de modo que a manutenção do planeta através de po­

líticas sustentáveis, visando a um crescimento limpo, figura como sendo realidade significativa do 

ordenamento jurídico como um todo. 

Avançando, a caracterização do que vem a ser bem jurídico (COSTA, 2009, p.11-14) tem alcan­

çado protagonismo na edificação dogmática penal, muito embora, ainda nos dias correntes, pairem dú­

vidas e indeterminações concernentes à definição e ao conteúdo. A realidade é que essas indefinições se 

manifestam pelo fato de que essa conceituação, ano após ano, encontra-se em constante metamorfose. 

Quando se trata de bem jurídico ambiental, em razão das constantes alterações sobre o que seria 

chamado de "desenvolvimento sustentável", não é diferente. Há fartas deliberações sobre este bem ju­

rídico, de sorte que, para interpretar a teoria dos crimes por acumulação no Direito Ambiental, é neces­

sário compreender as maneiras de percepção de "proteção ao bem jurídico", neste Direito Ambiental. 

Dessa maneira, passa-se agora, em respeito às diversas correntes que preceituam o Direito 

Penal como protetor de bens jurídicos relevantes, a examinar as três principais definições teóricas 

concebidas pelo ordenamento jurídico que buscam explicar as razões de o meio ambiente ser consi­

derado bem jurídico, quais sejam: antropocêntrica, ecocêntrica e eco-antropocêntrica. 

A assimilação antropocêntrica possui nomenclatura autoexplicativa. Tal vocábulo aduz que 

todos os seres do planeta, sejam vivos, sejam inanimados, possuem sua relevância diretamente re­

lacionada à subserviência aos humanos, ou seja, são necessários para a plena realização do homem. 

Na visão de Milaré e Coimbra (2004, p. 9-42), a teoria antropocêntrica, de forma genérica, 

insere o homem como o "centro do universo", quer dizer, fruidor de todas as vontades, tais quais o 

bem, a verdade etc., figurando todos os demais animais como secundários, de sorte que Costa, em 

sua obra (2009, p.16), cita as palavras dos autores da seguinte maneira: "de modo que ao redor desse 

'centro', gravitem todos os demais seres por força de um determinismo fatal". 

Assim sendo, para os adeptos do raciocínio antropocêntrico, a preservação do meio ambiente 

deve se dar em razão da serventia à pessoa humana (REALE, 2004, p. 2), de forma que não se compre­

endem os bens jurídicos ambientais como seres autônomos. Portanto, os sujeitos ativos dos delitos 

contra o meio ambiente serão sempre o indivíduo ou a coletividade (COSTA, 2009, p. 22). 
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Completamente contrária ao modo de pensar anteriormente citado, está a teoria ecocêntrica. 

Nessa assimilação, o homem é totalmente excluído da reflexão. Os mantenedores desta acepção de­

fendem que a tutela ambiental possui valor próprio, que não necessita de outro sustentáculo. Aqui, 

os seres humanos são parte da natureza, e não hierarquicamente seus superiores, de sorte que se 

apresentam, tão somente, como outra espécie animal, além das diversas já existentes. 

Por todo o narrado, percebe-se que a teoria ecocêntrica defende o meio ambiente como sendo 

sujeito de direitos, o que lhe permite socorrer-se da tutela penal ambiental, o que fará na qualidade 

de sujeito passivo dessa relação jurídica. 

Já a Teoria eco-antropocêntrica, como não poderia deixar de ser, notabiliza-se pelo meio 

termo entre as duas anteriores, de modo que é também intitulada de teoria moderada. 

Denota-se, dessa compreensão, que, muito embora, pelas circunstâncias normais da exis­

tência, os seres humanos encontrem certa proeminência - especialmente quando comparados à fau­

na e à flora - , não é cabível que se vejam como os II centros do universo", de modo que tal ascendência 

deve figurar, inclusive, como aditivo de responsabilidade e cuidado com os demais espécimes de ani­

mais e vegetais, por serem detentores do dever de zelo do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

do qual fazem parte. 

Essa compreensão tem o maior número de adeptos, em conformidade com a maturidade e 

edificação das duas anteriores, de maneira que, por óbvio, é a que mais consegue regular-se ao caso 

concreto, por identificar tanto a realidade dos bens jurídicos ambientais autônomos, quanto a asso­

ciação deles aos seres humanos, os quais detêm o dever de protegê-los. 

Assim sendo, nas palavras de Costa: 
Mesmo entendendo-se que o meio ambiente possa ser considerado um fim em si mesmo, 
somente deve ser alvo da proteção penal tendo em vista a ideia relacional de responsabi­
lidade do homem com a natureza, e ainda com as futuras gerações (COSTA, 2009, p. 18). 

Consequentemente, o meio ambiente e a coletividade, juntos, figuram como titulares de bens 

jurídicos, quando se trata de crimes ambientais. 

2 A ORIGEM DOS DELITOS POR ACUMULAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO 

Rapidamente, faz-se um resumo acerca da origem da teoria da acumulação, que desponta a 

partir da conceituação do jurista alemão Lothar Kuhlen, o qual, em um estudo sobre o ilícito de des­

pejo de esgotos domésticos no Rio Main, em Frankfurt, ato que figura como tipo penal previsto na 

normatização alemã, sugeriu a incidência dos delitos por acumulação. 

Pelo exposto, Kuhlen (1986 apud DAVID, 2017, p. 163-164) propõe a acumulação de delitos 

como um amedrontamento ao comportamento reiterado dos indivíduos, no sentido de coibir que mais 

pessoas pratiquem a mesma ação. Por conseguinte, outro argumento trazido pelo jurista, é que a razão 

de se criminalizar tais condutas está no comprometimento da população para com as futuras gerações. 
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O autor, ainda, incute a movimentação do Direito Penal, correlacionando a necessidade da 

teoria de acumulação de delitos ao binômio direito e moral: 
Antecipando eventuais críticas, o autor explica que não seria necessário se valer da esfera 
penal se as pessoas, ao agirem, se valessem de um princípio de generalização (Verallge­
meinerungsprinzip) de natureza moral, o qual não é adotado pelas pessoas em sua grande 
maioria. [ ... ] Afinal, a renúncia de uma prática quando os demais membros do coletivo o 
fazem acaba implicando em uma renúncia que nem sempre é fácil de anuir. (KUHLEN, 
1986 apud DAVID, 2017, p. 167-168). 

Isso significa que, de acordo com Kuhlen e em consonância com a teoria da acumulação por 

ele concebida, configura ofensa aos bens jurídicos protegidos e legalmente relevantes, aptas a retira­

rem o Direito Penal da inércia, o conglomerado de condutas danosas ao meio ambiente. Assim sendo, 

a prática de uma simples ação individual não seria analisada sob a ótica penalista. 

Em outros termos, de acordo com Haus de Oliveira (2018, p. 32), o fato de o ser humano, 

incessantemente, esquivar-se do comportamento moral e ético, fez com que, inevitavelmente, sur­

gisse a repreensão penal pela prática de atuações "imorais", sendo o delito de acumulação um dos 

exemplos para tanto. 

Esmiuçar o conceito de bem jurídico ambiental é essencial quando se fala em delitos por acu­

mulação, tendo em vista que o objetivo dessa diretriz é salvaguardá-lo, pois se trata de uma das 

espécies de bens jurídicos mais vultosas do ordenamento jurídico, ante a imprescindibilidade de um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado para prospectar um cenário de desenvolvimento humano 

- agasalhando, outrossim, a teoria eco-antropocentrista. 

Depreendendo-se o fato de que o meio ambiente deve ser encarado de um ponto de vista global, 

há quem entenda que surge daí a fundamentação necessária para o cabimento dos delitos por acumulação. 

Tebar (2015, p. 88) defende essa percepção, ao afirmar que "como as noções de lesão e perigo 

são, portanto, diluídas pela inerente elasticidade do bem jurídico, este parece reclamar uma repetição 

de feitos singulares, em si mesmo inócuos, para efetivamente produzir um prejuízo ao meio ambiente". 

Busato (2017, p. 92) enuncia que "a acumulação de similares ofensas ao mesmo bem jurídico 

representa, do ponto de vista do desvalor do resultado, uma expressão considerável". Daí a necessi­

dade de sancionamento dessas condutas. 

O que se pode inferir, portanto, solidificando as ideias de Haus de Oliveira (2018, p. 26) é que, 

muito embora, quando se está diante de uma conduta que cause irrelevante lesão ao bem jurídico, em 

atenção ao princípio da intervenção mínima do Direito Penal, o Estado não estaria habilitado para in­

tervir, em hipóteses de numerosas façanhas defronte a um mesmo bem jurídico - aqui elencado o bem 

jurídico ambiental -, ainda que consideradas desimportantes quando examinadas singularmente, 

considera-se que a lesão possui potencial de decorrer do resultado global deste conjunto de condutas 

individuais, fato legitimador de repressão, sob a perspectiva do instituto dos delitos por acumulação. 
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Importa salientar que os delitos por acumulação podem ajustar-se tanto como instrumento 

de interpretação do tipo penal, quanto como técnica de tipificação. Isso significa que, de acordo com a 

primeira condição, a inculpação penal ocorre quando uma conduta se amolda a um contexto coletivo: 
É com base nesta fundamentação que se admite formas de imputação baseadas numa ideia 
de ação coletiva, isto é, os ilícitos-típicos são constituídos por comportamentos que se 
assentam numa lógica de que são ( ou serão) praticados por um grande número de pessoas. 
(TEBAR, 2015, p. 112). 

Apresentando a questão desta forma, a obrigação de incutir ou não determinada ação no rol 

dos ilícitos penais caberia tanto ao legislador como ao intérprete da norma - no momento de sua 

aplicação. Seguindo o panorama de Haus de Oliveira ( 2018, p. 30), a possibilidade de o legislador ficar 

a cargo da classificação de certa conduta como penalmente típica dependeria da previsão de que esta 

seria praticada reiteradas vezes por diversos indivíduos. 

Aqui é imprescindível que se observe a chamada "prognose realista", ou seja, para que se 

possa considerar a ação ou omissão como comportamento típico penal, é necessário que haja indícios 

concretos, no sentido de que outros indivíduos praticarão a mesma conduta. 

Logo, o estudo se submete à viabilidade de que um número maior e considerável de pessoas 

aja do mesmo modo, causando danos ao mesmo bem jurídico, de maneira que as condutas de cada 

agente, quando somadas, revelem risco de dano a este bem jurídico. 

Abre-se parêntese para revelar que se entende perfeitamente a necessidade de coibição de 

ofensas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, visto que este é elemento intrínseco à viabili­

dade de vida no globo. Entretanto, há que se atentar para o fato de que a sanção à lesão insignificante, 

especialmente quando se fala em Direito Criminal e, consequentemente, responsabilização penal, deve 

ser devidamente justificada pela comprovação de reiteração de lesão ao mesmo bem jurídico ambiental. 

Caso contrário, resta claro e evidente que a penalidade encontraria óbice legal, esbarran­

do nos princípios constitucionais da culpabilidade, proporcionalidade e lesividade, pois capazes de 

esvaziar toda a teoria do dano por acumulação. Afinal, é pacífico que nenhum indivíduo pode sofrer 

sanções sem que haja uma ação determinada e com potencial lesivo a determinado bem jurídico. 

Nesta toada, passa-se a desvelar os princípios que legitimam a intervenção do Direito Penal para a 

proteção de bens jurídicos. 

3 OS PRINCÍPIOS COMO MEIOS DE PROTEÇÃO JURÍDICA 

O Estado Democrático de Direito figura como molde de todo o nosso ordenamento jurídico, 

tendo em vista que a completude do sistema se organiza ao seu redor, ou seja, os princípios erigidos 

como constitucionais conformam o modo de ser de nosso Estado. 

A partir dessa perspectiva, pode-se afirmar que os direitos fundamentais asseguram direitos 

e garantias aos cidadãos que não podem ser violados pelo Estado ou por particular, apresentando 
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dupla função: "constituem prerrogativas que asseguram diversas posições jurídicas ao cidadão, ao 

mesmo tempo em que constituem limites/restrições à atuação do Estado" (ABBOUD, 2020, p. 855). 

Bitencourt (2017, p. 34) exterioriza a importância dos princípios para o efetivo organismo 

criminal ao apresentar o Código Penal como "um conjunto de valorações e princípios que orientam a 

própria aplicação e interpretação das normas penais 11
• 

Tão logo, percebe-se, seguindo a linha de raciocínio de Bitencourt (2017, p. 46), que, por­

quanto se trata de Direito Penal, em um Estado Democrático de Direito, há que se revelar o poder pu­

nitivo de mãos dadas com as margens que preservam os direitos fundamentais, enquanto invioláveis. 

O princípio da culpabilidade pressupõe uma natureza personalíssima, isto é, a culpabilidade 

deve ser analisada sob o prisma individual. Em outras palavras, alguém somente poderá ser subme­

tido à responsabilização criminal caso seu ato seja o responsável pelo dano. 

Na hipótese de responsabilização baseada no aspecto dos delitos por acumulação, nota-se, por 

palavras de Augusto Silva Dias (2003 apud TEBAR, 2015, p. 92), que "atribui-se, a alguém, algo que 

jamais será produzido pela sua ação, apenas pela soma de fatores aleatórios e com o concurso de uma 

pluralidade de agentes que atuam ignorando-se reciprocamente". A partir dessa compreensão, ver­

-se-á corrompido o referido princípio quando se trata da aplicação da acumulação no Direito Penal. 

Enquanto o princípio da culpabilidade "deve ser entendido, em primeiro lugar, como repúdio 

a qualquer espécie de responsabilidade pelo resultado 11 (BATISTA, 2013, p. 100), a teoria dos delitos 

por acumulação olvida dessa salvaguarda sob a justificativa de se preservar um "bem maior". 

Por conseguinte, de acordo com os ideais de Bitencourt (2017, p. 64), o princípio da propor­

cionalidade, muito embora não se encontre expressamente previsto na Lei Maior de 1988, experi­

menta presença em diversos dispositivos da mesma norma, tais quais a exigência da individualização 

da pena, constante no artigo 5º, inciso XLVI e a proibição de determinadas modalidades punitivas, 

existente no artigo 5º, inciso XLVII. 

Em síntese, nas palavras de Quaresma (2016, p. 34), constata-se que o princípio da propor­

cionalidade figura como gênero de três outras espécies de princípios: o princípio da adequação, o 

princípio da necessidade e o princípio da proporcionalidade em sentido estrito. O primeiro, ainda ci­

tando Quaresma (2016, p. 34), determina que toda e qualquer punição terá de adequar-se à proteção 

do bem jurídico tutelado. 

Já o segundo elenca que o Direito Penal será arrancado de sua inércia apenas em hipótese de 

delitos mais gravosos e dramáticos, ao passo que prossegue "de acordo com este princípio, o Estado 

está obrigado a eleger à medida que permita atingir o objetivo com o menor sacrifício possível aos 

direitos fundamentais 11
• 
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Isto posto, a proporcionalidade em sentido estrito significa que "las penas deben ser propor­

cionadas a la entidad dei delito cometido o que éstos no pueden ser reprimidos con penas más graves que la 

propia entidad dei dano causado por el delito" (As penas devem ser proporcionais aos crimes cometidos 

ou estes não podem ser punidos com penas mais graves que o dano causado (CONDE; ARAN, 2010, p. 

85, tradução nossa)). 

Mufioz Conde e Mercedes García Arán (2010, p. 84) defendem que a conceituação de propor­

cionalidade constante ao Direito Penal perfaz a noção do que, verdadeiramente, é justiça, concluindo 

que "el principio de proporcionalidad es una idea de Justicia inmanente a todo el Derecho" (O princípio 

da proporcionalidade é uma ideia de Justiça imanente a todo o Direito (tradução nossa)). Dessa for­

ma, seu desprezo caracteriza um Estado totalitário. 

Em epígrafe, de acordo com Sanches Cunha, (2011, p. 90), o princípio da lesividade "está 

atrelado à concepção dualista da norma penal", de maneira que, ainda de acordo com ele, a norma é 

capaz de possuir caráter primário ou secundário. O espectro primário da norma detém dois aspectos: 

valorativo, porquanto mantém-se para a custódia de um bem jurídico, e imperativo, pois ocasiona 

uma determinada atuação. 

A apresentação valorativa da norma, ainda de acordo com Sanches Cunha (2011, p. 93), ar­

rima o injusto penal, ou seja, o delito existirá, apenas, enquanto há ofensa tangível ao bem jurídico 

tutelado. Por esse motivo, entende-se que o crime reivindica, perpetuamente, a realização de uma 

conduta prejudicial, bem como o acometimento concreto do bem jurídico, o que seja, o "desvalor do 

resultado". O autor indica, para mais, que sem ambos os caracteres citados não há injusto penal, isso 

significa que não existe crime. 

Uma vez reconhecidos estes princípios, grande parte da doutrina entende pela inconstitucio­

nalidade dos delitos por acumulação, hipóteses em que a presunção acerca da conduta transgressora 

e maculadora do bem jurídico ambiental é conjecturada. 

4 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE 

Agora que já se entende do que, verdadeiramente, trata-se a teoria dos delitos por acumula­

ção, convém apontar as críticas e objeções ao seu fundamento. Primordialmente, traz-se a violação 

ao princípio da culpabilidade e a responsabilização ex iniuria tertii, que anuncia a sanção ao indivíduo, 

em razão do comportamento de terceiros. 

Bittencourt, acerca da culpabilidade, elenca: 
Tradicionalmente, a culpabilidade é entendida como um juízo individualizado de atribui­
ção de responsabilidade penal, e representa uma garantia para o infrator frente aos pos­
síveis excessos do poder punitivo estatal. Essa compreensão provém do princípio de que 
não há pena sem culpabilidade (nulla poena sine culpa). Nesse sentido, a culpabilidade 
apresenta-se como fundamento e limite para a imposição de uma pena justa (BITTEN­
COURT, 2017, p. 446). 
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Desta forma, avistando a natureza personalíssima da culpabilidade, consegue-se notar a ad­

versidade trazida pela teoria dos delitos por acumulação. Franco David critica os delitos por acumu­

lação justamente por essa desvalorização da individualização da punibilidade: 
Diante da importância dessas expressões enquanto limitações do poder punitivo, o me­
canismo penal de um Estado Democrático de Direito jamais poderá se instituir contraria­
mente a este princípio. No entanto, as propostas de estruturação dos delitos de acumula­
ção tendem a relativizar esse princípio. (DAVID, 2017, p. 229). 

Vê-se, assim, que um dos propulsores da desaprovação da teoria dos delitos por acumulação 

é, justamente, o desprezo pelo elemento subjetivo do agente, inculpando-lhe, por definida atuação, 

de maneira objetiva. 

Outra crítica ao instituto, ancorada à violação ao princípio da culpabilidade, encontra amparo 

nas palavras de Augusto Silva Dias (2003 apud TEBAR, 2015, p. 92), ao afirmar que a simples noção de 

aplicabilidade da acumulação já relativiza a culpabilidade, de modo que a teoria reside em "atribuir a 

alguém algo que jamais será produzido pela sua ação, mas somente pela combinação de fatores ale­

atórios e com o concurso de uma pluralidade de agentes que atuam ignorando-se reciprocamente". 

Isto é, pelo cerne da teoria da acumulação, o núcleo do princípio da culpabilidade vê-se atin­

gido, de maneira que o instituto não se sustenta em pé, motivo pelo qual sua subsistência acarreta o 

descumprimento de diversos outros princípios constitucionais e penais, incluindo, aí, o princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Destarte, verifica-se que a primeira grande crítica à acumulação no Direito Penal diz respeito 

à garantia individual trazida pelo princípio da culpabilidade, que se pauta na ideia de sanção de forma 

pessoal e restrita, a qual compreende o impedimento da punição ex iniuria tertii, ao contrário dos de­

litos por acumulação, que se adequam à noção de necessidade de proteção do bem jurídico ambiental, 

mesmo que, para isso, haja atentado a toda a infraestrutura do Direito Penal. 

Busato (2017, p. 837), ao criticar a teoria, defende o Estado Democrático, declarando que o 

princípio da culpabilidade "é a ideia de individualidade, de respeito ao indivíduo enquanto tal, que, 

por um lado, consagra o princípio democrático e, por outro, impede, por exemplo, a incriminação dos 

delitos de acumulação." 

Tão logo, resta claro que a imputação da acumulação em sede de Direito Penal diverge de toda 

a fundação do criminal, incluindo o princípio da culpabilidade, o qual se trata nesse tópico, de sorte 

que a acumulação incute, por óbvio, insegurança jurídica que não se pode admitir em matriz de Di­

reito Penal, posto que é elemento sancionatório grave e austero. 

5 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 

Outra crítica, deveras solidificada e patente quando se fala em delitos por acumulação, pos­

sui sustentáculo no princípio da proporcionalidade. A crítica encontra respaldo, inclusive, quando 
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se trata da reprovada expansão do Direito Penal, quando se vê uma predisposição a retirar o Direito 

Penal da inércia, enquanto o problema poderia ser resolvido na esfera administrativa. 

Nessa direção, Te bar (2015, p. 112) afirma que não há necessidade de intervenção penal quan -

do se trata dos delitos por acumulação, enquanto segue:"[. .. ) resta-nos analisar se há algum futuro, 

dentro do direito, para a figura da acumulação. Entendemos que sim, mas esse futuro não reside, por 

óbvio, no direito penal" . 

Em resumo, segundo Haus de Oliveira (2018, p. 39), a desaprovação, quando atrelada ao 

princípio da proporcionalidade como barreira à aplicação da acumulação, dá-se na medida em que 

a penalização poderia desenrolar-se desmedidamente, tendo em vista que um indivíduo responderá 

penalmente por fato cometido por outrem. 

Melhor dizendo, a violação ao princípio da proporcionalidade, no momento de aplicabilidade 

da acumulação no Direito Criminal, percebe-se em momento de aplicação da pena, em observância 

ao resultado global da ação que desencadeia dano ao bem jurídico, tendo em vista que a penalização 

determinada conteria rigorosidade imposta a toda e qualquer pessoa, contudo, não ao resultado in­

dividual da atuação de cada agente. 

6 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E O PRINCÍPIO DA LESIVIDADE 

Em continuidade às críticas à teoria da acumulação junto ao direito penal, evidencia-se o 

princípio da lesividade (ou ofensividade), tendo em vista que este estabelece preceitos contrários 

ao instituto da acumulação. Para clarificar a reprimenda à acumulação, esmiuça-se o princípio da 

lesividade. 

De acordo com Juarez Cirino do Santos, por ofensividade tem-se: 
O princípio da lesividade proíbe a cominação, a aplicação e a execução de penas e de me­
didas de segurança em hipóteses de lesões irrelevantes, consumadas ou tentadas, contra 
bens jurídicos protegidos em tipos legais de crime. Em outras palavras, o princípio da le­
sividade tem por objeto o bem jurídico determinante da criminalização, em dupla dimen­
são: do ponto de vista qualitativo, tem por objeto a natureza do bem jurídico lesionado; do 
ponto de vista quantitativo, tem por objeto a extensão da lesão do bem jurídico. (SANTOS, 
2008, p. 25). 

Na mesma linha, de acordo com Haus de Oliveira (2018, p. 41), o princípio da ofensividade 

traz dois espectros: a análise do bem jurídico ambiental ( o que está sendo protegido) e a extensão do 

dano a esse bem jurídico. 

Bittencourt defende o anteriormente citado: 
Constata-se, nesses termos, que o princípio da ofensividade (ou lesividade) exerce dupla 
função no Direito Penal em um Estado Democrático de Direito: a) função político-crimi­
nal - esta função tem caráter preventivo-informativo, na medida em que se manifesta 
nos momentos que antecedem a elaboração dos diplomas legislativo-criminais; b) função 
interpretativa ou dogmática - esta finalidade manifesta-se a posteriori, isto é, quando 
surge a oportunidade de operacionalizar-se o Direito Penal, no momento em que se deve 
aplicar, inconcreto, a norma penal elaborada. (BITENCOURT, 2017, p. 65). 
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Assim sendo, pela perspectiva de que o princípio da lesividade compreende o impedimento 

de penalização de um comportamento que, individualmente, não se mostra capaz de lesar o bem ju­

rídico ambiental, a contemplação de ações de outros indivíduos para fundamentar a penalização do 

agente que não deu causa à completude do malfeito feriria este princípio, de modo que a acumulação 

não se amolda ao Direito Criminal. 

D'Ávila (2007, p. 45-53), ainda acerca da ofensividade consoante a acumulação, defende que, 

da maneira com que foram apresentados os crimes de acumulação por Kuhlen, estes estariam sina­

lizados pela inadequação e inutilidade. 

Isto posto, pela realidade de que o comportamento individual - de acordo com a teoria dos 

danos cumulativos - não ofende por si só o bem jurídico ambiental, no entanto, quando da análise 

a partir da repetição do ato por várias pessoas, haveria, então, a lesão ao referido bem. Assim sendo, 

de acordo com D' Ávila (2007, p. 29-58), no momento de aplicabilidade da teoria do doutrinador ale­

mão, o ordenamento jurídico acabaria por acolher o não-comparecimento da ofensividade conjun­

tamente às suas consequências. 

Tão logo, constata-se que a teoria da acumulação no Direito Criminal se percebe como con­

trariedade, inclusive no que tange o princípio da ofensividade, de sorte que em hipótese de aplicabili­

dade do instituto, a instabilidade jurídica pairaria sobre o ordenamento jurídico, em desconformida­

de com tudo que o Direito Penal prega, notadamente, sua legitimidade como ultima ratio de proteção 

ao bem jurídico. 

CONCLUSÃO 

Analisando os pressupostos de incidência do Direito Penal, notadamente os princípios da 

proporcionalidade, lesividade e culpabilidade, vê-se que, sob o pretexto de se proteger o meio am­

biente, fatos e ações que anteriormente seriam solucionados na esfera administrativa, atualmente 

adentram a alçada criminal, de maneira que a jurisdição penal acaba banalizada. 

Para mais, é essencial frisar que a administrativização se refere ao processo de expansionismo 

do Direito Penal, visto que antes esse cuidava de fatos lesivos individualmente delimitados, passando 

agora a tomar-se o principal sistema de gestão dos problemas sociais (SANCHEZ, 2013, p. 148). 

Ora, a vulgarização das penalizações conspurca a ordem originária e norteadora das penas, 

qual seja, o princípio da intervenção mínima, que declara que o Direito Criminal e as sanções dele pro­

venientes são medidas que se impõem exclusivamente quando estritamente indispensáveis. Isto é, 

quando se enxerga a falência do restante do sistema de controle social, o Direito Penal está apto a agir. 

Absorvendo esse raciocínio, Helena Regina Lobo da Costa (2013) enfatiza a relevância em de­

finir as barreiras do direito punitivo estatal, estabelecendo que essas delimitações não podem, nem 

devem ser determinadas pelo Estado, de sorte que há que se portar por uma "análise material do ilí-
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cito penal e administrativo", necessitando, consequentemente, "afastar o poder sancionador edis­

ciplinar no Direito Administrativo, objetivando uma visão clara sobre o conteúdo material destas". 

Nessa conformidade, é cristalina e inegável a imprescindibilidade de preservação e empenho 

em buscar o meio ambiente ecologicamente equilibrado. Contudo, há que se respeitar o ordenamento 

jurídico pátrio, não sendo admissível que, para salvaguardar um bem jurídico, se olvide de toda uma 

estrutura dogmática que serve de base para o Direito Penal. 

Conclui-se, portanto, que a teoria dos delitos por acumulação não é compatível com a mol­

dura estabelecida no ordenamento jurídico penal brasileiro, tendo em vista todas as violações ati­

nentes à inserção do instituto à regulamentação criminal, precipuamente a infraestrutura da ultima 

ratio penal. Entretanto, há que se reparar que o conceito pode ser aplicado tranquilamente no campo 

administrativo. 

Destarte, exterioriza-se que a esfera administrativa detém comando e autoridade para coibir os 

delitos por acumulação, uma vez que há abundantes remédios, nesta jurisdição, competentes e eficien­

tes para tanto, citando, como exemplo, as sanções presentes no artigo 72 da Lei de Crimes Ambientais 

(n.0 9.605/98), as quais faz-se referência: advertência, multa simples, multa diária, em casos de deli­

tos respectivos à animais ou produtos do ecossistema, apreensão dos animais, produtos e subprodutos 

da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados 

na infração, destruição ou inutilização do produto, suspensão de venda e fabricação do produto. 
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RESUMO 

O objetivo do artigo é perquirir se os chamados delitos por acumulação são compatíveis com o Direito 
Penal. A problemática se dá levando em conta que o bem jurídico 'meio ambiente' deve e pode ser 
protegido por normas penais, contudo a perspectiva punitiva da sociedade, demandante de respostas 
céleres e efetivas por meio do Direito Penal, nem sempre é a resposta constitucionalmente adequada. 
A metodologia do artigo consiste em revisão bibliográfica, notadamente no confronto entre a definição 
jurídica dos delitos por acumulação e as proposições advindas dos princípios que legitimam a utilização 
do Direito Penal em um Estado Democrático de Direito, dentre os quais sobreleva-se a culpabilidade, 
proporcionalidade e a lesividade - ou ofensividade. Desta forma, conclui-se pela incompatibilidade de 
tal tipo de delito com o Direito Penal, de modo que evidencia-se a competência, habilidade e suficiência 
da alçada administrativa para desintrincar a problemática dos interditos por acumulação. 

PALAVRAS-CHAVE: DELITOS POR ACUMULAÇÃO. DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE. PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA LESIVIDADE. 

ABSTRACT 
The aim of this paper is to analyze the accumulation offences and their compatibility to Criminal Law. The issue 
is about the 'environment' which shou/d and can be protected bycriminal ru/es, however the puni tive perspective 
of Society, that demands quick and effective responses through Criminal Law, is not always the constitutionally 
appropriate response .The methodology of the article consists of a literature review, examining the conflicts 
between the legal definition of crimes by accumulation and the principies that legitimize the use of Criminal 
Law in a Democratic State of Law, among which stands out the culpability, proportionality and harmfulness. It 
is concluded that the crime of accumu/ation is incompatible with the Criminal Law high/ighting the competence, 
skill and sufficiency of the administrative law to solve the problem of accumulation offences. 

KEYWORDS, ACCUMULATION OFFENCES. CRIMINAL LAW. PRINCIPLE OF CULPABILI'IY. PRINCfPLE OF PROPORTIONALI'IY. PRINCIPLE 

OF HARMFULNESS. 
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No presente texto, sob a ótica da proteção do bem jurídico ambiental, analisar-se-á a apli­

cabilidade da teoria dos delitos por acumulação, também chamados de delitos de danos cumulativos 

- um dos institutos contemporâneos do Direito Criminal - , quando confrontada com os princípios 

constitucionais que legitimam a incidência do Direito Penal. 

De início, serão explanadas as percepções de proteção do bem jurídico ambiental, visto que 

essas concepções demonstram significativa importância quando se analisa a viabilidade da teoria da 

acumulação, tendo em vista que a tese preconiza justamente a proteção deste bem jurídico, qual seja, 

o meio ambiente. 

Após, apresentar-se-ão os contornos atinentes ao surgimento da teoria dos delitos por acu­

mulação no ordenamento jurídico penal pátrio, de maneira a compreender o âmago do instituto, de 

sorte que a percepção relativa à sua aplicabilidade ou violação aos dispositivos criminais se mostre 

clara e límpida. 

Por conseguinte, notável se faz a incorporação, ao artigo, de capítulo acerca dos princípios 

como meio de custódia jurídica, à proporção que, em justificativa de se tutelar um bem, ao qual não se 

nega importância - o meio ambiente - , se despreza toda uma dogmática penal há muito estabelecida. 

Nota-se, pelos vocábulos e doutrinas acrescidas, que o Direito Penal, anteriormente adjeti­

vado pelo seu caráter de ultima ratio, passa a ser concebido sob outro prisma, mais amplo, abrangen­

do qualificações próprias do Direito Administrativo. 

Destarte, verifica-se a relevância do acolhimento do bem jurídico ambiental junto ao ordena­

mento jurídico, de maneira que é completamente e totalmente irrazoável que se olvide de sua prote­

ção, dado o dever de zelo, inerente ao ser humano, pelo meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Todavia, infere-se que a esfera penal, tendo em vista suas especificidades, não se mostra 

como a alçada sancionatória mais adequada no que se refere aos delitos por acumulação, concluindo­

-se que no campo do Direito Administrativo reside a maior capacidade e habilitação para a legitima­

ção deste instituto. 

1 AS PERCEPÇÕES DE PROTEÇÃO DO BEM JURÍDICO AMBIENTAL 

De acordo com o artigo 3° da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e pelo que 

preceitua a Organização das Nações Unidas (ONU), o meio ambiente pode ser abalizado como sendo 

"o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que per­

mite, abriga e rege a vida em todas as suas formas". Percebe-se, portanto, que a definição de meio 
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ambiente difunde e aceita diversas acepções, podendo delinear-se em natural, urbano, do trabalho, 

cultural e genético. 

Ainda no que se refere à conceituação, o artigo 225 da Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB), sobre meio ambiente, aduz o seguinte: 
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). 

Isso pressupõe que o cuidado e a preservação em prol de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é dever e direito da humanidade, de modo que a manutenção do planeta através de po­

líticas sustentáveis, visando a um crescimento limpo, figura como sendo realidade significativa do 

ordenamento jurídico como um todo. 

Avançando, a caracterização do que vem a ser bem jurídico (COSTA, 20091 p. 11-14) tem alcan­

çado protagonismo na edificação dogmática penal, muito embora, ainda nos dias correntes, pairem dú­

vidas e indeterminações concernentes à definição e ao conteúdo. A realidade é que essas indefinições se 

manifestam pelo fato de que essa conceituação, ano após ano, encontra-se em constante metamorfose. 

Quando se trata de bem jurídico ambiental, em razão das constantes alterações sobre o que seria 

chamado de "desenvolvimento sustentável,,, não é diferente. Há fartas deliberações sobre este bem ju­

rídico, de sorte que, para interpretar a teoria dos crimes por acumulação no Direito Ambiental, é neces­

sário compreender as maneiras de percepção de "proteção ao bem jurídico,,, neste Direito Ambiental. 

Dessa maneira, passa-se agora, em respeito às diversas correntes que preceituam o Direito 

Penal como protetor de bens jurídicos relevantes, a examinar as três principais definições teóricas 

concebidas pelo ordenamento jurídico que buscam explicar as razões de o meio ambiente ser consi­

derado bem jurídico, quais sejam: antropocêntrica, ecocêntrica e eco-antropocêntrica. 

A assimilação antropocêntrica possui nomenclatura autoexplicativa. Tal vocábulo aduz que 

todos os seres do planeta, sejam vivos, sejam inanimados, possuem sua relevância diretamente re­

lacionada à subserviência aos humanos, ou seja, são necessários para a plena realização do homem. 

Na visão de Milaré e Coimbra (2004, p. 9-42), a teoria antropocêntrica, de forma genérica, 

insere o homem como o "centro do universo,,, quer dizer, fruidor de todas as vontades, tais quais o 

bem, a verdade etc., figurando todos os demais animais como secundários, de sorte que Costa, em 

sua obra (2009 1 p.16), cita as palavras dos autores da seguinte maneira: "de modo que ao redor desse 

'centro', gravitem todos os demais seres por força de um determinismo fatal' 1
• 

Assim sendo, para os adeptos do raciocínio antropocêntrico, a preservação do meio ambiente 

deve se dar em razão da serventia à pessoa humana (REALE, 2004, p. 2), de forma que não se compre­

endem os bens jurídicos ambientais como seres autônomos. Portanto, os sujeitos ativos dos delitos 

contra o meio ambiente serão sempre o indivíduo ou a coletividade (COSTA, 2009, p. 22). 
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Completamente contrária ao modo de pensar anteriormente citado, está a teoria ecocêntrica. 

Nessa assimilação, o homem é totalmente excluído da reflexão. Os mantenedores desta acepção de­

fendem que a tutela ambiental possui valor próprio, que não necessita de outro sustentáculo. Aqui, 

os seres humanos são parte da natureza, e não hierarquicamente seus superiores, de sorte que se 

apresentam, tão somente, como outra espécie animal, além das diversas já existentes. 

Por todo o narrado, percebe-se que a teoria ecocêntrica defende o meio ambiente como sendo 

sujeito de direitos, o que lhe permite socorrer-se da tutela penal ambiental, o que fará na qualidade 

de sujeito passivo dessa relação jurídica. 

Já a Teoria eco-antropocêntrica, como não poderia deixar de ser, notabiliza-se pelo meio 

termo entre as duas anteriores, de modo que é também intitulada de teoria moderada. 

Denota-se, dessa compreensão, que, muito embora, pelas circunstâncias normais da exis­

tência, os seres humanos encontrem certa proeminência - especialmente quando comparados à fau­

na e à flora - , não é cabível que se vejam como os "centros do universo", de modo que tal ascendência 

deve figurar, inclusive, como aditivo de responsabilidade e cuidado com os demais espécimes de ani -

mais e vegetais, por serem detentores do dever de zelo do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

do qual fazem parte. 

Essa compreensão tem o maior número de adeptos, em conformidade com a maturidade e 

edificação das duas anteriores, de maneira que, por óbvio, é a que mais consegue regular-se ao caso 

concreto, por identificar tanto a realidade dos bens jurídicos ambientais autônomos, quanto a asso­

ciação deles aos seres humanos, os quais detêm o dever de protegê-los. 

Assim sendo, nas palavras de Costa: 
Mesmo entendendo-se que o meio ambiente possa ser considerado um fim em si mesmo, 
somente deve ser alvo da proteção penal tendo em vista a ideia relacional de responsabi­
lidade do homem com a natureza, e ainda com as futuras gerações (COSTA, 2009 1 p. 18). 

Consequentemente, o meio ambiente e a coletividade, juntos, figuram como titulares de bens 

jurídicos, quando se trata de crimes ambientais. 

2 A ORIGEM DOS DELITOS POR ACUMULAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO 

Rapidamente, faz-se um resumo acerca da origem da teoria da acumulação, que desponta a 

partir da conceituação do jurista alemão Lothar Kuhlen, o qual, em um estudo sobre o ilícito de des­

pejo de esgotos domésticos no Rio Main, em Frankfurt, ato que figura como tipo penal previsto na 

normatização alemã, sugeriu a incidência dos delitos por acumulação. 

Pelo exposto, Kuhlen (1986 apud DAVID, 2017, p. 163-164) propõe a acumulação de delitos 

como um amedrontamento ao comportamento reiterado dos indivíduos, no sentido de coibir que mais 

pessoas pratiquem a mesma ação. Por conseguinte, outro argumento trazido pelo jurista, é que a razão 

de se criminalizar tais condutas está no comprometimento da população para com as futuras gerações. 
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O autor, ainda, incute a movimentação do Direito Penal, correlacionando a necessidade da 

teoria de acumulação de delitos ao binômio direito e moral: 
Antecipando eventuais críticas, o autor explica que não seria necessário se valer da esfera 
penal se as pessoas, ao agirem, se valessem de um princípio de generalização (Verallge­
meinerungsprinzip) de natureza moral, o qual não é adotado pelas pessoas em sua grande 
maioria. [ ... ] Afinal, a renúncia de uma prática quando os demais membros do coletivo o 
fazem acaba implicando em uma renúncia que nem sempre é fácil de anuir. (KUHLEN, 
1986 apud DAVID, 2017, p. 167-168). 

Isso significa que, de acordo com Kuhlen e em consonância com a teoria da acumulação por 

ele concebida, configura ofensa aos bens jurídicos protegidos e legalmente relevantes, aptas a retira­

rem o Direito Penal da inércia, o conglomerado de condutas danosas ao meio ambiente. Assim sendo, 

a prática de uma simples ação individual não seria analisada sob a ótica penalista. 

Em outros termos, de acordo com Haus de Oliveira (2018 1 p. 32), o fato de o ser humano, 

incessantemente, esquivar-se do comportamento moral e ético, fez com que, inevitavelmente, sur­

gisse a repreensão penal pela prática de atuações "imorais", sendo o delito de acumulação um dos 

exemplos para tanto. 

Esmiuçar o conceito de bem jurídico ambiental é essencial quando se fala em delitos por acu­

mulação, tendo em vista que o objetivo dessa diretriz é salvaguardá-lo, pois se trata de uma das 

espécies de bens jurídicos mais vultosas do ordenamento jurídico, ante a imprescindibilidade de um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado para prospectar um cenário de desenvolvimento humano 

- agasalhando, outrossim, a teoria eco-antropocentrista. 

Depreendendo-se o fato de que o meio ambiente deve ser encarado de um ponto de vista global, 

há quem entenda que surge daí a fundamentação necessária para o cabimento dos delitos por acumulação. 

Tebar (2015 1 p. 88) defende essa percepção, ao afirmar que "como as noções de lesão e perigo 

são, portanto, diluídas pela inerente elasticidade do bem jurídico, este parece reclamar uma repetição 

de feitos singulares, em si mesmo inócuos, para efetivamente produzir um prejuízo ao meio ambiente". 

Busato (20171 p. 92) enuncia que "a acumulação de similares ofensas ao mesmo bem jurídico 

representa, do ponto de vista do desvalor do resultado, uma expressão considerável". Daí a necessi­

dade de sancionamento dessas condutas. 

o que se pode inferir, portanto, solidificando as ideias de Haus de Oliveira (2018 1 p. 26) é que, 

muito embora, quando se está diante de uma conduta que cause irrelevante lesão ao bem jurídico, em 

atenção ao princípio da intervenção mínima do Direito Penal, o Estado não estaria habilitado para in­

tervir, em hipóteses de numerosas façanhas defronte a um mesmo bem jurídico - aqui elencado o bem 

jurídico ambiental -, ainda que consideradas desimportantes quando examinadas singularmente, 

considera-se que a lesão possui potencial de decorrer do resultado global deste conjunto de condutas 

individuais, fato legitimador de repressão, sob a perspectiva do instituto dos delitos por acumulação. 
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Importa salientar que os delitos por acumulação podem ajustar-se tanto como instrumento 

de interpretação do tipo penal, quanto como técnica de tipificação. Isso significa que, de acordo com a 

primeira condição, a inculpação penal ocorre quando uma conduta se amolda a um contexto coletivo: 

É com base nesta fundamentação que se admite formas de imputação baseadas numa ideia 
de ação coletiva, isto é, os ilícitos-típicos são constituídos por comportamentos que se 
assentam numa lógica de que são ( ou serão) praticados por um grande número de pessoas. 
(TEBAR, 2015, p.112). 

Apresentando a questão desta forma, a obrigação de incutir ou não determinada ação no rol 

dos ilícitos penais caberia tanto ao legislador como ao intérprete da norma - no momento de sua 

aplicação. Seguindo o panorama de Haus de Oliveira (2018 1 p. 30), a possibilidade de o legislador ficar 

a cargo da classificação de certa conduta como penalmente típica dependeria da previsão de que esta 

seria praticada reiteradas vezes por diversos indivíduos. 

Aqui é imprescindível que se observe a chamada "prognose realista", ou seja, para que se 

possa considerar a ação ou omissão como comportamento típico penal, é necessário que haja indícios 

concretos, no sentido de que outros indivíduos praticarão a mesma conduta. 

Logo, o estudo se submete à viabilidade de que um número maior e considerável de pessoas 

aja do mesmo modo, causando danos ao mesmo bem jurídico, de maneira que as condutas de cada 

agente, quando somadas, revelem risco de dano a este bem jurídico. 

Abre-se parêntese para revelar que se entende perfeitamente a necessidade de coibição de 

ofensas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, visto que este é elemento intrínseco à viabili­

dade de vida no globo. Entretanto, há que se atentar para o fato de que a sanção à lesão insignificante, 

especialmente quando se fala em Direito Criminal e, consequentemente, responsabilização penal, deve 

ser devidamente justificada pela comprovação de reiteração de lesão ao mesmo bem jurídico ambiental. 

Caso contrário, resta claro e evidente que a penalidade encontraria óbice legal, esbarran­

do nos princípios constitucionais da culpabilidade, proporcionalidade e lesividade, pois capazes de 

esvaziar toda a teoria do dano por acumulação. Afinal, é pacífico que nenhum indivíduo pode sofrer 

sanções sem que haja uma ação determinada e com potencial lesivo a determinado bem jurídico. 

Nesta toada, passa-se a desvelar os princípios que legitimam a intervenção do Direito Penal para a 

proteção de bens jurídicos. 

3 OS PRINCÍPIOS COMO MEIOS DE PROTEÇÃO JURÍDICA 

O Estado Democrático de Direito figura como molde de todo o nosso ordenamento jurídico, 

tendo em vista que a completude do sistema se organiza ao seu redor, ou seja, os princípios erigidos 

como constitucionais conformam o modo de ser de nosso Estado. 

A partir dessa perspectiva, pode-se afirmar que os direitos fundamentais asseguram direitos 

e garantias aos cidadãos que não podem ser violados pelo Estado ou por particular, apresentando 
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dupla função: "constituem prerrogativas que asseguram diversas posições jurídicas ao cidadão, ao 

mesmo tempo em que constituem limites/restrições à atuação do Estado" (ABBOUD, 2020, p. 855). 

Bitencourt (2017, p. 34) exterioriza a importância dos princípios para o efetivo organismo 

criminal ao apresentar o Código Penal como "um conjunto de valorações e princípios que orientam a 

própria aplicação e interpretação das normas penais". 

Tão logo, percebe-se, seguindo a linha de raciocínio de Bitencourt (2017, p. 46), que, por­

quanto se trata de Direito Penal, em um Estado Democrático de Direito, há que se revelar o poder pu­

nitivo de mãos dadas com as margens que preservam os direitos fundamentais, enquanto invioláveis. 

O princípio da culpabilidade pressupõe uma natureza personalíssima, isto é, a culpabilidade 

deve ser analisada sob o prisma individual. Em outras palavras, alguém somente poderá ser subme­

tido à responsabilização criminal caso seu ato seja o responsável pelo dano. 

Na hipótese de responsabilização baseada no aspecto dos delitos por acumulação, nota-se, por 

palavras de Augusto Silva Dias (2003 apud TEBAR, 2015, p. 92), que "atribui-se, a alguém, algo que 

jamais será produzido pela sua ação, apenas pela soma de fatores aleatórios e com o concurso de uma 

pluralidade de agentes que atuam ignorando-se reciprocamente". A partir dessa compreensão, ver­

-se-á corrompido o referido princípio quando se trata da aplicação da acumulação no Direito Penal. 

Enquanto o princípio da culpabilidade "deve ser entendido, em primeiro lugar, como repúdio 

a qualquer espécie de responsabilidade pelo resultado" (BATISTA, 2013, p.100), a teoria dos delitos 

por acumulação olvida dessa salvaguarda sob a justificativa de se preservar um "bem maior". 

Por conseguinte, de acordo com os ideais de Bitencourt (2017, p. 64), o princípio da propor­

cionalidade, muito embora não se encontre expressamente previsto na Lei Maior de 1988, experi­

menta presença em diversos dispositivos da mesma norma, tais quais a exigência da individualização 

da pena, constante no artigo 5°, inciso XLVI e a proibição de determinadas modalidades punitivas, 

existente no artigo 5°, inciso XLVII. 

Em síntese, nas palavras de Quaresma (2016, p. 34), constata-se que o princípio da propor­

cionalidade figura como gênero de três outras espécies de princípios: o princípio da adequação, o 

princípio da necessidade e o princípio da proporcionalidade em sentido estrito. O primeiro, ainda ci­

tando Quaresma (2016, p. 34), determina que toda e qualquer punição terá de adequar-se à proteção 

do bem jurídico tutelado. 

Já o segundo elenca que o Direito Penal será arrancado de sua inércia apenas em hipótese de 

delitos mais gravosos e dramáticos, ao passo que prossegue "de acordo com este princípio, o Estado 

está obrigado a eleger à medida que permita atingir o objetivo com o menor sacrifício possível aos 

direitos fundamentais". 
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Isto posto, a proporcionalidade em sentido estrito significa que "las penas deben ser propor­

cionadas a la entidad dei delito cometido o que éstos no pueden ser reprimidos con penas más graves que la 

propia entidad dei dafío causado por el delito" (As penas devem ser proporcionais aos crimes cometidos 

ou estes não podem ser punidos com penas mais graves que o dano causado (CONDE; ARAN, 2010, p, 

85, tradução nossa)). 

Mufíoz Conde e Mercedes García Arán (2010, p. 84) defendem que a conceituação de propor­

cionalidade constante ao Direito Penal perfaz a noção do que, verdadeiramente, é justiça, concluindo 

que "el principio de proporcionalidad es una idea de Justicia inmanente a todo el Derecho" (O princípio 

da proporcionalidade é uma ideia de Justiça imanente a todo o Direito (tradução nossa)). Dessa for­

ma, seu desprezo caracteriza um Estado totalitário. 

Em epígrafe, de acordo com Sanches Cunha, (2011, p. 90), o princípio da lesividade "está 

atrelado à concepção dualista da norma penal", de maneira que, ainda de acordo com ele, a norma é 

capaz de possuir caráter primário ou secundário. O espectro primário da norma detém dois aspectos: 

valorativo, porquanto mantém-se para a custódia de um bem jurídico, e imperativo, pois ocasiona 

uma determinada atuação. 

A apresentação valorativa da norma, ainda de acordo com Sanches Cunha (2011, p. 93) 1 ar­

rima o injusto penal, ou seja, o delito existirá, apenas, enquanto há ofensa tangível ao bem jurídico 

tutelado. Por esse motivo, entende-se que o crime reivindica, perpetuamente, a realização de uma 

conduta prejudicial, bem como o acometimento concreto do bem jurídico, o que seja, o "desvalor do 

resultado". O autor indica, para mais, que sem ambos os caracteres citados não há injusto penal, isso 

significa que não existe crime. 

Uma vez reconhecidos estes princípios, grande parte da doutrina entende pela inconstitucio­

nalidade dos delitos por acumulação, hipóteses em que a presunção acerca da conduta transgressora 

e maculadora do bem jurídico ambiental é conjecturada. 

4 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE 

Agora que já se entende do que, verdadeiramente, trata-se a teoria dos delitos por acumula­

ção, convém apontar as críticas e objeções ao seu fundamento. Primordialmente, traz-se a violação 

ao princípio da culpabilidade e a responsabilização ex iniuria tertii, que anuncia a sanção ao indivíduo, 

em razão do comportamento de terceiros. 

Bittencourt, acerca da culpabilidade, elenca: 
Tradicionalmente, a culpabilidade é entendida como um juízo individualizado de atribui­
ção de responsabilidade penal, e representa uma garantia para o infrator frente aos pos­
síveis excessos do poder punitivo estatal. Essa compreensão provém do princípio de que 
não há pena sem culpabilidade (nulla poena sine culpa). Nesse sentido, a culpabilidade 
apresenta-se como fundamento e limite para a imposição de uma pena justa (BITTEN­
COURT, 2017, p. 446). 
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Desta forma, avistando a natureza personalíssima da culpabilidade, consegue-se notar a ad­

versidade trazida pela teoria dos delitos por acumulação. Franco David critica os delitos por acumu­

lação justamente por essa desvalorização da individualização da punibilidade: 
Diante da importância dessas expressões enquanto limitações do poder punitivo, o me­
canismo penal de um Estado Democrático de Direito jamais poderá se instituir contraria­
mente a este princípio. No entanto, as propostas de estruturação dos delitos de acumula­
ção tendem a relativizar esse princípio. (DAVID, 2017, p. 229). 

Vê-se, assim, que um dos propulsores da desaprovação da teoria dos delitos por acumulação 

é, justamente, o desprezo pelo elemento subjetivo do agente, inculpando-lhe, por definida atuação, 

de maneira objetiva. 

Outra crítica ao instituto, ancorada à violação ao princípio da culpabilidade, encontra amparo 

nas palavras de Augusto Silva Dias (2003 apud TEBAR, 2015, p. 92), ao afirmar que a simples noção de 

aplicabilidade da acumulação já relativiza a culpabilidade, de modo que a teoria reside em "atribuir a 

alguém algo que jamais será produzido pela sua ação, mas somente pela combinação de fatores ale­

atórios e com o concurso de uma pluralidade de agentes que atuam ignorando-se reciprocamente,,. 

Isto é, pelo cerne da teoria da acumulação, o núcleo do princípio da culpabilidade vê-se atin­

gido, de maneira que o instituto não se sustenta em pé, motivo pelo qual sua subsistência acarreta o 

descumprimento de diversos outros princípios constitucionais e penais, incluindo, aí, o princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Destarte, verifica-se que a primeira grande crítica à acumulação no Direito Penal diz respeito 

à garantia individual trazida pelo princípio da culpabilidade, que se pauta na ideia de sanção de forma 

pessoal e restrita, a qual compreende o impedimento da punição ex iniuria tertii, ao contrário dos de­

litos por acumulação, que se adequam à noção de necessidade de proteção do bem jurídico ambiental, 

mesmo que, para isso, haja atentado a toda a infraestrutura do Direito Penal. 

Busato (2017 1 p. 837) 1 ao criticar a teoria, defende o Estado Democrático, declarando que o 

princípio da culpabilidade "é a ideia de individualidade, de respeito ao indivíduo enquanto tal, que, 

por um lado, consagra o princípio democrático e, por outro, impede, por exemplo, a incriminação dos 

delitos de acumulação." 

Tão logo, resta claro que a imputação da acumulação em sede de Direito Penal diverge de toda 

a fundação do criminal, incluindo o princípio da culpabilidade, o qual se trata nesse tópico, de sorte 

que a acumulação incute, por óbvio, insegurança jurídica que não se pode admitir em matriz de Di­

reito Penal, posto que é elemento sancionatório grave e austero. 

5 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 

Outra crítica, deveras solidificada e patente quando se fala em delitos por acumulação, pos­

sui sustentáculo no princípio da proporcionalidade. A crítica encontra respaldo, inclusive, quando 
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se trata da reprovada expansão do Direito Penal, quando se vê uma predisposição a retirar o Direito 

Penal da inércia, enquanto o problema poderia ser resolvido na esfera administrativa. 

Nessa direção, Te bar ( 2015 1 p. 112) afirma que não há necessidade de intervenção penal quan -

do se trata dos delitos por acumulação, enquanto segue:"[. .. ] resta-nos analisar se há algum futuro, 

dentro do direito, para a figura da acumulação. Entendemos que sim, mas esse futuro não reside, por 

óbvio, no direito penal". 

Em resumo, segundo Haus de Oliveira (2018, p. 39), a desaprovação, quando atrelada ao 

princípio da proporcionalidade como barreira à aplicação da acumulação, dá-se na medida em que 

a penalização poderia desenrolar-se desmedidamente, tendo em vista que um indivíduo responderá 

penalmente por fato cometido por outrem. 

Melhor dizendo, a violação ao princípio da proporcionalidade, no momento de aplicabilidade 

da acumulação no Direito Criminal, percebe-se em momento de aplicação da pena, em observância 

ao resultado global da ação que desencadeia dano ao bem jurídico, tendo em vista que a penalização 

determinada conteria rigorosidade imposta a toda e qualquer pessoa, contudo, não ao resultado in­

dividual da atuação de cada agente. 

6 OS DELITOS POR ACUMULAÇÃO E O PRINCÍPIO DA LESIVIDADE 

Em continuidade às críticas à teoria da acumulação junto ao direito penal, evidencia-se o 

princípio da lesividade (ou ofensividade), tendo em vista que este estabelece preceitos contrários 

ao instituto da acumulação. Para clarificar a reprimenda à acumulação, esmiuça-se o princípio da 

lesividade. 

De acordo com Juarez Cirino do Santos, por ofensividade tem-se: 

O princípio da lesividade proíbe a cominação, a aplicação e a execução de penas e de me­
didas de segurança em hipóteses de lesões irrelevantes, consumadas ou tentadas, contra 
bens jurídicos protegidos em tipos legais de crime. Em outras palavras, o princípio da le­
sividade tem por objeto o bem jurídico determinante da criminalização, em dupla dimen­
são: do ponto de vista qualitativo, tem por objeto a natureza do bem jurídico lesionado; do 
ponto de vista quantitativo, tem por objeto a extensão da lesão do bem jurídico. (SANTOS, 
2008, p. 25). 

Na mesma linha, de acordo com Haus de Oliveira (2018 1 p. 41), o princípio da ofensividade 

traz dois espectros: a análise do bem jurídico ambiental ( o que está sendo protegido) e a extensão do 

dano a esse bem jurídico. 

Bittencourt defende o anteriormente citado: 
Constata-se, nesses termos, que o princípio da ofensividade (ou lesividade) exerce dupla 
função no Direito Penal em um Estado Democrático de Direito: a) função político-crimi­
nal - esta função tem caráter preventivo-informativo, na medida em que se manifesta 
nos momentos que antecedem a elaboração dos diplomas legislativo-criminais; b) função 
interpretativa ou dogmática - esta finalidade manifesta-se a posteriori, isto é, quando 
surge a oportunidade de operacionalizar-se o Direito Penal, no momento em que se deve 
aplicar, inconcreto, a norma penal elaborada. (BITENCOURT, 2017, p. 65). 
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Assim sendo, pela perspectiva de que o princípio da lesividade compreende o impedimento 

de penalização de um comportamento que, individualmente, não se mostra capaz de lesar o bem ju­

rídico ambiental, a contemplação de ações de outros indivíduos para fundamentar a penalização do 

agente que não deu causa à completude do malfeito feriria este princípio, de modo que a acumulação 

não se amolda ao Direito Criminal. 

D' Ávila (2007, p. 45- 53), ainda acerca da ofensividade consoante a acumulação, defende que, 

da maneira com que foram apresentados os crimes de acumulação por Kuhlen, estes estariam sina­

lizados pela inadequação e inutilidade. 

Isto posto, pela realidade de que o comportamento individual - de acordo com a teoria dos 

danos cumulativos - não ofende por si só o bem jurídico ambiental, no entanto, quando da análise 

a partir da repetição do ato por várias pessoas, haveria, então, a lesão ao referido bem. Assim sendo, 

de acordo com D'Ávila (20071 p. 29-58), no momento de aplicabilidade da teoria do doutrinador ale­

mão, o ordenamento jurídico acabaria por acolher o não-comparecimento da ofensividade conjun­

tamente às suas consequências. 

Tão logo, constata-se que a teoria da acumulação no Direito Criminal se percebe como con­

trariedade, inclusive no que tange o princípio da ofensividade, de sorte que em hipótese de aplicabili­

dade do instituto, a instabilidade jurídica pairaria sobre o ordenamento jurídico, em desconformida­

de com tudo que o Direito Penal prega, notadamente, sua legitimidade como ultima ratio de proteção 

ao bem jurídico. 

CONCLUSÃO 

Analisando os pressupostos de incidência do Direito Penal, notadamente os princípios da 

proporcionalidade, lesividade e culpabilidade, vê-se que, sob o pretexto de se proteger o meio am­

biente, fatos e ações que anteriormente seriam solucionados na esfera administrativa, atualmente 

adentram a alçada criminal, de maneira que a jurisdição penal acaba banalizada. 

Para mais, é essencial frisar que a administrativização se refere ao processo de expansionismo 

do Direito Penal, visto que antes esse cuidava de fatos lesivos individualmente delimitados, passando 

agora a tomar-se o principal sistema de gestão dos problemas sociais (SANCHEZ, 2013, p. 148). 

Ora, a vulgarização das penalizações conspurca a ordem originária e norteadora das penas, 

qual seja, o princípio da intervenção mínima, que declara que o Direito Criminal e as sanções dele pro­

venientes são medidas que se impõem exclusivamente quando estritamente indispensáveis. Isto é, 

quando se enxerga a falência do restante do sistema de controle social, o Direito Penal está apto a agir. 

Absorvendo esse raciocínio, Helena Regina Lobo da Costa (2013) enfatiza a relevância em de­

finir as barreiras do direito punitivo estatal, estabelecendo que essas delimitações não podem, nem 

devem ser determinadas pelo Estado, de sorte que há que se portar por uma "análise material do ilí-
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cito penal e administrativo", necessitando, consequentemente, "afastar o poder sancionador edis­

ciplinar no Direito Administrativo, objetivando uma visão clara sobre o conteúdo material destas,,. 

Nessa conformidade, é cristalina e inegável a imprescindibilidade de preservação e empenho 

em buscar o meio ambiente ecologicamente equilibrado. Contudo, há que se respeitar o ordenamento 

jurídico pátrio, não sendo admissível que, para salvaguardar um bem jurídico, se olvide de toda uma 

estrutura dogmática que serve de base para o Direito Penal. 

Conclui-se, portanto, que a teoria dos delitos por acumulação não é compatível com a mol­

dura estabelecida no ordenamento jurídico penal brasileiro, tendo em vista todas as violações ati­

nentes à inserção do instituto à regulamentação criminal, precipuamente a infraestrutura da ultima 

ratio penal. Entretanto, há que se reparar que o conceito pode ser aplicado tranquilamente no campo 

administrativo. 

Destarte, exterioriza-se que a esfera administrativa detém comando e autoridade para coibir os 

delitos por acumulação, uma vez que há abundantes remédios, nesta jurisdição, competentes e eficien­

tes para tanto, citando, como exemplo, as sanções presentes no artigo 72 da Lei de Crimes Ambientais 

(n.0 9.605/98)1 as quais faz-se referência: advertência, multa simples, multa diária, em casos de deli­

tos respectivos à animais ou produtos do ecossistema, apreensão dos animais, produtos e subprodutos 

da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados 

na infração, destruição ou inutilização do produto, suspensão de venda e fabricação do produto. 
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A CRlMh''~ALIZAÇÃO DAS AlWIDADES FlNANCIARAS E A LEI N.º 7.49211986: 

DE UMA SOCD!DADE DE RJSCO SURGE UM DIREITO PENAL DE INCERTEZAS 

l'mi CtM:!lht> Dit~ 1 
Im•i ,lo LI$~ N<>gm:zlN Cm-afcantfff Rels1 

Lmmlro Barbam da Ctmlm3 

RESUMO: O ~te t~o p~ do cwwio juridi{IO de ~,umnças criado pel~ L~i d~ 

Cmms contra o Sis.talli F~éciro Nacióltal. d~ ~> a 1Wtligr a ,mwia de 1lp11m1s 

e:,;pnss&s que nela eitlo ~eme, e oomo oonmbue1:n ptr~ lilipeadutr ~ Pffl(eitos peutits e 

cmisülucioo!iis do «deMmettto jm:idico brnilem,. Nio obsmutie:, a mspmi~bilimçio ptual 

~~ ,ir tltool~da 4~ PN~WS çorr~a.toi 3 dmnos o~ imbito$. trtil!t qi~i;. o çivel 

e o ~ttl1i\t'f>,, de iuodo I ooloeat a~ mtis em ri$co o l'.fflnimômo pes;~l doi diretores 

de baru:05 e de outms umtitm~ fimtnooims qiw. embora p05sam. ~ utilW!f de dl'llemos 

m~nim1o:s at~ms d~ riS<:01,- ffl.nl~ 01 qwu,s se dc\$t~ o s~jtuo D&O -. nio ~tio 

to'blbne,itt pn:it~~ oontra o uso Mbitni1ío dosi ~1weUtos rep~s.1i\roi do :E'stttdo. 

Pah\Vl"U,-CUW: Ld dot Crima- <:ootla o Sist~ Fiwmeetto Naciomtl; ~pomttbiliaçií> 

pmal: imtituiçõa fimmceims: Rgtrro D&O. 

THE CRllllNALIZAlYON OF FINltNCIAL ACm1TIF..S AND Uft" N.~ 

'f.49Vl986; FROJtl .4 RISK SOCIETY AR/SES .4 CRllllilVAL UJJ? OF 

UNCERTAINTIES 

AJJSTMCT'. 11n~ lllXt .starlS from the fGgpl $<:Marlo <J/ i11iV,curit~ ~""1~ ~ th~ Lmv ,,n 
O'imes agm,m théw Nati<mal Fi1rmu::ial Sys:tliinn, m ordel' to ormlv.:::g t{1e teclmi,~alif')' o/ ;\1(fl;ur 

(!jj(pres&lml$ flmt ar~ pnt#í1t Jn it mJ ltaw lNJt l't>ntrfbutt:1 to 'Vlif/j: tlw ~naJ tmtl «>r1.ttltrt1i~1t(J,I 

precq,ts o/ the Bm;ilfan legal SJ'$h1111. Nnmlmlasr crlmlnal liewili()' is ttlfflol{v acoonqm~id 

~ 1 pt~:na relattlMI tc, ~mi ,:;t/Mr ~t$, $UClt m ctvU mid arlmi,ttsmitft.<e" m oni" ttJ prJt 

~~ 11wre tt1· risl tlte JH!rJ.'tlfWI fJ:9JiiltR ef hmik dtrm::t<11'$ mui otl#!t' finati't!itt1 t1JlltihllffJm tlNtl, 

l Ad\.l>~O. ~kn·t eíl\ DÍiutl> Eit~c~ e D-eiMffl/\lh'mfflm 00 m.,., ,mi.tlti@ttW~f.et'ffl,.itddw. 
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r.ÍiDdÍ~. fàzmdo com qJ1~ o s~o ~ttt mnparo no PO<kr Judiciário pm-a obt« o 

i·~~nto d$ quanttis ll$sms com 1dvogaoot tm des1)1:}$t$ pro~smua 

Por 1S$O, é de suma. imp011àntla que mnto o Pooet Judicmio qiw:no as rumtffi 

in..~itui~ que o ci:r<:.tmdmn ~p1~1m que o 1~veito ffl)S priucipioo ,enm e 

eoottituefonais não impm11111 em laiéntm no q~ oo~em,e aos trimes eonb'I o Smtetua 
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A colaboração premiada é um negócio jurídico processual, visto que além de ser qualificada 
expressamente pela lei como "meio de obtenção de prova" seu escopo é a cooperação do 
imputado para a investigação e para o processo criminal. Para produzir efeitos, o acordo deve 
preencher todos os requisitos de existência, validade e eficácia. Assim, somente será válido se 
contar com agente capaz, objeto lícito e forma prescrita em lei. Com este argumento, parcela da 
doutrina, como Néfi Cordeiro, Canotilho e Brandão e Vinicius Vasconcellos, entende que, muito 
embora em um negócio jurídico as partes possam livremente negociar, isso se dá estritamente no 
limite da lei e da disponibilidade patrimonial, ou seja, não se pode adicionar favores fora dos 
limites legais. Para esta corrente, não é possível negociar pena, regimes e benefícios não previsos 
em lei, o que inclui o produto do crime. De outro lado, existe outra corrente de doutrinadores que 
defendem a viabilidade de transacionar o produto do ilícito, sob o fundamento de que, em 
hipótese de perdão judicial, poderia existir concessão em matéria patrimonial, bem como que 
uma interpretação teleológica das Convenções de Mérida e Palermo permite essa possibilidade. 
Nesse ínterim, indaga-se: é válido uma colaboração premiada que negocie a manutenção da posse 
ou da propriedade do produto do ilícito com o colaborador ou a sua família? Acerca da resposta, 
não há consenso na doutrina ou na jurisprudência. Em virtude disso, a presente dissertação tem 
como escopo aprofundar os dois posicionamentos que versam sobre a possibilidade ou não de 
transacionar o produto do ilícito no momento da pactuação do acordo, a partir de uma análise 
argumentativa do Habeas Corpus nº 127.483/STF, julgado pelo plenário da Corte em 27 de 
agosto de 2015, cujo Relator foi o Ministro Dias Toffoli, objetivando, ao final, definir a corrente 
que mais se ajusta ao ordenamento jurídico e as Convenções de Mérida e Palenno. 

Palavras-chave: Acordo de colaboração premiada. Negócio jurídico processual. Plano da 
Validade. Objeto Lícito. Transação. Produto do ilícito. Habeas Corpus n.º 127.483/STF. 
Interpretação da Convenção de Palermo e da Convenção de Mérida. Sanção premiai. Direito 
Subjetivo do Colaborador. 



ABSTRACT 

Fls. QoO) ~-aw? 
The award-winning collaboration is a procedural legal business, since, in addition to being 
expressly qualified by law as a "means of obtaining evidence", its scope is the cooperation of the 
accused for the investigation and for the criminal process, an activity of a procedural nature. To 
take effect, the agreement must contain all the requirements of existence, validity and 
effectiveness. Thus, it will only be valid if it has a capable agent, a lawful object and a form 
prescribed by law. With this argument, part of the doctrine such as Nefi Cordero, Canotilho and 
Brandão, Vinicius Vasconcellos, understands that, although in a legal transaction the parties can 
freely negotiate, this occurs strictly within the limits of the law and the availability of assets, that 
is, not you can add favors outside the legal limits. Indeed, for this first stream, it is not possible 
to negotiate punishment, regimes and benefits not provided for by law, which includes the 
proceeds of crime. On the other hand, there is another current of scholars who defend the 
possibility, on the grounds that in the event of a judicial pardon, there could be a concession in 
patrimonial matters, as well as if a teleological interpretation of the law of the Merida and 
Palermo Conventions allow feasibility. ln the meantime, the question arises: is an award-winning 
collaboration that negotiates the maintenance of possession or ownership of the illicit proceeds 
valid with the employee or his family? Regarding the answer, there is no consensus in doctrine 
or jurisprudence. Due to this, the present dissertation aims to deepen the two positions that deal 
with the possibility or not of transacting the illicit proceeds at the time of the agreement, based 
on an argumentative analysis ofHabeas Corpus 127.483/STF,judged by the Plenary session of 
August, 271

\ 2015, whose Rapporteur was Minister Dias Toffoli, aiming, at the end, to define 
the current that best fits the legal system and the Merida and Palermo Conventions. 

Keywords: Award-winning collaboration agreement. Procedural legal business. Validity Plan. 
Lawful Object. Transaction. illicit procceds. Habeas Corpus No. 127.483/STF. lnterprctation of 
the United Nations Convention against Transnational Organized Crime (Palermo Convention), 
and of the United Nations Conventíon Agaínst Corruptíon (Merída Conventíon). Premium 
sanction. Employee's Subjective Right. 
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A pena privativa de liberdade se encontra em colapso e instabilidade tanto no Brasil 

quanto em diversos países do mundo, na medida em que as instituições carcerárias são 

incapazes de promover a ressocialização como também não inibem o alto nível de reincidência 

criminal, o que vem sendo evidenciado a partir de relatórios anuais produzidos pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) contendo uma radiografia do Poder Judiciário nacional. 1 

Os dados estatísticos apontam um índice de reiteração delitiva de 42,5%2
, e, não 

bastasse isso, o sistema penitenciário brasileiro viola direitos e garantias humanos devido às 

péssimas condições carcerárias e à prática de tortura3, conforme reconheceu a própria 

Organização das Nações Unidas (ONU)4 recentemente. 

No decorrer dos anos, a busca por respostas mais céleres e eficientes no Direito Penal e 

Processual Penal tem sido uma tendência global, porquanto ao mesmo tempo que se pretende 

evitar o encarceramento desnecessário e utilizar medidas alternativas que sejam menos gravosas 

(VASCONCELLOS, 2015, p. 11), é necessário que sejam capazes de reprimir e de prevenir a 

ocorrência de novos delitos.5 

Entretanto, não se pode negar que coexistem no Brasil tendências opostas ao movimento 

da Justiça Penal Negociada e que buscam o aumento da repressão pelo sistema penal, visando 

constituir uma verdadeira guerra contra o crime em prol da relativização dos direitos 

1 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/Panorama-das-Reentradas-no-Sistema­
Socioeducativo.pdf. Acesso em: 28 dez. 2021. 
2 Disponível em: https:/ /www .cnj .jus. br/wp-content/uploads/2020/03/Panorama-das-Reentradas-no-Sistema­
Socioeducativo. pdf. Acesso em: 18 dez. 2021. 
3 Disponível em: https:/ /www.camara.leg.br/noticias/809067-onu-ve-tortura-em-presidios-como-problema­
estrutural-do-brasil/. Acesso em: 18 dez. 2021. 
4 "A Organização das Nações Unidas (ONU) é uma organização internacional criada no pós-guerra e que tem 
como principal objetivo garantir a paz no mundo. Com sede em Nova Iorque, atualmente, a ONU conta com 192 
Estados membros". Disponível em: https://www.infoescola.com/geografia/organizacao-das-nacoes-unidas-onu/. 
Acesso em: 22 dez. 2021. 
5 Não se olvida, contudo, a necessidade de respeito aos direitos fundamentais dos acusados, porquanto a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 198 8 é clara ao estabelecer que este "novo" - à época - Estado 
Democrático de Direito, é pautado, primordialmente, no princípio da dignidade da pessoa humana (SOUSA, 2020, 
p. 4 7), pelo que este, inclusive em hipóteses de transações penais, deve ser reverenciado e entendido como 
princípio orientador e hierarquicamente superior aos demais, servindo como escopo de todo o ordenamento, 
realizando um trabalho indispensável de paládio dos indivíduos frente à avidez jus puniendi estatal, que engloba, 
para tanto, o legislativo, as políticas públicas e os tribunais (SOUSA, 2020, p. 48). Especialmente porque o 
intitulado Plea Bargaining surgiu como meio de resgate dos paradigmas dos direitos humanos, sendo uma maneira 
de agilizar julgamentos burocráticos que podem levar anos, reverter o congestionamento de encarcerados nos 
presídios nacionais e diminuir o volume processual nas cortes, uma vez que é extremamente comum que os 
condenados recorram às instâncias superiores visando diminuir ou anular as sanções penais (SOUSA, 2020, p. 30-
46). Em suma, fatores que tomam tempo e dinheiro do Estado. 
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fundamentais (SUXBERGER; GOMES FILHO, 2016, p. 6-7). Convivem, portanto, a expansão 

dos instrumentos negociais e a tentativa político-legislativa de recrudescer a aplicação da pena. 

Ocorre que o desgaste da pena privativa de liberdade, como evidenciam os dados do 

CNJ, contribuiu para o advento de um novo modelo de Justiça Criminal: a Justiça Penal 

Negociada, cujo cerne reside na noção de que o exercício da autonomia da vontade por parte 

do réu é um elemento importante para romper com a visão de que o Ministério Público e o réu 

são antagônicos entre si (MENDONÇA, 2017, p. 64). 

Em outros termos, ambos os lados, buscam oferecer concessões recíprocas, através da 

cooperação, a fim de que ocorra a convergência dos interesses de todos os envolvidos na maior 

medida possível. 

Neste sentido, o acusado se compromete a colaborar com o Poder Público a fim de 

fornecer elementos relevantes para a persecução penal e, em contrapartida, obtém alguns 

benefícios que podem abrandar a pena ou, em geral, atenuar a intensidade dos efeitos penais e 

extrapenais de eventual condenação. Trata-se, assim, de uma verdadeira via de mão dupla que 

almeja uma maior eficiência processual (MENDONÇA, 2017, p. 64). 

Inspirado por países típicos do sistema da Common Law - como os Estados Unidos da 

América-, o Brasil importou diversos mecanismos de resolução de conflito de cunho mais 

contratual, conquanto ainda pautados na heterocomposição (BADARÓ, 2017, p. 128-132). 

O atual acordo de colaboração premiada, que foi positivado pela Lei n. 0 12.850/2013, 

inevitavelmente, guarda em si muita inspiração do plea bargaining, mesmo que com ele não 

possa ser confundido, uma vez que os traços típicos do primeiro - meio de obtenção de prova 

constituído sob o jaez de negócio jurídico processual6 
- o distinguem por completo do segundo 

-renúncia do direito ao devido processo legal tradicional (BADARÓ, 2017, p. 128-132). 

De toda sorte, a importação de institutos (e de inspirações) do exterior é uma prática que 

possui diversos riscos, porquanto cada norma jurídica que é positivada possui uma certa carga 

e correspondência biunívoca com o sistema do qual ela resulta, como forma de expressão da 

solidariedade social (DURKHEIM, 1977) - e, por isso, é possível que acabem por ser 

incompatíveis com os usos e costumes de outra nação. 

6 Sobre o conceito de negócio jurídico processual: "é possível definir negócio-jurídico processual como uma 
declaração de vontade, unilateral ou bilateral, dirigida ao fim específico da produção de efeitos no âmbito do 
processo, de que é exemplo, no processo civil, a transação em juízo (art. 267, IJI, CPC)." (RODRIGUES JÚNIOR, 
2004, p. 53). 
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No caso específico do Brasil, há inclusive o receio de que diversos mecanismos da 

Justiça Penal Negociada sejam subvertidos pela lógica inquisitorial que ainda se faz presente 

em alguns Tribunais do País (CRUZ, 2016). 

Sem contar também que, quando a atual matriz do acordo de colaboração premiada foi 

introduzida no País, não trouxe consigo uma regulamentação completa, gerando inúmeras 

dúvidas e questionamentos acerca de seus limites e amplitudes no que concerne ao poder de 

barganha possível entre o Ministério Público e o investigado, já que a Lei n.º 12.850/2013 

apenas elenca como critérios gerais de sua feitura a presença de interesse público e utilidade 

para a persecução penal (PEREIRA, 2019, p. 35-39). 

Em particular, um dos problemas que mais inquieta a doutrina e a jurisprudência - e que 

constitui o objeto do presente trabalho - é a (im)possibilidade de se pactuar benefícios não 

previstos em lei, notadamente a transação sobre o produto do ilícito no acordo de colaboração 

premiada. Com efeito, é permitir que o colaborador mantenha consigo, ou com sua família, 

parte dos proventos indevidamente obtidos durante seu envolvimento com práticas criminosas, 

em troca do devido fornecimento de informações que sejam relevantes para o desmantelamento 

da organização criminosa e para a recuperação dos ativos. 

O marco jurídico que tratou sobre o tema foi o Habeas Corpus n.º 127.483/PR, 

impetrado pela defesa de um corréu inconformado por ter sido citado como autor de diversos 

delitos durante a feitura do acordo de colaboração premiada de Alberto Y oussef, julgado pelo 

plenário do Supremo Tribunal Federal no dia 27 de agosto de 2015, cujo relator foi o Ministro 

Dias Toffoli. O remédio constitucional foi indeferido, por unanimidade, pelo Plenário da 

Suprema Corte. 

Contudo, a argumentação desenvolvida no voto condutor do Ministro Relator, aliado ao 

posicionamento externado pelos demais julgadores, servem como um farol para clarear diversas 

questões acerca da natureza e dos limites do acordo de colaboração premiada, notadamente a 

possibilidade de transacionar sobre o produto do ilícito, que é o cerne da presente pesquisa. 

Ocorre que, para alcançar a melhor solução, é necessário enfrentar outras discussões 

doutrinárias relevantes, como a possiblidade de se mitigar os efeitos extrapenais de natureza 

patrimonial da condenação - como o confisco e o perdimento, por exemplo - que servirão de 

aporte teórico para definir se é possível ou não transigir sobre parte da vantagem ilícita obtida 

em troca da cooperação processual. 

Assim, questiona-se: nessas situações, os efeitos extrapenais da condenação criminal, 

como a perda em favor da união do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua 

proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso, previsto no art. 91, II, b, do 
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Código Penal, devem ser aplicados de forma cogente ou podem ser relativizados durante a 

pactuação de um acordo de colaboração premiada entre as partes? 

Diante de tal questão, este estudo se propõe a realizar uma pesquisa jurisprudencial no 

STF, detalhando em especial o Habeas Corpus nº 127.483/PR (BRASIL, 2015), que retrata o 

entendimento do plenário sobre diversas nuances do acordo de colaboração premiada, 

enfrentando temas como (i) os limites legais do acordo; (ii) os aspectos pessoais do colaborador, 

como a personalidade e o descumprimento de um pacto firmado com o Ministério Público 

anteriormente; (iii) a eficácia do acordo e os desdobramentos em mais de 250 inquéritos com 

bloqueio de ativos; (iv) a melhor interpretação para os dispositivos das Convenções de Palenno 

e de Mérida; (v) a existência ou não de óbices quanto à pactuação de cláusulas contendo 

benefícios que extrapolem os limites legais fixados pela Lei n.º 12.850/2013. 

Assim, em linhas gerais de compreensão, o presente trabalho acadêmico está dividido 

em três capítulos, cuja subdivisão se apresenta 14 subcapítulos, os quais serão detalhados com 

melhor precisão a seguir. 

Inicialmente, no primeiro subcapítulo do primeiro capítulo, busca-se delimitar o 

conceito de Processo Penal Consensual e apontar quais são seus desdobramentos sobre o 

processo penal brasileiro, de modo a contrastá-lo com o modelo "tradicional" que, geralmente, 

é aplicado nas persecuções penais. Assim, o primeiro capítulo objetiva fornecer noções gerais 

sobre o paradigma da Justiça Penal Negociada, a fim de clarear a compreensão para que se 

possa desenvolver o restante do texto. 

A partir da percepção de que a Justiça Consensual Penal, no sistema Civil Law ter 

surgido na segunda metade do século XX (LEITE, 2013, p. 21), passar-se-á a vislumbrar as 

particularidades e peculiaridades desta iniciativa. 

No segundo subcapítulo - ainda do primeiro capítulo - evidencia-se que os espaços de 

consenso sempre existiram no direito brasileiro durante a história, seja em maior ou menor 

medida. 

Porém, atualmente, em razão da famigerada operação da Polícia Federal intitulada 

"Lava Jato"7 e de outras similares como a "Operação Greenfield"8
, o acordo de colaboração 

7 A Operação Lava Jato figurou como um conjunto de investigações realizadas pela Polícia Federal do Brasil e 
pelo Ministério Público Federal, objetivando apurar esquemas de lavagem de dinheiro. A operação teve início em 
17 de março de 2014 e conta com mais de oitenta fases, com ténnino em l.º de fevereiro de 2021. O nome, 
altamente popularizado, se deve à suposta utilização de um posto de gasolina para movimentar valores de origem 
ilícita. O fato foi nvestigado na primeira fase da operação, quando o doleiro Alberto Youssef foi detido. 
8 A Operação Greenjield foi deflagrada pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal em 5 de setembro 
de 2016. Possui como escopo investigar desvios dos fundos de pensão, bancos públicos e estatais. Também 
incorporam a operação a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). Quanto à nomenclatura, se trata de referência a jargão dos negócios, a respeito de 
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premiada acabou por se popularizar e, sobretudo, introduzir as raízes da Justiça Penal 

Negociada no país, de modo a fomentar os espaços de consenso no âmbito do Processo Penal. 

Em contrapartida, elevou-se os riscos de subverterem os direitos e garantias 

fundamentais do investigado, uma vez que ele figura como a parte mais frágil durante a 

pactuação (SOUSA, 2020, p. 167). 

O terceiro subcapítulo do primeiro capítulo, partindo da noção de que o acordo de 

colaboração premiada significou um marco epistemológico para a dinâmica penalista brasileira, 

visa analisar a legislação anterior à Lei n.º 12.850/2013 que também dispõe acerca de sanções 

premiais para estipular que o integrante das organizações criminosas - ou de outros sujeitos 

elencados pelas leis - cooperem com a persecução penal a fim de obterem alguns benefícios 

que podem incluir desde a redução do quantum da pena à imunidade penal. 

Conquanto existam diferenças entre os vários diplomas que abordam as sanções 

premiais (v.g., a Lei n.º 11.343/2006, que trata sobre a repressão aos crimes que envolvem as 

drogas ilícitas; a Lei n.º 7.492/1986, que versa sobre os delitos perpetrados em face do Sistema 

Financeiro Nacional; dentre outras), todos aparentam uma similaridade com a Lei n.º 

12.850/2013, de modo que se constata existir um verdadeiro microssistema da colaboração 

premiada que permite a pactuação dos diversos benefícios previstos por marcos legislativos 

afins diante do caso concreto - ainda que não elencados propriamente pela lei que tutelam o 

bem jurídico hipoteticamente violado. 

Destarte, o quarto e último subcapítulo do primeiro capítulo demonstra que a 

colaboração premiada figura como negócio jurídico processual penal. Para tanto, é crucial o 

entendimento de que o ajuste em solo brasileiro não se confunde com a noção de plea 

bargaining estadunidense (GIACOMOLLI, 2006, p. 41). 

Não se olvida, para tanto, que no ordenamento jurídico pátrio, a barganha processual 

aparece como pertencente ao rito sumário (SOUSA, 2020, p. 171-172). 

Para mais, a própria Lei 12.850/13, prevê os elementos necessários para a existência do 

acordo, sendo eles: (i) regularidade e legalidade; (ii) adequação dos benefícios pactuados 

àqueles previstos no caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, (iii) adequação dos resultados da 

colaboração aos resultados mínimos exigidos pela lei; e (iv) voluntariedade da manifestação de 

vontade. 

Pode-se inferir do tópico, portanto, que os acordos de colaboração premiada possuem 

natureza de negócio jurídico processual, irradiando efeitos materiais no curso da ação penal, 

espécie de investimento que envolve projetos iniciantes, ainda no papel. À título de curiosidade, contrário de 
Greenfield é o Browrifield, classe de transações em que os capitais da empresa já se encontram em operação. 
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como, por exemplo, com a inserção de cláusulas que preveem o perdão judicial, a redução ou 

substituição da pena ou progressão de regime (SILVA, 2015, p. 57). 

Feitas as considerações gerais sobre a Justiça Penal Negociada, o presente trabalho 

aprofunda a pesquisa acerca do instituto da colaboração premiada, de modo a analisar que seu 

emprego pode constituir estratégias tanto para a defesa quanto para a acusação, além de 

delimitar alguns questões problemáticas, como a possibilidade de se lastrear sentença penal 

condenatória unicamente em "colaboração premiada cruzada", e ainda, se a personalidade do 

agente ou o descumprimento de acordo de colaboração firmado anteriormente inviabilizaria ou 

não o pacto. 

O segundo capítulo, portanto, foi dividido em seis subcapítulos, sendo que o primeiro 

se destina a examinar a (im)possibilidade de o partícipe ou coautor impugnar acordo de 

colaboração premiada. 

De antemão se evidencia que o ajuste colaborativo, por se tratar de negócio jurídico 

personalíssimo, não permite impugnação de coautores e partícipes, ainda que expressamente 

nominados no "relato da colaboração". O pacto produz efeitos jurídicos tão somente na esfera 

jurídica do colaborador.9 

Posteriormente, no segundo subcapitulo do segundo capítulo, estudar-se-á a utilidade 

do acordo de colaboração premiada para a acusação, que pode se valer dele como um meio de 

obtenção de prova para subsidiar (e, até mesmo, possibilitar) a investigação dos crimes 

envolvidos e, desta forma, fornecer os elementos necessários para o oferecimento da denúncia 

ou para seu prosseguimento. Erigiu-se, assim, uma grande ferramenta de combate ao crime 

organizado. 

No tópico seguinte, um raciocínio bastante similar é desenvolvido, porém sob o ponto 

de vista da defesa, que pode se valer do referido negócio jurídico processual para atenuar os 

efeitos decorrentes de uma sentença penal condenatória quando a situação do réu lhe é 

totalmente desfavorável e o objetivo de seus patronos passa a ser tão somente o de encontrar 

meios de diminuir o quantum ou a natureza de sua pena. Em tais casos, o acordo surge como 

uma estratégia muito interessante para o colaborador. 

9 Art. 6° O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e conter: 
I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados; 
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; 
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de seu 
defensor; 
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando necessário. 
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Partindo do valor probatório e da natureza da colaboração premiada, o terceiro 

subcapítulo do segundo capítulo tem por objetivo analisar se o fato de diversos colaboradores 

apontarem um determinado sujeito como autor, em sede dos depoimentos que foram prestados, 

é suficiente para se sustentar, com exclusividade, a condenação, ou se é necessário que outros 

meios de prova estejam presentes para reforçar a pretensão acusatória. 

O quinto subcapítulo do segundo capítulo, por sua vez, versa sobre o direito subjetivo 

do colaborador à sanção premiai em hipótese de o ajuste produzir os resultados buscados pelas 

partes e promover a efetividade do feito. No desenvolvimento do tópico, verificar-se-á se o 

sujeito delator possui a garantia de exigir judicialmente os benefícios da sanção premiai, uma 

vez tendo cumprido integralmente com sua obrigação no momento do pacto. 

O último (sexto) subcapítulo do segundo capítulo tem por escopo a análise dos aspectos 

pessoais do investigado, mais especificamente no que concerne à sua personalidade e o eventual 

descumprimento de um acordo de colaboração firmado anteriormente, de modo a averiguar se 

esses dois elementos são capazes de criar óbices para a celebração de um futuro acordo de 

colaboração premiada pautado em matéria distinta daquela na qual se deu o descumprimento. 

Por fim, o terceiro capítulo efetivamente enfrentará a questão da validade do negócio 

jurídico processual, firmado no acordo de colaboração, diante da transação sobre o produto do 

ilícito, e se existem óbices no microssistema da colaboração premiada ou nas Convenções de 

Mérida e Palermo das quais o Brasil é signatário, para que assim se proceda. 

Para tanto, dividiu-se o capítulo em quatro subcapítulos que se destinam a tratar diversos 

aspectos pertinentes para elucidar a viabilidade jurídica da negociação do produto obtido 

ilicitamente. 

No primeiro subcapítulo do terceiro capítulo, empreende-se um estudo acerca das 

Convenções de Palenno e de Mérida, que foram ratificadas pelo Brasil, e que contém, 

respectivamente, disposições para o enfrentamento da lavagem de dinheiro e da corrupção 

sistêmica que assola países de todo o mundo. O expediente se justifica tendo em vista que o 

Habeas Corpus 127.483/PR, de relataria do Ministro Dias Toffoli, objeto da presente pesquisa, 

ao deliberar sobre a possibilidade de pactuação de cláusulas que versem sobre bens de caráter 

patrimonial, fundamentou-se nas convenções internacionais. 

No segundo subcapítulo do terceiro capítulo, o art. 91 do Código Penal constitui objeto 

de exame, uma vez que sua leitura revela que a perda do produto do ilícito em favor da União 

(ou, a depender, da vítima) é um efeito automático da pena, porquanto se objetiva a impedir o 

enriquecimento ilícito por parte do réu. 
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No terceiro subcapítulo do terceiro capítulo, objetiva-se a analisar especificamente a Lei 

n.º 12.850/2013, matriz do negócio jurídico processual em exame, de modo a buscar elementos 

que reforcem ou refutem a possibilidade de se negociar com o Ministério Público parte das 

vantagens indevidamente obtidas. Não obstante, evidenciou-se que a lei em referência não 

possui disposição normativa contrária a tal prática - ao revés, parece, inclusive, incentivá-la, 

como se poderá perceber pela leitura conjunta de seus dispositivos. 

O quarto subcapítulo constitui por escopo o escrutínio do já mencionado Habeas Corpus 

n.º 127.483/PR, que foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal sob a relatoria do Ministro Dias 

Toffoli. 

Embora ainda se trate de uma discussão em aberto, o Acórdão em análise do plenário 

do Tribunal Supremo caminha em direção ao reconhecimento da possibilidade de se 

transacionar o produto do ilícito, caso o agente colaborador cumpra integralmente a obrigação 

por ele assumida no acordo, quais sejam: falar a verdade; identificar expressamente os supostos 

autores do esquema de organização criminosa; entregar os documentos necessários; recuperar 

total ou parcialmente o produto dos crimes; e, não menos importante, prestar as declarações 

voluntariamente; bem como em hipótese de a colaboração produzir os resultados almejados. 

Será possível concluir, ao final, que transacionar o produto do ilícito tende a encorajar 

o investigado a delatar seus antigos companheiros, porém ainda gera, devido à ausência de uma 

pesquisa aprofundada sobre a questão, diversos riscos para os direitos e garantias fundamentais 

do colaborador, de modo que o Estado deve estar atento, durante a homologação, aos elementos 

da voluntariedade e da legalidade. 

De acordo com o utilitarismo de Bentham, ver-se-á que o Estado está em melhores 

condições para delimitar os interesses da sociedade do que os próprios membros da 

comunidade, levando-se em consideração a limitação humana acerca do prazer e da dor 

(SOUSA, 2020, p. 103). 

Contudo, muito embora a cessação da ação delituosa seja o objetivo da punição, 

servindo para evitar mal à comunidade, a eficiência da vida feliz em comunidade - uma vez 

que na sua origem, a teoria era intitulada como "da maior felicidade" - não pode arruinar os 

direitos individuais fundamentais alcançados a duras penas (SOUSA, 2020, p. 103). 
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1 UM NOVO MODELO DE JUSTIÇA CRIMINAL: O DEVIDO PROCESSO PENAL 
CONSENSUAL 

As ferramentas de consenso introduzidas na esfera criminal deram origem a um novo 

modelo de atuação da Justiça Penal, acarretando uma necessária e nova interpretação do 

processo penal como instrumento de a resolução de conflitos penais: a Justiça Penal 

Consensual, Negociada ou Pactuada. Porém, a ideia de modelo consensual não reflete uma 

alteração total de trâmite processual, mas sim concorre com o modelo conflitivo (ANDRADE, 

2022, p. 57-58). 

Já vergastada por diversos doutrinadores, há quem faça a distinção entre a Justiça Penal 

Consensual e a Justiça Penal Negociada. E assim, no consenso, haveria uma diferença entre o 

consentimento, de forma positiva, sendo definido pelos limites de atuação das partes a partir da 

legislação, sem muito espaço para discussão, traduzindo-se em uma aceitação, e o 

consentimento negativo, definido pela ausência de recusa, onde as partes detém mais autonomia 

para a formulação de propostas e para a delimitação do conteúdo, havendo maior 

discricionariedade na busca do acordo e maior poder de discussão entre as partes. 

Ambas se orientam pelo espaço do consenso, sendo o diálogo como paradigma para 

alcançar a resolução pactuada do conflito. 

A Justiça Penal Consensual, sob o prisma procedimental, é mecanismo alternativo de 

resolução de conflitos criminais, com vistas a possibilitar uma resposta mais rápida, útil e 

efetiva tanto para o réu quanto para os atores públicos. 

1.1 O que é o processo penal consensual? 

O processo penal consensual, em síntese, pode ser definido como a categoria de 

processo penal que confere maior importância e atenção à manifestação de vontade das partes, 

quais sejam a acusação e a defesa. No consenso, portanto, a convergência de vontades 

desempenha papel crucial para o desenlace do processo (LEITE, 2013, p. 23). 

Neste sentido, é de fácil constatação que a justiça consensual é totalmente pautada na 

bilateralidade entre elementos que, anterionnente, se viam como antagônicos no ordenamento 

jurídico, dado que, enquanto o Ministério Público flexibiliza a persecução penal, o réu 

manifestamente renuncia às oportunidades do processo penal completo, com a completude da 

ampla defesa (LEITE, 2013, p. 23). Trata-se, deste modo, de uma espécie de contrato. 

O contrato, mais que um instituto jurídico, é visto por muitos pensadores e filósofos 

como uma característica da própria essência humana, haja vista que nenhuma outra espécie 
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animal possui a capacidade de realizar negócios e resolver controvérsias por meio de fórmulas 

consensuais (SMITH, 1996, p. 73). 

O potencial de engendrar acordos figurou como um marco necessário de evolução para 

a humanidade ao permitir que fosse superado o modelo rudimentar e violento de autotutela, no 

qual, geralmente, o indivíduo mais forte fisicamente subjugava e submetia o mais fraco à sua 

vontade (SMITH, 1996, p. 73). 

Não se pode dizer, entretanto, que a questão foi superada. A justiça consensual é 

instituto novíssimo quando se trata de Brasil, de maneira que as problemáticas que envolvem a 

preponderância do mais forte sobre o mais fraco seguem críticas. Exemplo disso é o 

encarceramento em massa absorvido pelo Brasil. O País está no ranking das nações com as 

maiores taxas de encarceramento em todo o globo, conquistando o primeiro lugar, quando se 

analisa apenas a América do Sul (SOUSA, 2020, p. 29-31 ). 

Com a possibilidade de firmar acordos, o consenso surge a partir da ideia de interação 

comunicativa ou concessões recíprocas, envolvendo-se, em sua origem, com a área do Direito 

Civil e Comercial. Serve como componente para a elaboração de contratos, isto é, o 

assentimento de deveres e obrigações pelas partes do ajuste. Deste ponto de vista, o consenso 

é, portanto, um "ponto comum para o qual interesses opostos convergem, possibilitando a 

realização do negócio jurídico" (LEITE, 2013, p. 21-22). 

Aliás, é possível notar que o contrato, ao longo dos anos, mais que um pedaço de papel 

ou um acordo de vontades, passou a ser entendido como um processo cuja execução deve ser 

adaptável às mudanças e situações existentes no caso concreto, de modo a refletir não apenas a 

vontade dos indivíduos, mas também os anseios da sociedade: 

O contrato deve possuir um desempenho funcional, como mecanismo jurídico de 
conformação de relações sociais. Numa visão alargada, o consenso das partes é 
pensado em conjunto com o 'ambiente' em que se manifesta, integrando, como fator 
constitutivo e modelador, um sistema de coordenação vinculativa de ações individuais 
aberto à comunicação com outros sistemas de enquadramento de referência 
(RIBEIRO, 1999, p. 14-15). 

Percebe-se, por conseguinte, no atual cenário, que a capacidade de pactuar acordos não 

está subordinada aos temas que são correlatos à esfera pessoal dos indivíduos, porquanto o 

Direito Público, paulatinamente, tem se apropriado de alguns desses mecanismos que, há pouco, 

estavam ligados às relações jurídico-privadas (HEGEL, 1997, p. 70-71 ). 

Isso porque se trata de uma tendência não de simplificar, mas de racionalizar o processo 

e adequá-lo à convergência volitiva das partes (YARSHELL, 2015, p. 79-80), uma vez que as 

formalidades legais positivadas pelo legislador nem sempre são capazes de refletir 
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determinados casos concretos em sua inteireza. Por certo, o mundo dos fatos tende a ser sempre 

mais complexo e amplo que o mundo jurídico, demandando técnicas processuais mais céleres 

e eficientes. 

Em um primeiro momento, numa análise mais detalhada, é possível perceber que os 

acordos e negócios jurídicos processuais sempre estiveram presentes na dialética processual, 

até mesmo na seara penal, embora a presença de tais elementos seja mais comum nos países 

anglo-saxônicos que no Brasil (STRANG, 2014). 

Segundo os ensinamentos do jurista Robert Strang, o plea bargaing e os negócios 

jurídicos de jaez penal estão presentes, em alguma medida, em todos os países do mundo, ainda 

que sob meios informais durante fase do inquérito policial evidenciando que não se trata 

efetivamente de uma novidade em termos ontológicos. 

Entretanto, não há dúvidas de que assumiram uma importância muito maior no período 

contemporâneo, de modo que se trata de uma verdadeira tendência moderna da doutrina o 

implemento de negócios jurídicos processuais no âmbito penal (FERNANDES, 2005, p. 265) 

em busca dos benefícios que a celebração do acordo proporciona. 10 

Não por acaso, a contratualização da justiça se serve - cada vez mais - do consenso para 

a efetivação da resolução de lides havidas "em setores da vida social que eram tradicionalmente 

considerados como fora do livre jogo das vontades privadas". Por via de consequência, as partes 

são estimuladas a participar mais intensamente da resolução do problema jurídico, visando a 

solução antecipada (LEITE, 2013, p. 43). 

Abrindo um parêntese, nota-se que, muito embora os termos "justiça consensual penal" 

e "justiça negociada" sejam tidos como sinônimo pela maior parte dos estudiosos, há quem as 

distinga, utilizando, para tanto, a presença ou não de atos de negociação efetiva entre as partes 

(LEITE, 2013, p. 22). 

Neste espectro, considera-se justiça consensual o "modelo que concede lugar mais ou 

menos importante ao consentimento dos interessados, seja sob a forma positiva de aceitação ou 

sob a forma negativa de ausência de recusa". Aqui, reivindica-se a manifestação do acusado 

por penas alternativas, liberdade condicional, sursis ou outras (TULKENS; KERCHOVE apud 

LEITE, 2013, p. 22). 

10 "Nessa perspectiva, o papel da defesa do investigado não é diminuído, mas configurado de forma diferente, uma 
vez que a ela caberá analisar a conveniência no acordo e as correspondências entre eventuais direitos fundamentais 
mitigados e os prêmios negociados. Em última análise, caberá à defesa escolher entre a tradicional preservação de 
todos os direitos fundamentais do colaborador, naquilo que podemos nominar como uma defesa convencional, ou 
escolher entre avaliar a pertinência de mitigação de alguns direitos fundamentais em troca de prêmios penais que 
podem aumentar a liberdade e o bem-estar do colaborador" (SOUZA; DOWER, 2017, p. 143). 
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A justiça negociada, por sua vez, tem como aspecto essencial a autonomia da vontade, 

revelando situações que o acusado detém um poder de barganha acerca das ofertas que lhe são 

feitas, discutindo, portanto, sobre a sua substância (LEITE, 2013, p. 23). 

De qualquer forma, ambas as terminologias são tidas, pela ampla maioria, como 

sinônimos, pelo que o "consensualismo", no sentido lato sensu, é qualificado como "o princípio 

em virtude do qual o órgão acusador e as partes privadas, delinquente ou vítima, acordam 

excluir a aplicação das regras jurídicas normalmente aplicadas" (LEITE, 2013, p. 23). 

Nesse sentido, ao permitir e inclusive estimular, no âmbito criminal, a feitura de 

acordos, há de se ter em vista que a troca de informações privilegiadas sobre os autores ou a 

conduta criminosa por benefícios ligados à aplicação da pena ou do regime de cumprimento, 

por exemplo, pode vir a contribuir para atenuar as nefastas consequências do crime, 

principalmente, dentro do contexto das organizações criminosas, em vista da maior lesividade 

que se faz presente: 

Com uma lei desse tipo, as pessoas são induzidas a denunciar casos de corrupção, o 
que aumenta a chance de recuperação de recursos públicos desviados. Na situação 
anterior não ocorriam denúncias, e as pessoas com informações importantes e a 
própria sociedade perdiam. Na nova situação, a sociedade recupera, ao menos 
parcialmente, os recursos desviados, e os denunciantes, que propiciaram essa 
recuperação, recebem uma recompensa pelo esforço (T ABAK, 2015, p. 327). 

Nitidamente, o modelo tradicional e burocrático de processo penal brasileiro há muito 

vem provocando insatisfação tanto ao Poder Judiciário quanto à sociedade como um todo, 

porquanto nem os apenados são ressocializados, nem tampouco a sociedade se sente segura, 

mesmo que o país conte com mais de setecentos e setenta mil pessoas integrantes da chamada 

população carcerária 11
. 

É possível perceber que em praticamente todos os países do mundo - dentre os quais se 

inclui o Brasil - engendrou-se uma necessária reflexão acerca de novos mecanismos para tornar 

o processo penal mais célere e eficiente (VASCONCELLOS, 2015, p. 11-12). 

Em tom profético, a Recomendação R (87) 18 do Comitê de Ministros do Conselho da 

Europa (Recommendation No. R (87) 18 do Council of Europe Committee of Ministers), em 

1987, já previa a criação de espaços de consenso através da adoção de acordos extrapenais 12 

como mecanismos aptos a promover a simplificação do processo penal. 

11 Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/08/bnmp.pdf. Acesso em: 04 dez. 2022. 
12 Disponível em: http://www.antoniocasella.eu/restorative/rec(87) 18.pdf. Acesso em: 17 dez. 2020. 
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A utilização da barganha no âmbito do processo penal acabou, tão logo, por consolidar 

a chamada justiça penal negocial 13, que, diferente do modelo tradicional, possui um maior 

enfoque sobre o aspecto volitivo tanto do acusado quanto do acusador, enxergando ambos não 

apenas como meros integrantes de polos antagônicos e rivais, mas como partes capazes de, em 

conjunto, cooperarem em prol da Justiça e do desmantelamento das organizações criminosas, 

ou seja: 

[ ... ] modelo que se pauta pela aceitação (consenso) de ambas as partes - acusação e 
defesa - a um acordo de colaboração processual com o afastamento do réu de sua 
posição de resistência, em regra impondo encerramento antecipado, abreviação, 
supressão integral ou de alguma fase do processo, fundamentalmente com o objetivo 
de facilitar a imposição de uma sanção penal com algum percentual de redução, o que 
caracteriza o benefício ao imputado em razão da renúncia ao devido transcorrer do 
processo penal com todas as garantias a ele inerentes (V ASCONCELLOS, 2020, p. 
55). 

Portanto, a utilização da autonomia da vontade como força motriz da persecução 

criminal, em que as partes realizam concessões recíprocas, ocorre de maneira semelhante àquela 

que transcorre nos contratos do Direito Civil. 

Isso não significa, entretanto, a plena liberdade de estipular quaisquer condições, haja 

vista que: "[ ... ] a atuação da autonomia da vontade não pode mais ser considerada irrestrita, 

devendo respeitar o ordenamento e seus princípios tutelares" (MAURO, 200 l, p. 242). Afinal, 

ainda que tais acordos se aproximem de um gênero típico do Direito Privado, notoriamente, 

envolvem questões de ordem pública, como a tutela dos bens jurídicos e a repressão da 

criminalidade. 

De toda sorte, um número cada vez maior de países, influenciados pela Civil Law, 

iniciaram uma série de reformas em seus sistemas predominantemente inquisitoriais a fim de 

aperfeiçoá-los com institutos de natureza proveniente do sistema acusatório, dentre os quais é 

possível destacar as variadas formas do plea bargaining, instituto este que deriva da Common 

Law norte-americana, em que as partes, através de convergência volitiva, formalizam acordos 

que tratam sobre aspectos criminais (LANGER, 2004, p. 36), diminuindo, em parte, o 

protagonismo do Estado-Juiz. 

13 Nesse sentido, vale mencionar o vaticínio do jurista alemão Rudolfvon Ihering: "Um dia, os juristas irão ocupar­
se do direito premiai. E farão isso quando, pressionados pelas necessidades práticas, conseguirem introduzir a 
matéria premiai dentro do direito, isto é, fora da mera faculdade e do arbítrio. Delimitando-o com regras precisas, 
nem tanto no interesse do aspirante ao prêmio, mas, sobretudo, no interesse superior da coletividade" (IHERING, 
1997, p. 67). 
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Com o incremento do uso de negócios jurídicos processuais no âmbito do Processo 

Penal, surgiu a noção de um Processo Penal Consensual 14, em que se esvazia o teor altamente 

inquisitório em proveito do incentivo à participação dos sujeitos envolvidos (MENDONÇA, 

2017, p. 65) a fim de aproximá-los e possibilitar uma solução mais justa e, sobretudo, eficiente 

que aquela hodiernamente produzida, de modo a adequar a norma ao caso concreto. 

Isso, muito em razão do que se intitula de "crise do processo penal", isto é, adversidades 

experimentadas pelos órgãos jurisdicionais a partir da lentidão da justiça, considerando o 

enorme volume processual que a atual sistemática promove e alimenta. A crise, não obstante, 

desencadeia a perda da credibilidade do sistema penal, uma vez que a sensação de impunidade 

se vê em uma crescente (LEITE, 2013, p. 45). 

Muito embora tal desequilíbrio não seja uma novidade da modernidade, a 

complexibilidade da sociedade em virtude da globalização e industrialização apresentaram 

consequências para a administração do judiciário, exasperando suas deficiências e burocracias 

- tida por muitos como desnecessárias-, fator que demanda rápidas soluções (LEITE, 2013, p. 

45). 

A insatisfação não é exclusividade do sistema processual penal brasileiro. É problema 

nas mais diversas sociedades pós-modernas, cuja criminalidade encontra espaço para se 

reinventar. É nesse contexto de transformação que o domínio estatal sobre a resolução de 

conflitos precisa da inovação proposta pela justiça penal consensual. 

Françoise Tulkens, a partir da doutrina de Jean De Munck (ANDRADE, 2022, p. 60), 

asserta que o ingresso de mecanismos de consenso na esfera criminal se justifica exatamente 

pois o mundo moderno exige que estruturas e regulações autoritárias e burocratizadas passem 

a ceder espaço para novas formas e modelos de resolução de conflitos, a partir da maior 

comunicação, participação e flexibilidade nos métodos. 

Engendrou-se, assim, um novo viés do Processo Penal que tem como cerne a noção de 

que o exercício da autonomia da vontade encontra respaldo na própria dignidade humana, e 

desse modo, a possibilidade de estruturação do conteúdo eficacial dos negócios processuais 

celebrados, mediante a ampliação dos espaços de consenso, ainda que envolvendo questões 

criminais, é expressão legítima da capacidade humana de compreender, reparar e, sobretudo, 

auxiliar na redução dos danos provocados pelo ilícito penal: 

14 O Processo Penal Consensual manifesta-se, no Brasil, a partir da Lei dos Juizados Especiais (Lei n.º 9.099/95), 
que visa estipular procedimentos para solucionar conflitos tutelados pelo direito penal, utilizando-se, para tanto, 
diversos instrumentos de solução de comum acordo entre a vítima, o Estado e o agente ativo, que pretendem punir 
a conduta ilícita e garantir a pacificação das relações sociais. 
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Nesse sentido, em um acordo de colaboração premiada, o próprio réu fornece 
elementos à acusação para formação do convencimento do juiz em torno da sua 
culpabilidade, em troca de benesses em caso de uma provável condenação. As partes 
atuam de modo convergente a uma mesma finalidade, consistente na aplicação dos 
termos pactuados em acordo de colaboração. A contraposição de interesses, ali, é 
apenas potencial (o réu, afinal, pode, a qualquer momento, desistir do acordo, 
retornando o processo ao seu espaço de conflito). Enquanto perdurar o acordo, 
todavia, as partes devem agir em conformidade com as cláusulas pactuadas, ou seja, 
existe um princípio de atuação convergente das partes (consenso), derivado do 
princípio da boa-fé objetiva refletido no princípio que veda a alegação da própria 
torpeza, traduzida no brocardo latino nemo potes! venire contra factum proprium. 
Esses princípios, interligados, são os principais vetores axiológicos do processo penal 
negocial e é a partir deles que se desenvolve todo o trabalho exegético em tomo das 
questões a ele relacionadas (MENDONÇA; DIAS, 2017, p. 129). 

Contudo, não se pode olvidar que a transição entre o modelo tradicional de resolução de 

conflitos ao chamado Processo Penal Consensual tende (e tenderá) a ser conturbada, uma vez 

que determinados institutos oriundos do Direito Comparado nem sempre são traduzidos, ou se 

adequam, com exatidão no ordenamento jurídico brasileiro, podendo gerar graves problemas 

tanto de ordem teórica quanto prática. 

Dentre as adversidades que mais se destacam, provenientes do consenso na esfera penal, 

segundo dispõe Rosemeire Ventura Leite na obra literária "Justiça Consensual e Efetividade do 

Processo Penal", destacam-se o (i) "embate" com os direitos fundamentais; (ii) a problemática 

da verdade consensual; (iii) o choque com a obrigatoriedade e oportunidade da ação penal; (iv) 

a diminuição dos poderes do magistrado; e, ainda, a (v) contratualização do processo penal 

(LEITE, 2013, p. 29). 

Os direitos fundamentais, absorvidos pelo ordenamento jurídico e pela sociedade, bem 

como fortemente sedimentados ao longo das décadas, dentre outros fatores, existem a fim de 

garantir dignidade à pessoa do acusado contra abusos do poder punitivo estatal. 

Neste espectro, quando se opta por incorporar a resolução negociada do conflito, há 

quem entenda que o devido processo legal resta prejudicado. Rosimeire, entretanto, salienta 

que na colaboração premiada, o que ocorre é que a "limitação ao direito fundamental" 

desenrola-se por vontade explícita do titular do direito salvaguardado, isto é, por renúncia 

(LEITE, 2013, p. 29-30). Essa renúncia é estabelecida por critério legais e, por isso, compatível 

com o Estado de Direito. 

Jorge Reis Novais, da mesma maneira, compreende que "há sempre a existência prévia 

de uma posição jurídica subjetiva, tutelada por uma norma de direito fundamental, que, por 

força da expressão de vontade concordante do seu titular, sofre um enfraquecimento face ao 

Estado ou a entidades públicas" (NOVAIS apud LEITE, 2013, p. 30). 
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O argumento preponderante contra o consenso em matéria criminal gira em torno do 

conceito de que os direitos fundamentais são inalienáveis e irrenunciáveis. Contudo, há que se 

ressaltar que as mencionadas garantias precisam ser observadas e respeitadas não só em 

proteção ao titular imediato, mas de toda a sociedade, apoderando-se de uma proporção que 

ultrapassa o interesse de uma pessoa individualmente (LEITE, 2013, p. 31). 

Para mais, sendo o acusado titular de estabelecido direito fundamental, lhe cabe 

individualmente o poder e a liberdade para decidir pela melhor forma de concretizá-lo, 

utilizando, para tanto, do exercício de sua autonomia pessoal. 

Assim, a "renúncia" não é tida como restrição, mas uma maneira de efetivar seus direitos 

fundamentais pela opção, momento em que o acusado escolhe anuir com a "limitação" para 

alcançar beneficios que não poderia almejar em outro cenário fora dos espaços de consenso. 

(LEITE, 2013, p. 31). 

Há quem entenda 15, ainda, que na esfera da justiça criminal consensual não há 

averiguação meticulosa do fato criminoso e de sua autoria, uma vez que supostamente a 

manifestação de vontade para a realização do acordo é "mais prestigiada", "independentemente 

de discussões acerca do que efetivamente ocorreu", cabendo ao magistrado, tão somente, apurar 

os requisitos legais do ajuste e os elementos mínimos que atestam a existência do delito e a 

participação do acusado (LEITE, 2013, p. 38). 

Outra problemática que envolve o ajustamento em ordem penal tange à ação penal. Isto 

é, à falta da ação penal "ordenada", como conhecemos. O contratempo surge a partir da ideia 

de que "o Estado não possui apenas o poder, mas o dever de punir aqueles que desrespeitam as 

normas penais" (LEITE, 2013, p. 40). 

No mais, uma parte da doutrina enxerga a contratualização do processo penal como 

outro revés do consenso penal, uma vez que a expansão do espaço destinado ao ajuste das partes 

representaria uma "intervenção de interesses privados na solução do conflito entre jus puniendi 

e jus libertatis, matéria de ordem pública e submetida a regras que deveriam ser indisponíveis" 

(LEITE, 2013, p. 42). 

O autor Vinicius Vasconcellos, por exemplo, é outro expoente que já criticou duramente 

o consenso na esfera penal, dividindo, para tanto, suas justificativas em seis argumentações 

distintas que se complementam. Inicialmente, Vasconcellos enunciou que a barganha serviria 

para expandir demasiadamente o direito penal, figurando como obstáculo para o processo; 

15 Rosemeire e Francine Nunes Arantes, 2015. 
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raciocínio que se liga à segunda objeção: o processo penal consensual desvirtuaria a democracia 

inerente ao instituto (SOUSA, 2020, p. 198). 

Vinicius Vasconcellos continua e defende que a barganha levaria a condenações injustas 

de inocentes, que confessariam com medo de um mal maior. Para mais, a mencionada confissão 

regressaria ao patamar de "rainha das provas", frustrando o contraditório e a ampla defesa. Por 

conseguinte, a defesa assumiria atribuições judiciais; e, por último, o julgamento e o direito de 

defesa seriam eliminados, dado que as partes poderiam renunciar a estas garantias (SOUSA, 

2020, p. 198). 

Repressor do instituto, Nicolás Garcia reverbera que, muito embora os Estados Unidos, 

propulsor da barganha, tenham comprovado vantagens da justiça consensual, quais sejam 

economicidade de tempo e dinheiro, as desvantagens, talvez, compreendam uma quota parte 

maior na fatia (SOUSA, 2020, p. 199). 

Dentre as desvantagens enfrentadas, Garcia cita (a) a ausência de responsabilidade do 

promotor; (b) a urgência em distanciar-se de julgamentos argumentando-se, para tanto, as 

possibilidades de benefícios; (c) a autoincriminação sem efetiva análise probatória; (d) o suave 

tratamento dos acusados culpados; (e) possível sanção mais rigorosa aos réus que não aceitem 

o pacto, e expectação de condenação de indivíduos inocentes (SOUSA, 2020, p. 199). 

Aury Lopes Junior enuncia que a admissão da justiça consensual no Brasil conspurcaria 

o mais significativo dos direitos dos acusados: do julgamento justo. Em resumo, é possível 

perceber que as críticas assentadas giram em torno dos aspectos sociais, econômicos, legais e 

pragmáticos (SOUSA, 2020, p. 200). 

Não se olvida, entretanto, que a flexibilização da obrigatoriedade da ação penal sucede 

há tempos, principalmente em nações que introduziram em seu ordenamento jurídico, a Civil 

Law. Os mecanismos alternativos irromperam o judiciário principalmente a partir do estudo dos 

crimes de bagatela, em que a imputação de sanções penais se mostrava grave em demasia, além 

de despropositada (LEITE, 2013, p. 40), demonstrando que a aplicação de medidas alternativas 

pode ser mais eficiente, sem deixar de satisfazer a política criminal e atender o interesse 

punitivo. 

Percebe-se, consequentemente, que a obrigatoriedade da ação penal é capaz de coexistir 

com mecanismos que possibilitam desfechos alternativos ao processo. Basta, neste sentido, que 

o Ministério Público e a advocacia atuem dentro da estrita legalidade, cuidando para que não 

se perceba abusos ou transgressões aptas a macularem o instituto do acordo (LEITE, 2013, p. 

40-41 ), e que se compatibilizem com a devida resposta estatal. 
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Outra barreira que advoga contra o ajuste no processo penal concerne à diminuição dos 

poderes dos magistrados, dado que a autonomia das partes para solucionar a lide é ampliada. 

Isto é, as ações comumente atribuídas ao julgador, de conhecer os fatos, examinar as provas e 

estruturar seu conhecimento motivado, traduzido em veredicto, seriam comprimidos pela 

acusação e pela defesa, com maior espaço de ação e de liberdade (LEITE, 2013, p. 41). 

Todavia, o que se percebe na colaboração premiada, é que as atribuições dos 

magistrados, ao invés de se apequenarem, são modificadas. É atribuído ao juiz o encargo de 

fomentar o acordo entre as partes e verificar a legalidade dos acordos, evitando negociações 

danosas para todos e para a própria Jurisdição. 

Observa-se, portanto, que o magistrado continua a deter posição de destaque na 

efetivação do pacto, além de atuar na análise dos acordos, evitando ajustes prejudiciais e 

verificar a presença do ilícito penal e da atuação do acusado, realizando evidente análise 

probatória (LEITE, 2013, p. 42). 

O juiz, destarte, se encarrega de cuidar do controle jurisdicional, a fim de precaver o 

imputado de maus ajustamentos e, outrossim, escudar os interesses da justiça justa, façanha 

detenninante para a legitimidade e segurança do consenso no âmbito criminal (LEITE, 2013, 

p. 42). 

É fato que o direito contratual se encontra em constante evolução, assim como o direito 

penal e processual penal que, por mais que, supostamente, tenham recuado em seu caráter 

repressivo, atuam de maneira a sanar os litígios que anteriormente demoravam até mesmo 

décadas para serem finalizados, além de demandar um número exacerbado de servidores do 

Estado e de verba pública. 

Isso, inclusive, porque as instituições jurídicas originadas na história estão atreladas ao 

contexto social em que elas foram engendradas, de modo que o funcionamento correto e normal 

dos institutos possui certos pressupostos lógicos que, por vezes, acabam sendo esquecidos 

durante o processo de introdução em outro ordenamento diverso, incentivando uma "mixagem 

teórica" que pode ser maléfica (STRECK, 2017, p. 96). 

No caso do acordo de colaboração premiada, por exemplo, há de se ter em vista que 

ainda estão presentes no Brasil inúmeros resquícios inquisitoriais (LOPES JUNIOR, 2020, p. 

49), de forma a criar riscos de que o referido acordo de colaboração premiada, que deveria ser 

pautado no consensualismo, tome-se um meio inquisitivo e forçoso de obter informações do 

delator, à semelhança do que ocorria na Idade Média através das torturas e ordálias. Por isso: 

É importante que se compreenda que a negociação no processo penal é sempre 
sensível, pois representa um afastamento do Estado-juiz das relações sociais, não 
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atuando mais como interventor necessário, mas apenas assistindo de camarote o 
conflito. Portanto, é uma opção sempre perigosa. Ademais, significa uma inequívoca 
incursão do Ministério Público em uma área que deveria ser dominada pelo tribunal, 
que erroneamente limita-se a homologar o resultado do acordo entre o acusado e o 
promotor. Não sem razão, a doutrina afinna que o promotor é o juiz às portas do 
tribunal. A lógica negocial, se banalizada, transfonna o processo penal num mercado 
persa, no seu sentido mais depreciativo. Constitui, também, verdadeira expressão do 
movimento da lei e ordem, na medida em que contribui para a banalização do Direito 
Penal, fomentando a panpenalização e o simbolismo repressor (LOPES JUNIOR, 
2020, p. 855-856). 

Visando impedir que a colaboração premiada viole os direitos fundamentais do sujeito 

delator, nas palavras do jurista alemão Heinrich Henkel, o Processo Penal deve ser 

compreendido como um verdadeiro Processo Constitucional Aplicado (apud DIAS, 1984, p. 

74), uma vez que há inúmeros princípios processuais e constitucionais que formam um sistema 

sob o qual a leitura dos instrumentos negociais será realizada. 

Ademais, a Justiça Penal Negociada não é autônoma, porquanto se encontra submetida 

ao crivo do Processo Penal e de toda a sua base principiológica (DE-LORENZI, 2020, p. 158). 

Evidencia-se que, em sentido conceituai, "as garantias", inerentes aos direitos 

fundamentais, estão predispostas na Constituição Federal, amplamente conhecida como Lei 

Maior, figurando como "de máxima relevância" ao ordenamento jurídico pátrio. Assim, todos 

os demais regramentos existentes devem ir ao encontro das garantias fundamentais, 

preservando-as e tutelando-as (LEITE, 2013, p. 205). 

Os direitos fundamentais são intrínsecos ao Estado Democrático de Direito, pelo que 

qualquer norma ou cláusula contratual em descompasso com estas garantias "perderia o fio 

institucional de contato com a realidade concreta", não sendo eficiente e, portanto, vazio e 

inválido (LEITE, 2013, p. 205). 

O acordo de colaboração premiada - um dos principais instrumentos da Justiça Penal 

Negociada brasileira-, por exemplo, deve ser vislumbrado através de uma ótica utilitarista16 

(REALE JÚNIOR, 2019, p. 77-82), mas ciente de assegurar ao colaborador os seus direitos e 

garantias fundamentais, e não apenas o desmantelamento de eventual organização criminosa ou 

a obtenção de elementos para a continuidade da persecução penal injuditio. 

Em razão de estar atrelada à dignidade humana, a eventual celebração de um acordo não 

poderia, por exemplo, vilipendiar os direitos e garantias fundamentais do investigado em prol 

16 O princípio da utilidade denota uma tendência humana de evitar o mal e se obter o bem, isto é, aumentar o prazer 
e diminuir a dor, garantindo a eficiência da vida em sociedade (SOUSA, 2020, p. 102-103). Assim, cada vez mais 
presentes na Justiça Penal, a barganha e o consenso estariam priorizando, pelo utilitarismo, um maior custo­
beneficio em busca de uma resposta ao problema da ineficácia dos julgamentos criminais brasileiros (SOUSA, 
2020, p. 257). 
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da obtenção de informações relevantes acerca da prática delitiva de um determinado grupo. Isto 

é, não é admitido privilegiar o poder estatal, em constrangimento aos direitos do réu. 

A busca pela verdade, por certo, não pode ocorrer em detrimento dos preceitos 

fundamentais de um Estado Democrático de Direito (REIS; DIAS; CUNHA, 2020, p. 342). 

Há quem defenda que Processo Penal Consensual não constitua um ramo à parte do 

Processo Penal Tradicional 17
• É de se destacar que o Direito Processual Penal é um ramo do 

Direito Público, de modo que a relação jurídica material subjacente ao processo penal engloba, 

de um lado, a defesa do interesse público, traduzido na necessidade de reposição dos bens 

jurídicos eventualmente ofendidos e, de outro, o objetivo do consenso está inserido na função 

precípua da disciplina processual penal, mesmo que o primeiro possua traços muito distintivos 

em relação ao segundo. 

Com efeito, ainda que exista um certo contraste entre ambos, estão unidos a uma só 

finalidade pública que lhes garante um verdadeiro cunho unitário: 

O direito penal tem de harmonizar perspectivas antagônicas, do indivíduo e da 
coletividade. No que diz respeito à perspectiva coletivista, seu fim último é a proteção 
de bens jurídicos. Como meio de primeira ordem para esse fim, emprega-se a 
criminalização de condutas mediante ameaça de pena (criação de nonnas penais), que 
objetivam prevenir a ocorrência de ofensas a esses bens jurídicos. Quando um crime 
é cometido (ou seja, o bem jurídico já foi ofendido), entra em ação um meio de 
segunda ordem, que é a aplicação e a execução da pena. Entendo que a finalidade da 
imposição da pena é reafirmar a validade da norma infringida, o desvalor da conduta 
proibida e a seriedade da ameaça de pena. Portanto, a determinação da pena tem papel 
de contribuir para a prevenção de ofensas a bens jurídicos, estando limitada pelos 
princípios da legalidade e da culpabilidade (DE-LORENZI, 2019, p. 159). 

17 "O estudo desse novo modelo de justiça penal não dispensa, contudo, alguns comentários sobre sua legitimação. 
Fernandes (2001, p. 141-164) assevera que a justiça criminal consensual se legitima em um duplo fundamento: 
filosófico e criminológico. Do ponto de vista filosófico, poderiam ser invocadas a teoria do utilitarismo, daí 
resultando um sistema punitivo estatal orientado para suas consequências, centrado na metodologia do output, ou 
seja, do maior rendimento possível; a teoria do agir comunicativo, de Jürgen Habennas, cuja ideia central seria a 
de criação de uma situação ideal de comunicação, em que a decisão seja o produto de uma discussão livre e isenta 
de coação, fundamentada pela via do discurso; e a teoria da legitimação através do processo, de Niklas Luhmann, 
embora, quanto a esta última, seja dificil aceitar um consenso intra-processual, mas apenas anterior ao próprio 
processo, no sentido de aceitação, pelos futuros sujeitos processuais, da vinculação de suas pretensões à decisão 
judicial. Já do ponto de vista criminológico, ainda de acordo com a lição de Fernandes (2011, pp. 141- 164), o 
fundamento da justiça penal consensual seria a teoria do labeling approach, que volta a análise não para a pessoa 
do criminoso ou para o fato delituoso, mas sim para o próprio sistema de controle. Essa teoria preocupa-se com a 
seleção informal realizada pelas instâncias formais de repressão penal e, por conseguinte, vislumbra na justiça 
consensual a busca de soluções alternativas com vista a evitar o efeito estigmatizante do sistema formal de justiça 
penal. A perspectiva da labeling approach, sem dúvida, lança séria descrença sobre o ideal ressocializador do 
sistema penal. Isto devido, entre outras razões, ao mencionado caráter estigmatizante das penas, que pode 
potencializar, em última análise, um efeito multiplicador da delinquência. Avançando um pouco mais no estudo 
de criminologia e política criminal, pode-se concluir, com apoio em Torrão (2000, pp. 115-121), que ajustiça 
criminal consensual é reflexo de um inédito rumo político-criminal, assentado na intervenção mínima do direito 
punitivo. Trata-se de obter, com os novos mecanismos de solução do conflito penal, maior eficácia de todo o 
sistema penal e, como consequência, propiciar as finalidades de prevenção geral (vetor funcionalidade)". 
Disponível em: 
http :/ /www.prrj.mpf.mp.br/ custoslegis/revista/2012 _Penal_ Processo_ Penal_ Campos_ PI ea _ Bargaining. pdf. 
Acesso em: 21 fev. 2022. 
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O fato é comprovado, inclusive, quando se verifica que a barganha é tida como um dos 

diversos institutos inseridos no projeto do novo Código de Processo Penal. Mas não só, o 

consenso, inserido no Direito Processual Penal respeita o "papel de uma condenação efetiva em 

um ambiente em que o réu exerce voluntariamente o direito de tomar decisões autônomas de 

acordo com a exigência constitucional de um julgamento final". Isto é, se o plea bargaining 

fosse classificado como um procedimento pré-processual, à letra da Constituição Federal, 

defenderíamos a presunção de inocência em sua formulação, por exemplo (SOUSA, 2020, p. 

172). 

Assim, conquanto a noção de um Processo Penal Consensual represente, em certa 

medida, um avanço para a obtenção de soluções mais céleres e eficientes, é de suma importância 

que sejam observadas as garantias e direitos fundamentais daquele que negocia com o Poder 

Público e, sobretudo, o respeito aos demais princípios do Direito Penal e Processual, uma vez 

que a Justiça Negociada não constituí um ramo autônomo e apartado. 

1.2 Os espaços de consenso no direito penal brasileiro 

Desde os primórdios, a delação e a colaboração foram fundamentais para exercício do 

poder punitivo, independentemente de quem o aplicava. No século 19, o jusfilósofo Rudolf Von 

Ihering, inaugurou a positivação do instituto como instrumento para se desvendar crimes para 

os quais o Estado, em razão da modernidade dos delitos, se mostrava impotente para tanto. Em 

1853, o jurista alemão previu que os juristas iriam ocupar-se do Direito Premiai, delimitando­

º com regras precisas, nem tanto no interesse do aspirante ao prêmio, mas sobretudo no 

interesse superior da coletividade (SILVA, 2012, p. 57-62). 

Historicamente, embora o instituto esteja previsto na nossa legislação desde o Código 

Filipino, que previa o perdão aos malfeitores que entregassem outros à prisão, seguindo as 

ordenações do rei e combatendo o crime de Lesa Majestade, é certo que a positivação da 

colaboração contribuiu com inúmeros momentos notáveis de nossa trajetória enquanto Estado. 

A exemplo disso, destaca-se a Conjuração Mineira de 1789, "operação" pela qual 

Joaquim Silvério dos Reis recebeu o perdão de suas dívidas, consideradas como crime, ao 

delatar seus comparsas rebeldes, entregando Joaquim José da Silva Xavier - mais conhecido 

como Tiradentes - ao cadafalso (SILVA, 2012, p. 57-62). 

Com o Código Criminal de 1830 percebe-se que a delação saiu da cena da Justiça Penal 

para retornar apenas em 1990, com a Lei de Crimes Hediondos (Lei nº 8 .072/1990) e depois 
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com a Lei do Crime Organizado em 1995 (Lei nº 9.034/1995), chegando à 1998 e 1999 com as 

Leis de combate à Lavagem de Capitais (Lei 9.613/1998) e a Lei de Proteção à Vítimas e 

Testemunhas (Lei nº 9.807/1999) (SILVA, 2012, p. 57-62). 

Neste período, resta considerada a Lei 9.099, de 1995, como marco inicial da justiça 

consensual no âmbito jurídico brasileiro, inaugurando um microssistema de negociação com a 

regulação dos Juizados Especiais Criminais, apoiada pela Constituição Federal 

(V ASCONCELLOS, 2018, p. 99-100). A partir da regulamentação dos juizados especiais 

criminais, a vontade das partes passou a figurar como aspecto importante para delimitar e 

permear a resposta estatal em cada caso concreto (LEITE, 2013, p. 143). 

Em que pese a Lei dos Juizados Especiais seja a pioneira a contornar efetivamente os 

pactos colaborativos em âmbito penal, não é despiciendo asseverar que o consenso aflorou no 

ordenamento jurídico pátrio a partir do processo civil, com os juizados especiais de pequenas 

causas, que visavam, em suma, garantir o acesso à justiça e administrar um mecanismo 

processual mais simples (LEITE, 2013, p. 143). 

Porém, instituto de maior destaque para a construção do novo, e necessário, espaço 

consensual do Direito Processual Penal brasileiro, notadamente, foi a colaboração premiada, 

cujo marco legislativo é a Lei n.º 12.850/2013. 

A referida lei dispõe sobre as organizações criminosas e os aspectos jurídicos que as 

permeiam e sobre a qual incorreram importantes modificações impostas pela Lei n.º 

13.964/2019 (famigerado "Pacote Anticrime"), e que delimitaram com maior precisão o 

instituto da colaboração premiada. 

Neste ponto, não é demais enunciar que o instituto da colaboração não possui meio 

somente no contexto do crime organizado ou dos juizados especiais. O Código de Trânsito 

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), por exemplo, impôs que às infrações penais tipificadas naquela 

norma, fosse aplicado, subsidiariamente o disposto na Lei n.º 9.099/95. Assim sendo, resta clara 

a amplificação dos espaços de consenso propostos pela legislação (LEITE, 2013, p. 218). 

A Lei n.º 9.605/98, mais conhecida como Lei dos Crimes Ambientais, também 

reverencia a barganha, inclinada para a reparação dos prejuízos contra o meio ambiente, em seu 

texto. Nos delitos de menor potencial ofensivo, por exemplo, a transação penal precisa ser 

condicionada à composição civil, chegando-se, assim, a um ajuste sobre a reparação do dano 

(LEITE, 2013, p. 220). 

Não só isso, mas a norma prevê ainda a apresentação de laudo de reparação do dano 

ambiental a fim de que seja determinada a extinção da punibilidade, nos casos de suspensão 
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condicional do processo. Isso porque a suspensão condicional do processo é aplicada aos crimes 

ambientais de menor potencial ofensivo (LEITE, 2013, p. 220-221). 

O Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.74/03), com certas especificidades, também abarca o 

consenso. De início, é importante pontuar que a regulamentação busca proteger a população 

com idade igual ou superior a sessenta anos. Sendo assim, a abrangência do instituto 

despenalizador em sua totalidade acabaria por conspurcar o objetivo da lei (LEITE, 2013, p. 

224-226). 

Não por acaso, portanto, o estatuto se divide em três modalidades: (a) as infrações de 

menor potencial ofensivo, em que a aplicabilidade dos beneficios do consenso são abraçadas, 

dado que as penas não ultrapassam o patamar de dois anos; (b) a segunda, que abrange os crimes 

que, embora não se enquadrem como de menor potencial ofensivo, devem ser processados de 

acordo com os ditames da Lei n.º 9.099/95, utilizando como argumento a urgência em punir 

sujeitos ativos em ilícitos contra idosos, compreendendo os delitos com pena superior a dois 

anos e inferior a quatro; e, por último, ( c) os crimes com penalização compreendida como 

superior a quatro anos, que serão processados e julgados pela justiça comum (LEITE, 2013, p. 

227). 

Quanto à problemática da violência doméstica, sob a égide da Lei Maria da Penha (Lei 

n.º 11.340/06), é salutar que crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a 

mulher tenham sido expressamente retirados dos espaços de consenso, mesmo os que se 

emoldam à característica de menor potencial ofensivo (LEITE, 2013, p. 231 ). 

Entretanto, a norma menciona, neste cenário, somente "crimes", de modo que as 

contravenções penais, presume-se, continuam a ser processadas e julgadas pelos juizados 

especiais, ampliando-se, assim, os espaços de consenso. 

No que tange à Lei de Drogas (Lei n.º 11.343/06), é possível observar o consenso 

quando se estuda o artigo 28 do diploma legal. Isto é, porte de substância entorpecente para 

consumo próprio. Enquanto anteriormente o delito era sancionado com penalização de seis 

meses a dois anos, agora, ao usuário são impostas advertências sobre os efeitos das drogas no 

organismo das pessoas, prestação de serviços comunitários e presença em curso educativo 

(LEITE, 2013, p. 234-235). 

Constata-se, portanto, o propósito de apequenar o prisma punitivo em face da 

recuperação do dependente. Isso é possível graças ao parágrafo 1 º do artigo 48 do mesmo 

diploma, que enuncia que são aplicáveis as regulamentações da Lei n.º 9.099/95 às ações 

perpetradas no artigo 28 da Lei de Drogas, lugar em que os institutos despenalizadores são 

aplicáveis. 
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Antes as hipóteses de transação penal, por exemplo, o Ministério Público é capaz de 

recomendar a aplicação imediata das sanções previstas no mencionado artigo 28. Denota-se, 

consequentemente, que a solução consensual, mesmo que em possibilidade reduzida, em apenas 

um artigo, é viável no espectro da Lei n.º 11.343/06 (LEITE, 2013, p. 235). 

Abrindo-se um parêntese, o projeto do Novo Código de Processo Penal ainda pretende 

incorporar a barganha em seu texto, como meio ou alternativa para o rito comum. A 

possibilidade está no artigo 283 do projeto, que prevê expressamente a promulgação do 

instituto, ainda que a terminologia tenha sido adotada de maneira distinta (SOUSA, 2020, p. 

169). 

É dentro de tal contexto que é possível afirmar que o acordo de colaboração premiada, 

enquanto instituto consolidado pela Lei nº 12.850/2013, se apresenta como um paradigma ainda 

maior em termos epistemológicos para o ordenamento jurídico brasileiro. Ou seja, é apenas a 

partir do conhecimento da evolução histórica das negociações no âmbito da justiça penal que 

podemos ter um modelo não mais pautado exclusivamente na noção de antagonismo entre autor 

e réu, mas de partes que se unem a uma finalidade maior capaz de gerar beneficios tanto para o 

investigado quanto para o Parquet, e para a sociedade como um todo. 

Acerca do tema, confere-se o voto do Ministro Celso de Mello do Supremo Tribunal 

Federal, que destacou, em trecho do julgamento da Petição 7.074, a importância do referido 

acordo para uma mudança da mentalidade processual-penal do Brasil: 

A regulação legislativa do instituto da colaboração premiada importou em expressiva 
transformação do panorama penal vigente no Brasil, criando meios destinados a 
viabilizar e a forjar, juridicamente, um novo modelo de Justiça criminal que privilegia 
a ampliação do espaço de consenso e que valoriza, desse modo, na definição das 
controvérsias oriundas do ilícito criminal, a adoção de soluções fundadas na própria 
vontade dos sujeitos que compõem e integram a relação processual penal. 

O novo modelo está baseado não apenas na legalidade estrita, mas no princípio do 

devido processo consensual, que consiste, basicamente, em considerar que a autonomia da 

vontade é um importante aspecto da própria dignidade humana e que dela não pode ser 

dissociada. 

Por conseguinte, deve-se primar para que seja efetivada, na maior medida possível, a 

criação de espaços de consenso dentro do processo penal, e cujos valores orientadores são a 

boa-fé objetiva, a liberdade e a eficiência (MENDONÇA, 2017, p. 64). 

Isso porque, para o ideário da justiça penal negociada, não é suficiente assegurar os 

direitos e as garantias fundamentais do investigado, mas permitir que ele tenha efetiva 

participação no processo. Não se pode negar que existe um grande distanciamento prático entre 
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os ditames da chamada justiça penal negociada e a vertente clássica do Processo Penal que 

sempre foi adotada pelo Brasil. (MENDONÇA, 2017, p. 64). 

O ponto é que, enquanto o sistema tradicional do processo penal se apresenta como uma 

relação de "ganha-perde", em que o Parquet busca a condenação do réu a fim de "ganhar", e a 

defesa almeje obter a absolvição visando a "derrota" do Ministério Público, o modelo negocial 

ora exposto, aplica uma lógica de "ganha-ganha" entre as partes (MENDONÇA, 2017, p. 62), 

haja vista a reciprocidade das concessões que podem ser admitidas durante a feitura do acordo. 18 

A perspectiva da justiça penal negociada trata de entender que a participação do réu ou 

investigado não é apenas uma mera etapa procedimental, mas, sobretudo, a materialização da 

dignidade humana por intermédio do processo, pois: "O direito fundamental à liberdade sofre 

indissociável apego à dignidade[ ... ], assim, quanto maior for a proteção à dignidade, maior será 

a liberdade real" (POPP, 2008, p. 60), possibilitando a ascensão de um modelo jurídico mais 

humanitário. 

Aliás, é possível constatar que houve, em sentido mais amplo, um empenho 

internacional visando permitir a ascensão dos acordos e afins no âmbito do Processo Penal, de 

modo que o Brasil apenas seguiu essa tendência moderna que se espalha cada vez mais pelos 

ordenamentos jurídicos ao redor do mundo: 

O direito penal e o direito processual penal, assim, passam a responder a influxos 
teóricos e dogmáticos e, também, à expansão de preceitos nonnativos colhidos do 
direito internacional, tanto de Convenções e atos normativos quanto de contribuições 
advindas dos ordenamentos internos de outros países. Para a compreensão do processo 
de expansão do direito penal e a ampliação dos instrumentos de um direito penal 
negocial, a chamada funcionalização do direito internacional como projeção do direito 
internacional contemporâneo presta-se como imprescindível ferramenta metodológica 
e teoria de base para críticas e aprimoramento dos instrumentos que decorrem dessa 
expansão penal (SUXBERGER; GOMES FILHO, 2016, p. 378). 

Ainda no que diz respeito às diferenças entre as vertentes processuais, há de se observar 

que, no Processo Penal Tradicional, o grande epicentro de toda a relação processual não são as 

partes, e sim o magistrado, cujo papel é reconstruir a situação fática com base nos instrumentos 

processuais a fim de que, ao final, possa proferir sentença e resolver a lide. 

Já no modelo da Justiça Penal Negociada, embora o juiz ainda desempenhe funções de 

extrema relevância, o réu e a acusação adquirem um maior espaço para encontrar, 

18 Sobre o novo modelo de Justiça Penal: "Assim é que desponta o Direito Penal contemporâneo no cenário de um 
mundo sem fronteiras. Nem garantista, nem eficientista, mas integrado por ambas as vertentes em um terceiro 
gênero que traz o cunho da necessidade. Compreendido em sua essência, venha ou não a se estabelecer em caráter 
excepcional de emergência, flexibilizando mais ou menos o sistema tradicional de garantias em prol de uma 
segurança pública eficaz, será sempre legítimo quando efetivamente aplicado a quem dele precisa e na sua exata 
medida. Mais que isso é abuso; menos, impunidade-ambos, inaceitáveis." (MENEZES, 2010, p. 47). 
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consensualmente, uma solução para o caso, mas sem prescindir o magistrado de sua inerente 

função fiscalizatória (ARANTES, 2015, p. 14). 

As funções do magistrado serão exercidas de modo diferente, cabendo a ele dizer de 

forma impositiva o direito, incentivando o acordo, a participação e a proximidade entre os 

sujeitos envolvidos. Isso, além de analisar a legalidade do próprio acordo, evitando prejuízos à 

prestação jurisdicional, no todo (ARANTES, 2015, p. 14). 

Aliás, o advento do acordo de colaboração premiada representa uma reação contra a 

ideologia do sistema inquisitorial ( embora esta ainda se faça presente no Brasil), cujas 

características mais marcantes são: 

( ... ] a concentração das três funções do processo penal - de acusar, defender e julgar 
- em um só sujeito, o que conduz, nas palavras de Alcala-Zamora e Levene, a um 
processo unilateral de um juiz com atividade multifonne, relegando ao acusador 
privado uma posição secundária e proporcionando o princípio do processo (rectius, da 
persecução penal) independentemente da manifestação de pessoa distinta da do juiz 
(procedat iudex ex officio); procedimento extremamente secreto e destituído do 
contraditório, quase sempre marcado pela prisão provisória e disparidade de poderes 
entre juiz-acusador e acusado; forma escrita e exclusão de juízes populares, 
historicamente preocupado com o descobrimento da verdade real, via de regra a partir 
da confissão do imputado, muito embora tenha havido intensa liberdade de o juiz 
pesquisar e introduzir outros meios de prova (PRADO, 2005, p. 149). 

O novo modelo transparece que não se mostra racional sustentar um mero antagonismo 

de caráter maniqueísta entre autor e réu, tal como se dá no modelo clássico de Processo Penal, 

haja vista que o próprio investigado pode vir a se obrigar a auxiliar, através de informações ou 

documentos, no desmantelamento de organizações criminosas. 

Nessa ótica, o órgão acusador deixa de atuar como uma figura antagônica ao réu, 

passando ambos a caminhar com o mesmo objetivo de angariar mais provas para a acusação e 

fazer jus aos benefícios pactuados. 

Sobretudo, o acordo de colaboração premiada permitiu, em certa medida, excepcionar 

a concepção rígida que há pouco existia sobre o nemo tenetur se detegere19
, conforme é possível 

perceber pela regra prevista no art. 4º da Lei nº 12.850/2013 20
, que estipula algumas possíveis 

metas de resultado que podem ser atingidas durante a celebração do pacto aludido. 

19 Princípio consagrado no Processo Penal brasileiro, segundo o qual ninguém é obrigado a se autoincriminar, 
nem produzir prova em seu desfavor. 
20 Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a 
pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e 
voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais 
dos seguintes resultados: 
I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por eles 
praticadas; 
II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 
III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; 
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Assim, não há dúvidas de que o acordo de colaboração premiada serve corno mais um 

regulamento apto a instituir o paradigma da Justiça Penal Negociada no ordenamento jurídico 

brasileiro, revolucionando em muitos pontos ao possibilitar urna mentalidade que, até então, 

era inexistente. 

No entanto, posto que fora exitosa a introdução do referido acordo no País, esta não foi, 

a bem da verdade, a primeira tentativa de se realizar um experimento jurídico e consensual no 

Brasil. 

Isso porque, na chamada primeira dimensão21 da justiça penal negociada - que abarca o 

advento da Lei n.º 9.099/1995 -, a suspensão condicional do processo e a transação penal, 

conquanto visassem a aumentar a celeridade dos processos e permitir um maior espaço de 

negociação entre as partes, acabaram por se converter, na prática, num meio de realizar a 

aplicação imediata da pena: 

Em linhas gerais, são a transação penal e a suspensão condicional do processo fonnas 
de mitigação dos princípios da obrigatoriedade e indisponibilidade da ação penal, mas 
sendo a primeira a que mais se assemelha aos institutos negociais com aplicação 
imediata de pena. De acordo com o instituto da transação penal, pennite-se ao 
Ministério Público o oferecimento de proposta de aplicação imediata de pena restritiva 
de direitos ou multa, hipótese em que haverá a renúncia pelo acusado ao seguimento 
do processo. Vale dizer que não há uma assunção formal de culpa, funcionando o 
instituto à semelhança no nolo contendere norte-americano (NARDELLI, 2014, p. 
356). 

Assim, ao invés de permitir um maior espaço de conciliação entre as partes, a crítica 

feita à Lei dos Juizados Especiais Criminais é de que acabou por impor a transação e o sursis 

processual como duas etapas do próprio procedimento, de modo a criar múltiplas etapas para o 

mecanismo, fazendo com que eles percam parte da força negocial que lhes foi planejada na 

origem, consoante se depreende da leitura do texto de Alexandre Wunderlich (2017, p. 20) ao 

criticar a primeira dimensão da justiça penal negocial: 

Quem acompanhou o início da construção do primeiro espaço de consensual no 
processo penal no Brasil pode diagnosticar o seu fracasso no âmbito dos Juizados 
Especiais Criminais - afinal a justiça pena dialogal acabou como retrato de uma 
revolução que não deu certo, de um notável avançi que se notabilizou retrocesso, uma 
desburocratização que se burocratizou cada vez mais. 
A Lei 9.099/1995, primeiro modelo de justiça penal negocial no País, ressalvadas as 
exceções absolutamente isoladas, não foi e não está sendo aplicada como foi 
idealizada. Em diversas investigações isoladas, não foi e não está sendo aplicada como 
foi idealizada.; Em diversas investigações anteriores, tive a oportunidade de tratar do 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização 
criminosa; 
V - a localização de eventual vítima com a sua integridade fisica preservada. 
21 Miguel Reale Júnior, explica que o Brasil experimentou duas diferentes dimensões de soluções penais 
negociadas: (a) a justiça negocial de primeira dimensão, no caso das infrações de menor potencial ofensivo (Lei 
9.099/95) e (b) ajustiça negocial de segunda dimensão, com as infrações de maior complexidade (Lei 12.850/13). 
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assunto, principalmente a partir dos estudos produzidos por Miguel Reale Júnior, Saio 
de Carvalho, Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo, Geraldo Pado e Nereu Giacomolli, 
que pioneiramente atentaram para os problemas do modelo implementado e revelaram 
uma séria de violações a franquias constitucionais. 
O retrato de justiça penal negocial nas infrações de menor potencialidade, só para 
exemplificar, é o de conciliações impostas às partes propostas de transação penal 
quando não há justa causa para a denúncia ou de queixa-crime, oferecimentos de 
transação penal sem qualquer individualização ou obediência à realidade socio­
economica do autor do fato, audiências preliminares realizadas de forma coletiva ou 
sem a presença de advogado, ou da vítima, ou do representante do Ministério Público 
e até do Juiz (WUNDERLICH, 2017, p. 20). 

Sem contar que, na prática, a transação penal costuma ser realizada sem a devida 

adequação da pena às características individuais do autor do fato, além de cercear outros direitos 

básicos do sujeito, como realizar a transação sem a devida justa causa (WUNDERLICH, 2004, 

p. 233). 

Noutro giro, já em uma segunda dimensão, o acordo de colaboração premiada surge no 

Brasil"[ ... ] num segundo momento de construção de espaço consensual no processo penal, uma 

fase de intensa investida dos órgãos de controle do Estado contra práticas de corrupção 

sistémica perpetradas por políticos e suas organizações criminosas" (WUNDERLICH, 2017, p. 

20) 

Seguiu, assim, uma dinâmica completamente distinta, uma vez que se insere na ideia de 

permitir uma efetiva negociação entre as partes em prol da realização de um bem muito maior: 

o desmantelamento das organizações criminosas e a segurança da sociedade. 

Justamente por isso, não é incomum vislumbrar na doutrina menções ao fato de que o 

referido acordo inaugurou a segunda fase da Justiça Penal Negociada no ordenamento jurídico 

brasileiro, consolidando-o, aliás, como um instrumento para combater crimes mais complexos, 

alcançando a criminalidade empresarial e econômica. 

As possibilidades de realização de acordos no âmbito da justiça criminal aparecem 
numa segunda dimensão, quando há uma visível ruptura no modelo tradicional, 
acarretando sua verticalidade. O Estado que atuava na contenção da criminalidade 
clássica, conhecida por ser praticada por pessoas vulneráveis, aumenta as formas de 
controle em outros setores sociais, alcançando a criminalidade empresarial e 
econômica, perpetrada, mais das vezes, no âmbito das estruturas das pessoas jurídicas 
(WUNDERLICH, 2017, p. 21). 

Não obstante os benefícios do acordo de colaboração premiada, não se pode deixar de 

alertar para seus riscos. Isso porque, embora o referido acordo tenha sido inspirado em institutos 

análogos ao plea bargaining, há de se ter em vista que o ordenamento jurídico brasileiro possui 

uma matriz epistemológica que não é totalmente compatível com o sistema acusatório22
. 

22 "O modelo processual penal brasileiro mantém firmes traços do autoritarismo de perfil inquisitivo, gestado na 
época fascista e de exceção do Estado de Direito, que deixou a sua marca ainda bastante presente em nossa 
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Historicamente, houve uma predominância do modelo inquisitório e, inclusive, na 

atualidade, é possível encontrar vários de seus resquícios no Direito Penal e Processual Penal 

do Brasil (LOPES JUNIOR, 2020, p. 49) tanto nas leis quanto na jurisprudência, evidenciando 

que o negócio jurídico-processual aludido está sujeito a sofrer distorções pelo sistema 

inquisitorial. Seria ingênuo, portanto, pensar que o advento do referido acordo tomaria o 

sistema brasileiro totalmente acusatório. 

Sem embargo, o tema acerca dos riscos da colaboração premiada no Brasil será tratado 

doravante nos capítulos posteriores. O ponto fundamental que se deve ter em mente é que o ato 

de "importar" um instituto de outro país, ou criar um sob sua inspiração, exige um grande 

esforço do intérprete (SILVA, 2019, p. 208), tendo em vista os possíveis conflitos que podem 

surgir com outras normas existentes no ordenamento. 

A matriz inquisitorial brasileira faz com que o Ministério Público, por vezes, utilize o 

instituto da prisão preventiva como meio de coagir o investigado a celebrar o acordo - o que 

representa uma grave distorção dos aspectos atrelados ao referido negócio jurídico processual. 

De todo modo, é certo que a introdução do paradigma da justiça penal negociada induz 

mudanças na leitura de institutos já existentes no ordenamento. 

No Brasil, por exemplo, houve uma precedência histórica do princípio da 

obrigatoriedade da ação penal e, pelo menos num primeiro momento, pareceu haver certo 

conflito com o ideário da colaboração premiada, visto que esta pennite um maior espaço de 

consenso entre o Ministério Público e o investigado, que se encontra em situação processual 

oposta23
. 

Isto de modo a contribuir para a mudança não apenas da atuação do Poder Judiciário, 

como também nos significados dos princípios e institutos até então existentes, que agora podem 

ser iluminados sob a luz do paradigma da Justiça Penal Negociada, permitindo, sobretudo, 

vislumbrar uma nova relação entre a obrigatoriedade e a oportunidade da ação penal: 

Em concordância com tais significados assumidos, a justiça criminal negocial 
relaciona-se diretamente com as ideias de obrigatoriedade e oportunidade da ação 
penal, visto que se instrumentaliza por meio de espaços de oportunidade no processo. 
Entretanto, diferencia-se de mecanismos puros de oportunidade, que permitiriam a 
não persecução penal de delitos em casos específicos, sem a imposição de qualquer 
sanção ou consequência penal. Além disso, nos mecanismos negociais ocorre a 
participação de ambas as partes do processo penal (acusação e defesa): "há uma 
manifestação volitiva, com o mesmo sentido e finalidade, dos dois polos processuais". 

legislação" (WUNDERLICH, Alexandre. Colaboração Premiada: o direito à impugnação de cláusulas e decisões 
judiciais atinentes aos acordos ln: BOTTINI, Pierpaolo Cruz e Assis Moura, Mara Thereza. Colaboração 
Premiada. lª edição: 2001, p. 19) 
23 "( ... ] relativizando os princípios da obrigatoriedade e da indisponibilidade da ação penal pública. Prioriza-se o 
consenso em vez de apurar o ocorrido" (SANTOS, 2017, p. l 34). 
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Por sua vez, critérios de oportunidade, como possibilidade de não persecução penal, 
podem ser realizados em decisões exclusivas do órgão acusador (V ASCONCELLOS, 
2020, p. 21). 

No geral, grande parte das críticas são movidas contra o modelo da Justiça Penal 

Negociada parte do pressuposto de que o interesse público não admite transação24 . 

Entretanto, uma análise mais acurada revela que se trata de um argumento que não se 

mostra acertado, pois a indisponibilidade que é característica do Direito Penal não implica na 

impossibilidade de se transacionar acerca de seu conteúdo (CABRAL, 2016, p. 165). 

Ora, a indisponibilidade de um direito não se confunde com a impossibilidade de sua 

negociação. Se assim o fosse, inexistiria transação em sede do Direito do Trabalho, ou ainda, 

no Processo Civil, a mediação que verse sobre direitos indisponíveis não seria autorizada pela 

Lei n.º 13.140/201525
. 

Logo, deve-se afastar do imaginário coletivo a ideia de que a Justiça Penal Negociada 

pretende promover a "privatização", ou mesmo a relativização, do interesse público e da defesa 

da sociedade, porquanto o intuito é justamente o fortalecimento de sistema baseado no 

consenso, visando a se permitir uma maior efetividade pelo Direito Penal (MENDONÇA, 2017, 

p. 68) em cumprir com seus objetivos. 

A própria ideia por trás da colaboração premiada possui um viés pragmático e mostra 

que seu surgimento está atrelado a uma crise que há muito é vivenciada pela pena privativa de 

liberdade e pelos postulados mais clássicos do Direito Penal e do Processo Penal ante a 

complexa realidade brasileira. Neste sentido: 

Os acordos de colaboração premiada, neste sentido, evidenciam o desgaste das 
Teorias Clássicas da Função da Pena. Inicialmente, concebeu-se a pena para reprimir 
a incidência do ilícito, sob a inspiração dos filósofos Immanuel Kant e G. W. F. Hegel. 

24 "Diante da semelhança do acordo de não persecução penal com o instituto da transação penal previsto no art. 
76, da Lei nº 9.099/199520, no qual há igualmente a mitigação do princípio da obrigatoriedade da ação penal, na 
medida em que permite ao Ministério Público, ainda que dispondo de indícios da autoria e prova de uma infração 
penal, abrir mão da peça acusatória, transacionando com o autor do fato, é possível estender o entendimento já 
firmado pela Primeira Tunna do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 468.161-721, de relatoria 
do Min. Sepúlveda Pertence ao acordo de não persecução penal. Ao apreciar recurso pretendendo o 
reconhecimento da legitimidade exclusiva do Ministério Público para a propositura da transação penal e da 
suspensão condicional do processo, o Tribunal asseverou que ambos os institutos pressupõem um acordo entre as 
partes, sendo a iniciativa exclusiva do Ministério Público por ser o titular da ação penal pública. Reconheceu em 
seguida que a transação penal não representa um direito público subjetivo do autor do fato, mas um ato 
transacional, no qual o Ministério Público transige quando deixa de oferecer denúncia e o autor do fato quando 
aceita o cumprimento das condições da transação penal para a obtenção da extinção da punibilidade." Disponível 
em: https://www.mprj.mp.br/documents/20 I 84/1904662/Ludmilla _de_ Carvalho_ Mota.pdf. Acesso em: 20 jan. 
2022. 
25 Art. 3º Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis 
que admitam transação. 
§ 1 º A mediação pode versar sobre todo o conflito ou parte dele. 
§ 2° O consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, deve ser homologado em juízo, 
exigida a oitiva do Ministério Público. 
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No entanto, historicamente, a prática revelou que as penas assumiram uma feição tão 
somente simbólica, já que, conquanto buscasse a retribuição do mal causado, havia 
grande descompasso em prevenir a ocorrência dos crimes - inexistindo, quanto a tal 
aspecto, o propósito sério em desenvolver uma política criminal efetiva. 
[ ... ) 
Tal desiderato, entretanto, mostrou-se inatingível no cenário brasileiro atual. O 
Conselho Nacional de Justiça estipulou que a taxa de reincidência criminal dos 
maiores de dezoito anos até 2019 era, em média, de 42%. Não obstante, em alguns 
Estados da Federação, como o Espírito Santo, o mesmo índice pode chegar a 75%, o 
que demonstra claramente a ineficiência das instituições carcerárias em atingir seus 
objetivos declarados (REIS; DIAS; CUNHA, 2020, p. 334). 

Porém, ainda que se busque enfrentar os problemas do modelo anterior, não se pode 

perder de vista que o exercício da vontade pelas partes não pode ser absoluto e irrestrito no 

âmbito do acordo de colaboração premiada, pois sempre se mostra necessário realizar uma 

leitura sistêmica do ordenamento jurídico. 

Parte da doutrina, por exemplo, entende que não é possível que o Ministério Público e 

o investigado pactuem reduções de pena que se situem além daquelas previstas expressamente 

pela lei, sob pena de vilipendiar o princípio da legalidade e subverter todo o ordenamento 

jurídico: 

Embora crescente o excepcionamento à obrigatoriedade, não se pode pennitir 
excepcionamento à lei como limite da persecução criminal. A pena na colaboração 
premiada vem como favor judicial na Lei da Criminalidade Organizada ("Art. 4° O 
juiz poderá, a requerimento das partes ( ... )), em obediência ao princípio da 
jurisdicionalidade, onde se compreende que apenas ao juiz é dado dosar e fixar a pena 
do condenado. Não deixou essa lei de estabelecer os limites de favores de pena, 
restritivamente indicados como sendo o perdão judicial, a redução em até 2/3 da pena 
privativa de liberdade ou sua substituição por restritiva de direitos. Apenas nesse 
limite está contida a negociação da colaboração premiada. Nem o juiz e menos ainda 
o Ministério Público poderão criar penas diferenciadas dos favores legais 
(CORDEIRO, 2020, p. 62-63). 

Também há muita polêmica acerca da possibilidade de transação do produto do ilícito 

em sede do acordo de colaboração premiada. Tanto que a controvérsia também esteve presente 

no julgamento do HC alvo da presente dissertação como citado também por Valdez Pereira26
. 

Porém o referido ponto será aprofundado em capítulo específico, uma vez que se trata de 

temática central do presente trabalho. 

A autonomia da vontade, além de ser o cerne do acordo de colaboração premiada, é 

igualmente a maior fonte de todas as controvérsias que permeiam tal instituto, porquanto os 

grandes debates realizados sobre o referido negócio jurídico processual costumam girar em 

torno de seus limites e amplitudes normativas. 

26 Em sua obra "Delação Premiada, Legitimidade e Procedimento" o autor Frederico Valdez Pereira menciona a 
possibilidade de o agente permanecer com determinados bens ou valores provenientes do delito, fazendo referência 
ao HC em estudo no presente trabalho, como sendo medida concordante à razão do legislador, e que poderia ser 
uma contrapartida, ao próprio Estado. 
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Tais controvérsias jurídicas, no entanto, serão objeto de estudo aprofundado, mais 

adiante. Por ora, convém salientar que a Justiça Penal Negociada, enquanto alternativa mais 

eficaz para promover o desmantelamento das organizações criminosas, pode ser concebida no 

Direito Brasileiro como uma espécie de terceira via (SILVA, 2017, p. 295) ao permitir que, 

além da prevenção e da repreensão do ilícito, a reparação dos danos provocados também seja 

um dos objetivos que devem guiar a aplicação da pena, e não a mera segregação dos 

responsáveis pelo crime por um determinado período. 

Até porque a pena privativa de liberdade se encontra em crise desde sua implementação 

no mundo como mecanismo padrão de punir os criminosos contra os ilícitos perpetrados: 

Quando a prisão converteu-se na principal resposta penológica, especialmente a partir 
do século XIX, acreditou-se que poderia ser um meio adequado para conseguir a 
reforma do delinquente. Durante muitos anos imperou um ambiente otimista, 
predominando a firme convicção de que a prisão poderia ser meio idôneo para realizar 
todas as finalidades da pena e que, dentro de certas condições, seria possível reabilitar 
o delinquente. Esse otimismo inicial desapareceu e atualmente predomina certa 
atitude pessimista, que já não tem muitas esperanças sobre os resultados que se 
possam conseguir com a prisão tradicional. À crítica tem sido tão persistente que se 
pode afirmar, sem exagero, que a prisão está em crise. Essa crise abrange também o 
objetivo ressocializador da pena privativa de liberdade, visto que grande parte das 
críticas e questionamentos que se faz à prisão refere-se à impossibilidade - absoluta 
ou relativa-de obter algum efeito positivo sobre o apenado (BITENCOURT, 20 II, 
p.162). 

A Justiça Penal Negociada surge, portanto, num contexto de exaurimento da pena 

privativa de liberdade, em que tal sanção se tornou despida de qualquer tipo de objetivo político­

criminal bem definido; convertendo-se tão somente num mecanismo para gerar dor e aflição 

(ZAFFARONI, 1991, p. 12-13). 

O paradigma do Processo Penal Consensual, posto que recente e em gradual 

desenvolvimento, assume a importante diretriz de promover uma racionalização da Justiça 

Criminal como alternativa às demais fórmulas vigentes que utilizam o processo penal 

tradicional. 

Não por acaso, Rosemeire Ventura Leite, na obra "Justiça Consensual e Efetividade do 

Processo Penal" empregou o termo "consenso como alternativa ao rito", destacando que é 

"cabível a criação de um procedimento abreviado, alternativo ao rito ordinário e fundado no 

consenso entre o ministério público e o acusado" (LEITE, 2013, p. 292-295). 

Com base nos desdobramentos de tal paradigma, diversos setores da Justiça Criminal, 

paulatinamente, implementaram variados mecanismos de justiça penal negociada, os quais 

apesar de não constituírem um todo unitário e completamente orgânico, acabam por integrar 
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um verdadeiro microssistema da colaboração premiada, sanando diversas lacunas existentes, já 

que nem todos os institutos positivados receberam o devido detalhamento legislativo. 

1.3 O microssistema da colaboração premiada 

Não é segredo que a persecução penal atua como braço do Estado contra a vingança 

privada, servindo como instrumento hábil para perquirir a justiça e satisfação social 

(CORDEIRO, 2020, p. 03). 

Contudo, o enorme volume processual, a lentidão, explosão de casos e burocracia de 

julgamentos acabaram por prejudicar a eficiência estatal para tanto (SOUSA, 2020, p. 37-44). 

A partir de então, a justiça colaborativa surge como uma expectativa de alternativa ao rito 

ordinário criminal, diminuindo o volume processual das Varas e Turmas. 

Além de contribuir para que o acusado revele sua culpa e auxilie o Estado na 

investigação de corréus, tem como escopo recuperar o produto do crime e evitar futuros delitos. 

O réu então muda de lado e passa a real colaborador da acusação e protetor da sociedade, 

visando benefícios na pena (CORDEIRO, 2020, p. 03). 

Não é despiciendo ressaltar que a Justiça Consensual Penal, como conhecemos, surgiu 

a partir da implementação dos juizados especiais de pequenas causas, importando o que já era 

utilizado na Europa e em outros países da América Latina. A partir da Lei n.º 9.099/95, os 

juizados especiais criminais passaram a configurar importante alternativa para a ampliação dos 

espaços de consenso no ordenamento jurídico pátrio (LEITE, 2013, p. 143). 

Primeiramente, com a edição da Lei n. º 7 .244/84, os juizados especiais cíveis ganharam 

especial contorno. O objetivo era garantir acesso à justiça e simplificar as técnicas processuais, 

utilizando a autocomposição como ferramenta para dirimir as lides (LEITE, 2013, p. 143). 

Os obstáculos absorvidos para lograr êxito do acesso à justiça, além do alto custo para 

tanto, concomitantes à burocracia do ordenamento jurídico (WUNDERLICH, 2017, p. 20), 

foram fatores causadores do desequilíbrio social, que garantiram a existência dos juizados 

(LEITE, 2013, p. 143). 

Isso porque, muito embora o objetivo das ações penais seja aplicar sanções penais, 

promovendo a "paridade de armas entre acusação e defesa", no Brasil, este propósito não é tão 

fácil quanto parece na teoria. No País, os processos criminais tendem a durar mais de dez anos 

para atingir sua finalização, demorando mais do que o que se observa no sistema criminal norte­

americano (SOUSA, 2020, p. 37). 
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Mas não só. Apenas considerando o Tribunal Regional Federal da 1 ª Região, de janeiro 

a novembro de 2016, mesmo com os juízes federais decidindo cerca de 23 mil casos nesse 

período de onze meses, o volume de processos continuou praticamente igual ( foi de 3 9 .915 para 

38.395), dado que, durante o ano, foram incorporados quase 24 mil novos autos. A problemática 

evidencia o nível de sobrecarga da justiça criminal nacional (SOUSA, 2020, p. 42). 

A burocracia, por fim, colabora com o abarrotamento e falta de conclusão processual, 

indo ao encontro de uma legislação antiga e complexa demais. Para se ter uma ideia, o Código 

Processual Penal em vigor até hoje é datado de 1941, elaborado durante o governo solidário ao 

fascismo de Vargas (SOUSA, 2020, p. 42). 

Os juizados especiais, portanto, surgem com a finalidade, dentre outras, de reparar a 

credibilidade da justiça, efetivando a solução de "pequenas controvérsias". Neste esteio, as 

soluções pautadas em ajustes figuraram como de grande valia para incrementar a celeridade em 

um dos setores mais morosos da sociedade, tal qual já ocorria há tempos em outros países. Este 

rito adaptado, consequentemente, ajudou a contemplar a colaboração premiada como um 

instrumento processual alternativo ao rito ordinário (LEITE, 2013, p. 147-148). 

Até mesmo porque, como bem aduziu Nefi Cordeiro, em sua obra "Colaboração 

Premiada: Caracteres, Limites e Controles", "não há como negar que é entre os criminosos que 

mais se conhecerá do crime investigado - eficiência máxima" (CORDEIRO, 2020, p. 03). 

Neste espectro, percebe-se que a colaboração premiada está presente na legislação pátria 

há algum tempo, desde as Ordenações Filipinas27 . Para outros delitos, a conjectura se dava no 

Título CXVI, que previa: "Como se perdoará os malfeitores que derem outros à prisão"28
. Aqui, 

o perdão era conferido até mesmo em relação a crimes graves, como, por exemplo, homicídio 

e roubo, em hipótese de que o acusado entregasse os demais participantes do ilícito 

(CORDEIRO, 2020, p. 03). 

Em adendo, a legislação favorecia o réu, até mesmo, com recompensa, quando este 

delatasse um "salteador de caminhos". Naquele tempo, a regulamentação não contava com 

qualquer regramento, tais quais o sigilo, forma especificada de processamento, necessidade de 

resultados ou recompensa específica e delimitada (CORDEIRO, 2020, p. 03-04). 

Chegando na contemporaneidade, a Lei n.º 12.850/2013 representa um marco 

legislativo para o instituto do acordo de colaboração premiada, porquanto dispõe de seus mais 

diversos aspectos e requisitos de aplicação. 

27 Do Crime de Lesa Magestade. 12. E quanto ao que fizer conselho e confederação contra o Rey, se logo sem 
algum espaço, e antes que per outrem seja descoberto, ele o descobrir, merece perdão ... 
28 Disponível em: http://wwwl.ci.uc.pt/ihti/proj/filipinas/l5p1272.htm. Acesso em: 07 mar. 2022. 
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Contudo, o referido diploma não é o único conjunto normativo responsável pela 

regulamentação deste negócio jurídico processual, dado que existem diversas outras nonnas 

presentes nas legislações esparsas que também buscam dispor sobre os limites e benefícios 

possíveis ao colaborador/delator. 

Em certa medida, é possível conceber uma espécie de microssistema da colaboração 

premiada no qual gravitam, ao redor da Lei n.º 12.850/2013, diversos diplomas legais 

importantes para a compreensão do instituto, embora nem sempre convirjam no que tange aos 

beneficios que são oferecidos ao investigado em prol de cooperar com a persecução penal. 

Neste sentido: 

Diante da insuficiência dos demais diplomas legais, a doutrina afinna 
majoritariamente a aplicabilidade, por analogia, do regime procedimental da Lei 
12.850/13 a todos os casos em que se realize mna delação, a partir de qualquer dos 
regimes materiais previstos no ordenamento brasileiro. Nas palavras de Valdez 
Pereira: "( ... ) não é apenas admissível, tendo em conta a analogia, mas plenamente 
recomendável que se apliquem as regras procedimentais disciplinadas na Lei das 
Organizações Criminosas a todas as hipóteses de utilização do instrumento premiai 
no ordenamento jurídicos penal brasileiro". Essa aplicação geral do procedimento 
previsto na Lei 12.850/13 deve se dar, inclusive, retroativamente, para casos 
ocorridos, processos iniciados ou colaborações negociadas antes da sua vigência. 
Nesse sentido, ao detenninar a publicidade de acordos de colaboração finnados em 
momento anterior à vigência da Lei 12.850/13, o STJ impôs o afastamento do sigilo 
nos processos em curso. Afirmou-se que "não há óbice a que a parte material da Lei 
12.850/2013 seja aplicada somente ao processo de crimes cometidos após a sua 
entrada em vigência e a parte processual siga a regra da aplicação imediata prevista 
no Código de Processo Penal"; referindo-se aos delitos nela tipificados como "parte 
material" (V ASCONCELLOS, 2020, p. 84-85). 

Antes da positivação da atual matriz do acordo de colaboração premiada, desde outrora, 

a Lei n.º 8.072/1990 ("Lei de Crimes Hediondos") elencou a possibilidade de delação aos 

crimes considerados hediondos e, em especial, ao crime de extorsão mediante sequestro, 

previsto no art. 159 do Código Penal29
• Esta, inclusive, foi a legislação que fez ressurgir a 

delação no ordenamento jurídico brasileiro (CORDEIRO, 2020, p. 05). 

29 Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou 
preço do resgate: 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 
§ I o Se o sequestro dura mais de 24 ( vinte e quatro) horas, se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 
60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 
Pena - reclusão, de doze a vinte anos. 
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ 3° - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 
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No parágrafo único do art. 8º da Lei n.º 8.072/199030
, consolidou-se norma segundo a 

qual poderia obter o beneficio de um a dois terços de diminuição de pena caso contribuísse o 

investigado para desmantelar o bando ou quadrilha, sendo, este, o único resultado útil da 

colaboração (CORDEIRO, 2020, p. 05). 

Tendo em vista a necessidade de desmantelamento da quadrilha, mostra-se presente a 

regra da utilidade que compõe atualmente a Lei n.º 12.850/2013, uma vez que o mencionado 

desmantelamento (resultado útil) é requisito para a concessão das sanções premiais pela Lei dos 

Crimes Hediondos, não sendo suficiente a boa intenção do colaborador. 

Entretanto, havendo a finalização da quadrilha, mesmo que mais por eficiência estatal 

do que por auxílio do colaborador, é fato que o efeito se deu como o esperado, merecendo, o 

sujeito colaborativo, a minorante (CORDEIRO, 2020, p. 05). 

Disposição semelhante foi positivada no§ 4º no art. 159 do Código Penal31
, que confere 

diminuição de um a dois terços caso o denunciante facilite a libertação do sequestrado no 

contexto da extorsão mediante sequestro (CORDEIRO, 2020, p. 05-06). 

Posteriormente, sob o ideário de arrefecer a chamada criminalidade de colarinho branco, 

advieram os seguintes diplomas normativos: Lei n.º 8.137/1990 ("Lei de Crimes Tributários e 

Econômicos") e a Lei n.º 7.492/1986 ("Lei de Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional"), 

os quais, em apertadíssima síntese, visam a exercer o combate contra a ocorrência de delitos 

tributários e financeiros que venham a prejudicar o povo, a economia, e o Sistema Financeiro 

Nacional como um todo (CORDEIRO, 2020, p. 07). 

Devido aos esquemas engenhosos utilizados pelos criminosos no âmbito do mercado 

financeiro, foi previsto pela lei um mecanismo processual de delação premiada a fim de facilitar 

a persecução penal (CORDEIRO, 2020, p. 07). 

Com efeito, ambos os diplomas normativos preveem a possibilidade de diminuição de 

pena de um terço a dois terços ao investigado que revelar a denominada "trama delituosa", de 

modo que os dois diplomas normativos se utilizam basicamente da mesma redação para prever 

as sanções premiais32 (CORDEIRO, 2020, p. 07). 

30 Art. 8° Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de 
crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. 
Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu 
desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços. 
31 § 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o coautor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a 
libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
32 Lei n. º 8. 13 7 /90: 
Art. 16, parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou coautoria, o coautor ou 
partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá 
a sua pena reduzida de um a dois terços. 
Lei n.º 7.492/86: 
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Por conseguinte, a Lei de Lavagem de Capitais (n.º 9.613/98) traz uma inovação: é a 

primeira que permite não somente a minoração da pena, mas o perdão judicial33 . A nonna prevê, 

ademais, a possibilidade de substituição do regime penal por outro mais brando - desde o início 

do cumprimento da pena - e modificação da pena restritiva de liberdade por restritiva de 

direitos, em situações que, anteriormente, não seriam substituídas, pois se trata de obrigações 

pactuadas com o colaborador (CORDEIRO, 2020, p. 08). 

Para tanto, é exigido do agente colaborador que a apuração dos delitos e a localização 

do patrimônio alvo da lavagem de capitais ocorram por conta da revelação do delator. Os atos 

iniciais do in,divíduo também podem ser premiados por "esclarecimentos que conduzam à 

apuração" (CORDEIRO, 2020, p. 08). 

Interessante observar que a imposição da localização do patrimônio objeto do crime 

figurou como revolução na legislação, dado que anteriormente havia delação apenas por 

revelações dos ilícitos praticados pelos corréus ou "salvamento da vítima" (CORDEIRO, 2020, 

p. 09). 

Quase no início do novo milênio, surgiu a Lei n.0 9.807/1999 ("Lei de Proteção das 

Vítimas e Testemunhas"), a qual se distinguiu das legislações anteriores por não prever a 

aplicação da colaboração premiada especificamente a um tipo de delito ( v.g., lavagem de 

dinheiro), abarcando, pois, os tipos penais de maneira mais ampla. Seus beneficios variam 

desde o perdão judicial à diminuição de um terço a dois terços do quantum da pena34 

(CORDEIRO, 2020, p. 09). 

Art. 25, § 2°. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou coautoria, o coautor ou partícipe que 
através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena 
reduzida de um a dois terços. 
33 Art. 12 Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, 
direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. § 5º A pena poderá ser reduzida de 
um a dois terços e ser cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou 
substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, 
à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012). 
34 Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder o perdão judicial e a consequente extinção 
da punibilidade ao acusado que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
o processo criminal, desde que dessa colaboração tenha resultado: 
I - a identificação dos demais coautores ou participes da ação criminosa; 
II - a localização da vítima com a sua integridade física preservada; 
III - a recuperação total ou parcial do produto do crime. 
Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a personalidade do beneficiado e a natureza, 
circunstâncias, gravidade e repercussão social do fato criminoso. 
Art. 14. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o processo criminal 
na identificação dos demais coautores ou partícipes do crime, na localização da vítima com vida e na recuperação 
total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de um a dois terços. 
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A norma previu, ainda, uma série de requisitos, tais quais: (i) identificação dos outros 

autores ou partícipes; (ii) a localização da vítima com sua integridade física preservada; (iii) e 

a recuperação total ou parcial do produto do crime (CORDEIRO, 2020, p. 09). 

Neste sentido, a Lei de Proteção das Vítimas e Testemunhas demonstrou expressamente 

o anseio do legislador em reparar os ilícitos praticados como um dos requisitos necessários para 

conceder o perdão judicial, atendidas as outras condições (CORDEIRO, 2020, p. 09). 

O princípio da utilidade é fortemente analisado neste momento. Assim sendo, a delação 

é útil para o conhecimento da autoria, para a localização da vítima em sua plenitude e/ou para 

o descobrimento do produto do crime (CORDEIRO, 2020, p. 10). Até mesmo porque Bentham, 

o criador da teoria da utilidade, estabelece que a utilidade é a tendência humana de se obter um 

bem (SOUSA, 2020, p. 102). 

De modo interessante, a revogada Lei de Drogas (Lei n.º 10.409/2002) possuía alguns 

mecanismos de colaboração com o investigado a fim de obter informações úteis ao deslinde do 

feito em troca de que o investigado se dispusesse a auxiliar na persecução penal35 . 

Os benefícios previstos, entretanto, não inovaram em relação às leis dantes já existentes, 

mas tão somente acompanharam a tendência de conceder vantagens àqueles que colaboram com 

o Poder Público a fim de arrefecer a prática delitiva de outros infratores (CORDEIRO, 2020, p. 

11). 

Aqui, a colaboração é tida tão somente como minorante da pena, sem que haja 

negociação ministerial e resultados mais amplos, como o perdão judicial. Pela norma, é exigido 

que o delator enumere os integrantes e a recuperação, total ou parcial, do produto do ilícito 

(CORDEIRO, 2020, p. 11 ). 

Abrindo-se um parêntese, é sabido que os delatores de crimes de drogas precisam ser 

verdadeiramente protegidos, ante à possibilidade de serem alvos de represálias por parte dos 

demais integrantes do grupo criminoso. Neste caso, a Lei de Proteção das Vítimas e 

Testemunhas regula o auxílio a estes indivíduos. 

35 Art. 32. (Vetado.) 
[ ... ) 
§ 2º O sobrestamento do processo ou a redução da pena podem ainda decorrer de acordo entre o Ministério Público 
e o indiciado que, espontaneamente, revelar a existência de organização criminosa, pennitindo a prisão de um ou 
mais dos seus integrantes, ou a apreensão do produto, da substância ou da droga ilícita, ou que, de qualquer modo, 
justificado no acordo, contribuir para os interesses da Justiça. 
§ 3° Se o oferecimento da denúncia tiver sido anterior à revelação, eficaz, dos demais integrantes da quadrilha, 
grupo, organização ou bando, ou da localização do produto, substância ou droga ilícita, o juiz, por proposta do 
representante do Ministério Público, ao proferir a sentença, poderá deixar de aplicar a pena, ou reduzi-la, de 1/6 
(um sexto) a 2/3 (dois terços),justificando a sua decisão. 
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A Lei n.º 11.343/2006, configura como o último marco da colaboração premiada até a 

edição da Lei de Criminalidade Organizada (Lei n.º 12.850/13) (CORDEIRO, 2020, p. 11). 

Inclusive, a apelidada Lei de Drogas trouxe consigo também uma sanção premial àquele que 

delatasse a fim de ajudar na investigação dos outros coautores, porém se concede tão somente 

uma minorante de um a dois terços de diminuição de pena36. 

Trata-se do reflexo da política criminal de combate às drogas que guiou a edição da 

citada lei, e que tendeu, naturalmente, a buscar condições menos benéficas ao colaborador. De 

toda maneira, é mais um exemplo de marco integrante do microssistema da colaboração 

premiada (CORDEIRO, 2020, p. 11 ). 

Não se pode olvidar a antiga Lei das Organizações Criminosas, que entrou em vigor 

como Lei n.º 9.034/1995, apesar de não regulamentar de maneira tão minuciosa o instituto da 

colaboração premiada, também previa a concessão de sanções premiais aos colaboradores que, 

espontaneamente, buscassem esclarecer a autoria e a materialidade dos delitos investigados.37 

(CORDEIRO, 2020, p. 06). 

Muito embora as normas antecedentes não tenham apresentado a devida 

regulamentação, deixando de detalhar o procedimento específico para os acordos de 

colaboração, a Lei da Criminalidade Organizada ampliou as possibilidades de negociação 

estatal, inovando ao criar o procedimento da colaboração (CORDEIRO, 2020, p. 44). 

Naquele sistema, exigia-se o cumprimento de dois objetivos básicos: relevar quem ou 

quais eram os autores do delito, bem como que pormenorizasse ao máximo possível os ilícitos 

penais praticados e, caso lograsse êxito, poderia obter uma redução de pena de um terço a dois 

terços (CORDEIRO, 2020, p. 06). 

Contudo, não seria suficiente revelar só os crimes, nem tampouco apenas a autoria. 

Mostrava-se de nevrálgica importância fornecer todos os elementos necessários para se 

estabelecer um nexo causal entre a conduta e seu autor (CORDEIRO, 2020, p. 06). 

Outro traço importante da antiga Lei das Organizações Criminosas é a presença do 

adjetivo "espontânea" que acompanha o substantivo "colaboração", ao passo que, atualmente, 

um dos mais importantes e centrais requisitos do acordo de colaboração premiada é justamente 

a voluntariedade, que é a grande base de todo e qualquer tipo de acordo celebrado entre as partes 

(MENDES; BARBOSA; 2016, p. 77). 

36 Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o processo criminal 
na identificação dos demais coautores ou partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, 
no caso de condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços. 
37 Art. 6º Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a 
colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 
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Nota-se que a legislação atual foi mais precisa nesse sentido, pois o termo 

"espontaneidade" está muito mais atrelado a uma "boa vontade" em fazer o acordo, enquanto, 

na prática, basta a manifestação inequívoca da intenção de celebrá-lo para que se proceda à sua 

feitura, ainda que o investigado não esteja genuinamente feliz com a opção (CORDEIRO, 2020, 

p. 07). 

A bem da verdade, trata-se de benefício cuja concessão é menos rígida que aquelas 

previstas nas leis anteriores: 

O resultado exigido é alternativamente a apuração das infrações penais e sua autoria, 
ou a localização do patrimônio do crime de lavagem de capitais, seja pela revelação 
direta do colaborador, seja por auxílio seu às investigações. O intento legal é facilitar 
a descoberta da lavagem de dinheiro, com a indicação por corréu de detalhes do crime 
ocorrido, do modo de sua realização, da estrutura bancária ou negocial para o 
escondimento do dinheiro, das circunstâncias em que ocorreu o branqueamento e das 
pessoas nele envolvidas. A hipótese de obtenção do resultado por "esclarecimentos 
que conduzam à apuração" acaba por premiar o colaborador por atos iniciais, já que a 
apuração dependerá da eficiência estatal (CORDEIRO, 2020, p. 8). 

Justifica-se a concessão dos benefícios aludidos porque os mecanismos utilizados para 

lavar dinheiro são, em muitos dos casos, bastante rebuscados, de modo que as informações 

fornecidas pelo colaborador durante a feitura do acordo assumem crucial importância para a 

continuidade da persecução penal (CORDEIRO, 2020, p. 76-77). Todavia, ainda assim, é 

necessário que os depoimentos do investigado efetivamente conduzam à apuração das infrações 

penais e de sua autoria, auxiliando a localizar bens e afins (CORDEIRO, 2020, p. 13). 

Desta feita, é possível observar que, historicamente, diversas leis esparsas dispuseram 

sobre o referido acordo, conquanto nem sempre se valessem das mesmas sanções premiais e 

dos mesmos requisitos para obtê-las; compondo, assim, uma espécie de microssistema do 

acordo de colaboração premiada. 

Muito embora não haja disposição legal no sentido de que os benefícios de uma 

detenninada lei específica possam ser usados num outro caso não abarcado por ela, é inevitável 

deixar de comparar as legislações percebendo, sobretudo, que há uma certa uniformidade. 

Trata-se, até mesmo, de um reflexo da Teoria do Diálogo das Fontes38
: 

Tal 'Diálogo' surge com o objetivo de fornecer ao intérprete urna nova ferramenta 
hermenêutica hábil a solucionar o conflito entre as leis de um mesmo ordenamento, 
ultrapassando os critérios tradicionais de solução de antinomias, sendo plenamente 
possível de utilização no âmbito penal (muito embora no Brasil só se tenha notícias 
de sua utilização no âmbito do direito privado). O diálogo das fontes ampara o 

38 A teoria do Diálogo das Fontes foi concebida em 1995, por Erik Jayme, professor da Universidade de Heidelberg 
na Alemanha, visando estabelecer a necessidade de um diálogo entre fontes heterogêneas para a solução dos 
conflitos de leis, em que todas as fontes não mais se excluem mutuamente, dialogando e buscando, portanto, a 
mais eficaz resolução no caso concreto, com base na interação das diferentes fontes analisadas. 
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entendimento no sentido que quando duas regras de diferentes ramos no direito regem 
o mesmo fato, haverá possibilidades de o juiz, por meio de seu papel consolidador do 
sistema, escolher por aquela que mais ampara os direitos fundamentais, ainda que 
configure norma de natureza geral diante de norma de natureza especial. Assim sendo, 
as normas de delação premiada devem complementar-se umas às outras, no que lhes 
forem compatíveis, mantendo-se um diálogo sistemático de coerência, ou seja, é 
necessário que essa complementação se dê de forma coerente com o sistema em que 
cada uma se encontra inserida (SILVA, 201 O, p. 76). 

Poder-se-ia concluir, desta feita, que os benefícios integrantes do microssistema de 

colaboração premiada são os seguintes: 

(i) causa de diminuição de pena até dois terços; (ii) substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos; (iii) regime inicial mais favorável (aberto ou 
semiaberto), embora não preenchidas as condições legais para tais regimes; (iv) 
progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos; (v) perdão judicial; 
(vi) imunidade em situações mais restritas (MENDONÇA, 2017, p. 76). 

Percebe-se que a legislação pátria possui diversos regramentos que convergem para a 

possibilidade da colaboração premiada. Estes, portanto, são o microssistema da colaboração 

premiada, pautada na proteção simultânea dos regramentos jurisdicionais em prol da elucidação 

e da conclusão de cada crime (CORDEIRO, 2020, p. 12). 

Para tanto, é essencial que sejam preenchidos os requisitos da legislação, a fim de que a 

legalidade e a eficácia não sejam impedimentos para a fonnalização do ajuste (CORDEIRO, 

2020, p. 12). Para que se perceba os requisitos, insere-se tabela explicativa a seguir: 

Minorante (1/3 e 2/3). 

Minorante (1/3 e 2/3). 

• Minorante de 
1/3 a2/3 em 

regime aberto; 
• Substituição da 

pena restritiva 
de liberdade por 

restritiva de 
direitos; ou 

• Perdão judicial. 
Minorante (1/3 e 2/3). 

• Minorante ( 1/3 
e 2/3); ou 

• Perdão judicial. 

criminoso. 
Coautor do grupo 

criminoso; ou, após a Lei 
n.º 9.269/96, concorrente 

ao crime. 

Seja autor, coautor ou 
partícipe. 

Seja autor, coautor ou 
partícipe. 

Sejam favoráveis as 
circunstâncias do agente 

criminoso. 

rupo criminoso. 
Libertação da vítima. 

Esclarecimentos sobre os 
crimes e autoria. 

Auxiliar: 
• Na apuração das 

infrações e 
autoria; e 

• Localização do 
patrimônio 

objeto do crime. 

Elucidação da cadeia de 
crimes. 

• Identificação 
dos autores 

do{s) (;_ri_111~(s); 
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• Salvamento da 
vítima com 
integridade 

fisica 
preservada e 

viva; 
• Recuperação do 

produto do 
crime. 

• Identificação dos 
integrantes do grupo 

criminoso; e 
• Recuperação do 

roduto do crime. 
Fonte: Colaboração Premiada: Caracteres, Limites e Controles/ Nefi Cordeiro. Rio de Janeiro: Forense, 2020. 
Fls. 12-13. 

Ponto em comum, em todas as legislações demonstradas supracitadas, é a necessidade 

de espontaneidade e voluntariedade do agente colaborador. 

Para mais, o delator não é premiado pelo "valor moral de arrependimento" ou 

"regeneração de sua conduta". Ainda, a culpabilidade do indivíduo não diminui, dado que o 

crime já está consumado e a delação não valora, em menor gravidade, a conduta criminosa. O 

que se faz, em verdade, é incentivar a colaboração com o Estado-persecutor, por meio de um 

beneficio (CORDEIRO, 2020, p. 13). 

Quanto ao momento da decisão, nenhuma regulamentação supramencionada crava o 

tempo ideal, podendo, a delação, ser feita em qualquer período da persecução criminal, sem 

esquecer o princípio da utilidade quanto à necessidade da colaboração naquele momento em 

específico: "enquanto útil e aproveitada a delação ao resultado de eficácia típico, incidirá o 

favor legal[ ... ]" (CORDEIRO, 2020, p. 14). 

As normas também não prenunciam pela obrigatoriedade de provocação ou pela 

possibilidade de intervenção das partes na colaboração, o que era previsto somente na já 

revogada Lei de Tóxicos (n.º 10.409/02). Entretanto, é entendimento de que a delação 

compreende um direito subjetivo do agente. Tão logo, quando satisfeitos os requisitos legais, o 

magistrado possui o dever de aplicá-lo (CORDEIRO, 2020, p. 14). 

No mais, o beneficio concedido ao agente advém de critérios de eficácia detenninados 

pelo legislador. Deste modo, quanto mais contribui, maior é o favorecimento da situação do 

acusado. 

O consenso penal evita o enfrentamento, pelo ofendido, do tortuoso caminho das 

instâncias formais de reação ao crime; agiliza a resposta do Estado ao comportamento delitivo, 

e facilita a reparação do dano e até a reconstrução de laços afetados pela prática infracional 

(SILVA, 2020, p. 10). 
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Ao lado dos pontos positivos referenciados, muito embora o instituto constitua avanço 

quando se fala na celeridade que proporciona, é fato que a justiça consensual apresenta 

imprecisões e lacunas, de modo que se faz forçoso que a doutrina e a jurisprudência se movam 

a fim de buscar uma maior delineação e delimitação da colaboração premiada (PEREIRA, 2019, 

p. 132-133). 

Não só. Há quem entenda que as garantias fundamentais, já mencionadas anteriormente, 

tidas como basilares para o exercício do direito pátrio, acabam conspurcadas pela aplicabilidade 

da delação. Isso porque o desenvolvimento deste meio de prova é capaz de gerar choques com 

direitos previstos na Constituição Federal e que orientam a reverência a matérias como o 

contraditório, o êxito probatório das colaborações e, ainda, a dimensão do "prêmio" ao 

colaborador (PEREIRA, 2019, p. 135). 

Para mais, as provas - historicamente - são originadas não para proporcionar maior 

dinamismo aos autos, mas, na verdade, para promover a verdade dos fatos, respeitando um 

procedimento que efetivamente resguarde os direitos constitucionais dos acusados (PEREIRA, 

2019, p. 136). 

Por conseguinte, a existência do microssistema neste capítulo aludido, demonstra que o 

instituto da colaboração premiada, uma vez que presente em diversas legislações diferentes, 

revela importantes diferenças de aplicabilidade da delação em cada um destes regramentos 

(PEREIRA, 2019, p. 137). 

Seja quanto às formalidades para a recepção do benefício, seja quanto às vantagens 

oferecidas ao agente colaborador (PEREIRA, 2019, p. 137). Não há, portanto, um regramento 

definitivo e claro quando da aplicabilidade da colaboração premiada, o que acaba por 

obstaculizar a correta serventia da norma. 

O microssistema, ademais, acabou por conceber a batizada "colaboração unilateral", 

que independe de acordo junto ao Ministério Público, sendo manifestado pelo réu por 

intermédio de alegações no curso do processo, podendo o magistrado conceder os prêmios 

legais na decisão penal39
• 

Aqui, a Justiça Consensual é singularmente aproveitada internamente em cada processo, 

apenas, sem qualquer pacto anterior, mesmo que informal, com o órgão de acusação. Nesta 

situação, o caráter negocial da colaboração, que pressupõe, a partir da edição da Lei n.º 

12.850/2013, a precisão de ordem e diretrizes, é gravemente afetado (PEREIRA, 2019, p. 140-

144). 

39 Disponível em: https://www.conjur.eom.br/2017-dez-22/limite-penal-voce-sabe-significa-delacao-premiada­
unilateral. Acesso em: 20 fev. 2022. 
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Este cenário exterioriza que a delação premiada, firmada na bilateralidade negocial, 

acabou por ser alvo de interpretações que contaminam a respeitabilidade e seriedade do 

instituto. Isto porque a inserção, nos autos, de "palavras tardias" do acusado não pode ser 

emparelhado à real colaboração (PEREIRA, 2019, p. 146). 

A ramificação da colaboração premiada, responsável por conceber correntes que 

defendem a possibilidade de o delegado de polícia transacionar o benefício, também é alvo de 

críticas. Os repreensores fundamentam o parecer no fato de que "a colaboração premiada não 

esgota seus efeitos na fase investigatória, na qual a independência da autoridade policial se 

sobrepõe, mas produzirá efeitos no processo penal [ ... ]" (PEREIRA, 2019, p. 155). 

Há quem entenda, ainda - muito embora nos Estados Unidos, onde a barganha surgiu e 

ganhou especial contorno, tenha demonstrado palpáveis benefícios, tais quais economia de 

tempo e dinheiro no decorrer dos processos - que o ajuste não pode ser tido como a melhor 

saída para conflitos criminais (SOUSA, p. 199). 

Marllon Sousa dividiu, em sua obra Plea Bargaining no Brasil: O Processo Penal por 

Meio do Equilíbrio Entre o Utilitarismo Processual e os Direitos Fundamentais do Réu, as 

quatro principais vertentes críticas ao instituto da colaboração premiada, quais sejam: (i) social; 

(ii) econômica; (iii) legal; e (iv) pragmática. 

A primeira crítica é pautada na lógica de que a barganha continuaria a aprisionar pessoas 

pobres, servindo como um incremento às disparidades sociais, retirando das penitenciárias 

somente os mais abastados, alvo de processos, em maioria, por crimes de corrupção (SOUSA, 

2020, p. 20 l ). Já a segunda crítica, que é a econômica, sustenta que "o Estado não pode tratar 

réus como meros instrumentos para economizar tempo e dinheiro" (SOUSA, 2020, p. 201 ). 

A terceira crítica, que é a legal, não muito diferente das anteriores, expressa que "o 

direito a um julgamento é prerrogativa do devido processo legal", utilizando, para tanto, o 

argumento de que a colaboração premiada, importada do Plea Bargaining norte-americano, 

fere a Constituição da República. Já a quarta crítica pragmática sustenta que a colaboração 

premiada serviria como mais uma legislação inútil (SOUSA, 2020, p. 201). 

Todavia, apesar das opiniões contrárias tecidas quanto a certos pontos nebulosos da 

regulamentação, resta inteligível que o instituto cumpre muito do que promete, servindo como 

instrumento que busca a efetividade e estabilidade da persecução penal, exercendo papel crucial 

para a diminuição do volume de processos criminais, o que acaba por tornar os julgamentos 

cada vez mais abreviados (SOUSA, 2020, p. 29-44). 

Outrossim, ainda que as críticas sejam bem recebidas, é oportuno ressaltar que a 

introdução do princípio em solo pátrio não significa a prejudicialidade do devido processo legal, 
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pelo contrário. A colaboração premiada pode e deve ser tida como uma alternativa àquelas 

difundidas em sede criminal. O que se busca, portanto, é solucionar os milhares de casos 

criminais em aberto no Brasil, não aumentar a abrangência do Direito Penal (SOUSA, 2020, p. 

201). 

É possível denotar também que a transação penal é capaz de ser tida como a maneira 

pela qual o imputado, em verdade, exerce sua faculdade de fazer escolhas por si só e 

desempenha sua soberania pessoal frente ao Estado. A legitimidade para atuar desta maneira é 

prevista na Constituição da República, que admite a realização de ajustes. Ademais, é essencial 

- no direito moderno - conferir aos indivíduos um espaço - mesmo que mínimo - de autonomia 

da vontade ante à persecução penal, direito que se ampara na liberdade individual (LEITE, 

2013, p. 211-212). 

Afirmar, sem qualquer estudo que embase o narrado, que a delação premiada é capaz de 

levar inocentes à condenação, significa fechar os olhos para os frutos da barganha em território 

nacional. Até mesmo porque, com o perdão da repetição, pactuar o acordo não denota à quebra 

do estado do devido processo legal (SOUSA, 2020, p. 202-204). 

Uma vez que a solução consensual e negociada pressupõe, para tanto, a existência de 

um advogado apto a resguardar todos os interesses e garantias do colaborador que opta por 

confessar o delito, pelo que se trata, em verdade, de um processo legal mais ágil e simplificado, 

não prevendo a norma a possibilidade de eliminação dos direitos fundamentais do agente 

(SOUSA, 2020, p. 202). 

Conclui-se, portanto, que o ajuste consensual é instituto conciliável com o que preceitua 

a Lei Maior, respeitando princípios e garantias que representam décadas de evolução humana e 

processual. No mais, é fato que é mais benéfico para o ordenamento jurídico e para as partes 

propiciar que o consenso penal cumpra as garantias da melhor maneira - ao invés de abordar o 

instituto utilizando-se de comparações inclinadas à desaprovação (LEITE, 2013, p. 212). 

Isso tudo, por certo, respeitando as garantias fundamentais e a dignidade da pessoa 

humana, os fins da justiça, os interesses da sociedade e, claro, do acusado; uma vez que suprimir 

resultados pautados no ajuste por compreender que a transação não obedece a persecução penal 

reflete negativamente no desenvolvimento do direito penal e processual penal, bem como aos 

instrumentos consensuais que poderiam ser empregados na conclusão da lide, entre o jus 

puniendi e o jus libertatis (LEITE, 2013, p. 212). 
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1.4 A colaboração premiada como negócio jurídico processual 

Todo fato natural da vida, humano ou não, capturado pela norma jurídica, é um fato 

jurídico. É o que vale dizer que são fatos jurídicos aqueles inseridos no mundo do direito, 

capazes de irradiar efeitos jurídicos. Para que fatos sejam jurídicos, é preciso que regras e 

normas jurídicas incidam sobre eles, de forma abstrata. Destes, decorrem os efeitos, conforme 

a regulamentação. 

É a relação fato, homem e vontade que é relevante para o direito. Cuida-se, portanto, de 

ato jurídico em sentido amplo. É necessária a verificação da vontade humana, devidamente 

manifestada, para a ocorrência de um ato jurídico. 

No âmbito dos atos jurídicos, o caminho para alcançar os objetivos desejados deve se 

dar em conformidade com a lei e depende da ausência de autonomia do interessado. Dessa 

forma, ato jurídico pode ser verificado a partir (i) do ato volitivo de suporte os fatos; (ii) da 

consciência da exteriorização da conduta, e (iii) da obtenção de um resultado eficaz. 

Assim os atos jurídicos podem ser divididos em ato jurídico em sentido estrito, sendo, 

a vontade, elemento da conduta e negócio jurídico, quando a vontade é relevante para a 

existência e eficácia. 

No negócio jurídico, que é ato jurídico cuja vontade é elemento essencial à sua eficácia, 

e a exteriorização da vontade não é mero suporte fático, mas também elemento de escolha no 

âmbito da eficácia, a depender dos limites desenhados pela lei. 

Classificada como instrumento persecutório para a obtenção de provas, a colaboração 

premiada exige a participação voluntária do acusado, em prejuízo próprio, mas com vistas à 

redução da sanção do Estado como resposta justa, em busca de eficácia máxima. É neste ponto 

do estudo que conseguimos posicionar a colaboração premiada como negócio jurídico. 

A colaboração premiada, consubstanciada no ato do acusado admitir sua participação 

no delito e contribuir de forma eficiente para a elucidação das investigações e até mesmo à 

resolução e prevenção de crime, traduz-se em medida capaz de reduzir a resposta penal 

(CORDEIRO, 2020) sem comprometer a finalidade e a utilidade da sistemática processual 

penal. 

Já aplicada desde 1986, pela Lei nº 7.492, e mais em 1990, nos Juizados Especiais e 

pela Lei 8.072, em diversas modalidades e por várias outras disposições legais, a colaboração 

pressupõe uma negociação processual - onde a voluntariedade, que representa a iniciativa 

exclusiva do colaborador, é elemento essencial para a tratativa. 
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O instituto sempre vai pressupor uma "proposta" e uma "aceitação". Assim, é evidente 

que se trata de negociação, limitada pela letra da lei. O professor Orlando Gomes40 resume que 

haverá uma declaração de vontade do proponente e uma outra declaração de vontade do 

aceitante. Por ser escrito, permite um ajuste concreto dos benefícios e das hipóteses em que o 

acordo será considerado válido ou inválido. 

A discussão sobre a natureza da colaboração premiada como negócio jurídico ser 

processual ou pré-processual considera o momento desta análise. É possível entender como 

negócio-processual, uma vez que o seu resultado produzirá efeitos no âmbito do processo, e seu 

objeto é a cooperação do acusado para a investigação e para o processo (DIAS, TOFFOLI, HC). 

A Lei das Organizações Criminosas, nº 12.850 de 2013, apresenta a colaboração 

premiada como um evento de natureza processual incidental, concernente tanto ao 

procedimento investigatório quanto ao processo criminal, permitindo sua aplicação antes da 

instauração da ação penal, ainda na fase de inquérito e após a prolação da sentença, atingindo 

até mesmo a execução penal. 

Aqueles que consideram a colaboração como negócio-pré-processual destacam a sua 

repercussão no âmbito material quando estabelece as sanções premiais frente o colaborador. 

A utilidade é critério que demarca o momento e o alcance da colaboração premiada 

(CORDEIRO, 2020, p. 64-65), tendo a quase totalidade das leis anteriores vinculado a delação 

aos fatos do processo. A atual Lei da Criminalidade Organizada trouxe o maior número de 

resultados úteis já previstos, mas ainda assim manteve claramente o critério da utilidade: 

somente se negociam colaborações para os crimes do grupo criminoso perseguido. 

Essa vinculação ao resultado útil foi ressaltada por Nefi Cordeiro (2020, p. 65) como 

resultado útil do acordo, exigindo-se a evidenciação da estrutura, dos autores, do produto do 

ilícito, a vítima e se o acordo previne apenas crimes da organização criminosa, ampliando a 

compreensão do resultado útil para crimes também fora do processo. Enquanto útil, a delação 

poderá ela ser realizada, inclusive em fase de execução penal - cabendo então ao juiz da 

Execução fazer incidir os benefícios acordados. 

A colaboração premiada, enquanto instrumento persecutório, é negócio jurídico que 

reduz a resposta penal em troca da colaboração do acusado para demonstração dos crimes de 

corréus, da estrutura criminosa, da recuperação do produto do crime ou do salvamento da 

vítima, além de prevenir novos crimes da organização criminosa. Não poderia, portanto, a 
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negociação das partes fugir das formas, limites e controles, que são constantemente 

fiscalizados. 
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2 ASPECTOS GERAIS DA COLABORAÇÃO PREMIADA E SUA APLICAÇÃO 

PELOS OPERADORES DO DIREITO 

2.1 Da (im)possibilidade de o coautor ou partícipe impugnar o acordo de colaboração na 

jurisprudência do Supremo: o Habeas Corpus 127.483/PR (Erton Medeiros Fonseca v. 

Relator da Pet 5244/STF) 

Para além dos pontos de debate que envolvem os espaços de consenso existentes no 

microssistema de negociações no direito penal, entende-se necessário tecer considerações a 

respeito da possibilidade - ou impossibilidade - de impugnação do acordo de colaboração por 

coautor ou partícipe. 

Cordeiro (2020, p. 1) define a colaboração como um negócio jurídico que reduz a 

resposta penal a partir de colaboração do acusado para auxiliar na obtenção de provas para 

expor crimes de corréus. Neste sentido, é explícito que se trata de instituto com o condão de 

atingir tantas partes quanto se faça necessário para que se alcance a função declarada do direito 

penal. 

Há que se considerar o direito de todas as pessoas envolvidas em eventual acordo, 

sobretudo porque as consequências de uma colaboração podem se relacionar aos resultados de 

eventual persecução criminal e penas aplicadas. 

Atualmente, a corrente mais atualizada no Supremo Tribunal Federal entende que existe 

a impossibilidade de que o coautor ou partícipe dos crimes impugnarem eventual acordo de 

colaboração. Este juízo foi construído e apresentado no julgamento do Habeas Corpus nº 

127483/PR (BRASIL, 2015), que, embora não apresente qualquer tipo de eficácia vinculante, 

coloca-se como forte precedente a ser considerado por quaisquer discussões empreendidas a 

respeito desta impossibilidade. O caso mencionado inaugurou a discussão a respeito da 

admissibilidade do acordo de colaboração premiada do doleiro Alberto Y oussef. 

Foi requerido "o reconhecimento da ilegalidade do despacho que homologou o acordo 

de colaboração premiada, determinando-se a nulidade de toda prova a partir dele produzida" 

(BRASIL, 2015, p. 7). O habeas corpus foi relatado pelo Ministro Dias Toffoli e destacou o 

entendimento de que a colaboração premiada é um negócio jurídico processual, no qual o Poder 

Judiciário "se limita a aferir a regularidade, a voluntariedade e a legalidade do acordo" 

(BRASIL, 2015, p. 1). 

Na mesma linha, o Ministro indica se tratar de negócio processual personalíssimo, sendo 

inadmissível a sua impugnação por terceiros. Isso porque, de acordo com seu raciocínio, há a 



Fls. r{2Cio 
Proc. 02Y122 
Rub. _ J.!]j, 

58 

possibilidade de que os coautores e partícipes confrontem judicialmente as provas em seu 

desfavor obtidas a partir da colaboração, por meio do crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Ainda no resumo, indica que a análise da personalidade do colaborador enquanto 

requisito de cabimento do negócio jurídico processual em questão é descabida, sendo válida 

apenas enquanto elemento para que se considere as cláusulas a serem estabelecidas no acordo, 

"notadamente na escolha da sanção premiai a qual fará jus o colaborador, bem como no 

momento da aplicação dessa sanção pelo juiz na sentença" (BRASIL, 2015, p. 3), sendo 

inconcebível analisar a confiança no agente colaborador enquanto elemento de existência ou 

requisito de validade do acordo de colaboração. 

Assevera, ainda, que "os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança 

tomam indeclinável o dever estatal de honrar o compromisso assumido no acordo de 

colaboração, concedendo a sanção premiai estipulada, legítima contraprestação ao 

adimplemento da obrigação por parte do colaborador" (BRASIL, 2015, p. 4), votando, por fim, 

pela denegação da ordem de habeas corpus. 

A raiz da argumentação levada adiante pelos impetrantes restava sobre a possibilidade 

de produção de prova ilícita a partir da aceitação do acordo de colaboração. Nesta toada, 

alegraram ser necessário aferir características próprias de cada acordo, dentre elas a confiança 

no acordante. Aduziram o art. 4º da lei de regência, que estipula a verificação da personalidade 

do colaborador no momento da concessão do beneficio, como pressuposto de validade violado 

em virtude de descumprimento de acordo de colaboração anterior. 

O caso concreto permitiu o embate entre as correntes de argumentação sobre o assunto 

existentes, onde se levou em consideração a estrutura jurídica atual para dar base ao instituto 

negocial no Brasil aplicado à decisão. 

O Ministro Relator pondera as seguintes questões: 

a) o caráter de negócio jurídico processual da colaboração premiada; 

b) a sua utilização enquanto meio de obtenção de prova; 

c) o objeto da colaboração, indicado como a cooperação do imputado para o processo 

criminal; e 

d) a repercussão da colaboração no direito penal material. 

Enquanto negócio, preceitua o Ministro, a colaboração premiada está suJe1ta aos 

atributos da Escada Ponteana41 (existência, validade, eficácia), sendo que "uma vez aceita por 

41 O ilustre professor Pontes de Miranda, a partir de sua referida teoria, estrutura os planos de fonnação do negócio 
jurídico em uma escada que representa os requisitos que devem ser atendidos para a tomar o negócio apto a surtir 
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uma das partes a proposta formulada pela outra, forma-se o acordo de colaboração, que, ao ser 

formalizado por escrito, passa a existir (plano da existência)" (BRASIL, 2015, p. 20). Ainda 

prosseguindo no raciocínio, há que se considerar que: 

O art. 6º, da Lei nº 12.850/13 estabelece os elementos de existência do acordo de 
colaboração premiada. Esse acordo deverá ser feito por escrito e conter: i) o relato da 
colaboração e seus possíveis resultados; ii) as condições da proposta do Ministério 
Público ou do delegado de polícia; iii) a declaração de aceitação do colaborador e de 
seu defensor; e iv) as assinaturas do representante do Ministério Público ou do 
delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor (BRASIL, 2015, p. 20). 

E, ao analisar os requisitos no caso concreto, concluiu que o acordo é válido e eficaz 

mesmo quando realizado com negociante em custódia prisional, desde que presente a 

voluntariedade na colaboração, uma vez que "entendimento em sentido contrário importaria em 

negar injustamente ao imputado preso a possibilidade de firmar acordo de colaboração e de 

obter sanções premiais por seu cumprimento, em manifesta vulneração ao princípio da 

isonomia" (BRASIL, 2015, p. 21). 

Ao enfrentar diretamente o tema explorado no writ, o Ministro indica que "negócio 

jurídico proces~al tem por finalidade precípua a aplicação da sanção premiai ao colaborador, 

com base nos resultados concretos que trouxer para a investigação e o processo criminal" 

(BRASIL, 2015, p. 29). Por isso, entende que a homologação não é capaz de, por si só, interferir 

na esfera jurídica do acusado, mas sim levar a eventuais resultados neste sentido: 

Assim, a homologação do acordo de colaboração, por si só, não produz nenhum efeito 
na esfera jurídica do delatado, uma vez que não é o acordo propriamente dito que 
poderá atingi-la, mas sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador 
ou as medidas restritivas de direitos fundamentais que vierem a ser adotadas com base 
nesses depoimentos e nas provas por ele indicadas ou apresentadas - o que, aliás, 
poderia ocorrer antes, ou mesmo independentemente, de um acordo de colaboração. 
Tanto isso é verdade que o direito do imputado colaborador às sanções premiais 
decorrentes da delação premiada prevista no art. 14 da Lei nº 9.807/99; no art. 1°, § 
5º, da Lei nº 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro); no art. 159, § 4º, do Código Penal, na 
redação dada pela Lei nº 9.269/96 (extorsão mediante sequestro); no art. 25, § 2º, da 
Lei nº 7.492/86 e no art. 41 da Lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas), independe da 
existência de um acordo formal homologado judicialmente (BRASIL, 2015, p. 29). 

Tal entendimento é baseado no sentido de que a colaboração constitui elemento apto a 

levar a prova idônea, quer seja, não gera por si só consequências aos alvos da colaboração. 

Na mesma linha, todo o procedimento posterior ao acordo, bem como suas 

consequências, estará sujeito ao crivo do contraditório e da ampla defesa, mediante amplo 

controle judicial: 

efeitos. Os requisitos são definidos pela passagem, em etapas, por planos de fonnação, a partir da Existência, 
Validade e Eficácia, onde cada um destes planos possui seus próprios pressupostos. 
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Em suma, nos procedimentos em que figurarem como imputados, os coautores ou 
partícipes delatados terão legitimidade para confrontar, em juízo, as afinnações sobre 
fatos relevantes feitas pelo colaborador e as provas por ele indicadas, bem como para 
impugnar, a qualquer tempo, as medidas restritivas de direitos fundamentais 
eventualmente adotadas em seu desfavor com base naquelas declarações e provas, 
inclusive sustentando sua inidoneidade para servir de plataforma indiciária para a 
decretação daquelas medidas - mas não, repita-se, para impugnar os tennos do acordo 
de colaboração feito por terceiro (BRASIL, 2015, p. 30). 

É exatamente por conta da existência do contraditório e controle judicial posterior ao 

acordo que o Ministro Relator entende que a negativa ao direito ao delatado de impugnar o 

instrumento negocial não implica em qualquer desproteção aos seus interesses, visto que "será 

assegurado ao delatado, pelo contraditório judicial, o direito de confrontar as declarações do 

colaborador e as provas com base nela obtidas" (BRASIL, 2015, p. 31 ). 

O acordo, em si, não pode sozinho constituir elemento de prova, e eventuais 

desdobramentos serão submetidos a todo o devido processo legal, com participação e 

intervenção direta dos delatados. Com base nesse raciocínio, o Ministro entendeu pela 

impossibilidade da impugnação pelos coautores ou partícipes. 

O principal fundamento para a impossibilidade de o delatado impugnar um acordo de 

colaboração premiada é o fato de o pacto ser um negócio jurídico personalíssimo, interpartes. 

O interesse do delatado se restringe aos elementos de prova obtidos em razão dos acordos de 

colaboração premiada, e não em relação ao acordo propriamente. Assim, poderão ser 

confrontados os termos das declarações do colaborador e as provas por ele indicadas. 

Conforme expõe Cordeiro, "a colaboração não é apenas acordo para futura apresentação 

de provas colaborativas, mas é a própria reunião unilateral de provas, que precisarão ser devida 

e completamente submetidas ao contraditório judicial" (2020, p. 27). Portanto, é elemento 

anterior a eventual condenação, servindo como base de apoio para que a persecução encontre 

provas que possam levar à melhor atividade jurisdicional por parte do Estado, aplicando justiça 

ao caso concreto. 

Neste sentido, apesar de não haver ainda um caso julgado pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal em sede de controle concentrado de constitucionalidade ou em recurso 

extraordinário afetado enquanto tema de repercussão geral, é preciso ressaltar que há 

entendimento atualmente dominante por parte do órgão de vértice do Poder Judiciário 

Brasileiro. 

Portanto, considerando-se as circunstâncias do caso concreto, trata-se de precedente a 

ser observado para fins de discutir o instituto da colaboração premiada - sem esquecer que uma 

das questões que contribuiu para inviabilização de um debate maior é de ordem processual, 

visto que o habeas corpus encontrava dificuldades processuais para permitir a ampla discussão 
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de mérito do assunto, como exposto nas manifestações de diversos ministros à ocasião: "O 

SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Pois é, para tomar um fôlego. Articula-se que a 

denúncia teria surgido em face da delação. Então se pode, realmente, ver o interesse jurídico na 

impugnação do ato que implicou a homologação do acordo" (BRASIL, 2015, p. 71). 

E, nas palavras do Ministro Edson Fachin no mesmo julgamento: 

"Pois bem, tenho, para mim, que a solução é muito simples, porque, tirante os atos 
divinos, os humanos de um modo geral estão submetidos a recurso, inclusive dos seres 
humanos que são os Ministros do Supremo Tribunal Federal. E urna decisão de 
Relator desafia, nos termos do art. 317 de nosso Regimento Interno, o Agravo 
Regimental, mas, se não é parte, há que se socorrer do art. 499 do Código de Processo 
Civil, que legitima o terceiro prejudicado, que, na janela hennenêutica do art. 3º do 
Código de Processo Penal, é inteiramente aplicável à hipótese. 
Portanto, não obstante a situação grave e complexa, fico nesse óbice, que reputo 
intransponível, por urna consequência prática que julgo relevante: a competência e 
atribuição para examinar esse terna que, digo e repito, esse Tribunal há de fazê-lo, 
mas essa atribuição é, a rigor, da Turma a qual pertence o Ministro Teori, da Segunda 
Turma. Se esse Pleno apreciar esse terna no dia de hoje, nesses termos, nós estamos 
suprimindo a atribuição da Segunda Turma, à luz desses dispositivos que acabo de 
mencionar. Logo, a conclusão a que cheguei é que o paciente tinha, sim, a sua 
disposição, o agravo regimental e, em substituição ao agravo regimental, interpôs o 
habeas corpus. Eu não adentro, Senhor Presidente, na questão do óbice da Súmula 
606, porque aí há urna discussão sobre a qual gostaria de me reservar para examinar 
com mais vagar no futuro. 
Em resumo, voto no sentido de não conhecer do habeas corpus, porque apresentado 
com caráter substitutivo, inadmissível, do recurso cabível, que é o agravo regimental" 
(BRASIL, 2015, p. 75). 

Por sua vez, no voto da Ministra Rosa Weber: 

"Do mesmo modo, mostra-se prematuro, se não impróprio, invadir as minúcias da 
negociação entre o Ministério Público e o citado agente colaborador, da qual, aliás, 
por expressa previsão legal, deve a autoridade judiciária ficar afastada (art. 4º, § 6°, 
da Lei 12.850/2013). 
Nesse contexto, na via estreita do habeas corpus, e por não vislumbrar ilegalidade ou 
abuso de poder no ato atacado, sem me comprometer com as teses expostas, a despeito 
da respeitabilidade dos fundamentos do eminente Relator, denego a ordem" 
(BRASIL, 2015, p. 118). 

Com efeito, tem-se que a discussão ficou muito concentrada nos aspectos processuais 

da matéria, prejudicando sobremaneira o debate mais aprofundado sobre o mérito. Assim, não 

seria exagerado mencionar que ela é merecedora de uma atenção especial a respeito dos seus 

possíveis desdobramentos futuros, pela via processual que permita efeito devolutivo pleno. 

Para finalizar, cumpre destacar que existem críticas de parte da literatura a esse 

entendimento. 
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Já foi admitido na Corte Suprema42
, a impugnação de acordos de colaboração premiada 

por delatados, considerando o potencial impacto à esfera de direitos dos delatados, 

especialmente quanto as declarações do colaborador e as provas produzidas, bem como a 

necessidade de controle de eventuais cláusulas e benefícios abusivos. 

Entende-se que, ao premiar um acusado, com o objetivo de instruir o processo, estaria 

punindo com maior rigor os imputados alheios à produção de provas, instnnnentalizada pelo 

acordo de colaboração, e assim, o Estado ofereceria tratamento mais leniente ao acusado e 

causaria impacto gravoso os delatados. 

Nefi Cordeiro, por exemplo, entende que, por mais bem fundamentada que seja a 

jurisprudência pátria a respeito do assunto, esta 

[ ... ] rejeita os evidentes efeitos de mudança que o acordo de colaboração gera a todo 
o processo, transformando réu em acusador, por favores subjetivamente fixados e 
pouco controláveis, que altera rito (gerando contraditório agora até entre acusados) e 
que deixa vulnerável a própria sociedade - quando vê criminosos recebendo pequena 
ou nenhuma pena. 
Também os delatados possuem forte interesse em verificar os termos do acordo, os 
interesses do colaborador a uma proposta especialmente generosa de favores estatais" 
(CORDEIRO, 2020, p. 42). 

Assim sendo, considerando a amplitude dos interesses envolvidos em um acordo de 

colaboração premiada, assim como as nuances de cada caso concreto, por mais que exista 

entendimento firmado pela mais alta Corte do país, é possível afirmar que o tema pode vir a 

retomar à pauta de debate e ainda possui bastante espaço para seu amadurecimento acadêmico 

e jurisprudencial. 

Pode ser deveras fragilizado afirmar que o mero fato de um acusado optar pela 

colaboração premiada incidirá na recusa aos seus direitos a contraditório e ampla defesa no 

processo formal, sobretudo considerando as nuances do sistema penal brasileiro. A depender 

do alvo de uma eventual ação penal - ou mesmo investigação - há uma ampla possibilidade de 

que ocorra fenômenos como o triai by media ou mesmo consequências negativas decorridas de 

eventual etiquetamento. 

Conforme leciona Sousa (2021 ), há que ser considerados os problemas inerentes à 

jurisdição penal brasileira, inclusive o encarceramento em massa, as disparidades raciais e as 

percepções de ilegitimidade. 

42 HC nº 142.205/PRe HC nº 151.605,julgados pelo 2ªTurma do Supremo Tribunal Federal. Acontece, que nestes 
casos, o distinguish reside na figura do impugnador. Aqui, quem levanta a impugnação é o coautor ou partícipe, 
já nos referidos HCs, o irresignado é pessoa terceira aos fatos. 
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Nota-se do exposto pelo autor que no problema estrutural que atravessa o sistema de 

justiça brasileiro, elementos como o racismo ( que facilitam a punição para pessoas negras) pode 

tomar mais fácil para elementos marginalizados socialmente acabarem presos mesmo que sem 

uma condenação definitiva. Por outro lado, há um baixo número de pessoas condenadas por 

crimes de colarinho branco em situação de encarceramento. 

Assim sendo, deve-se alertar para o fato de que colaboradores de má-fé podem se valer 

destes e de outros tipos de problemas que assolam o sistema de justiça brasileiro, direcionando 

eventual produção de provas para elementos mais vulneráveis, por vezes inocentes, em troca 

de bons benefícios dentro do processo penal. 

Considerando-se os problemas sociais e judiciais do Brasil, pode ser infantil afirmar que 

o melhor espaço para o questionamento a esse tipo de negócio jurídico processual é dentro de 

uma ação penal. 

Destarte, embora exista a partir do momento do consenso, quando as partes manifestam 

suas vontades, primeiramente quanto a proposta e depois quanto o aceite, partindo dos 

pressupostos do plano da existência43
, a lei condiciona a validade da colaboração, enquanto 

negócio jurídico, apenas após a homologação pelo juízo, que não participa das negociações, 

porém realiza análise de legalidade e constitucionalidade do acordo. 

A legitimidade do interesse de impugnação é perecível, vez que nasce da vinculação 

corroborada aos relatos e elementos apresentados pelo colaborados. 

Porém, cabe ao Estado-juiz, e ao critério do Poder Judiciário, a análise de eventuais 

ilegalidades ou abusos no acordo de colaboração premiada, a partir do seu juízo homologador 

e, por tanto, o delatado não deteria verdadeira legitimidade para a impugnação, vez que não lhe 

compete o crivo sobre a legalidade. 

Além disso, há de se considerar que, desde a homologação, o delatado poderá ter acesso 

aos relatos e elementos que lhes sejam desfavoráveis, que são meios de obtenção de prova, e 

não prova em si. As declarações postas no acordo não possuem caráter probatório. Assim, vale 

dizer que os próprios efeitos, que podem atingir a figura do delatado, de igual modo passarão 

pelo juízo de verificação, seja ainda em fase investigativa ou, se confirmadas as provas 

produzidas, na esfera processual. 

Observa-se, portanto, a ausência de interesse jurídico legítimo e de direto subjetivo do 

delatado à impugnação de um acordo de colaboração premiada, posto que é atribuição exclusiva 

43 Pressupostos do plano da existência: partes, objeto, vontade e fonna (DIDIER JÚNIOR; NOGUEIRA; 
GOUVEIA FILHO, 2013). 
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das partes e do juízo homologador a análise da existência, validade e, por fim, a eficácia do 

negócio jurídico. 

2.2 Estratégia de acusação: da colaboração premiada como meio de obtenção de prova 

O acordo de colaboração premiada possui natureza dúplice, haja vista que pode 

constituir meio de obtenção de prova para a acusação e meio de defesa para o acusado 

(PEREIRA, 2019, p. 229). 

Para o Ministério Público, trata-se essencialmente de um meio de obtenção de prova, 

conforme prevê o art. 3º, inciso I, da Lei n.º 12.850/201344, e possibilita que o Parque! obtenha 

informações de alta relevância para a persecução penal, contribuindo para o desmantelamento 

das organizações criminosas e para a superação da mentalidade de que autor e réu devem ser 

figuras antagônicas: 

A dinâmica do jogo processual entendido pela metáfora da guerra sustenta algo em 
desequilíbrio. A questão é bem complexa e nessa versão compacta cabe sublinhar que 
o processo penal se instaura modalidade de competição (jogo), na qual se pode invocar 
o equilíbrio de Nash e entender o motivo da dificuldade de cooperação. No jogo 
processual, de regra, o julgador e os jogadores tomam decisões maximizadoras de 
seus interesses a partir da análise de custos e benefícios individuais (payoffs) e não 
levam em consideração as consequências das consequências, a saber, as 
externalidades e prejuízos individuais ( dos demais jogadores) e à coletividade (ROSA, 
2014, p. 4-5). 

A Lei n.º 12.850/2013, que expressamente previu a colaboração premiada como meio 

de obtenção de prova, fê-lo por ratio legis alinhada aos anseios sociais, haja vista que a forte 

estruturação das organizações criminosas dificulta a investigação de seus delitos, que se tomam 

verdadeiros "crimes invisíveis" (BOTTINO, 2016, p. 359), porquanto obstaculizam, através de 

44 Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão pennitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os 
seguintes meios de obtenção da prova: 
I - colaboração premiada; 
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
III - ação controlada; 
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais constantes de bancos de dados 
públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 
V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da legislação específica; 
VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação específica; 
VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11; 
VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e municipais na busca de provas e 
infonnações de interesse da investigação ou da instrução criminal. 
§ 1 º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade investigatória, poderá ser dispensada 
licitação para contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à 
polícia judiciária para o rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. 
§ 2° No caso do § 1 º , fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da realização da contratação. 
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complexas artimanhas e ocultações, a identificação dos autores responsáveis (FERRO, 2009, p. 

31). 

Seguindo a jurisprudência pátria, a Lei 13.964/19 modificou a Lei das Organizações 

Criminosas e incorporou o artigo 3º-A, que denota que "o acordo de colaboração premiada é 

negócio jurídico processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e interesse 

públicos". Percebe-se, assim, que não há brechas para outras possíveis interpretações 

(CORDEIRO, 2020, p. 06). 

Faz-se oportuno enunciar que a colaboração premiada se aplica não só no contexto das 

organizações criminosas, mas também a outros crimes - muito embora a Lei n.º 12.850/13 

represente um marco legislativo para o instituto do acordo de colaboração - tal qual enunciado 

no capítulo anterior. 

Assim sendo, muito brevemente, uma vez que o tema se desenrolou no Capítulo O 1, vale 

lembrar que a Lei de Crimes Hediondos (Lei n.º 8.072/90), a Lei de Crimes Tributários e 

Econômicos (Lei n.º 8.137/90), a Lei de Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei n.º 

7.492/86), a Lei de Lavagem de Capitais (Lei n.º 9.613/98), a Lei de Proteção das Vítimas e 

Testemunhas (Lei n.º 9.807/99), a revogada Lei de Drogas (Lei n.º 10.409/02) e a nova Lei de 

Drogas (Lei n.º 11.343/06) também se serviram da sanção premiai ao sujeito delator que 

auxiliasse na perquirição dos demais coautores. 

Embora cada legislação possua suas especificidades, é certo que não é requisito fazer 

parte de uma OrCrim ( organização criminosa) para colaborar e efetuar ajuste premiai, podendo 

um traficante ou um ladrão que não pertença a qualquer associação criminosa colaborar e 

indicar o nome de outros que atuem na mesma região. 

Por conseguinte, voltando ao enquadramento das organizações criminosas, a fim de 

mascarar eventuais atividades ilícitas, costuma haver uma grande aproximação entre essas 

atividades empresariais, uma vez que tal empreitada reveste a prática delitiva sob o manto de 

uma aparente legalidade que muito dificulta - quando não inviabiliza - a apuração da 

materialidade dos fatos e da participação dos envolvidos, dando origem a uma verdadeira 

"empresa do crime": 

As organizações cnmmosas agem, cada vez mais, infiltrando-se no âmbito da 
economia legal. Duas são as razões principais. Em primeiro lugar, porque pretendem 
que os seus ganhos ilícitos tenham "configuração" de legais para que possam ser 
livremente utilizados. Isto lhes permite ingressar na seara do ordenamento jurídico 
astuciosamente, para dele se prevalecer. Com bens reconhecidos pelo ordenamento 
jurídico como "legais", os agentes criminosos podem comercializá-los e obter as 
garantias legais, especialmente referentes ao seu Direito de Propriedade 
(MENDRONI, 2018, p. 30). 
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Os meios tradicionais de prova, como a prova pericial e testemunhal, não possuem a 

eficiência necessária para desmantelar, por exemplo, os engenhosos esquemas de lavagem de 

dinheiro que se desenvolvem no seio das organizações criminosas45 haja vista que pode haver 

um elevado número de envolvidos - muitas vezes integrantes do próprio Poder Público, que 

foram corrompidos (HASSEMER, 2008, p. 311) - responsáveis por promover a ocultação das 

atividades ilícitas que são encabuladas pela entidade. 

Por vezes, o investigado é o único indivíduo que detém informações relevantes que são 

praticamente inacessíveis por outros meios que não o da celebração de um acordo de 

colaboração premiada, dado o jaez quase esotérico que muitos grupos possuem - resultando 

numa enorme complexidade de seu modus operandi (PEREIRA, 2019, p. 73-74) -, muito 

embora as consequências decorrentes das práticas criminosas possam provocar vultuosos 

prejuízos aos cofres públicos, ou, até mesmo, lesionar o patrimônio das pessoas físicas e 

jurídicas de Direito Privado. 

Pensando na importância de o acusado fornecer materiais imprescindíveis para que o 

Ministério Público obtenha os dados para efetivar a persecução penal, quando se pensa no 

modelo brasileiro, a justiça consensual ficou estabelecida como como o ajuste travado entre 

acusação e defesa durante um procedimento processual penal. 

Aqui, o acusado chega a um acordo, confessando e delatando demais agentes 

criminosos, visando benefícios (SOUSA, 2020, p. 258). Em razão disto, o acordo de 

colaboração premiada se revela um instrumento eficaz para que a acusação (Ministério Público) 

obtenha os elementos necessários e suficientes para dar continuidade à persecução penal contra 

os demais coatores ou partícipes da conduta delatada, ou até mesmo esclarecendo a estrutura 

de eventual organização criminosa. 

45 O crime de organização criminosa está previsto no art. art. 2º, da Lei nº. 12.850/2013: promover, constituir, 
financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa. Pena - reclusão, de 3 a 8 
anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas. 
Importante denotar que o tipo penal de Associação Criminosa (artigo 288, caput, do Código Penal), não se 
confunde com o crime de Organização Criminosa (Lei nº 12.850/13), apesar de ambos serem crimes contra a 
paz pública. 
A Organização Criminosa exige a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas,já a Associação Criminosa, pressupõe 
a presença de 3 (três) ou mais agentes. A Organização Criminosa pressupõe estrutura ordenada, exigindo um 
conjunto de pessoas estabelecido de maneira organizada, com hierarquia, sendo imprescindível chefia e chefiados. 
O tipo também é caracterizado pela divisão de tarefas, ainda que informalmente. Já o crime de Associação 
Criminosa dispensa a organização e hierarquia. A Organização Criminosa tem como a obtenção de vantagem de 
qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, 
ou de caráter transnacional. Já a Associação Criminosa tem como finalidade a prática de uma série indeterminada 
de crimes, que pode ser de igual natureza ou de natureza distinta, não importando a quantidade de pena a eles 
cominada. 
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Para mais, existe uma diferença entre o colaborador e a testemunha que presta os seus 

esclarecimentos durante a persecução penal. A colaboração é um dos instrumentos mais 

efetivos na busca pela colheita de provas, não se tratando de uma simples testemunho, visto que 

as declarações do colaborador devem ser respaldadas por outros tipos de prova, como 

documentos, gravações, registros fotográficos ou audiovisuais, dentre outros. Isso tudo toma 

mais efetiva a descoberta de novos crimes praticados ou autores do delito, bem como a 

reparação dos danos provocados pelo colaborador ou seu grupo criminoso (ALMEIDA; 

PEREIRA, 2016, p. 222). Neste sentido: 

O colaborador tido em mente pela Lei 12.850/2013 não é uma simples testemunha 
que é chamada ao processo para relatar aquilo de que tem directo conhecimento sobre 
uma realidade criminal já objecto de uma investigação ou de um processo em curso e 
à qual é estranho. Em geral, qualquer cidadão que, em virtude de factos que 
pessoalmente percepcionou, esteja em condições de contribuir para a descoberta da 
verdade material, tem o dever de colaborar com o processo, declarando, com verdade, 
tudo aquilo que sabe (art. 203º do CPP). E obviamente, não lhe poderá caber qualquer 
vantagem por assim colaborar com ajustiça, cumprindo o seu dever legal. Como tal, 
um contributo dessa natureza, pura e simplesmente testemunhal, não pode ser objecto 
de um acordo de colaboração premiada (CANOTILHO; BRANDÃO, 2017, p. 143-
144). 

Contudo, é de suma importância que tal instrumento negocial não se subverta num 

mecanismo de impor de maneira forçosa, direta ou indiretamente, a celebração do termo por 

parte do investigado. É possível cogitar, por exemplo, que o Parquet negocie a liberdade do 

colaborador no âmbito do acordo - o que é um grande absurdo, haja vista que a prisão 

preventiva somente pode ser imposta nas hipóteses legais taxativas dos artigos 312 e 313 do 

Código de Processo Penal (PRADO, 2018, p. 89). 

Admitir que cautelares pessoais sejam utilizadas para dissuadir o investigado é algo que 

vai totalmente de encontro aos preceitos dispostos pela Constituição Federal de 1988, não se 

mostrando plausível utilizar da prisão cautelar para conspurcar a voluntariedade do acordo de 

colaboração premiada, na medida em que este é seu elemento essencial. 

Ocorre que, ainda citando a Constituição da República de 1988, o constituinte nacional 

adotou os ajustes entre acusação e defesa no âmbito criminal - em analogia aos Juizados 

Especiais - seguindo as tendências internacionais, quais sejam, por exemplo, a Resolução R 

(87) 18 do Comitê de Ministros do Conselho da Europa e da Reunião de Helsinque, em 1986. 

Por assim dizer, a Carta Magna deve ser vista como aderente ao consenso (LEITE, 2013, p. 

178). 

A colaboração possui natureza de acordo que, pela sua própria etimologia, pressupõe o 

consenso entre as partes como requisito ontológico, o que exige a cooperação processual. Será 
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necessária uma mudança de mentalidade dos operadores do direito, o que vem ocorrendo de 

forma gradativa. 

Importante notar que somente com o respeito absoluto as cláusulas do acordo que a 

colaboração poderá se transformar em um eficiente mecanismo de combate à criminalidade 

(MENDONÇA, 2013, p. 29-30), vejamos: 

É certo que essa questão exigirá certamente uma mudança de mentalidade dos 
operadores do direito, que muitas vezes é gradual e demorada. Porém, somente com 
maior respeito ao acordo formulado pelas partes e homologado pelo juiz que a 
colaboração processual poderá se transformar em eficiente mecanismo de combate à 
criminalidade organizada (MENDONÇA, 2013, p. 29-30). 

A partir do fortalecimento da sua segurança jurídica, o negócio jurídico processual pode 

vir a exercer uma relevantíssima função como meio de obtenção de prova para a acusação. Vale 

lembrar não há limite temporal para colaborar com a Justiça46
. 

O próprio Habeas Corpus n.º 127483/PR asseverou entendimento no sentido de que a 

colaboração premiada atua como meio de obtenção de prova, respeitando o que pressupõe o já 

mencionado art. 3º, 1, da Lei n.º 12.850/13, tal qual a captação ambiental de sinais 

eletromagnéticos, ópticos ou acústicos, a interceptação de comunicações telefônicas e 

telemáticas ou o afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal (BRASIL, 2015). 

O julgado bem diferenciou os meios de prova dos meios de pesquisa, investigação e 

obtenção de prova. Utilizando paráfrase de Maria Chiavario, penalista e doutrinador italiano, 

os meios de prova (ou mezzi di prova) são tidos como os instrumentos idôneos a "oferecer ao 

juiz resultantes probatórias diretamente utilizáveis em suas decisões". Ao passo que os meios 

de pesquisa de prova (ou mezzi di ricerca dela prova) não configuram, por si só, "fonte de 

convencimento judicial, mas destinam-se à aquisição de entes dotados de capacidade 

probatória, os quais, por intermédio daqueles, podem ser inseridos no processo" (CHIV ARIO, 

2012, p. 353 apudBRASIL, 2015). 

Gustavo Badaró entende de igual maneira: 

Enquanto os meios de prova são aptos a servir, diretamente, ao convencimento do juiz 
sobre a veracidade ou não de uma afirmação fática (p. ex., o depoimento de uma 
testemunha, ou o teor de uma escritura pública), os meios de obtenção de provas (p. 
ex: uma busca e apreensão são instrumento para a colheita de elementos ou fontes de 
provas, estes sim, aptos a convencer o julgador (p. ex.: um extrato bancário 

46 "De acordo com o professor de Processo Penal da USP, Gustavo Henrique Badaró, não há limite temporal 
para colaborar com a Justiça. Isso pode ser feito inclusive após o trânsito em julgado da condenação." Disponível 
em: https:/ /www .con jur .com. br/20 l 5-ago-09/acordo-delacao-premiada-firmado­
sentenca#:-:text=De%20acordo%20com%20o%20professor ,tr%C3 %A2nsito%20em%20julgado%20da%20con 
dena%C3%A7%C3%A3o. Acesso em: 20 dez. 2021. 
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[documento] encontrado em uma busca e apreensão domiciliar). Ou seja, enquanto o 
meio de prova se presta ao convencimento direto do julgador, os meios de obtenção 
de provas somente indiretamente, e dependendo do resultado de sua realização, 
poderão servir à reconstrução da história dos fatos (Processo Penal. Rio de Janeiro. 
Campus: Elsevier. 2012, p. 270). 

O Ministro José Antônio Dias Toffoli, no voto, ainda diferenciou "elemento de prova" 

de "resultado da prova", citando a doutrina de Antônio Magalhães Gomes Filho, que ressoou 

que o primeiro (elementos) figura como "dados objetivos que confirmam ou negam uma 

asserção que interessa à decisão da causa". Já o segundo (resultados), significa "a própria 

conclusão que se extrai dos diversos elementos de prova existentes, a propósito de um 

determinado fato (GOMES FILHO, 2005, p. 309). 

Regressando à égide do capítulo, a colaboração premiada como meio de obtenção de 

prova se dá em razão da consecução de coisas materiais, vestígios, indícios e declarações, 

abastecidos de capacidade probatória (BRASIL, 2015). 

Não menos importante, o acordo de colaboração premiada não se confunde ou mistura 

com os demais depoimentos prestados pelo agente delator, tendo em vista que, enquanto a 

delação premiada configura meio de obtenção de prova, os depoimentos havidos pelo 

colaborador durante a persecução penal consistem em meios de prova, que, para representarem 

instrumentos hábeis para a condenação de um indivíduo, devem ser acompanhados de outros 

meios comprobatórios idôneos. A própria Lei n.º 12.850/13, em seu parágrafo 16, artigo 4º, 

corrobora com o aludido (BRASIL, 2015)47
. 

A colaboração premiada também surge como um meio que possibilita a reparação dos 

danos resultantes da prática do ilícito, já que o Ministério Público pode fazer a inclusão de 

cláusulas que estipulem a perda de bens oriundos de crimes em favor de uma redução de pena 

- o que facilita a restituição ao erário dos valores obtidos de maneira indevida-, após a devida 

homologação pelo magistrado a fim de garantir que estejam presentes os requisitos da 

legalidade e da voluntariedade, conquanto o Juiz se mantenha vinculado aos tennos negociais 

(BALTAZAR JÚNIOR, 2014, p. 1297). 

A previsão do jurista alemão Winfried Hassemer, de que o Direito Penal, no futuro, teria 

por escopo a vítima - e não tanto o delinquente - parece se concretizar com as atuais tendências 

que foram trazidas ao ordenamento jurídico brasileiro através da positivação do atual acordo de 

colaboração premiada pela Lei n.º 12.850/2013: 

47 Art. 4° O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a 
pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e 
voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais 
dos seguintes resultados: § 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 
apenas nas declarações do colaborador: III - sentença condenatória. 
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( ... ] um Direito Penal futuro levará (e deve levar) mais em consideração a vítima; há 
acentuações legais dos direitos de intervenção da vítima no processo penal, a 
reparação é um componente moderno e atrativo das teorias da pena, da determinação 
da pena e da práxis da execução penal, e em público a vítima sempre se manifesta de 
forma mais enérgica do que os político-criminais interessados. A teoria do Direito 
Penal e as teorias da Pena devem colocar a vítima mais no centro de suas concepções. 
Em todo caso, elas devem ter duas coisas em vista: impedir que a tensão dos polos 
entre as posições jurídicas sobre o autor e a vítima leve a um jogo de soma de zeros, 
no qual somente se pode dar a um aquilo que antes se retirou ao outro; e deixar claro 
que a vítima essencialmente mais ao centro da Política Criminal ingressará tão só 
como a pessoa lesada: ou seja, como qualquer um de nós (HASSEMER, 2013, p. 45-
46). 

Nota-se, portanto, que o acordo de colaboração premiada se toma um mecanismo para 

atenuar os prejuízos decorrentes da atividade criminosa - o que coaduna, sobretudo, com a 

tendência histórica que é vivenciada pelo direito brasileiro, na qual se busca, na maior medida 

possível, desenvolver procedimentos judiciais que possam ser mais céleres e eficientes. 

Muito embora ainda subsista em relação à pena privativa de liberdade um jaez 

simbólico, os anos de prática carcerária permitiram verificar que as prisões não conseguem 

ressocializar o apenado, nem tampouco evitar a prática de novos de crimes por parte dos 

reincidentes, mas apenas infringir a dor (ZAFFARONI, 1991, p. 11-12). 

Todo esse contexto de falência das prisões brasileiras culminou na ascensão de ideais 

utilitaristas, tendo em mente os inúmeros problemas que a sociedade brasileira enfrenta, 

buscando introduzir no processo penal brasileiro institutos os quais, assim como o referido 

acordo, empenham-se na obtenção de melhores resultados. 

Explica-se. Jeremy Bentham, autor responsável por fundar a teoria do utilitarismo, 

assim batizou o princípio ao perceber que a natureza humana possui "um eterno jogo de busca 

de prazer e de repúdio à dor". Assim, o pensador determinou a utilidade como "a tendência 

humana de se evitar algum mal ou para obter algum bem" (SOUSA, 2020, p. l 02). Os 

"melhores resultados", mencionados anteriormente, são visualizados aqui, quando Bentham 

perquire a obtenção de algum bem. 

A referida ascensão dos ideais utilitaristas, na conjuntura da falência das prisões, se dá 

muito em razão de Bentham enunciar que os governos em geral devem definir a segurança 

pública como o principal interesse da sociedade, motivo pelo qual o Estado detém autoridade 

de conceber normas penais (SOUSA, 2020, p. 103). Constata-se, fazendo um paralelo, que a 

colaboração premiada pode advir exatamente para salvar a sociedade da "falência" de suas 

sanções penais. 

Até mesmo porque a teoria utilitarista prevê a garantia de uma "vida agradável" e 

eficiente na sociedade, atingindo o propósito final da comunidade: a felicidade. Não por acaso 
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a teoria da utilidade já foi batizada, anteriormente, de "teoria da maior felicidade" (SOUSA, 

2020, p. 104). 

Percebe-se, portanto, que a teoria utilitarista busca tratar a totalidade dos indivíduos com 

imparcialidade. Por isso, pode ser tido como "o ponto de interesse para encontrar o equilíbrio 

entre a necessidade de justiça e os direitos fundamentais dos réus". Posto que empregar o 

utilitarismo em processos criminais garante a dignidade e o direito dos réus como finalidade 

intrínseca ao instituto, dado que a penalização funciona corno urna consequência havida após 

um julgamento justo (SOUSA, 2020, p. 104-105). 

Repara-se que a colaboração premiada se designa corno um dispositivo de política 

criminal, que surge com a necessidade de maior eficiência no desempenho das funções do 

sistema Jurídico-Criminal. 

Todavia, é primordial que respeite a indispensável tradição garantista do processo penal 

contemporâneo, existente sob a égide de um Estado Democrático de Direito, que obedece às 

garantias fundamentais, principalmente a dignidade da pessoa humana (AIRES; FERNANDES, 

2017, p. 255). 

Neste espectro, a Justiça Consensual não deve ser vista somente corno um instrumento 

eficiente para diminuir a carga de trabalho dos tribunais e reduzir custos processuais, afinal, o 

processo e seu desfecho também devem se dar de maneira proba, atingindo acabamento 

proveitoso para a sociedade corno um todo (LEITE, 2013, p. 298). 

Assim, o acordo de colaboração premiada é um instrumento processual que pode ser 

estrategicamente utilizado pela acusação, como meio de obtenção de prova, a fim de encarar e 

defrontar as problemáticas do aumento da criminalidade, circunstância que, por óbvio, 

sobrecarrega o aparato estatal, responsável por efetivar ajustiça (LEITE, 2013, p. 298). 

Por isso, a justiça consensual se manifesta como um novo modelo de processo penal, 

identificado como menos repressivo e fomentador da participação e do diálogo das partes, além 

do acesso à justiça. Em resumo, o consenso se molda como abordagem diferenciada com 

"amplas possibilidades de negociação entre acusação e defesa" (LEITE, 2013, p. 298-299)48
• 

48 Desde que respeitados, repita-se, os direitos e garantias fundamentais do colaborador, o que é um requisito 
essencial para a dinâmica de tal instituto, a fim de auxiliar a persecução penal e o desmantelamento das 
organizações criminosas, além de possibilitar a reparação dos danos resultantes dos ilícitos perpetrados. 
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Do ponto de vista do investigado, a colaboração premiada decorre dos princípios da 

ampla defesa e da autonomia da vontade (MENDONÇA, 2017, p. 59), já que possibilita ao 

colaborador exercer uma espécie de direito de autodefesa, garantindo que possa dar sua versão 

dos fatos. 

Além disso, trata-se de um meio de obter os benefícios que serão acordados, e que 

podem variar desde o perdão judicial, a redução de uma parcela da pena ou ao não oferecimento 

da denúncia. 

A dinâmica do acordo de colaboração premiada muito reflete o chamado Dilema do 

Prisioneiro, formulado por Merril Flood e Melvin Dresher, que se trata de uma narrativa que 

visa ilustrar um estado de coisas no qual a melhor estratégia para se obter a maior quantidade 

de benefícios é baseada na cooperação entre os jogadores (in casu, os sujeitos do processo 

penal)- o que também pode ser traduzido pelo denominado Equilíbrio de Nash: 

Dois suspeitos, A e B, são presos pela polícia. A polícia tem provas insuficientes para 
os condenar, mas, separando os prisioneiros, oferece a ambos o mesmo acordo: se um 
dos prisioneiros, confessando, testemunhar contra o outro e esse outro permanecer em 
silêncio, o que confessou sai livre enquanto o cúmplice silencioso cumpre 1 O anos de 
sentença. Se ambos ficarem em silêncio, a polícia só pode condená-los a 6 meses de 
cadeia cada um. Se ambos traírem o comparsa, cada um leva 5 anos de cadeia. Cada 
prisioneiro faz a sua decisão sem saber que decisão o outro vai tomar, e nenhum tem 
certeza da decisão do outro. A questão que o dilema propõe é: o que vai acontecer? 
Como o prisioneiro vai reagir? (SCHWARTSMAN, 2014, s/p). 

Se um dos prisioneiros delatar, percebe-se que se toma mais vantajoso que todos 

envolvidos também o façam. Neste diapasão, em situações cujo lastro probatório é totalmente 

maléfico ao investigado e cujo trânsito em julgado lhe resultará um alto quantum de tempo de 

privação da liberdade, costuma, a doutrina dos Estados Unidos da América, utilizar a técnica 

do denominado Best Alternative to a Negotiated Agreement (BATNA) (CORDEIRO, 2020, p. 

57-62). 

A teoria trata, em suma, de uma espécie de sopesamento que é feito entre as chances de 

condenação e a viabilidade do acordo, de modo que, quanto pior o cenário probatório, mais 

benéfica tende a ser a celebração do pacto, que será mais vantajoso ao investigado que a 

sentença penal condenatória. 
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A colaboração, então, pode ocorrer não só por razões morais de arrependimento do 

acusado, mas como estratégia defensiva, conforme bem coloca o doutrinador e ex-ministro do 

Superior Tribunal de Justiça, Nefi Cordeiro: 

A colaboração do acusado pode se dar por razões morais de arrependimento e de busca 
do correto, mas também pode ocorrer por válida estratégia processual. É a aplicação 
da teoria econômica do crime, em tempos modernos ressaltada por Becker (1968) na 
explicação de que a maioria dos homens escolheria praticar delitos se a utilidade 
esperada pelo crime excedesse a utilidade esperada do emprego do tempo em outras 
atividades, como um trabalho n01mal. O ganho pelo crime supera o custo do risco de 
ser descoberto. Se percebe o réu que o resultado do processo será a condenação, pode 
ser-lhe interessante até confessar o crime, apenas para obter a atenuação da pena (pela 
confissão espontânea do art. 65, III, d, do Código Penal) (CORDEIRO, 2020, p. 36). 

Além do mais, por intermédio do acordo de colaboração premiada, o investigado assume 

certo protagonismo no processo penal, porquanto se toma apto a estruturar, em conjunto com o 

Ministério Público, o conteúdo eficacial dos termos, de modo a não manter uma postura 

meramente passiva. Além de proporcionar soluções mais eficientes, tal dinâmica estimula o 

colaborador a dar todas as informações possíveis para promover o desmantelamento das 

organizações criminosas. 

A utilização do referido negócio jurídico processual também é uma estratégia defensiva 

interessante para diminuir os prejuízos patrimoniais, já que, a teor do art. 91 do Código Penal e 

de seus dispositivos49
, além de eventuais indenizações decorrentes da prática do ilícito, o réu 

perderá todo o produto do crime em favor da União (NICOLLIT, 2018, p. 941-943). 

Contudo, sob a ótica do réu, existe uma insegurança jurídica com relação à possibilidade 

de o acordo de colaboração dispor sobre os efeitos extrapenais de natureza processual da 

condenação. Ou seja, não há consenso na doutrina sobre a possibilidade de o investigado incluir 

no acordo cláusulas que resguardem alguns de seus bens em seu favor ou de seus familiares, o 

que será enfrentado no capítulo seguinte, por ser cerne da presente pesquisa. 

Esse formato flexível, que não está presente no modelo tradicional de processo, é um 

dos grandes instrumentos, sobretudo, para o exercício da ampla defesa, haja vista que, em 

49 Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tomar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção 
constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do 
fato criminoso. 
§ 1 º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime quando estes 
não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
§ 2° Na hipótese do § 1 º, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger bens ou 
valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de perda. 
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determinadas situações, todo o lastro probatório existente é desfavorável ao acusado, de modo 

que sua condenação se toma um fato certo e quase que inevitável, fazendo com que a defesa 

busque tão somente meios de atenuar o quantum da pena e dos efeitos deletérios da condenação. 

Contudo, há diversas críticas à barganha brasileira. Vinicius Vasconcellos é um 

expoente nesse sentido. O autor, em resumo, enunciou que: (i) a barganha serviria como entrave 

ao devido processo penal; (ii) também impediria o processo penal democrático; (iii) levaria à 

condenação de inocentes; (iv) voltaria ao ideal ultrapassado em que a confissão era a prova 

mais importante; (v) a acusação incidiria nas atribuições judiciais; e (vi) o julgamento e a ampla 

defesa seriam conspurcados. 

Vasconcellos continua reverberando que o plea bargaining assumiria o risco de 

condenação de inocente, uma vez que a recusa do acusado em efetivar um ajuste poderia 

compreender em aumento da penalização, com a intimidação que a barganha traz consigo. O 

autor defende que o consenso não seria empregado apenas àquele indivíduo que seria 

condenado de qualquer forma, mas a pessoas que não praticaram qualquer delito, gerando, ao 

revés do esperado, uma situação de injustiça patente (SOUSA, 2020, p. 199). 

Nicolás Garcia, apesar de ter assumido que a barganha, nos Estados Unidos, tenha 

apresentado proveitos no que tange à economicidade de tempo e dinheiro, entende que este não 

é o melhor instituto a ser aplicado em nível global, porquanto as desvantagens são maiores do 

que as vantagens (SOUSA, 2020, p. 199). 

Garcia se serve dos mesmos argumentos de Vasconcellos, incluindo, ainda, (a) a 

ausência de compromisso do ministério públicos quando do ajuste; (b) a vontade de se evitar 

um julgamento processual a qualquer custo; e ( c) a leniência com atitudes ilícitas. Ao final, 

justifica que o número de condenações ou sua diminuição não pode sofrer com a premente 

demanda pela eficácia do processo penal (SOUSA, 2020, p. 199). 

Diversos outros autores criticam o instituto. Aury Lopes Júnior, aduziu que a barganha 

fere a garantia dos acusados de fazerem parte de um julgamento justo (SOUSA, 2020, p. 200). 

Rosimeire Ventura Leite também apresentou os "problemas práticos da justiça consensual penal 

brasileira", que passa por realização de audiências coletivas, falta de esclarecimentos e 

obrigatoriedade da transação até carência de um juízo mais cuidadoso conquanto à temática 

(LEITE, 2013, p. 273-276). 

Rosimeire enuncia que, em muitos casos, o consenso passa a significar uma espécie de 

"contrato de adesão", sendo ótimo para as instituições, mas péssimo para as demais partes, 

capaz de ferir garantias fundamentais e o princípio mor do direito brasileiro, qual seja a 

dignidade da pessoa humana (LEITE, 2013, p. 273). 
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Leite expõe que, neste caso, a principal propaganda da justiça consensual se perde, "que 

é a proximidade e o estímulo ao diálogo", prejudicando, também, o exercício da defesa, dado 

que as particularidades de cada caso em concreto não são analisadas (LEITE, 2013, p. 277). 

O argumento de Rosimeire vai ao encontro do que mais tarde prenunciou Marllon Sousa, 

quando, ao explicar a crítica social de sua teoria, expressa que a barganha serviria apenas para 

"aprisionar os pobres, as minorias não instruídas e para incrementar as disparidades raciais". 

Sousa, tal qual Ventura Leite, assevera que, ao Estado, é vedado abordar os acusados como 

instrumentos para resguardar de tempo e dinheiro (SOUSA, 2020, p. 200-201). 

Os exames contrários ao ajuste também revelam que muitos réus não conhecem o 

procedimento do consenso pela linguagem difícil que é própria do ambiente judicial, de maneira 

que é de suma importância que todas as possibilidades de conclusão sejam efetivamente 

apresentadas ao acusado, de forma acessível (LEITE, 2013, p. 274). 

A transação como obrigação pode ser tida como outra problemática. Aqui, o judiciário 

deixa, até mesmo, de analisar mais sabidamente a tipicidade da conduta, o que, em algumas 

hipóteses, poderia levar, inclusive, ao arquivamento dos autos (LEITE, 2013, p. 275). 

Neste caso, mais do que enuncia Marllon Sousa, quando adverte sobre a intitulada 

"crítica pragmática", que aduz que a barganha serviria como mais uma norma "inútil" (SOUSA, 

2020, p. 201), ela serviria, em verdade, como prejudicial. 

Os pareceres narrados na obra "Justiça Consensual Penal: Do Modelo à Prática", de 

Rosimeire Ventura Leite, entretanto, se adequa à crítica legal do livro "Plea Bargaining no 

Brasil", de Marllon Sousa, que reverbera que o direito a um julgamento está garantido pelo 

devido processo legal, presente na Constituição da República Federativa do Brasil (SOUSA, 

2020, p. 201 ). 

Em razão do enorme volume processual, percebe-se que a justiça consensual acaba por 

priorizar a quantidade ao invés da qualidade da prestação do serviço jurisdicional, posto que o 

Brasil importou o instituto há não muito tempo, fato que demanda estudo e construção, dado 

que o cotidiano jurisdicional ainda está caminhando quanto ao seu firmamento (LEITE, 2013, 

p. 276). 

O fundamental, portanto, não é que se esqueça da possibilidade da justiça consensual, 

mas que haja empenho em adequá-lo ao momento processual presente e a cada caso ou réu, 

reabilitando suas deformidades e para atingir maior qualidade por parte do serviço prestado 

pelos operadores do direito, na medida em que "os obstáculos que remanescem não justificam 

postura de aversão aos institutos consensuais penais" (LEITE, 2013, p. 276). 



Fls.~-.. 

::-~ 76 

Por conseguinte, a já mencionada flexibilização do modelo tradicional do processo, 

enxergada quando se analisa a justiça consensual, pôde ser claramente verificada, com a 

aplicabilidade da Teoria dos Jogos no Processo Penal50, no caso já aludido de Alberto Youssef, 

que, muito embora seja objeto de capítulo específico deste trabalho, deverá ser trazido 

brevemente à baila a fim de ilustrar as estratégias da defesa no âmbito do acordo de colaboração 

premiada: 

Na primeira sentença proferida, oito pessoas foram condenadas à prisão, em um 
processo célere para os padrões da Justiça brasileira ( cerca de um ano entre denúncia 
e sentença), sendo que seis desses réus foram condenados a pagar uma indenização de 
quase 19 (dezenove) milhões de reais à Petrobras para compensar os prejuízos 
sofridos por causa dos desvios de que foi vítima a companhia. 
Foram aplicadas penas privativas de liberdade que variam de quatro a onze anos e seis 
meses de reclusão. Os primeiros réus colaboradores, Alberto Youssef e Paulo Roberto 
Costa, por sua vez, foram condenados, respectivamente - apenas nesse processo, eis 
que outros ainda serão julgados - a penas de nove anos e dois meses de prisão e sete 
anos e seis meses de prisão. O regime de pena acima de quatro anos impede a 
substituição por pena restritiva de direitos e a pena acima de oito anos tem que ser 
cumprida em inicialmente fechado. 
Contudo, ambos os réus colaboradores cumprirão apenas as penas acertadas no acordo 
que finnaram com o Ministério Público: Alberto Youssef cumpre três anos de 
reclusão em regime fechado e Paulo Roberto Costa cumpre um ano de prisão 
domiciliar e, em seguida, um ano recolhendo-se ao domicílio apenas nos finais de 
semana (FONSECA, 2017, p. 222-223). 

Para que o mecanismo da colaboração premiada possa funcionar bem, é de suma 

importância que se assegure o sigilo do conteúdo das negociações, sob pena de prejudicar os 

depoimentos e até de expor a vida do colaborador a graves riscos. 

Com efeito, o investigado poderá sentir receio em fazer determinadas afirmações que 

possam comprometê-lo na região onde reside, no local de trabalho ou perante os demais 

coautores ou partícipes dos crimes confessados, por exemplo. 

O Manual ENCCLA (denominado também de Manual da Colaboração Premiada), a fim 

de assegurar o máximo de sigilo ao colaborador ( e, por conseguinte, de eficiência às 

informações que foram obtidas durante a oitiva), elucida em minúcias o procedimento a ser 

adotado após a redução a termo dos depoimentos prestados pelo investigado ao Poder Público: 

Reduzidos a termo, as declarações e o acordo serão autuados em apartado, sob sigilo, 
e não devem ser apensados ao inquérito policial, nem nele mencionados. Sempre que 
possível, recomenda-se que, com a ciência do colaborador, as declarações sejam 

5° Concebida pelo matemático John von Neumann e pelo economista Oskar Morgenstem em 1944, a Teoria dos 
Jogos é empregada, dentre outras áreas, para guiar agentes do mercado financeiro, dirigir decisões de lances em 
leilões ou orientar estratégias de marketing. 
No que se refere ao espectro criminal, a teoria assessora o poder público a entender se o oferecimento de benefícios 
no caso de uma colaboração premiada é efetivo ou não. 
A teoria está completamente ligada ao Dilema do Prisioneiro, que, a despeito da visão do judiciário sobre a hipótese 
de delação, estuda a visão dos acusados pela aceitação ou não para contribuir com o Estado. 
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também registradas por meio audiovisual ou por gravação magnética, a fim de garantir 
a fidedignidade e evitar futuras negativas de autoria de declarações. Nas promotorias, 
procuradorias e repartições policiais em que haja sistema informatizado de controle 
processual, os autos da colaboração devem ser registrados em classe própria, sem 
vínculo público com os autos do inquérito policial, com sigilo de acesso e de sistema. 
Em hipótese nenhuma devem constar como apenso de inquérito. Até o recebimento 
da denúncia, apenas podem ter acesso aos autos da colaboração, além do delegado de 
polícia, o Ministério Público e o juiz, o próprio colaborador e o seu advogado 
constituído, o qual deve ter procuração específica para acesso ao procedimento. 51 

É necessário assegurar ao investigado não somente o sigilo das informações, mas os 

direitos e garantias fundamentais que lhe são inerentes, uma vez que a Justiça Penal Negociada 

deve ser interpretada em conformidade com os parâmetros principiológicos já existente tanto 

de ordem constitucional, como os princípios e as garantias fundamentais que são intrínsecos ao 

ideal de um processo legítimo, além da dignidade da pessoa humana, quanto processual-penal, 

como a ampla defesa e o contraditório. 

Evidencia-se, portanto, que o acordo de colaboração premiada constitui uma estratégia 

processual aplicável tanto para a acusação - tendo em vista a principal problemática da justiça 

criminal brasileira, qual seja o encarceramento em massa e a ineficácia do processo penal 

(SOUSA, 2020, p. 176), -- quanto para a defesa nas hipóteses em que o colaborador manifeste 

os fatos de que tem compreensão bem como quando a colaboração seja efetiva e produza os 

resultados almejados. Neste caso, constitui um direito subjetivo do delator, sem olvidar que a 

extensão e profundidade das informações prestadas motiva a dimensão do benefício a ser 

pactuado (BRASIL, 2015, p. 52-57), favorecendo, portanto, ambas as partes quando o devido 

processo legal é respeitado. 

Afinal, seja pelo desmantelamento da organização criminosa, seja pela concessão de 

benefícios ao colaborador quando este se encontrava numa situação processual desfavorável ou 

com grande chance de condenação, todos os jogadores envolvidos acabam por obter maiores 

êxitos quando seus esforços são combinados em prol de um bem maior. 

2.4 A (im)possibilidade da delação cruzada 

A colaboração cruzada, recíproca ou mutual corroboration, é definida como a 

probabilidade de delação posterior revalidar delação anterior. Ou seja, constitui a hipótese de 

reafirmação de um mesmo fato em duas colaborações distintas (isto é, idênticas fontes 

probatórias) (PEREIRA, 2019, p. 257). 

51 Disponível em: http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/sci/dados-da-atuacao/eventos-2/eventos­
intemacionais/conteudo-banners-l /enccla/restrito/manual-colaboracao-premiada-jan 14.pdf/view. Acesso em: 17 
dez. 2020. 
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Não obstante o acordo de colaboração premiada seja tema de diversos artigos 

acadêmicos, sua natureza jurídica ainda é controvertida, ainda mais quando se exprime o ideal 

da delação cruzada. 

Adianta-se, porém, que em face dos interesses públicos envolvidos, sob o ponto de vista 

processual, a jurisprudência e a doutrina caminham em direção ao entendimento de que tal 

instrumento se trata de uma espécie de meio de obtenção de prova e como via de defesa para o 

colaborador, conforme visto no capítulo antecedente. 

Contudo, não se deixa de reconhecer também que, em seu aspecto formal, o instrumento 

de elaboração do referido acordo traduz o viés de um sinalagma ( obrigações recíprocas) que 

vincula tanto o investigado quanto o Ministério Público após a homologação de seus termos ( o 

que, em certa medida, mitiga a noção de que seria um mero meio de obtenção de prova), 

porquanto: "A colaboração premiada é um negócio jurídico bilateral que se caracteriza como 

um contrato, considerando a contraposição dos interesses, aqui consubstanciados nas vantagens 

esperadas por ambas as partes em razão do conteúdo pactuado" (DIDIER JUNIOR; BOMFIM, 

2016, p. 192). 

Quanto à forma, portanto, inevitavelmente, se trata de negócio jurídico no qual ambas 

as partes realizam concessões recíprocas, já que é meio apto a dimanar direitos, deveres, ônus 

e outras situações jurídicas, de maneira bilateral, podendo o Ministério Público e o investigado 

efetuar tanto convenções de ordem processual, no que tange ao processo e às suas garantias, 

quanto convenções atinentes ao direito material, que se referem à imputação, à pena e aos 

efeitos extrapenais (SILVA, 201 O, p. 57). 

Entendeu o Superior Tribunal de Justiça, com espeque na noção de que o acordo de 

colaboração premiada é um negócio jurídico processual capaz de assumir feição de meio de 

obtenção de prova, que: 

A colaboração premiada é técnica especial de investigação, meio de obtenção de prova 
advindo de um negócio jurídico processual personalíssimo, que gera obrigações e 
direitos entre as partes celebrantes (Ministério Público e colaborador), não possuindo 
o condão de, por si só, interferir na esfera jurídica de terceiros, ainda que citados 
quando das declarações prestadas, faltando, pois, interesse dos delatados no 
questionamento quanto à validade do acordo de colaboração premiada celebrado por 
outrem.52 

Mostra-se necessário relembrar que meio de prova, influência direta à cognição do juiz 

( como é o caso de uma prova documental), não é a mesma coisa de meio ou instrumento de 

obtenção de prova, cuja finalidade é a obtenção de elementos aptos a convencer o julgador 

52 STJ, HC 69.988, 5a T., Rel. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 7-11-2016. 
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(BADARÓ, 2017, p. 128-132). Assim delimita a distinção entre meio de prova e meio de 

obtenção de prova o jurista brasileiro Antônio Magalhães Gomes Filho: 

Os meios de prova referem-se a uma atividade endoprocessual que se desenvolve 
perante o juiz, com o conhecimento e participação das partes, visando a introdução e 
fixação de dados probatórios no processo. Os meios de pesquisa ou investigação 
dizem respeito a certos procedimentos (em geral, extraprocessuais) regulados pela lei, 
com o objetivo de conseguir provas materiais, e que podem ser realizados por outros 
funcionários (policiais, por exemplo). Com base nisso, O Código de Processo Penal 
Italiano de 1988 disciplinou, em títulos diferentes, os mezzi di prova (testemunhos, 
perícias, documentos), que se caracterizam por oferecer ao juiz resultados probatórios 
diretamente utilizáveis na decisão, e os mezzi di ricerca de/la prova (inspeções, buscas 
e apreensões, interceptações de conversas telefônicas etc.), que não são por si fontes 
de conhecimento, mas servem para adquirir coisas materiais, traços ou declarações 
dotadas de força probatória, e que também podem ter como destinatários a polícia 
judiciária ou o Ministério Público (GOMES FILHO, 2005, p. 303-318). 

Igualmente caminhou o voto do ex Ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de 

Mello, durante o julgamento da denominada Pet. 5.700, oportunidade na qual ressaltou, com 

base na Convenção de Palermo (artigo 26) e na Convenção de Mérida (artigo 37), que o acordo 

de colaboração premiada se trata de meio de obtenção de prova, e não de meio de prova: 

Não se desconhece que o instituto da colaboração premiada, especialmente nos termos 
em que disciplinado pela Lei n.º 12.850/2013 (arts. 4º a 7º), vem sendo reconhecido 
por esta Suprema Corte, com apoio no magistério doutrinário (V ALDOIR 
BERNARDI DE FARIAS, "Delação Premiada: constitucionalidade, aplicabilidade e 
valoração", p. 135/158, 153, "in" "Temas Contemporâneos de Direito", org. por José 
Carlos Kraemer Bortoloti e Luciane Drago Amaro, 2009, Méritos Editora, v.g.), que 
o qualifica como relevante instrumento de obtenção de prova, e não como meio de 
prova (HC 127.483/PR, Rei. Min. DIAS TOFFOLI, Pleno), refletindo, em seu 
tratamento normativo, o que se delineou, no plano das relações internacionais, na 
Convenção de Palermo (Artigo 26) e na Convenção de Mérida (Artigo 37), ambas 
subscritas pelo Brasil e formalmente já incorporadas ao sistema de direito positivo 
interno de nosso País em virtude da promulgação, respectivamente, do Decreto n.º 
5.015/2004 e do Decreto n.º 5.687/2006. 

Feitas as breves considerações sobre a natureza da colaboração premiada, que pode ser 

sintetizada como um meio de obtenção de prova que é formalizado por intermédio de um 

negócio jurídico de caráter processual53 , como destacado em tópico específico no Capítulo 1 

(afinal, a voluntariedade é conditio sine qua non de sua realização), é oportuno analisar o 

fenômeno conhecido como colaboração premiada cruzada ou recíproca, bem como se é aceita 

ou não pelo Poder Judiciário. 

53 Segundo a doutrina e a jurisprudência, como, por exemplo, Marllon Sousa (SOUSA, 2020, p. 171) e o próprio 
Habeas Corpus objeto da presente dissertação (STF, Habeas Corpus n.º 127.483/PR. Relator Ministro Dias Toffoli. 
Plenário, 27.08.2015. Fls. 11-28) 
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A questão controversa diz respeito à possibilidade de se proferir sentença penal 

condenatória apenas com base nos acordos de colaboração premiada que, de maneira conjunta, 

apontam como autor de determinado delito um mesmo responsável. 

Ou seja, trata-se de investigar se a convergência entre os investigados no que concerne 

à autoria e a materialidade dos fatos é suficiente para fundamentar, com exclusividade, a 

condenação de outro réu que sequer participou do referido acordo. Seria, portanto, uma análise 

de sua eficácia probatória perante o Juízo Criminal. 

Em outros termos, a intitulada delação cruzada ou recíproca diz respeito à uma 

colaboração confirmada por outra. Isto é, o réu 'A' e o indivíduo 'B' atribuem o mesmo fato 

ilícito ao acusado 'C'. Neste caso, as informações são suficientes e bastantes para fundamentar 

a condenação do referido corréu 'C'? (BADARÓ, 2015)54 • 

Oportuno salientar que tal negócio jurídico processual constitui, essencialmente, um 

instrumento de edificação da dignidade humana - assim como todos os institutos existentes no 

ordenamento jurídico, porquanto não podem vilipendiá-la sob nenhuma circunstância, dado que 

se trata da própria ratio essendi do Estado. 

Constata-se, assim, que não basta que as declarações prestadas pelos agentes 

colaboradores, sejam "sólidos, coerentes e constantes", sendo indispensável que haja outros 

elementos comprobatórios que corroborem com o narrado, a fim de atestar sua veracidade 

(PEREIRA, 2019, p. 257). 

Consequentemente, é imprescindível que se garanta ao réu a plena eficácia do princípio 

da presunção da inocência, sendo vedado presumir que alguém é culpado sem que haja 

condenação, uma vez que este é um desdobramento ao respeito da dignidade humana, que visa 

a impedir a privação arbitrária da liberdade: 

O princípio da presunção de inocência não passa de um desdobramento lógico e 
adequado ao respeito pela dignidade da pessoa humana, não se devendo considerar 
culpado alguém ainda não definitivamente julgado. Tal justa medida não tem o condão 
de impedir coerções à liberdade, quando indispensáveis para a situação concreta, 
visando à escorreita apuração dos fatos. A harmonização dos princípios 
constitucionais é desejável e não pode sofrer de radicalismos: tornar-se réu não 
significa encarceramento imediato; ser presumidamente inocente não confere 
imunidade para fugir à aplicação justa da lei penal. No processo penal, portanto, 
busca-se enaltecer o ser humano, resguardando a segurança pública na exata 
proporção da necessidade (NUCCI, 2020, p. 56). 

Ainda que se considere a enorme utilidade que o negócio jurídico em questão possui 

para fins de auxiliar no desmantelamento das organizações criminosas, na localização do 

54 Disponível em: http://www.badaroadvogados.com.br/gustavo-badaro-o-valor-probatorio-da-delacao-premiada­
sobre-o-16-do-art-4-da-lei-n-12850-13-fev-de-2015.html. Acesso: 9 mar. 2022. 
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produto do crime, de outros delitos e autores, deve-se relembrar que tal acordo não é, em si, um 

meio de prova, mas um instrumento para sua produção. 

Por este motivo, há uma imensa fragilidade em considerar que uma delação premiada -

ou diversas delas, ainda que convergentes -possam sustentar, com exclusividade, a condenação 

do réu, sem que isso imponha violações à segurança jurídica e ao princípio da presunção de 

inocência (BADARÓ, 2015). 

Não se olvida que o artigo 4°, parágrafo 16, da Lei n.º 12.850 enuncia que "Nenhuma 

sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações do agente 

colaborador". Na verdade, a colaboração é consagrada como "fonte impura", dotada de certo 

descrédito valorativo, ante à sua origem. 

Gustavo Badaró defende, consequentemente, que é melhor que se absolva delatado 

culpado do que se condene pessoa inocente, mesmo que, contra ela, apresentem-se 

corroborações recíprocas (BADARÓ, 2015). 

Por ser considerada pela jurisprudência e pda legislação pátria55 como uma "fonte de 

conhecimento menos segura", dado que as declarações do delator carecem de confiabilidade, 

uma complementação hábil para atingir eventual condenação jamais poderia se concentrar nos 

discursos de outro colaborador (PEREIRA, 2020, p. 258). 

Certamente, se aliada ao lastro probatório já existente, é possível que a colaboração 

premiada seja utilizada em detrimento daquele que foi apontado como autor nos diversos 

depoimentos colhidos durante a celebração de acordos de tal jaez no contexto da persecução 

penal contra as organizações criminosas. Em tal caso, as provas obtidas apenas respaldam as 

outras que estão presentes nos autos, exercendo uma função subsidiária. 

Durante o julgamento do HC 127.483/PR, o Ministro do Supremo Tribunal Federal José 

Antônio Dias Toffoli destacou a importância de que a condenação só deve ser realizada com 

base numa colaboração premiada se houver outros meios idôneos de prova que convirjam no 

mesmo sentido, de modo que não se pode atribuir valor probatório em demasia aos depoimentos 

prestados pelo investigado56
, conforme trecho de seu voto proferido em sede do mencionado 

Habeas Corpus: 

55 Art. 4° O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a 
pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado efetiva e 
voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais 
dos seguintes resultados: § 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 
apenas nas declarações do colaborador: III - sentença condenatória. 
56 No mesmo sentido: Se assim é, e se o próprio legislador atribui à delação premiada em si uma categoria inferior 
ou insuficiente, como se pode admitir que a sua corroboração se dê com base em elementos que ostentam a mesma 
debilidade ou inferioridade? Assim sendo, não deve ser admitido que o elemento extrínseco de corroboração de 
uma outra delação premiada seja caracterizado pelo conteúdo de outra delação premiada . Sendo uma hipótese de 
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Como se observa, a colaboração premiada, como meio de obtenção de prova, destina­
se à "aquisição de entes (coisas materiais, traços [no sentido de vestígios ou indícios] 
ou declarações) dotados de capacidade probatória", razão por que não constitui meio 
de prova propriamente dito. Outrossim, o acordo de colaboração não se confunde com 
os depoimentos prestados pelo agente colaborador. Enquanto o acordo de colaboração 
é meio de obtenção de prova, os depoimentos propriamente ditos do colaborador 
constituem meio de prova, que somente se mostrarão hábeis à fonnação do 
convencimento judicial se vierem a ser corroborados por outros meios idôneos de 
prova. Nesse sentido, dispõe o art. 4°, § 16, da Lei n.º 12.850/13 que "nenhuma 
sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações de 
agente colaborador". 

Destacou ainda o Ministro, na mesma oportunidade, que seu voto se respaldava em 

jurisprudência pacífica da Suprema Corte: 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, há muito, assentou o entendimento de que "a 
delação, de forma isolada, não respalda condenação" (HC n.0 75.226/MS, Segunda 
Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 19/9/97), e de que "a chamada de 
corréus, retratada ou não em juízo, não pode servir como fundamento exclusivo da 
condenação", mas tão somente "como elemento ancilar da decisão" (HC n.0 

90. 708/BA, Primeira Turma, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 13/4/07). 
Mais recentemente, na AP n.º 465/DF, Pleno, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe 
de 30/10/14, o Supremo Tribunal Federal voltou a ressaltar que a delação de corréu 
não pode servir como elemento decisivo para a condenação. 

À vista disso, a condenação só deve ser realizada com base numa colaboração premiada 

se houver outros meios idôneos de prova que convirjam no mesmo sentido, de modo que não 

se pode atribuir valor probatório em demasia aos depoimentos prestados pelo investigado57
• 

Tal entendimento se mostra razoável, uma vez que coaduna com a natureza jurídica do 

acordo de colaboração premiada, assim como assinalou o Ministro Toffoli, mencionado por 

Edson Ribeiro58
, sendo meio de obtenção de prova - e não meio de prova propriamente dito -, 

não há de se esperar que ele possa, por si só, impor a condenação do réu se as outras provas 

eventualmente inferidas pelos depoimentos do acordo não se mostrarem aptas a ensejar o 

grande chance de erro judiciário, a gestão do risco deve ser orientada em prol da liberdade. Neste, como em outros 
casos, deve se optar por absolver um delatado culpado, se contra ele só existia uma delação cruzada, a correr o 
risco de condenar um delatado inocente, embora contra ele existissem delações cruzadas" (BADARÓ, 2015, p. 
28). 
57 No mesmo sentido: Se assim é, e se o próprio legislador atribui à delação premiada em si uma categoria inferior 
ou insuficiente, como se pode admitir que a sua corroboração se dê com base em elementos que ostentam a mesma 
debilidade ou inferioridade? Assim sendo, não deve ser admitido que o elemento extrínseco de corroboração de 
uma outra delação premiada seja caracterizado pelo conteúdo de outra delação premiada . Sendo uma hipótese de 
grande chance de erro judiciário, a gestão do risco deve ser orientada em prol da liberdade. Neste, como em outros 
casos, deve se optar por absolver um delatado culpado, se contra ele só existia uma delação cruzada, a correr o 
risco de condenar um delatado inocente, embora contra ele existissem delações cruzadas" (BADARÓ, 2015, p. 
28). 
58 RIBEIRO, Edson. A natureza jurídica da delação premiada e suas consequências. Em 28 de Outubro de 2019, 
Conjur. Acesso em: 15 mar. 2022. 



Fls. 285 
Proc. º9dmB Rub. ____ ~_.,,,. __ 

83 

advento de sentença penal condenatória. Por isso, não pode o Estado se valer unicamente do 

referido negócio jurídico processual para decidir em desfavor do réu (LAUAND, 2008, p. 146). 

Como visto, em seu aspecto formal, o referido instituto representa um negócio jurídico 

processual e, por conseguinte, um instrumento contratual que necessita da anuência de ambas 

as partes para sua celebração - ou seja, há de se considerar os aspectos volitivos envolvidos. 

Afinal, não há, a rigor, nenhuma garantia de que o investigado não irá, em alguma 

medida, omitir informações ou falseá-las em seu proveito, o que pode, indubitavelmente, 

envolver a atribuição de culpa a outrem. O pior é que, pelo já mencionado Dilema do 

Prisioneiro59
, nada obsta que todos os colaboradores busquem incriminar uma única pessoa a 

fim de se distanciarem do ilícito penal. 

Não significa, entretanto, que o acordo de colaboração premiada não possa ser utilizado 

em desfavor do réu, porquanto, confirmada a presença de outros elementos indispensáveis para 

verificação da autoria e da materialidade do crime objeto da persecução, não há óbice em se 

valer dos depoimentos colhidos durante a celebração dos termos: 

Modernamente, Munhoz Conde adverte que dar valor probatório à declaração do 
corréu implica abrir a porta para a violação do direito fundamental à presunção de 
inocência e a práticas que podem converter o processo penal em uma autêntica frente 
de chantagens, acordos interessados entre alguns acusados, entre a Polícia e o 
Ministério Público, com a consequente retirada das acusações contra uns, para 
conseguir a condenação de outros. Entre negar qualquer valor probatório à delação 
premiada, de um lado, ou dar-lhe valor pleno, de outro, é possível adotar um caminho 
intermediário: admitir a delação premiada, mas com valor probatório atenuado 
(BADARÓ, 2015, p. 27). 

Demonstra-se, portanto, que a chamada colaboração premiada cruzada ou recíproca não 

pode ser utilizada como único fundamento para decretar a prisão preventiva do réu, nem 

tampouco para proferir sentença penal condenatória em seu desfavor, uma vez que a prova, 

mesmo que aplicável, é conceituada como "contaminada" pela sua gênese, sustentando certo 

desabono apreciativo (BADARÓ, 2015). 

Aos meios probatórios, se impõe, em homenagem ao princípio da presunção de 

inocência e dos preceitos de um Estado Democrático de Direito60
, a observância acerca da 

59 Nefi Cordeiro, citando Mauro da Fonseca (2017), explica que a estratégia de manter silencio ou ficar na 
insegurança de que o outro corréu pode delatar primeiro, leva às colaborações interessadas, favorecendo Ministério 
Público, por fim. (CORDEIRO, 2020, p. 63). 
60 Nesse sentido: "Daí a importância da nova Lei das Organizações Criminosas: sem descuidar da proteção dos 
direitos e garantias fundamentais do colaborador - a título de exemplo, seu art. 4°, §15, demanda a presença de 
defensor em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, constando do art. 5° inúmeros 
direitos do colaborador -, a Lei nº 12.850/ 13 passa a conferir mais eficácia à medida sob comento, seja por 
regulamentar expressamente a celebração do acordo de Colaboração Premiada, dispondo sobre a legitimidade para 
a proposta, conteúdo do acordo e necessária homologação judicial, seja por prever expressamente que nenhuma 
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existência de outros elementos que possam coadunar com os depoimentos colhidos em sede do 

acordo de colaboração premiada. 

2.5 Do direito subjetivo do colaborador à sanção premiai 

A colaboração premiada, enquanto negócio jurídico, já foi tratada enquanto "exclusivo 

favor de pena, concedendo ao juiz o poder de reduzir a resposta penal daquele acusado que 

colaborasse eficazmente em prol da persecução penal" (CORDEIRO, 2020, p. 23). 

Segundo o mesmo autor, com a alteração da legislação de base, "a negociação passa a 

se dar em qualquer fase processual e a ser o caminho ordinário para os favores da colaboração 

premiada" (CORDEIRO, 2020, p. 23). 

A negociação, confonne Cordeiro, pode levar a algum tipo de minorante ao final do 

processo de persecução penal, se tratando de negócio jurídico que gera discussões a respeito 

dos critérios adotados pela lei e da flexibilização de "princípios clássicos de segurança pública, 

de obrigatoriedade, de não autoincriminação, de contraditório. É a opção pela celeridade e 

eficiência no processo penal, com a concordância do acusado" (2020, p. 24). 

Em jogo, estão diversas esferas de direitos e consequências, que ultrapassam em muito 

o âmbito de liberdade de atuação pessoal do negociante. Assim, foi aberta discussão a respeito 

da possibilidade de o resultado da colaboração premiada ser um direito subjetivo, podendo ser 

evocado a partir do entendimento de que o negócio jurídico está baseado em lei. 

Segundo o art. 3-A da Lei 12.850/2013, "o acordo de colaboração premiada é negócio 

jurídico processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e interesse públicos". 

Isso significa que há reconhecimento pelos instrumentos jurídicos formais da natureza do 

instituto. 

Uma vez estabelecido o negócio e vencidos os requisitos de admissibilidade, há que se 

conferir o resultado fático da colaboração, medido por meio do impacto provocado na 

persecução criminal correspondente. 

De acordo com a Lei 12.850/2013: 

Art. 4° O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 
em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de 
direitos daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos 
seguintes resultados: 

sentença condenatória poderá ser proferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador." (LIMA, 
2014, p. 737). 
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I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 
infrações penais por eles praticadas; 
II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa; 
III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa; 
IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa; 
V - a localização de eventual vítima com a sua integridade tisica preservada. 
§ 1 º Em qualquer caso, a concessão do beneficio levará em conta a personalidade do 
colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração. 

Portanto, há aqui um acordo negociado, que deverá ser submetido a controle legal antes 

de homologado e que, uma vez homologado, gera uma espécie de contrato - lei entre as partes. 

Ao final, analisa-se o resultado das informações reveladas pelo negociante, de modo a analisar 

o grau de incidência e o cumprimento dos objetivos regulados pela Lei de regência. 

Trata-se, desta forma, de negócio que estará sujeito a cumprimento após atingidas todas 

as condicionantes legais, salvo repactuação bilateral ou descumprimento do acordo. 

Para tanto, é preciso destacar que a colaboração premiada é negócio jurídico bilateral, 

tratando-se de meio de obtenção de prova como causa para a acusação e reflete verdadeira 

estratégia defensiva para o acusado e sua defesa. 

A reserva de jurisdição, norteada pelo princípio da legalidade, exige que, a depender do 

caso concreto, haja o reconhecimento dos benefícios subjetivos e sua devida aplicação, não 

podendo ser dispensado ao tema uma visão privatista. 

É justamente por meio da cooperação unilateral, a partir do acordo bilateral, que se 

permite o controle da atividade do Ministério Público, no papel de negociador, em proveito do 

direito do colaborador. 

Assim sendo, há total suporte à teoria de que o prêmio se faz direito subjetivo do 

colaborador quando cumpridos os requisitos acordados por meio do negócio jurídico firmado. 

Por mais debates que caibam a este respeito, a corrente atualmente majoritária nesta discussão 

prega que: 

Portanto, os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança tomam indeclinável o 
dever estatal de honrar o compromisso assumido no acordo de colaboração, concedendo a sanção 
premiai estipulada, legítima contraprestação ao adimplemento da obrigação por parte do 
colaborador (BRASIL, 2015, p. 54). 

O cumprimento de um acordo de colaboração premiada, no fim, que esteja cumprindo 

os requisitos legais e alcance os resultados pretendidos a partir da análise do permissivo legal, 

dificilmente poderá deixar de ser um direito subjetivo do colaborador. 
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O mandamento da boa-fé objetiva e o da segurança jurídica tomam mandatório o 

respeito aos termos do negócio jurídico firmado. 

A doutrina oposta se apoia no exato sentido de ser um negócio bilateral, mas que, por 

ter sua origem na autoridade (Delegado de Polícia ou ao membro do Ministério Público), a 

avaliação de sua possibilidade embrionária, qual seja: a proposta, esbarra no crivo de 

discricionariedade pela adequação, à luz da estratégia investigativa- ou dos (limitados) poderes 

de investigação, considerando-se ainda a repercussão e a gravidade do fato criminoso relatado 

(MENDONÇA, 2017). 

No caso do paradigmático HC nº 127.483, restou expressamente definido que, em nome 

dos princípios da confiança e da segurança jurídica, o Estado tem o dever de honrar o 

compromisso (a proposta) assumido no acordo de colaboração, concedendo a devida sanção 

premiai, reconhecido o direito subjetivo do colaborador, sendo essa a legítima contraprestação 

pelo adimplemento da obrigação, que, por sua vez, foi inicialmente oferecida por escolha do 

titular da ação. 

Por fim, ainda que se discuta a eventual discricionariedade do juízo para cumprimento 

do negócio finnado a partir da escolha de verbo do dispositivo de regência (poderá), há que se 

preservar a proteção da confiança e a lealdade do Poder Público para com os cidadãos, 

sobretudo para não incidir em comportamento processual contraditório e temerário, o que é 

vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

2.6 Da personalidade do agente e do descumprimento do acordo de colaboração firmado 

anteriormente 

O acordo de colaboração premiada, independentemente da importância para o (i) 

desmantelamento das organizações criminosas; (ii) para esclarecimentos sobre o crime e suas 

coautorias; ou (iii) para a localização do patrimônio objeto do crime, é um instituto polêmico 

que causa muita controvérsia, uma vez que envolve situações que são concebidas pelo 

imaginário coletivo como uma forma de impunidade e leniência. Assim, afirmam João Rafael 

de Oliveira e José Luiz de Mendonça Galvão Júnior61
, favorecendo o entendimento de Marcos 

Paulo Dutra, que se posiciona no sentido de que esse instituto surgiu como forma alternativa de 

61 OLIVEIRA; GAL VÃO JÚNIOR. Colaboração Premiada: Direito Subjetivo do Acusado ou Poder Discricionário 
do Ministério Público? 2019, p. 3. 
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resolução de conflitos penais, marcadamente pela despenalização (OLIVEIRA e GAL V ÃO 

JÚNIOR, 2019, p. 3). 

Os veículos midiáticos contribuem para gerar desconfiança por parte da população 

acerca da possibilidade de a justiça penal negociada efetivamente produzir algum resultado 

positivo para a população em geral (SANTORO, 2020, p. 83-85). 

Um dos aspectos mais problemáticos do referido acordo de colaboração premiada é a 

personalidade do investigado, pois a Lei n.º 12.850/2013 não veda, primafacie, a celebração 

do acordo com pessoas que praticam crimes de maneira reiterada, nem tampouco de pessoas 

que são mal vistas pela sociedade, dado que o objetivo central de tal instituto é tão somente 

oferecer informações relevantes para a persecução penal - e não avaliar se tais diretrizes foram 

disponibilizadas por alguém moralmente reprovável. 

Outrossim, inexiste óbice expresso quanto à formalização de um novo negócio jurídico 

processual de tal jaez com aqueles que já o descumpriram anteriormente: 

Com efeito, não há sentido que a lei exija critérios para os beneficiários da 
colaboração a tal ponto de inviabilizar a própria legislação. Ora, os componentes de 
uma organização criminosa são investigados pela prática de crimes graves. Portanto, 
a personalidade do delator não é requisito de existência ou validade do acordo, mas 
deverá ser considerada em relação aos benefícios previstos em caso do adimplemento 
contratual (RODRIGUES, 2019, p. 178). 

A matriz do acordo de colaboração premiada, conforme visto, é utilitarista, posto que 

fundamentado em confissões voluntárias dos acusados, visando sentenças mais amenas - com 

reverência ao que preceituam os direitos fundamentais (SOUSA, 2020, p. 238). 

Em síntese, a filosofia utilitarista concebida por Jeremy Bentham62 e lapidada por John 

Stuart Mi1163 defende que o valor moral de uma ação depende da felicidade e prazer que propicia 

para a coletividade - ou ao maior número de pessoas. Os pensadores utilitaristas concordam 

que o escopo fundamental do instituto é melhorar o mundo, aumentando e aperfeiçoando a 

felicidade e reduzindo a dor e o sofrimento (SOUSA, 2020, p. 102-103). 

Evidente que pensar na justiça consensual brasileira somente como procedimento apto 

a diminuir a carga processual dos tribunais pátrios, dando a sensação de "eficácia" dos 

62 Bentham ( economista, jurista e filosofo inglês) foi pioneiro quanto ao utilitarismo, sendo a pessoa a conceber a 
teoria da utilidade. Autor da obra "Uma Introdução aos Princípios da Moral e da Legislação". Para ele, os 
indivíduos devem preconizar ações que geram prazer coletivo. Desta fonna, os resultados dos atos são tidos como 
mais significativos do que o próprio ato. Bentham ainda enuncia que caso seja inevitável passar por um momento 
de dor para que a coletividade alcance o prazer, assim deve ser feito, buscando, sempre reduzir or prováveis danos. 
63 Mill (filósofo e economista britânico) aperfeiçoou o utilitarismo conquanto à "qualidade das ações". Para ele, o 
prazer não pode ser reparado apenas do ponto de vista quantitativo (tempo e intensidade). Autor da obra literária 
"Utilitarismo", publicado em 1861. 
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julgamentos, aplicando sanções de maneira mais célere e simplificada, não é suficiente para o 

sistema penal do Brasil. Veja-se que a teoria da utilidade pode ser bem executada em respeito 

às demais urgências nacionais, isto é, obedecendo os direitos fundamentais, presentes na 

Constituição Federal (SOUSA, 2020, p. 238). 

Até porque os referidos direitos fundamentais dos acusados possuem "efeito vinculante" 

com relação a todas as demais normas nacionais. Por assim dizer, o emprego do princípio da 

utilidade - ou da maior felicidade - nos julgamentos, a fim de abreviar a persecução penal, é 

perfeitamente cabível e hannonizável com os direitos constitucionais e processuais penais, tais 

quais da ampla defesa e do devido processo legal. Basta, para tanto, que se avalie as reprovações 

havidas no modelo de plea bargaining dos Estados Unidos, ajustando-os às especificidades 

brasileiras (SOUSA, 2020, p. 238). 

Se a contribuição do investigado possui aptidão para subsidiar o processo, satisfazendo, 

portanto, os requisitos da utilidade e do interesse público que foram elencados na atual redação 

do art. 3º-A da Lei n.º 12.850/201364, pouco se mostra relevante para fins jurídicos se o agente 

possui boa ou má personalidade. 

É certo que possuir uma boa personalidade é um elemento que poderá gerar maiores 

benefícios ao investigado durante a estruturação dos termos do acordo: 

Segue não premiada a boa intenção, mas a eficiência do resultado passa a ser sopesada 
também com a boa personalidade e a grande dimensão gravosa do crime para justificar 
acordos mais vantajosos ao colaborador. Quanto mais eficaz o colaborador, melhor 
inserido na sociedade (como integrante honesto, que contribui para o bem comum), e, 
quanto mais grave o crime dos corréus, maiores os favores prometidos (na 
negociação) e concedidos (mesmo diretamente pelo juiz) (CORDEIRO, 2020, p. 35). 

Inclusive, o§ lº do art. 4º da Lei n.º 12.850/201365 possui expressa previsão normativa 

de que os benefícios concedidos levarão em conta a personalidade do colaborador, as 

circunstâncias e a gravidade do crime, dentre outros fatores. De outro lado, a jurisprudência 

também reconhece que a personalidade do investigado, por si só, não pode ser um óbice para a 

celebração do acordo de colaboração premiada. 

No HC n.º 127.843/PR ora detalhado do Supremo Tribunal Federal, o Relator Ministro 

Dias Toffoli asseverou que a personalidade do agente não é elemento que afeta a validade do 

acordo,66 servindo tão somente para sopesar os benefícios: 

64 Art. 3°-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual e meio de obtenção de prova, que 
pressupõe utilidade e interesse públicos. 
65 § 1 º Em qualquer caso, a concessão do beneficio levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. 
66 Pág. 42 do voto do Min. Toffoli diz "a lei n.º 12.850/13 não erigiu a avaliação da personalidade do colaborador 
em requisito de validade do acordo de colaboração", mas eu coloquei como o solicitado. 
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O art. 4º, § lº, da Lei n.0 12.850/13, prevê que, "em qualquer caso, a concessão do 
beneficio levará em conta a personalidade do colaborador, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração". Esse dispositivo não erigiu a avaliação da personalidade do colaborador 
em requisito de validade do acordo de colaboração. Dado o próprio conceito legal de 
associação criminosa, previsto no art. 1°, § 1°, da Lei n.º 12.850/13, ("considera-se 
associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada 
pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou 
indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais 
cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 
transnacional"), é natural que seus integrantes, em tese, possam apresentar uma 
personalidade desajustada ao convívio social, voltada à prática de crimes graves. 

Até porque a própria natureza criminal pressagia que o indivíduo que participa do 

acordo de colaboração premiada não possui uma personalidade totalmente ajustada ao convívio 

social: "O instituto da colaboração premiada, aliás, seria inócuo ou encontraria rara aplicação 

caso fosse voltado apenas a agentes de perfil psicológico favorável". 

Por isso, é possível constatar, pelo julgamento do HC objeto da presente, que a 

personalidade do agente pode ser considerada enquanto elemento para mensurar os benefícios 

e estabelecer as cláusulas do acordo, como, por exemplo, a seleção da sanção premiai que será 

oferecida ao delator e o momento de sua aplicação, mas não para determinar a feitura ou não 

do referido negócio jurídico processual, porquanto a própria lei, em seu art. 3º-A, não fez 

nenhuma ressalva nesse sentido (BRASIL, 2015, p. 43). 

Percebe-se, portanto, que ajustiça consensual deve respeitar o "efeito vinculante que os 

direitos fundamentais dos réus têm no Brasil", não sendo utilizado apenas para agilizar o 

julgamento de casos criminais e desafogar os Tribunais pátrios (SOUSA, 2020, p. 238), 

servindo como amparo para as problemáticas processuais penais, não como mais uma 

adversidade a ser contornada. 

Mesmo porque a base utilitarista intrínseca à matéria se encontra exatamente no ajuste 

às necessidades da coletividade, o que incorpora, neste diapasão, a "urgência da eficácia do 

julgamento criminal" e a reverência aos direitos fundamentais (SOUSA, 2020, p. 238), 

alcançados a partir da Constituição de 1988, a duras penas, não suficiente que apenas um ou 

outro seja aceitável (ou a eficácia ou os princípios fundamentais). 

Um dos momentos de maior popularização do acordo de colaboração premiada no 

mundo, que foi o contexto de combate contra as máfias italianas do século XX, por exemplo, 

não teria ocorrido se a personalidade dos agentes que decidiram formalizar os termos 

contratuais fosse um fator determinante para sua feitura (isto é, uma conditio sine qua non para 

a realização do acordo), dada a própria natureza dos crimes objeto da persecução pelo Poder 

Público: 
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O instituto da colaboração premiada, aliás, seria inócuo ou encontraria rara aplicação 
caso fosse voltado apenas a agentes de perfil psicológico favorável. Estivesse a 
possibilidade de colaboração processual subordinada à personalidade favorável do 
agente, jamais se teria obtido, na Itália, a colaboração de inúmeros pentiti 
(arrependidos) da Cosa Nostra, comprometidos até a medula com o crime organizado, 
como Tommaso Buscetta, Leonardo Messina, Salvatore Contorno, Antonino 
Calderone e Francesco Marino Mannoia ( o melhor químico da máfia, responsável 
pelo refino de toneladas de heroína para diversas famiglie), que desvenderam sua 
estrutura e forma de atuação para o juízes Giovanni Falcone e Paolo Borsellino, "de 
todos os pontos de vista possíveis" (FALCONE; P ADOV ANI, 2012, p. 77). 

Não cabe ao Estado ser censor moral de ninguém, nem tampouco do colaborador. Se 

preenchidos os requisitos necessários e suficientes para celebração do acordo de colaboração 

premiada - e o interesse público assim o recomenda -, toma-se irrelevante a personalidade do 

agente. 

Trata-se, como se pode perceber, de um cálculo de cunho eminentemente utilitarista -

isto é, conforme o mundo melhora, potencializa-se a felicidade da sociedade, diminuindo danos, 

dor e sofrimento - que se baseia na proporcionalidade stricto sensu67 para orientar eventual 

feitura do referido negócio jurídico processual. 

Até mesmo porque o princípio da utilidade se baseia na razão e na lei. Pelo que assim 

expressa Jeremy Bentham 

O princípio da utilidade reconhece esta sujeição e a coloca como fundamento desse 
sistema, cujo objetivo consiste em construir o edificio da felicidade através da razão 
e da lei. Os sistemas que tentam questionar este princípio são meras palavras e não 
uma atitude razoável, capricho e não razão, obscuridade e não luz (BENTHAM, 1974, 
p. 09-10). 

Mesmo que o investigado possa ser rotulado como "criminoso profissional", e tenha 

praticado delitos durante toda sua vida, não existe óbice legal no que tange à possibilidade de 

celebrar o referido acordo, porquanto se visa à utilidade que ele irá proporcionar à persecução 

penal. 

Conforme o clássico brocardo jurídico, onde o legislador não fez nenhuma distinção, 

não cabe ao intérprete fazê-lo (CARVALHO, 1997, p. 19), não se mostrando razoável efetuar 

tal exclusão, porquanto, a bem da verdade, ela contraria a própria natureza do instituto em 

exame, dado que se almeja celebrar o acordo com alguém que possua relevantes informações 

67 Sobre o conteúdo eficacial do princípio da proporcionalidade em sentido estrito: "Trata-se, como se pode 
perceber, de wn exame complexo, pois o julgamento daquilo que será considerado como vantagem e daquilo que 
será contado como desvantagem depende de uma avaliação fortemente subjetiva. Normalmente um meio é adotado 
para atingir uma finalidade pública, relacionada ao interesse coletivo (proteção do meio ambiente, proteção dos 
consumidores), e sua adoção causa, como efeito colateral, restrição a direitos fundamentais do cidadão." (ÁVILA, 
2005, p. 124). 



Fls. - ~ Proc. 0_?,3 
Rub. _ _._4---

91 

sobre a organização criminosa - e, certamente, essa pessoa poderia ser facilmente enquadrada 

como uma "criminosa profissional". 

Não se mostra pertinente a análise de descumprimento anterior de acordo de 

colaboração premiada que fora celebrado numa outra oportunidade, haja vista que não é 

requisito para sua nova feitura o histórico relativo ao investigado no que concerne seu 

comprometimento com os termos que foram estipulados. 

Após homologado, o seu descumprimento acarretará, por óbvio, a rescisão, bem como 

a perda de todas as vantagens que foram pactuadas (MARQUES, 2019, p. 192), mas não se 

pode falar em efeito prospectivo de sua resolução sobre os negócios jurídicos futuros. 

Tal descumprimento não tem o condão de afetar a celebração de um acordo de 

colaboração premiada vindouro. Afinal, seria quase uma afronta à presunção da inocência fazê­

lo, pois não se pode pressupor que o investigado descumprirá o acordo sem sequer lhe fornecer 

uma nova oportunidade. 

Desta feita, tanto a personalidade do agente quanto ao descumprimento dos termos 

negociais anteriormente homologados não são fatores aptos a inviabilizar a feitura de um novo 

acordo de colaboração premiada, dado que a "confiança" no delator não consiste em existência 

ou requisito de validade da colaboração premiada, pois, se assim o fosse, a própria essência do 

instituto estaria contrariada: 

Pretender que o Estado deva confiar na pessoa do delator, além da indesejável 
subjetividade que permearia esse juízo de valor, contrariaria a própria essência do 
instituto da colaboração premiada, que se volta a integrantes de organização 
criminosa, os quais não se qualificam exatamente como cidadãos de ilibada reputação 
ou paradigmas do bonus pater famílias (BRASIL, 2015, p. 45). 

O investigado poderá, caso haja consentimento, fazê-lo, desde que preenchidos os 

requisitos legais da utilidade e do interesse público, previstos pela Lei n.º 12.850/2013, que são 

os verdadeiros parâmetros em relação aos quais devem se atentar o Ministério Público e o Juiz. 
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3 DA POSSIBILIDADE DE TRANSACIONAR O PRODUTO DO ILÍCITO 

3.1 A convenção de Palermo e a Convenção de Mérida 

Importante para o tema é a análise do cenário internacional e, em especial, dos tratados 

que foram ratificados pelo Brasil, que podem influenciar na matéria do acordo de colaboração 

premiada ( e, por conseguinte, na possibilidade de transacionar o produto do ilícito), como é o 

caso das chamadas Convenções de Palermo e de Mérida. 

Antes de adentar especificamente no cerne do presente tópico, é necessário compreender 

o contexto mundial que levou à incorporação dos dois mencionados tratados internacionais em 

nossos ordenamentos jurídicos, o qual traduz uma crescente preocupação com a criminalidade 

organizada. 

As organizações criminosas, devido à alta capacidade de estruturação de suas atividades 

e da expansão para além das fronteiras, tomaram-se um fenômeno capaz de afetar toda a 

comunidade global, fazendo com que diversos países buscassem o desenvolvimento de 

mecanismos de cooperação internacional, como tratados e convenções, a fim de estabelecer as 

melhores estratégias para combater de modo conjunto a criminalidade organizada e, em 

especial, o narcotráfico. 

Com o avanço da globalização, tais organizações têm aumentado sua influência em 

praticamente todo o mundo, dado os poderes econômico e bélico que muitas delas possuem 

(FERRO, 2009, p. 510-550), os quais se potencializam ainda mais em função do progresso 

tecnológico e industrial que acaba por encurtar as distâncias do espaço-tempo e favorecê-las, 

seja direta ou indiretamente, uma vez que se facilita o processo de mascarar o exercício das 

práticas delitivas e de ocultar os bens ilícitos que são adquiridos: 

Não há como negar, porém, que a globalização econômica, a criação de zonas de livre 
comércio e livre circulação de bens e pessoas, com a supressão ou diminuição de 
controles fronteiriços e alfandegários, o liberalismo econômico e a consequente 
desregulamentação de vários mercados, a queda da cortina de ferro, o avanço 
tecnológico e a queda nos custos das telecomunicações e transportes, a popularização 
da informática e da Internet, as redes bancárias mundiais e as diferenças de bem-estar 
entre países ricos e pobres criaram uma nova realidade para a sociedade e, como parte 
dela, para as práticas delituosas organizadas transnacionais, que encontravam nessa 
nova realidade o caldo ideal para a sua expansão (BALTAZAR JÚNIOR, 2010, p. 
83). 

Um dos principais fatores responsáveis pela expansão das organizações criminosas pelo 

mundo, que caminha lado a lado com a globalização, é a situação paupérrima de 

subdesenvolvimento que muitos países se encontram, o que colabora para a ascensão de forças 

paralelas ao Poder Público (MENDRONI, 2020, p. 481 ). 
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Cria-se, assim, um eterno ciclo: devido à alta taxa de criminalidade, grandes empresários 

e agentes econômicos em geral não se sentem seguros o suficiente para aplicar recursos no país, 

fazendo com que o Estado não se desenvolva e, por conseguinte, tome-se mais vulnerável ao 

tráfico de drogas e mercados afins. 

Visando atenuar os efeitos nefastos provocados pela criminalidade organizada, em 15 

de novembro de 2000, adveio a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, também denominada de Convenção de Palermo, cujo escopo é o combate de 

tais instituições paralelas, em especial a lavagem de dinheiro, uma vez que é inviável a 

subsistência de uma organização criminosa sem que esta possua mecanismos para ocultar e 

reinserir o capital ilícito no mercado (PELLEGRINI; COSTA JÚNIOR, 1999, p. 54-55). 

A fim de contextualizar o ambiente em que foi criada a Convenção de Palermo, Vladimir 

Aras anota que: 

Se o século XX assistiu ao fortalecimento de várias organizações de tipo mafioso -
fato que ocorreu inclusive no Brasil, com o Primeiro Comando da Capital (PCC) e 
outros grupos semelhantes -, o século XXI significativamente se iniciou com um 
instrumento internacional de enorme importância para o combate à 
delinquência organizada transnacional: a Convenção de Palermo."--
Não foi por acaso que a Organização das Nações Unidas (ONU) elegeu a cidade 
siciliana de Palermo como sede de sua conferência sobre crime organizado, realizada 
em dezembro de 2000. Em pleno território da Cosa Nostra, foi assinada a Convenção 
das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional (United Nations 
Convention against Transnational Organized Crime), ou UNTOC na sigla em inglês. 
O simbolismo é evidente. Foi ali que em 1992 dois membros da magistratura do 
Ministério Público italiano, Giovane Falcone e Paolo Borselino, foram chacinados 
pela Cosa Nostra, nos massacres de Via Capaci e Via d' Amelio68 • 

O Artigo 6 da Convenção de Palermo69 estabelece a definição do delito de lavagem de 

capitais e uma série de parâmetros para que cada Estado que ratificou o referido tratado possa 

68 Disponível em: https://v ladimiraras. blog/2020/05/ l 6/a-convencao-de-palenno-contra-o-crime-organizado/. 
Acesso em: 08 mar. 2022. 
69 Artigo 6 
1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios fundamentais do seu direito interno, as medidas 
legislativas ou outras que sejam necessárias para caracterizar como infração penal, quando praticada 
intencionalmente: 
a) i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o faz tem conhecimento de que esses bens são produto 
do crime, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa envolvida 
na prática da infração principal a furtar-se às consequências jurídicas dos seus atos; 
ii) A ocultação ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens ou direitos a eles relativos, sabendo o seu autor que os ditos bens são produto do crime; 
b) e, sob reserva dos conceitos fundamentais do seu ordenamento jurídico: 
i) A aquisição, posse ou utilização de bens, sabendo aquele que os adquire, possui ou utiliza, no momento da 
recepção, que são produto do crime; 
ii) A participação na prática de uma das infrações enunciadas no presente Artigo, assim como qualquer fonna de 
associação, acordo, tentativa ou cumplicidade, pela prestação de assistência, ajuda ou aconselhamento no sentido 
da sua prática. 
2. Para efeitos da aplicação do parágrafo 1 do presente Artigo: 
a) Cada Estado Parte procurará aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à mais ampla gama possível de infrações 
principais; 
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promover, na maior medida do possível, o combate à ocultação ou dissimulação de bens ou 

proventos do crime. 

O que, por conseguinte, acaba por impactar diretamente nas organizações criminosas, 

porquanto suas empreitadas sempre possuem reflexos econômicos, razão pela qual se mostra 

tão importante que os Estados e organismos internacionais busquem arrefecer principalmente 

os aspectos patrimoniais do funcionamento de tais organizações: 

Numa moderna metodologia de enfrentamento à criminalidade, é imprescindível 
adotar a visão capitalista de repressão: localizar bens, mapear patrimônio e o destino 
final do dinheiro em contas correntes, envidando esforços necessários para tomá-los 
indisponíveis. O encarceramento, por si só não pode ser uma panaceia, assim é 
fundamental que as ações policiais não sejam precipitadas e preocupadas somente em 
efetuar a prisão, mas, acima de tudo, em promover o mapeamento de patrimônio 
obtido de fonna criminosa ou oriundo do próprio crime, tornando útil o resultado final 
do processo penal com o decreto de perdimento de bens eficazes a partir da sentença 
penal condenatória transitada em julgado. Dessa forma, o crime organizado ficará 
privado do seu oxigênio e não mais movimentará suas riquezas de dentro de presídios 
ou em locais de refügio, definhando em seguida (GOMES, 2009, p. 25). 

Sobretudo, a Convenção de Palermo, em seu Artigo 2670, dispôs que os Estados que a 

aderiram deverão adotar meios para estimular os integrantes das organizações criminosas a 

b) Cada Estado Parte considerará como infrações principais todas as infrações graves, na acepção do Artigo 2 da 
presente Convenção, e as infrações enunciadas nos seus Artigos 5, 8 e 23. Os Estados Partes cuja legislação 
estabeleça uma lista de infrações principais específicas incluirá entre estas, pelo menos, uma gama completa de 
infrações relacionadas com grupos criminosos organizados; 
c) Para efeitos da alínea b), as infrações principais incluirão as infrações cometidas tanto dentro como fora da 
jurisdição do Estado Parte interessado. No entanto, as infrações cometidas fora da jurisdição de um Estado Parte 
só constituirão infração principal quando o ato correspondente constitua infração penal à luz do direito interno do 
Estado em que tenha sido praticado e constitua infração penal à luz do direito interno do Estado Parte que aplique 
o presente Artigo se o crime aí tivesse sido cometido; 
d) Cada Estado Parte fornecerá ao Secretário Geral das Nações Unidas uma cópia ou descrição das suas leis 
destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de qualquer alteração posterior; 
e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito interno de um Estado Parte, poderá estabelecer-se 
que as infrações enunciadas no parágrafo 1 do presente Artigo não sejam aplicáveis às pessoas que tenham 
cometido a infração principal; 
f) O conhecimento, a intenção ou a motivação, enquanto elementos constitutivos de uma infração enunciada no 
parágrafo 1 do presente Artigo, poderão inferir-se de circunstâncias fatuais objetivas. 
70 Artigo 26 
1. Cada Estado Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas que participem ou tenham participado 
em grupos criminosos organizados: 
a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de investigação e produção de provas, 
nomeadamente 
i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos grupos criminosos organizados; 
ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos criminosos organizados; 
iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão vir a praticar; 
b) A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de contribuir para privar os grupos 
criminosos organizados dos seus recursos ou do produto do crime. 
2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de reduzir a pena de que é passível 
um arguido que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos autores de uma infração 
prevista na presente Convenção. 
3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com os princípios fundamentais do seu 
ordenamento jurídico interno, de conceder imunidade a uma pessoa que coopere de fonna substancial na 
investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente Convenção. 
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delatarem seus outros participantes. Não delimitou, entretanto, quais seriam ao certo os limites 

de tais medidas, ou ainda, se seria possível negociar com o investigado o produto do ilícito a 

fim de obter as informações necessárias para o desmantelamento das organizações criminosas. 

Veja-se: 

Artigo 26 
Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades competentes para a 
aplicação da lei 
l. Cada Estado Parte tomará as medidas adequadas para encorajar as pessoas que 
participem ou tenham participado em grupos criminosos organizados: 
a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes para efeitos de 
investigação e produção de provas, nomeadamente 
i) A identidade, natureza, composição, estrutura, localização ou atividades dos grupos 
criminosos organizados; 
ii) As conexões, inclusive conexões internacionais, com outros grupos criminosos 
organizados; 
iii) As infrações que os grupos criminosos organizados praticaram ou poderão vir a 
praticar; 
b) A prestarem ajuda efetiva e concreta às autoridades competentes, susceptível de 
contribuir para privar os grupos criminosos organizados dos seus recursos ou do 
produto do crime. 
2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de 

reduzir a pena de que é passível um argüido que coopere de forma substancial 
na investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na 
presente Convenção. 
3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em conformidade com os 

princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico interno, de conceder 
imunidade a uma pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no 
julgamento dos autores de uma infração prevista na presente Convenção. 
4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do Artigo 24 da presente 

Convenção. 
5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontre 
num Estado Parte e possa prestar uma cooperação substancial às autoridades 
competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes em questão poderão considerar 
a celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à 
eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento descrito nos parágrafos 2 
e 3 do presente Artigo. 

Com o mesmo desiderato de combater a criminalidade internacional, no dia 31 de 

janeiro de 2006, foi promulgada pelo Brasil a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção (Decreto n.º 5.687/2006), popularmente conhecida como Convenção de Mérida. 

O escopo de sua formulação traduz os anseios de atenuar a enorme corrupção existente 

nos mais diversos governos nacionais do mundo (BADARÓ; BOTTINI, 2016, p. 37). Em geral, 

o diploma trata de medidas para prevenir e combater a corrupção, além dispor acerca de nonnas 

4. A proteção destas pessoas será assegurada nos termos do Artigo 24 da presente Convenção. 
5. Quando uma das pessoas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontre num Estado Parte e possa 
prestar uma cooperação substancial às autoridades competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes em 
questão poderão considerar a celebração de acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à 
eventual concessão, pelo outro Estado Parte, do tratamento descrito nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo. 
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de cooperação internacional e da recuperação de ativos que foram subtraídos através da 

corrupção: 

Apresenta, como grande destaque o fato de representar o primeiro tratado multilateral 
direcionado para as questões decorrentes da corrupção que se constituem em relevante 
obstáculo para o desenvolvimento dos países. Em seu preâmbulo, a Convenção 
demonstra a preocupação com a corrupção e o quanto ela representa para a 
estabilidade e segurança das sociedades democráticas. Considera o quanto a corrupção 
prejudica o desenvolvimento sustentável, o Estado de direito e a estabilidade política, 
indicando o receio dos vínculos estabelecidos entre o crime organizado e a corrupção 
econômica - na forma de lavagem de dinheiro. Reconhece que a corrupção deixou de 
ser um problema local para converter-se em um fenômeno transnacional, que afeta a 
todas as sociedades e economias, fazendo-se necessária a cooperação internacional 
para preveni-la e lutar contra ela. Segundo a convenção de Mérida, isso deve ocorrer 
por um enfoque amplo e multidisciplinar, sendo responsabilidade de todos os Estados 
que devem cooperar entre si (TROTT A; FERREIRA, 2013, p. 11 ). 

O artigo 31 da Convenção de Mérida71
, dispõe que os Estados que a aderiram deverão, 

no maior grau possível, adotar as medidas necessárias para autorizar o confisco dos bens 

provenientes do ilícito perpetrado. 

Já em seu artigo 37, a Convenção de Mérida abarca a previsão de o sujeito cooperar com 

as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei, em troca da concessão de imunidade judicial 

71 Artigo 31 
1. Cada Estado Parte adotará, no maior grau permitido em seu ordenamento jurídico interno, as medidas que sejam 
necessárias para autorizar o confisco: 
a) Do produto de delito qualificado de acordo com a presente Convenção ou de bens cujo valor corresponda ao de 
tal produto; 
b) Dos bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados utilizados na prática dos delitos 
qualificados de acordo com a presente Convenção. 
2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para permitir a identificação, localização, embargo 
preventivo ou a apreensão de qualquer bem a que se tenha referência no parágrafo l do presente Artigo com vistas 
ao seu eventual confisco. 
3. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com sua legislação interna, as medidas legislativas e de outras 
índoles que sejam necessárias para regular a administração, por parte das autoridades competentes, dos bens 
embargados, incautados ou confiscados compreendidos nos parágrafos l e 2 do presente Artigo. 
4. Quando esse produto de delito se tiver transfonnado ou convertido parcialmente ou totalmente em outros bens, 
estes serão objeto das medidas aplicáveis a tal produto de acordo com o presente Artigo. 
5. Quando esse produto de delito se houver mesclado com bens adquiridos de fontes lícitas, esses bens serão objeto 
de confisco até o valor estimado do produto mesclado, sem menosprezo de qualquer outra faculdade de embargo 
preventivo ou apreensão. 
6. Os ingressos e outros beneficios derivados desse produto de delito, de bens nos quais se tenham transfonnado 
ou convertido tal produto ou de bens que se tenham mesclado a esse produto de delito também serão objeto das 
medidas previstas no presente Artigo, da mesma maneira e no mesmo grau que o produto do delito. 
7. Aos efeitos do presente Artigo e do Artigo 55 da presente Convenção, cada Estado Parte facultará a seus 
tribunais ou outras autoridades competentes para ordenar a apresentação ou a apreensão de documentos bancários, 
financeiros ou comerciais. Os Estados Partes não poderão abster-se de aplicar as disposições do presente parágrafo 
amparando-se no sigilo bancário. 
8. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de um delinquente que demonstre a origem lícita 
do alegado produto de delito ou de outros bens expostos ao confisco, na medida em que ele seja confonne com os 
princípios fundamentais de sua legislação interna e com a índole do processo judicial ou outros processos. 
9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo do direito de terceiros que atuem de boa-fé. 
1 O. Nada do disposto no presente Artigo afetará o princípio de que as medidas nele previstas se definirão e aplicar­
se-ão em conformidade com a legislação interna dos Estados Partes e com sujeição a este. 
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ou da mitigação de sua pena a depender da utilidade das informações reveladas e da efetividade 

de sua cooperação, até mesmo na recuperação de produtos do ilícito. Observa-se, desde já, a 

semelhança do que já estava previsto na Convenção de Palermo que a precedeu, vejamos: 

Art. 37, Convenção de Mérida: 
Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei 
1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 
que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de 
acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes 
informação útil com fins investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda 
efetiva e concreta que possa contribuir a privar os criminosos do produto do delito, 
assim como recuperar esse produto. Ver tópico (1 documento) 
2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, a 
mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 
investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente 
Convenção. 
3. Cada Estado parte considerará a possibilidade de prever, em confonnidade com os 
princípios fundamentais de sua legislação interna, a concessão de imunidade judicial 
a toda pessoa que preste cooperação substancial na investigação ou no indiciamento 
dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 
4. A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no Artigo 32 da 
presente Convenção. 
5. Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo se encontrem 
em um Estado Parte e possam prestar cooperação substancial às autoridades 
competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes interessados poderão considerar 
a possibilidade de celebrar acordos ou tratados, em conformidade com sua legislação 
interna, a respeito da eventual concessão, por esse Estrado Parte, do trato previsto nos 
parágrafos 2 e 3 do presente Artigo. 

As Convenções incorporadas ao ordenamento jurídico pátrio se assemelham no que 

tange a permitir o emprego das "medidas adequadas" para auxiliar o desenvolvimento das 

colaborações de réus (BRASIL, 2015, p. 48). 

Não à toa o Ministro Dias Toffoli, atuante como relator no Habeas Corpus n. 0 

127.483/PR, utilizou ambas as legislações internacionais como fundamento do seu voto 

condutor, que se assemelham quando se trata do abrandamento das consequências do crime a 

partir da colaboração do agente delator. 

Enquanto a Convenção de Palermo prevê as já mencionadas "medidas adequadas" para 

encorajar o consenso, a Convenção de Mérida enuncia a "mitigação da pena" (BRASIL, 2015, 

p. 48). 

Ambos os diplomas normativos incorporados ao nosso ordenamento pátrio agem em 

conjunto a fim de obstar a criminalidade por meio da introdução e abertura de espaços de 

consenso entre a acusação e a defesa, representante do acusado (SUXBERGER; GOMES 

FILHO, 2016, p. 378). 

O questionamento que ainda permanece é se existe algum óbice nos tratados 

internacionais incorporados ao ordenamento brasileiro, para o investigado (i) permanecer com 
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uma parte dos proveitos que obteve durante as práticas delitivas (v.g., como um imóvel, carro 

ou determinada quantia), ou (ii) deixar uma parcela com sua família, em troca do seu efetivo 

auxílio nas investigações (CORDEIRO, 2022, p. 57-62). Diante de sua relevância, o referido 

ponto será detalhado nos tópicos seguintes do capítulo 3. 

3.2 Os efeitos automáticos da pena previstos no artigo 91 do código penal e a perda do 

produto do ilícito 

O desenvolvimento de algumas organizações criminosas alcançou um patamar de 

profissionalidade que chega a aproximá-las de verdadeiras empresas72
, dado o alto nível de 

estruturação hierárquica e a complexidade da distribuição de tarefas e de papéis sociais que se 

fazem presentes no âmbito de tais grupos 73 . 

Não por acaso, é comum que alguns de seus integrantes obtenham elevados ganhos 

pecuniários através das empreitadas criminosas que são desenvolvidas - e que, no decorrer dos 

anos, contribuem para somar um patrimônio milionário. 

Entretanto, é possível que as forças policiais intervenham e acabem por cercear as 

atividades delitivas que eram arquitetadas pelo sujeito. Devido à complexidade característica 

de inúmeras organizações criminosas, pode ocorrer que as informações existentes não bastem 

para seguir com a persecução penal em relação aos outros membros do grupo, nem tampouco 

que sejam suficientes os instrumentos tradicionais de produção probatória - principalmente 

quando se envolve uma lavagem de dinheiro cada vez mais sofisticada (LIMA, 2013, p. 59). 

É nesse átimo que o acordo de colaboração premiada ganha maior destaque, conforme 

já visto74
• Levando em conta que o hipotético investigado possa ter, através das atividades 

72 Nesse sentido: "Para uma organização criminosa mais evoluída, por assim dizer, é muito mais fácil e menos 
custoso praticar corrupção entregando parte do dinheiro ilicitamente obtido a um funcionário público, cujo valor 
sempre dependerá do seu grau de poder, do que praticar crimes violentos, como assassinatos, que deixam cadáveres 
estirados e causam perplexidade e revolta da população, provocando imediata e rígida reação do poder público. A 
corrupção, ao contrário, opera efeitos no subterrâneo dos edifícios públicos, agindo silenciosamente e causando 
efeitos desejáveis pelos criminosos com incrível rapidez. As organizações criminosas típicas mafiosas são 
caracterizadas especialmente por se infiltrar fortemente na atividade comercial e política através da corrupção." 
(MENDRONI, 2018, p. 76). 
73 "De outro lado, a 'divisão de tarefas' é uma característica fundamental da citada organização. Isso significa que 
os componentes do grupo criminoso realizam diversos trabalhos, sempre objetivando os fins ilícitos arrolados pelo 
legislador. A divisão em questão se caracteriza mesmo que seja 'informalmente' estabelecida. Não há necessidade, 
portanto, desta repartição estar revista de regras ou nonnas instituídas e, menos ainda, documentada." (MOSSIN, 
2016, p. 131). 
74 No mesmo átimo: "Sem o menor traço de dúvida, constatando-se a existência da organização criminosa, não 
basta unicamente para apurar e punir os eventos típicos praticados pelos seus membros componentes, mas também, 
traçar metas para coibir outros avanços de cunho delituoso, o que poderá ser conseguido com a colaboração do 
delator, posto que ele conhece o funcionamento da associação e também o modo de agir de seus comparsas a até 



oi 
~--::"'7 / '/ 2à 
Rub.~~ 

99 

criminosas da organização, subtraído milhares (ou quiçá milhões) de reais dos cofres públicos, 

ou do próprio patrimônio dos particulares, seria legítimo que seu defensor, durante a negociação 

dos termos do acordo de colaboração premiada, buscasse ressalvar para ele ( ou para sua família) 

parte do produto do ilícito, a fim de que não fique desamparado (já que seu sustento - e o de 

sua família-, durante inúmeros anos, provavelmente adveio do crime). 

Em troca, o delator cooperaria com as forças policiais e com o Poder Judiciário para o 

desmantelamento da organização criminosa da qual pertencia - o que não envolve apenas a 

identificação dos coautores, mas inclusive apontar a localização de possíveis bens ou valores 

subtraídos: 

A chamada "delação premiada" é mais do que parece, pois não se circunscreve à 
delatio, ou à identificação dos corréus (chamamento de corréu). Esta é apenas uma 
das formas de colaboração que o agente revelador pode concretizar em proveito da 
administração da Justiça criminal. Além de revelar a identidade e o paradeiro de seus 
cúmplices (delação), o colaborador pode facilitar a localização de coisas subtraídas, 
valores desviados e de quaisquer bens, direitos ou valores obtidos ou mantidos por 
meios ilícitos. Com isso, o revelador concorre para a restituição dos ativos ao erário 
ou para a recomposição do patrimônio da vítima. Indo mais além, o colaborador é 
aquela pessoa que fornece à Polícia dados que permitem encontrar e resgatar com vida 
vítimas de sequestro e cárcere privado (ARAS, 2013, p. 533). 

Por conseguinte, faz-se conveniente salientar que a negociação do fruto do ilícito tem 

como finalidade oportunizar ao delator e à sua família mecanismos de estabilidade e sustentação 

econômico-financeira. Este benefício também existe no artigo 5º, I, da Lei n.º 12.850/2013 e 

artigo 7º da Lei n.º 9.807/1999 (PEREIRA, 2019, p. 182). 

Em tese, a ação desvincula o Poder Público desta obrigação, uma vez que o aludido 

artigo 7º da Lei de Proteção a Vítimas e Testemunhas (Lei n.º 9.807/1999), evidencia que o 

Estado conserva incumbências com colaboradores da justiça. Por assim dizer, a este Estado, é 

exigida performance apontada à "ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias 

à subsistência individual ou familiar( ... )" (PEREIRA, 2019, p. 183). 

Não obstante, como o legislador não delimitou ao certo qual poderia ser a amplitude 

normativa da negociação do acordo de colaboração premiada, isto é, não estabeleceu um 

mínimo de parâmetro sobre o assunto, criou-se uma verdadeira controvérsia no que concerne a 

possibilidade de transacionar o produto do ilícito através de tal negócio jurídico processual. 

Neste espectro, convém destacar que, de encontro à possibilidade de dispor dos 

proventos ilícitos obtidos em prol da cooperação processual, o art. 91 do Código Penal75 elenca 

planos que já foram elaborados para futuras incursões criminosas, que poderão ser interrompidos." (MOSSIN, 
2016, p. 166). 
75 Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
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os efeitos genéricos resultantes da prolação da sentença penal condenatória contra a pessoa do 

réu. 

Os efeitos variam desde o dever de indenizar os danos resultantes do delito à perda, em 

favor da União, dos instrumentos e produtos do crime - efeito este que, a princípio, parece 

inviabilizar que se estipule como benefício da colaboração premiada a permissão de que o 

investigado permaneça com parte das vantagens indevidamente obtidas até então. 

É necessário que se estude a inteligência do artigo 91 do Código Penal, que trata, em 

suma, dos efeitos da condenação, e enuncia: 

Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa­
fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, 
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 
pelo agente com a prática do fato criminoso. 
§ 1 Q Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no 
exterior 
§ 22 Na hipótese do § 1 º, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual 
poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda. 

A principal consequência da sentença condenatória é a sanção, porém o art. 91 do 

Código Penal prevê uma série de efeitos secundários de natureza extrapenal que podem se fazer 

presentes. Dentre eles, destaca-se, para o presente trabalho, a perda do produto do crime, cuja 

origem histórica remonta às raízes do chamado confisco, que atualmente possui uma amplitude 

muito menor que aquela que outrora era adotada: 

O confisco foi largamente utilizado na Antiguidade. No entanto, a filosofia 
reformadora (iluminista) do século XVIII elevou-se contra essa sanção, pela grave 
injustiça que representava, ferindo o princípio da personalidade da pena ao atingir a 
própria família do condenado. Com razão, Carrara considerava o confisco de bens 
"desumano, impolítico e aberrante", entendimento que é mantido no Direito 
contemporâneo. Porém, a liberal Constituição Federal de 1988, na contramão da 
história, cria a possibilidade da pena de confisco sob a eufemística e disfarçada 
expressão perda de bens ( art. 5º, XL VI, b ), que, no entanto, dependerá de previsão em 
lei ordinária. O confisco, na nossa legislação a partir da Constituição Federal de 1988, 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção 
constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do 
fato criminoso. 
§ 1 º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime quando estes 
não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
§ 2° Na hipótese do§ lo, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger bens ou 
valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior decretação de perda. 
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não é pena, mas simples efeito da condenação, e limita-se aos instrumentos ou 
produtos do crime (BITENCOURT, 2020, p. 939). 

O fundamento básico de tal previsão normativa é evitar o enriquecimento ilícito do réu, 

uma vez que este, valendo-se de sua própria torpeza, pode ter subtraído bens ou valores de 

outrem, de modo que se toma possível, na própria sentença, determinar que tais objetos sejam 

restituídos à vítima ou destinados ao patrimônio público da União. 

Recentes acordos de colaboração premiada inovaram ao optar por promoverem, ao 

agente delator, vantagens para além daquelas previstas na legislação. Uma das grandes 

discussões gira em tomo da transação do produto do ilícito, mencionado anteriormente. Isto é, 

quando o acusado continua com a posse de valores ou parte de valores angariados com a 

empreitada criminosa (BOTINNI, 2015). 

O instituto é cercado de polêmicas, tendo sido alvo de acalorados debates judiciais, 

inclusive, no Habeas Corpus objeto de análise, qual seja o HC n.º 127.483/PR. Há quem 

entenda ser possível que o réu ou investigado permaneça com os bens e montantes provenientes 

do crime, e há quem entenda pela impossibilidade (BOTTINI, 2015). 

O advogado e professor da USP, Pierpaolo Bottini, por exemplo, depreende que o 

acordo de colaboração premiada não impede a condenação, sendo apta, tão somente a reduzir a 

pena ou alterar a forma de cumprimento, de maneira que os efeitos penais genéricos, de 

aplicação imediata, devem persistir (BOTTINI, 2015). 

Explica-se: o Código Penal prevê que a condenação produz efeitos acerca das garantias 

dos acusados afora a sanção criminal em si. Dentre os referidos efeitos, estão aqueles 

acautelados pelo art. 91 do Código Penal, tidos como "genéricos", isto é, de aplicabilidade 

imediata, independentemente de motivação da decisão judicial, quais sejam: (i) tomar certa a 

obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; e (ii) perda dos instrumentos ou produto do 

crime (BOTTINI, 2015). 

Desta forma concebe Eugênio Pacelli e André Callegari, quando enunciam que se o 

porte, uso ou detenção de algum objeto compreende fato ilícito, não há como se proceder sua 

devolução ao agente ativo do delito. Os autores continuam evidenciando que "a perda de tais 

instrumentos, portanto, sequer dependem de decisão expressa nesse sentido, impondo-se como 

efeito automático da condenação". Da mesma maneira ocorrerá em hipótese de valores obtidos 

a partir de crimes, que constituirão perda em favor da união ou da vítima (PACELLI; 

CALLEGARI, 2017, p. 522). 

Guilherme de Souza Nucci também trata do tema em sua obra "Manual de Direito 

Penal", publicada em 2016. O autor reverbera que é possível que se aplique o confisco dos 
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objetos e valores frutos do crime. Quando o proveito do delito é convertido em "bens diversos", 

como móveis e/ou imóveis, contudo, haverá, à despeito do confisco, o sequestro destes bens 

(NUCCI, 2016, p. 539). 

O entendimento é partilhado com Pierpaolo, que discorre que "os efeitos automáticos 

da pena previstos no artigo 91 do Código Penal são indisponíveis. Por assim dizer, é vedado 

que o produto do crime continue em posse do agente delator, sendo, esta definição, livre de 

motivação do magistrado (BOTTINI, 2015). 

Caso contrário, segundo Bottini, o Estado estaria permitindo que os operadores do 

direito e o acusado, durante a colaboração premiada, barganhassem acerca da obrigação de 

indenização do dano causado pelo ilícito, prejudicando - mais uma vez - a vítima; e, ainda, 

mercantilizassem a primariedade do réu (também efeito vinculante do artigo 91) (BOTTINI, 

2015). 

Miguel Reale Júnior, por fim, conjectura identicamente, salientando que a perda do 

produto do delito ocorre de modo a evitar e obstruir a locupletação ou auferimento de bens pelo 

condenado, ou estar-se-ia permitindo o "sucesso econômico do crime" (REALE JÚNIOR, 

2019, p. 476). 

No entanto, parece pacífico que a pena de multa seja dirimida ou perdoada a partir da 

colaboração do agente, certo de que se busca evitar a perda de bens de origem lícita e, ainda, 

porque a multa obedece a proporcionalidade havida na pena privativa de liberdade, de maneira 

que o abrandamento ou isenção se daria acertadamente (PEREIRA, 2019, p. 180). 

Frederico Valdez Pereira, por outro lado, entende que em hipótese de perdão judicial, 

poder-se-ia existir concessão em matéria patrimonial, fazendo analogia à sentença de extinção 

de punibilidade prevista no artigo 107 do Código Penal. Neste caso, segundo o autor, não 

haveria a incidência de qualquer efeito condenatório, afastando-se as disposições do artigo 91 

do Código Penal (PEREIRA, 2019, p. 182). 

Contudo, muito embora pudesse existir neste exemplo acima benefícios no que tange ao 

proveito auferido através da prática do crime, o juízo civil não estaria vinculado a ressarcir 

eventuais bens e valores sequestrados ou confiscados (PEREIRA, 2019, p. 182). 

O Supremo Tribunal Federal, ao debater em plenário o HC n.º 127.483/PR, entendeu 

pela viabilidade de acordo de colaboração premiada desfrutar sobre a natureza patrimonial dos 

efeitos extrapenais. O voto vencedor do relator optou por aplicar intepretação teleológica das 

Convenções de Mérida e Palermo, concluindo que os regulamentos podem ser representados 

abrangentemente, assentindo pela atenuação dos efeitos patrimoniais (PEREIRA, 2019, p. 182. 
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Convém salientar que o condenado também pode ser submetido aos chamados efeitos 

específicos da pena (DELMANTO et ai., 2016, p. 334), os quais se encontram elencados no 

art. 92 do Código Penal 76
• Estes dizem respeito a (i) perda de cargo, função pública ou mandato 

eletivo; (ii) incapacidade para o exercício do pátrio poder e similares; e (iii) inabilitação para 

dirigir veículo. Note-se: 

Art. 92 - São também efeitos da condenação: 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, 
nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública; 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. 
II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 
crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular 
do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado 
ou curatelado; 
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de 
crime doloso. 
Parágrafo único - Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença. 

A despeito do artigo anterior, que dispõe acerca dos efeitos extrapenais genéricos, os 

efeitos específicos do art. 92 impõem reconhecimento expresso, por parte do magistrado, das 

situações nele contidas. Caso contrário, as condições não poderão ser empregadas no momento 

da aplicação da sanção (PACELLI; CALLEGARI, 2017, p. 528). 

Isso porque o efeito pretendido pelo dispositivo não é automático, isto é, no momento 

da prolação da sentença, o juízo precisa esclarecer e motivá-la. No que concerne aos efeitos 

extrapenais específicos, "quem pode o mais, pode o menos", de sorte que o magistrado possui 

a discricionariedade de aplicar a sanção ou não, com margem para flexibilizá-la sob a égide do 

acordo de colaboração premiada (BOTTINI, 2015). 

Constata-se, portanto, que devido à natureza dos efeitos previstos pelo art. 91 do Código 

Penal, os quais tendem a ser automáticos, a negociação do produto do ilícito é alvo de polêmicas 

76 Art. 92 - São também efeitos da condenação: 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 
a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com 
abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais casos. 
II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos crimes dolosos sujeitos à pena 
de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro 
descendente ou contra tutelado ou curatelado; 
III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime doloso. 
Parágrafo único - Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados 
na sentença. 
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e subjetividades tanto no ordenamento jurídico pátrio, quanto na doutrina, uma vez que a 

própria inteligência do dispositivo afirma que ele se perderá em favor da vítima ou da União. 

Todavia, há quem entenda que a Lei n.º 12.850/2013 figura como especial em face do 

Código Penal Brasileiro, de modo que, diante de eventual antinomia aparente, o primeiro tende 

a prevalecer sobre o segundo, em homenagem ao brocardo !ex specialis derogat legi generali 

(BOBBIO, 1995, p. 95-97). 

Ademais, os autores que se acham favoráveis à ideia de se transacionar o produto do 

ilícito destacam que o marco temporal de celebração do acordo de colaboração premiada 

antecede o advento da sentença penal condenatória referida pelo art. 91 do Códex. Afinal, uma 

possível transação do produto do ilícito deve ocorrer antes do advento de eventual condenação, 

sob pena de contrariar sua própria finalidade, tendo em vista que o perdimento das vantagens 

indevidamente obtidas poderá ser decretado pelo próprio dispositivo de sentença - fazendo com 

que reste prejudicada a negociação sobre tal objeto (GRECO FILHO, 2014, p. 41). 

Infere-se que a compatibilidade da legislação no que tange à negociação do produto ou 

valores advindos do crime não é asserção pacífica, de sorte que existem visões e pareceres 

peritos e competentes de ambos os lados, dado que a temática ainda é juvenil para os aplicadores 

do direito. 

Enquanto o Poder Legislativo se mantiver em sua posição inerte e não dispuser mais 

veementemente no que se refere ao procedimento do consenso premiai, as dubiedades acerca 

das garantias e obrigações dos agentes colaboradores continuarão a fazer parte da rotina forense, 

circunstância capaz de dificultar o trabalho das autoridades que manuseiam o instituto e de 

ocasionar injustiças (PEREIRA, 2019, p. 183). 

3.3 Da inexistência de óbices quanto à adoção de cláusulas que extrapolam os limites da 

lei n.º 12.850/2013 

A Lei da Criminalidade Organizada ampliou o poder e as possibilidades de negociação 

estatal, criando inclusive a prerrogativa da não persecução penal. Estabeleceu direitos do 

colaborador e inovou ao criar o procedimento específico da colaboração. 

Este último, ainda embrionário e não muito detalhado, traz importantes determinações 

quanto a forma e aos limites da negociação. 

Ocorre que esses desenhos de limites permeiam sempre a situação do colaborador, 

favorecendo elastecimentos à atuação do Estado, seja do Juiz ou do Promotor, e negando 
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qualquer interpretação mais favorável ao acusado, no caso, delator, indo de encontro aos 

princípios da matéria penal -- como, por exemplo, o princípio do Favor Rei 77. 

Não obstante, também deve ser objeto da presente análise, em leitura conjunta com as 

Convenções de Palermo e de Mérida, a Lei n.º 12.850/2013, porquanto se trata da própria matriz 

do referido negócio jurídico processual no ordenamento jurídico brasileiro. 

Sua regulamentação foi realizada na Seção I do Capítulo II do mencionado diploma, e 

dispôs sobre alguns dos pressupostos, requisitos, e amplitudes do instituto, conquanto não o 

faça total e claramente - razão pela qual se originam diversas controvérsias sobre o tema. 

A leitura dos artigos 3º-A e seguintes da Lei das Organizações Criminosas revela que 

não existem impedimentos no que tange à adoção de cláusulas que extrapolam os limites da lei. 

É possível, aliás, realizar algumas inferências. 

Afinal, se o legislador autorizou que o Ministério Público pudesse pactuar o não 

oferecimento da denúncia contra o investigado que, voluntariamente, opta por colaborar com o 

Poder Público78
, mostrar-se-ia pouco razoável que não se pudesse mitigar também os efeitos 

extrapenais da condenação, já que se pode fazê-lo em relação à própria Ação Penal. 

Neste sentido, em sede do Habeas Corpus n.º 127.483/PR, o Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Dias Toffoli expôs o mesmo raciocínio para justificar a possibilidade da 

transação do produto do ilícito, conforme trecho de seu voto: 

Aliás, se a colaboração exitosa pode afastar ou mitigar a aplicação da própria pena 
cominada ao crime (respectivamente, pelo perdão judicial ou pela redução de pena 
corporal ou sua substituição por restritiva de direitos), afortiori, não há nenhum óbice 
a que também possa mitigar os efeitos extrapenais de natureza patrimonial da 
condenação, como o confisco "do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que 
constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso" ( art. 91, 11, 
b, do Código Penal), e de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou 
indiretamente, à prática dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores 
(art. 7°, I, da Lei n.º 9.613/98). 

O argumento é reforçado, ainda, devido ao fato de a Lei n.º 12.850/2013 não conter 

nenhuma previsão que impeça a pactuação de vantagem dos proventos ilicitamente obtidos em 

prol da cooperação processual, porquanto, se pode o mais (o não oferecimento da denúncia), 

pelo mesmo raciocínio, pode-se também o menos (in casu, o mero abrandamento do disposto 

no art. 91 do Código Penal). Esta parece ser a ratio essendi adotada pelo legislador brasileiro, 

77 Favor Rei ou Favor Libertatis, consiste basicamente em uma diretriz, e portanto um princípio, direcionando a 
predominância do direito à liberdade em confronto com o direito de punir do Estado. 
78 § 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia se a 
proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha prévio conhecimento e o 
colaborador: 
I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos tennos deste artigo. 
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de modo que, se fosse sua pretensão proibir a feitura de acordo nestes termos, tê-lo-ia feito 

expressamente. 

As Convenções de Palermo e de Mérida, outrossim já analisadas, também parecem 

convergir no que tange à possibilidade de adotar os mecanismos que se mostrarem necessários 

e pertinentes para contribuir com o desmantelamento das organizações criminosas, o que 

poderia incluir a transação do produto do ilícito com o investigado, pois tal medida possui um 

verdadeiro cunho protetivo que coaduna perfeitamente com o disposto no art. 5º, inciso I, da 

Lei n.º 12.850/201379 -que parece, inclusive, complementá-lo, conforme arrematou o Ministro 

Dias Toffoli: 

Ora, se um dos objetivos do programa de proteção é conferir meios de subsistência ao 
colaborador e a sua família, impondo ao Estado o dever de fornecer-lhe residência e 
ajuda financeira mensal, possibilitar-se que o colaborador pennaneça com 
determinados bens ou valores mostra-se congruente com os mencionados fins, 
inclusive por desonerar o Estado daquela obrigação. Em suma, não soa desarrazoado 
que o Estado-Administração, representado pelo titular da ação penal pública, possa 
dispor, no acordo de colaboração, sobre questões de natureza patrimonial, ressalvado 
o direito de terceiros de boa-fé. 

Trata-se de uma forma de garantir maior segurança ao investigado (e à sua família) 

durante o cumprimento do acordo de colaboração premiada que foi homologado, sendo este um 

dos direitos integrantes do rol do art. 5º da mencionada lei - ainda mais se o colaborador estiver 

preso e for o principal provedor econômico de sua entidade familiar. Não significa dizer, 

entretanto, que se trata de tema pacífico na doutrina, uma vez que existem divergências: 

Pelo que já se adiantou, bem se compreende que o primado do princípio da legalidade 
deva aqui valer em toda a sua plenitude. Desde logo, deve valer no plano material, 
com o seu sentido próprio de que "só a lei é competente para definir crimes ( ... ) e 
respectivas penas". Possíveis exclusões ou atenuações de punição de colaboradores 
fundadas em acordos de colaboração premiada só serão admissíveis se e na estrita 
medida em que beneficiem de directa cobertura legal, como manifestação de uma 
clara vontade legislativa nesse sentido. Dito de outro modo: é terminantemente 
proibida a promessa e/ou a concessão de vantagens desprovidas de expressa base legal 
(CANOTILHO; BRANDÃO, 2016, p. 24). 

É comum argumentar, nesse contexto, que somente podem ser concedidos os benefícios 

que foram expressamente elencados pela lei, a qual prevê um rol taxativo que não pode ser 

79 Art. 5º São direitos do colaborador: 
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes; 
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados; 
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia 
autorização por escrito; 
VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados. 
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vilipendiado em proveito do maior poder de barganha entre o Ministério Público e o 

investigado, sob consequência de se subverter por completo o princípio da legalidade e o da 

segurança jurídica - impactando, até mesmo, na futura individualização da pena: 

Se é certo que tudo aquilo que a lei não proíbe é lícito ao indivíduo realizar, também 
é certo que os agentes públicos só podem atuar nos limites que a lei estabeleceu. 
Entretanto, as cláusulas acima mencionadas fogem completamente aos limites 
estabelecidos pela Lei n.º 12.850/2013 e a discricionariedade com que foram redigidas 
tais cláusulas não possui previsão legal. Com efeito, as hipóteses da lei são taxativas, 
não exemplificativas. São fruto de uma ponderação do legislador sobre quais 
beneficios deveriam ser concedidos para estimular o criminoso a cooperar, e quais 
não deveriam ser concedidos (BOTTINO, 2016, p. 377). 

De toda sorte, a análise da Lei n.º 12.850/2013 permite concluir que não existem óbices 

legais quanto à transação do produto do ilícito em sede do acordo de colaboração premiada na 

Lei n.º 12.850/2013; ao revés, sua leitura conjunta com as Convenções de Palermo e de Mérida 

parecem autorizar a realização de tal procedimento, uma vez que se trata de um modo de 

incentivar a feitura do acordo, e ainda, de garantir ao investigado - bem como à sua família-, 

uma maior proteção patrimonial em caso do advento de sentença penal condenatória (BRASIL, 

2015, p. 48). 

3.4 Análise do HC n.º 127.483/PR (STF): a impugnação do acordo de colaboração 

premiada firmado pelo Alberto Youssef 

Um dos aspectos mais polêmicos acerca da estruturação do conteúdo do acordo de 

colaboração premiada e dos limites das cláusulas estipuladas é a "admissão que o 

acusado/investigado mantenha em seu poder uma parcela dos valores obtidos com a atividade 

criminosa. 80 

E o motivo da discussão, como visto no subcapítulo acima, resulta no fato de que o 

artigo 91 do Código Penal arrola como um efeito automático da pena a perda em favor da União 

do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente 

com a prática do fato criminoso (inciso II, alínea "b"), ressalvado o direito do lesado ou de 

80 Disponível em: https://www.conjur.com.br/20l5-dez-22/delacao-premiada-nao-evita-perda-bens-provenientes­
crime#:-:text=Dela%C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20n%C3%A3o%20evita%20a%20perda%20de%20ben 
s%20provenientes%20do%20crime,-
22%20de%20dezembro&text=A %20dela%C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20tem%20por,em%20troca%20d 
e%20certos%20benef%C3%ADcios. Acesso em: 14 jan. 2022. 
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terceiro de boa-fé.81 O objetivo da norma penal é impedir o enriquecimento ilícito por parte do 

réu. 

Por certo, vale lembrar não há limite temporal para colaborar com a Justiça, podendo o 

acordo ocorrer mesmo após o trânsito em julgado. 82 Assim, questiona-se: 

(i) O art. 91, inciso II, alínea "b", do Código Penal, deve ser aplicado 

automaticamente como efeito da condenação ou pode ser relativizado através de 

um acordo de colaboração premiada? 

(ii) A transação da coisa ilícita está de acordo com a melhor interpretação do art. 

26.1 da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional (Convenção de Palermo), e do art. 37.2 da Convenção das Nações 

Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida)? 

(iii) Sob o ponto de vista teleológico, qual construção jurídica proporciona a solução 

mais adequada para elucidar a questão? 

Diante de tais questionamentos, há quem defenda a impossibilidade de estabelecer uma 

negociação sobre benefícios que não estão previstos em lei, o que incluiria a negociação sobre 

o produto do ilícito. Como argumento, essa corrente defendida por Reale Júnior, Piepaolo Cruz 

Bottini e Néfi Cordeiro entende que "a perda do produto do crime, em favor da União, é 

decorrência de não se permitir a locupletação do condenado por meio da prática delituosa, 

impedindo-se o sucesso econômico do crime." (REALE JÚNIOR, 2009, p. 476)83 . 

O tema da resolução consensual da lide penal está novamente sob os holofotes desde a 

criação do acordo de não persecução penal por resolução do Conselho Nacional do Ministério 

Público, bem como diante da recente proposta legislativa para adoção formal, no Brasil, de 

modelo de acordo entre acusação e a réu assemelhado ao plea bagaining estadunidense 

(CASTRO, 2021, p. 10). 

No cenário nacional, o precedente mais importante sobre o tema é o Habeas Corpus n.º 

127.483/PR, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal. Em apertada síntese, cuidou-

81 Art. 91 - São efeitos da condenação: I - tomar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; II -
a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; a) dos instrumentos do crime, 
desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; b) do produto 
do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. 
82 "De acordo com o professor de Processo Penal da USP, Gustavo Henrique Badaró, não há limite temporal 
para colaborar com a Justiça. Isso pode ser feito inclusive após o trânsito em julgado da condenação." Disponível 
em: https:/ /www .conjur.com.br/2015-ago-09/ acordo-delacao-premiada-firmado­
sentenca#:-: text=De%20acordo%20com%20o%20professor ,tr%C3 %A2nsito%20em%20julgado%20da%20con 
dena%C3%A7%C3%A3o. Acesso em: 20 dez. 2021. 

83 Nesse mesmo sentido, ver CORDEIRO, 2022, p. 57-62. 
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se de um terceiro insatisfeito que buscou a anulação da decisão do Ministro Teori Zavascki que 

homologou o acordo de colaboração premiada do investigado Alberto Y oussef. 

A título de curiosidade, no âmbito do referido inquérito policial, foi possível identificar 

um conjunto de pessoas físicas e jurídicas envolvidas em operações ilícitas, as quais também 

eram utilizadas para lavar dinheiro oriundo de crimes antecedentes praticados em detrimento 

da PETROBRAS (BRASIL, 2015). 

A primeira fase da investigação propiciou a deflagração da denominada 'Operação Lava 

Jato', em março de 2014, com o escopo de apurar a atuação de organizações criminosas 

responsáveis pela operação de estruturas paralelas ao mercado de câmbio e lavagem de 

dinheiro, abrangendo um grupo doleiros com âmbito de atuação nacional e transnacional. 

Encontram-se atualmente em curso mais de 250 (duzentos e cinquenta) procedimentos 

investigatórios, isto é, não há dúvida quanto a eficácia e utilidade da colaboração impugnada. 

(BRASIL, 2015). 

O paciente, em que pese não fizesse parte do acordo, entendeu-se legitimado para 

questioná-lo por que lhe foram atribuídas condutas delitivas pelo colaborador no âmbito do 

negócio jurídico processual personalíssimo que fora firmado entre o delator e o órgão acusador. 

O impetrante sustenta no writ que: 

ao liberar bens que, em tese, poderiam ser objeto de reparação do dano civil por parte 
da Petrobras, o acordo violou a preferência legal do ofendido na recuperação de ativos, 
prevista no art. 125 do Código de Processo Penal; art. 7º, inciso I, da Lei nº 9.615/98; 
art. 57 do Decreto nº 5.687/2006 (Convenção de Mérida) e art. 12 do Decreto nº 
5.015/2004 (Convenção de Palermo). 

Apesar de ter sido denegado por unanimidade84, o referido Habeas Corpus teve um 

papel fundamental para clarear as discussões em tomo do instituto da colaboração premiada, 

adentrando especialmente no tema da possibilidade de transacionar o produto do ilícito no 

âmbito do acordo, visto que esta era uma das maiores insurgências e discordâncias do 

Impetrante do writ. 

Os Ministros da Suprema Corte, para solucionar controvérsia acerca da legitimidade de 

terceiro que não figurou como parte para impugnar o acordo, expuseram diversas ideias e 

referências capazes de orientar as futuras negociações penais e seus mais problemáticos 

aspectos, servindo o precedente como um farol para guiar o operador do direito na resolução 

das controvérsias que permeiam o tema. 

84 Os Ministros do STF observaram, em resumo, que "as cláusulas em questão não repercutem, nem sequer 
remotamente, na esfera jurídica do ora paciente, que não tem, portanto, interesse jurídico para impugná-las nem 
legitimidade para postular em nome da União, como beneficiária de eventual confisco, ou da Petrobras." (BRASIL, 
2015). 
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No referido caso, o colaborador Alberto Youssefnegociou cláusulas que transmitiam às 

filhas e à ex-mulher dois imóveis que foram adquiridos com os proventos oriundos de atividades 

ilícitas e ocultados mediante lavagem de dinheiro. 

Como paradigma, o habeas corpus objeto de estudo, delimitou diretrizes básicas sobre 

o mecanismo negocial. O Supremo Tribunal Federal, utilizando a lógica civilista, dividiu os 

requisitos em planos de existência, validade e eficácia, como já mencionado, mas definiu que 

estes mesmos não são suficientes para limitar os poderes atribuídos ao Ministério Público e ao 

Delegado de Polícia (V ASCONCELLOS, 2017, p. 116 apud MELO; SILVA JÚNIOR, 2020, 

p. 14)85_ 

A análise da matéria permite encontrar argumentos tanto favoráveis quanto 

desfavoráveis à possibilidade de o acordo de colaboração dispor sobre os efeitos extrapenais de 

natureza patrimonial decorrentes da condenação. 

Para tanto, devem ser escrutinadas ambas as correntes, a começar por aquela que não 

vislumbra viabilidade jurídica na negociação do produto do ilícito, a fim de concluir se a 

solução fornecida pelo Pretório Excelso é ou não a que mais se ajusta ao nosso ordenamento 

jurídico e as Convenções de Mérida e Palermo. 

Pela leitura do contexto do referido Habeas Corpus, é possível perceber que o 

colaborador atuava no mercado de câmbio paralelo há mais de vinte anos, acumulando recursos 

de natureza inidônea e causando graves prejuízos ao erário. 

A destinação do quantum auferido ilegalmente para o patrimônio das filhas e da ex­

esposa - e que poderia ser utilizado para reparar os danos provocados - configuraria uma 

espécie de enriquecimento ilícito e, não obstante, uma forma de gratificação ao colaborador por 

todo o interregno em que os ilícitos foram cometidos. 

Afinal, pode parecer extremamente injusto que um sujeito cuja profissão consistia em 

obter dinheiro em contrariedade à moral e ao ordenamento jurídico permaneça com uma parcela 

dos valores - ainda que percentualmente pequenos, uma vez que seria equivalente a conceder 

uma espécie de "aposentadoria" ao colaborador em troca das informações e do pacto em não 

delinquir tal como antes. 86 

85 MELO, Caio Vanuti Marinho de, JÚNIOR, Walter Nunes da Silva. COLABORAÇÃO PREMIADA 
UNILATERAL COMO DIREITO SUBJETIVO, 2020, Revista Digital Constitucional e Garantia de Direitos. 
Vol. 03, nº2, UFRN. 
86 Disponível em: https://www.conjur.com.br/20l5-dez-22/delacao-premiada-nao-evita-perda-bens­
provenientes-
crime#:~:text=Dela¾C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20n¾C3%A3o%20evita%20a%20perda%20de%20ben 
s%20provenientes%20do%20crime,-
22%20de%20dezembro&text=A %20dela¾C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20tem%20por,em%20troca%20d 
e%20certos%20benef%C3%ADcios. Acesso em: 14 jan. 2022 
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Nessa mesma linha de raciocino contrária, Frederico Valdez Pereira entende que os 

diplomas legais que tratam dos benefícios no âmbito da apenação não preveem que possam 

abranger efeitos civis econômico-financeiros: 

"[o]utra questão é se o MP pode incluir nas concessões ao agente cooperante efeitos 
econômicos que decorreriam da condenação, como a perda de bens e valores que 
constituam proveito auferido com a prática do delito. Nessa situação, a solução é um 
pouco mais complexa do que poderia sugerir um raciocínio embasado na lógica 
simplista de 'quem pode o mais, pode o menos', pois a relação entre sanções penais e 
civis é de qualidade, e não de quantidade; trata-se de instâncias autônomas que se 
comunicam nos limites regulados pela legislação. No caso do Brasil, os diplomas 
legais que tratam de beneficios no âmbito da apenação aos pentiti não preveem que 
possam englobar efeitos civis econômico-financeiros, e já foi dito no capítulo inicial 
que, à diferença do sistema estadunidense do plea bargaining, não existe inserção de 
livre juízo discricionário por parte dos órgãos de persecução penal no que tange aos 
arrependidos; somente a lei pode disciplinar natureza e extensão das medidas 
premiais, retirando, deste modo, alguma ampla discricionariedade dos órgãos 
repressivos, e mesmo jurisdicionais, quanto à sanção a ser aplicada. 
Com efeito, pode admitir-se alguma espécie de concessão no campo patrimonial 
apenas na hipótese de atribuição do perdão judicial, tendo em vista a natureza da 
sentença concessiva de extinção da punibilidade com base no inc. IX do art. 107 do 
CP. Embora permaneça algum dissensona doutrina, prevalece o entendimento de que, 
pelo perdão judicial, o acusado não é considerado condenado, havendo sim, decisão 
declaratória de extinção da punibilidade, sem qualquer efeito condenatório, portanto 
não haveria que se cogitar da incidência do art. 92, inc. II, b, do Código Penal, como 
ocorre nos casos de mera redução da penalidade aplicada, e o órgão do MP poderia 
incluir um benefício ao colaborador consistente na utilização do proveito auferido pela 
prática do crime; de qualquer modo, a decisão não vincularia o juízo civil em eventual 
ação para o ressarcimento ou restituição desses bens ou valores" (PEREIRA, 2019, p. 
140-141). 

Pierpaolo Cruz Bottini comunga do mesmo entendimento, salientando que: (i) é um 

desprestigio do Poder Público possibilitar que o colaborador fique com o produto do crime; (ii) 

de forma análoga, seria uma espécie de limpeza de bens na forma de recompensa; (iii) não 

parece adequado sob qualquer aspecto político criminal; (iv) os efeitos automáticos da pena 

previstos no art. 91 do Código Penal são indisponíveis, isto é, a perda do produto do crime, 

enquanto efeito automático, acompanhará sempre a pena; (v) qualquer condenação - mesmo 

a de um colaborador - enseja os efeitos previstos no artigo 91 do Código Penal, de tal modo 

que o acordo que proteja o produto ou do instrumento do crime é incompatível com a legislação 

pátria. Confere-se87
: 

Assim, o produto do crime não pode permanecer com o colaborador, sob pena de 
desprestígio do próprio Poder Público, que reconhece o delito, a origem criminosa dos 
bens, e os mantém na titularidade do condenado, em uma espécie de limpeza de bens 

87 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2015-dez-22/delacao-premiada-nao-evita-perda-bens-provenientes­
crime#:-:text=Dela%C3%A7%C3%A3o%20premiada%20n%C3%A3o%20evita%20a%20perda%20de%20ben 
s%20provenientes%20do%20crime,-
22%20de%20dezembro&text=A %20dela%C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20tem%20por,em%20troca%20d 
e%20certos%20benef%C3%ADcios. Acesso em: 14 jan. 2022. 



Fls. ,B 1-4 
Proc. ºÃW{? 
Rub. --~----..--

112 

na forma de recompensa. Note-se que não se trata aqui de abrandar ou perdoar a pena 
pecuniária ou de multa, perfeitamente admissível porque se trata de evitar a perda de 
bens de origem lícita. Trata-se de admitir que o condenado permaneça com bens 
oriundos do crime, produzidos pelo crime, o que não parece adequado sob qualquer 
aspecto político criminal 
Não se aplica aqui o raciocínio de "quem pode o mais pode o menos", pelo qual se é 
possível mitigar a pena, também é admissível abrandar os efeitos da pena. Talvez tal 
premissa tenha validade para os efeitos não automáticos da pena (Código Penal, artigo 
92), já descritos como aqueles que o magistrado pode ou não aplicar, ou seja, sobre 
os quais tem discricionariedade[3). Assim, é possível negociar a perda de cargo, 
função ou mandato eletivo; a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou 
curatela; a inabilitação para dirigir veículo - uma vez que nesses casos os efeitos da 
pena não são automáticos, devendo ser motivadamente declarada na sentença a razão 
de sua incidência. 
No entanto, os efeitos automáticos da pena previstos no artigo 91 do Código Penal 
são indisponíveis. Portanto, a perda do produto do crime - enquanto efeito 
automático - acompanhará sempre a pena, independente da vontade ou motivação do 
magistrado. Nesse campo não há espaço para a discricionariedade judicial. Do 
contrário, seria possível às partes na colaboração negociar a não aplicação do inciso l 
do mesmo artigo 91 - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 
crime - dispondo arbitrariamente sobre direito da vítima. Ou dispor sobre a perda da 
primariedade do réu, uma vez ela também é um efeito automático da pena (ao menos 
da maior parte delas). 
Por isso, a nosso ver, qualquer condenação - mesmo a do colaborador --- enseja os 
efeitos previstos no artigo 91 do Código Penal, de fonna que o acordo que proteja o 
produto ou do instrumento do crime é incompatível com a legislação pátria. 

Muito embora o professor Pierpaolo tenha uma posição contrária (BOTTINI, 2015), em 

artigo publicado sobre a temática no site da CONJUR - Consultor Jurídico88 é feita uma nota 

de rodapé89, onde se faz uma ressalva ao entendimento, a fim de acrescentar o seguinte 

standard: é possível negociar a manutenção do patrimônio ilícito quando o acordo envolver a 

não denúncia do colaborador, pois neste caso não existirá condenação e, portanto, pode faltar o 

juízo sobre a origem ilícita do patrimônio: 

Esse raciocm10 não vale para os acordos que envolvam a "não denuncia" do 
colaborador, previstos na lei quando ele (i) não for o líder de organização criminosa, 
e (ii) for o primeiro a prestar efetiva colaboração. Nesses casos, é possível negociar a 
manutenção de patrimônio, uma vez que não existirá a condenação, e, portanto, pode 
faltar o juízo sobre a origem ilícita do patrimônio. 

No entanto, ao julgar o HC n.º 127.483/PR, os Ministros do STF não teceram nenhum 

comentário sobre essa exceção prevista pelo Pierpaolo, qual seja: é autorizado a transação do 

88 Disponível em: https://www.conjur.com.br/20l5-dez-22/delacao-premiada-nao-evita-perda-bens-provenientes­
crime#:-:text=Dela%C3%A7%C3%A3o%20premiada%20n%C3%A3o%20evita%20a%20perda%20de%20ben 
s%20provenientes%20do%20crime, -
22%20de%20dezembro&text=A%20dela%C3%A7%C3%A3o%20premiada%20tem%20por,em%20troca%20d 
e%20certos%20benef%C3%ADcios. Acesso em: 15 jan. 2022. 
89 Disponível em: https://www.conjur.com.br/20l5-dez-22/delacao-premiada-nao-evita-perda-bens-provenientes­
crime#:-:text=Dela%C3%A 7%C3%A3o%20premiada%20n%C3%A3o%20evita%20a%20perda%20de%20ben 
s%20provenientes%20do%20crime, -
jij22%20de%20dezembro&text=A%20dela%C3%A7%C3%A3o%20premiada%20tem%20por,em%20troca%20 
de%20certos%20benef%>C3%ADcios. Acesso em: 15 jan. 2022. 
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produto do ilícito para os acordos que envolvam a não denúncia do colaborador, vez que não 

existirá condenação neste caso. 

A Corte Suprema trilhou outro caminho em sua linha argumentativa, até mesmo porque 

o artigo do Professor da USP foi escrito nos meses seguintes ao julgamento pelo plenário e 

tomou o julgado como referencial para tecer suas críticas 9°. 

Outro problema que foi levantado pelo STF, no julgamento do writ e análise, é que não 

há garantias de que o investigado irá relatar os fatos conforme estes se deram, já que ele pode 

ter adquirido diversos valores ilícitos e nada o impede de reconhecer apenas uma parcela dos 

ganhos obtidos, ou de devolver tão somente o trecho de uma parcela que o colaborador alega 

ser, na verdade, a totalidade dos ilícitos obtidos com suas empreitadas criminosas. 

Ademais, também foi criticado a personalidade do agente voltada para o crime, ou seja, 

o histórico pessoal do colaborador. Argumentou-se no habeas corpus que o sujeito já teria 

descumprido anteriormente um acordo de colaboração homologado por pelo Juízo da 13ª Vara 

Federal de Curitiba. 

Neste ponto, o próprio Ministério Público Federal, através do Procurador-Geral da 

República, se manifestou nos autos do agravo regimental, no bojo do HC n.º 127.483/PR, 

aduzindo que: 

[ ... ] muito embora tenha voltado a praticar crimes, situação que expõe, de fato, sua 
personalidade voltada ao delito, não há impeditivo algum na legislação para que ele 
voltasse a colaborar na apuração desses novos crimes. Em verdade, essa circunstância 
foi considerada exatamente para limitar os benefícios que teria se não tivesse cometido 
outros fatos anteriormente (BRASIL, 2015). 

E, concordando com as palavras do PGR, o Ministro Relator destacou que é "Irrelevante, 

também, que Alberto Y oussef tenha descumprido anterior acordo de colaboração homologado 

por aquele juízo federal, uma vez que esse inadimplemento cingiu-se àquele negócio jurídico 

processual, sem o condão de contaminar, a priori, futuros acordos de mesma natureza." 

(BRASIL, 2015). 

Outro ponto que deve ser ressaltado é que, para efeito de colaboração premiada, não 

interesse a motivação do delator, podendo ser decorrente de (a) um arrependimento efetivo e 

sincero; ou (b) por estratégia defensiva; ou (c) por vingança (FRANCO, 2007). Como aduz 

Alberto Silva Franco: 

[a] conduta do delator deve ter relevância, sob o enfoque objetivo e deve ser 
voluntária, sob o ângulo subjetivo. Pouco importa que tal conduta não tenha sido 
espontânea. Tem o mesmo significado a cooperação que decorre de um 

90 O HC 127.483/PR foi julgado pelo plenário do STF em 27 de agosto de 2015 enquanto o artigo do professor 
Pierpaolo foi redigido em 22 de dezembro de 2015. 
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arrependimento efetivo e sincero ou que tenha sido dada por mero cálculo ou que 
tenha decorrido de um sentimento de vingança. Não interessa, para efeito da delação 
premiada, a motivação do delator [ ... ] (FRANCO, 2007. p. 343). 

Seguindo os argumentos contrários, o Impetrante destacou também na inicial do habeas 

que, além de delinquente profissional, o colaborador não teria honrado com os termos negociais 

que foram estipulados. 

Assim, se a mesma dinâmica ocorresse num sursis processual, o sursitário que 

descumpriu perderia o direito a ser novamente beneficiado pela suspensão condicional do 

processo durante determinado lapso temporal. 

Soma-se a isso o fato de que a Lei n.º 12.850/2013, em nenhum momento, prevê a 

isenção ou mitigação da responsabilidade civil de reparar danos, razão pela qual segundo essa 

corrente mais conservadora, não seria autorizado ao Poder Público criar exceções quanto à regra 

do art. 91, II, b, do Código Penal91
, sob pena de contrariar o sistema penal nonnativo 

(CORDEIRO, 2020). 

No sistema da Civil Law, não se mostraria adequado que o Ministério Público Federal, 

em comum acordo com o investigado, pudesse dispor de tema que não fora previamente 

autorizado pela lei, dando um ar de vilipêndio ao princípio da legalidade que rege tanto o Direito 

Penal quanto o Direito Processual Penal: 

No caso do Brasil, os diplomas legais que tratam de benefícios no âmbito da apenação 
aos pentiti não preveem que possam englobar efeitos civis econômico-financeiros,( ... ) 
à diferença do sistema estadunidense do plea bargaining, não existe inserção de livre 
juízo discricionário por parte dos órgãos de persecução penal no que tange aos 
arrependidos; somente a lei pode disciplinar natureza e extensão das medidas 
premiais, retirando, deste modo, alguma ampla discricionariedade dos órgãos 
repressivos, e mesmo jurisdicionais, quanto à sanção a ser aplicada (PEREIRA, 2019, 
p. 140-141). 

A situação se toma ainda mais grave quando se nota que a natureza dos bens lesionados 

é de empresa estatal, qual seja, a Petrobrás. Muito embora seu patrimônio seja constituído 

predominantemente por bens privados, estes são regidos por um regime híbrido entre o público 

e o privado, que não se confunde com aquele que rege pessoas jurídicas de Direito Privado que 

estão além da Administração Pública. 

Neste sentido, acabaria por ser tolerado um prejuízo ao patrimônio de tal entidade 

constituinte da Administração Pública Indireta ( e, por conseguinte, atingiria toda a sociedade), 

o que não se mostra razoável, haja vista que não se trata de regime puramente privado: 

91 b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática 
do fato criminoso. 
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Os bens das pessoas jurídicas de Direito privado, inclusive as concessionárias e 
permissionárias, que estiverem vinculados à prestação do serviço público sofrerão, 
contudo, a incidência de algumas limitações inerentes aos bens públicos (ex.: 
impenhorabilidade), tendo em vista o princípio da continuidade do serviço público, 
com derrogação parcial do regime de Direito privado, o que permite qualificá-los 
como bens materialmente públicos ou "quase públicos" (OLIVEIRA, 2018, p. 164). 

Em que pese as Convenções de Palermo e de Mérida possibilitem a interpretação ampla 

das possíveis medidas destinadas a arrefecer as organizações criminosas, a análise pode gerar 

dúvidas quanto à disposição dos efeitos extrapenais. Segundo dispõe o art. 12.8 da Convenção 

de Palermo: "8. As disposições do presente artigo não deverão, em circunstância alguma, ser 

interpretadas de modo a afetar os direitos de terceiros de boa-fé.". 

Ao contrário do que já foi visto, há quem entenda que este dispositivo parece conflitar 

com a possibilidade de transacionar o produto do ilícito em sede de acordo de colaboração 

premiada. Do mesmo modo, a Convenção de Mérida, em seu art. 31, também ressalta o mesmo 

entendimento, o que direciona o intérprete a chegar à conclusão de que não seria possível 

transacionar o produto do ilícito no acordo de colaboração. 

A flexibilização das normas referentes ao confisco de bens ilícitos ofenderia 

frontalmente o disposto pelas referidas Convenções Internacionais, que foram, conforme já 

analisado, ratificadas pelo Brasil e integram, portanto, o ordenamento jurídico interno. 

No Brasil, o Código de Processo Penal ainda dispõe, no art. 12592 , que inclusive os bens 

ilícitos transferidos a terceiros poderão ser sequestrados, o que demonstra que a preferência 

legal não se constitui no sentido da manutenção dos bens ilícitos com o infrator ou seus 

interpostos. 

Ora, se não pode o menos, não haveria de se cogitar o mais, haja vista que favorecer as 

filhas e a ex-cônjuge seria como favorecer o próprio colaborador- ainda mais se levar em conta 

que este provavelmente virá a residir com elas após o cumprimento de eventual pena privativa 

de liberdade, de modo a usufruir diretamente do bem como se fosse um proprietário dele. 

O Impetrante do Habeas Corpus argumentou que, por todas essas circunstâncias, a 

homologação do acordo de colaboração premiada não seria admissível, já que o acordo se 

encontraria eivado de ilegalidade por diversas de suas cláusulas, e, inclusive, que não seria 

recomendável proceder com o acordo quanto a um sujeito que já descumpriu negócio anterior. 

Quanto a esse aspecto, analisando o mesmo Habeas Corpus, Vinicius Vasconcellos 

observa que a personalidade do colaborador ou a sua confiabilidade não são requisitos de 

validade que possam impedir a homologação do acordo, mas são pontos que devem ser 

92 Art. 125. Caberá o sequestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração, ainda 
que já tenham sido transferidos a terceiro. 
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considerados para valorar a sua narração e a necessidade de buscar outros elementos externos 

para corroborar o alegado. Veja-se: 

Nas discussões recentes sobre a realização de colaboração premiada, debate-se a 
possibilidade de sua prática com acusado que já havia anteriormente descumprido 
acordo em persecuções por crimes diversos. De acordo com a posição finnada pelo 
STF (HC 127.483), a personalidade do colaborador ou a sua confiabilidade não são 
requisitos de validade que possam impedir a homologação do acordo, mas elementos 
que devem ser considerados no momento da valoração de suas declarações. Assim, o 
fato de o delator ter rompido acerto anterior deve fragilizar a credibilidade de sua 
narração, reforçando a necessidade de corroboração externa da tese acusatória. 
Contudo, vale citar que há projeto de lei em tramitação no Congresso Nacional (PL 
4.081/15) propondo a inserção de parágrafo no art. 4º da Lei 12.850/13, com a 
previsão expressa de que "ressalvada a hipótese do inciso V do caput, é vedada a 
colaboração premiada daquele que ostenta maus antecedentes ou que tenha rompido 
colaboração anterior" (V ASCONCELLOS, 2020, p. 189). 

Existem, todavia, argumentos favoráveis à negociação do produto ilícito em sede de 

colaboração premiada, o que foi inclusive referendado pelo Supremo Tribunal Federal no voto 

condutor acima referido. 

É oportuno enfatizar que a decisão não possui efeitos erga omnes, pois foi tomada em 

sede de habeas corpus ( controle de constitucionalidade difuso) e produz efeito somente para as 

partes no caso concreto. Ademais, a própria Corte Suprema destacou que a matéria exige mais 

aprofundamento e reflexão. 

Contudo, o fato de o writ ter sido debatido em plenário do STF contra uma autoridade 

coatora que era um Ministro da Corte93 , o que é uma exceção diante da necessidade de superar 

o enunciado sumular n.º 606 do STF, possibilita que o julgado sirva como um referencial para 

as tratativas e formulação de novos acordos. 

Os argumentos que admitem a possibilidade de o acordo de colaboração dispor sobre 

efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação foram todos extraídos do voto 

condutor do Ministro Relator, Dias Toffoli, e do acórdão do STF, que foi produzido após um 

caloroso debate em plenário pelos demais Ministros, servindo como um farol em relação ao 

instituto da colaboração premiada. 

Ao julgar o HC n.º 127.483/PR, o Ministro Relator destacou no acórdão que: "as 

cláusulas em questão não repercutem, nem sequer remotamente, na esfera jurídica do paciente, 

que não tem, portanto, interesse jurídico para impugná-las nem legitimidade para postular em 

nome da União, como beneficiária de eventual confisco, ou da Petrobras". Ou seja, terceiros 

93 A autoridade coatora era o saudoso Ministro Teori Zavascki; Relator da Pet nº 5.244/DF, que homologou o 
termo de colaboração premiada de Alberto Y oussef. 
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não podem impugnar cláusulas de um negócio jurídico personalíssimo firmado entre a acusação 

e o investigado. 

Ainda que assim não fosse, foram reputadas válidas as cláusulas do acordo de 

colaboração que dispõem sobre a transmissão às filhas e à ex-mulher do agente colaborador de 

dois imóveis seus. Para chegar a essa conclusão, foram debatidas também pelo plenário do STF 

qual seria a melhor interpretação para os dispositivos da Convenção de Mérida e Palermo com 

relação a possibilidade ou não de transacionar o produto do ilícito. 

Seguindo essa linha de raciocínio, foi destacado no voto do Ministro Relator que 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional ("Convenção de 

Palermo"), autoriza, em seu artigo 26, que os países signatários adotem "as medidas adequadas" 

para que integrantes de organizações criminosas colaborem para o desvendamento de sua 

estrutura e a identificação de coautores e partícipes; 

Na mesma toada, a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção ("Convenção de 

Mérida"), aprovada pelo Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo nº 348/05 e incorporada 

ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, estabelece, 

em seu art. 37.2, que "[c]ada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos 

apropriados, a mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção". 

Tal foi a interpretação realizada pelo Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal 

Federal, que não vislumbrou incompatibilidade no que tange às Convenções de Mérida e 

Palermo, já que ambas determinam que se adotem as medidas necessárias para levar a cabo a 

investigação de organizações criminosas e crimes de embranquecimento de capitais. 

Foi neste caminho que se desenvolveu a argumentação do Relator, que entendeu pela 

possibilidade de negociação dos efeitos extrapenais da condenação na via da colaboração 

premiada, conforme trecho do acordão do STF: 

10. Havendo previsão em Convenções firmadas pelo Brasil para que sejam adotadas 
"as medidas adequadas para encorajar" formas de colaboração premiada (art. 26.1 da 
Convenção de Palermo) e para "mitigação da pena" (art. 37.2 da Convenção de 
Mérida), no sentido de abrandamento das consequências do crime, o acordo de 
colaboração, ao estabelecer as sanções premiais a que fará jus o colaborador, pode 
dispor sobre questões de caráter patrimonial, como o destino de bens adquiridos com 
o produto da infração pelo agente colaborador. 
[ ... ] 
Logo, havendo previsão em Convenções firmadas pelo Brasil para que sejam adotadas 
"as medidas adequadas para encorajar" formas de colaboração premiada, tais como a 
redução ou mitigação da pena (no sentido, repita-se, de abrandamento das 
consequências do crime), parece-me lícito, sem prejuízo de ulterior e mais 
aprofundada reflexão sobre o tema, que o acordo de colaboração, ao estabelecer as 
sanções premiais a que fará jus o colaborador dentre as "condições da proposta do 
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Ministério Público ou do delegado de polícia" (art. 6º, II, da Lei n.º 12.850/13), possa 
também dispor sobre questões de caráter patrimonial, como o destino de bens 
adquiridos com o produto da infração pelo agente colaborador, em seu nome ou de 
interposta pessoa. 
[ ... ] 
Embora o confisco, de acordo com o art. 92, II, c, do Código Penal, não se qualifique 
como pena acessória, mas sim como efeito extrapenal da condenação, uma 
interpretação teleológica das expressões "redução de pena", prevista na Convenção 
de Palermo, e "mitigação de pena", prevista na Convenção de Mérida, permite que 
elas compreendam, enquanto abrandamento das consequências do crime, não apenas 
a sanção penal propriamente dita, como também aquele efeito extrapenal da 
condenação (BRASIL, 2015). 

Partindo de uma interpretação teleológica das expressões "redução de pena" e 

"mitigação de pena", previstas na Convenção de Palermo e na de Mérida, respectivamente, o 

STF entendeu-se como lícito o a acordo de colaboração também dispor sobre questões de 

caráter patrimonial, como o destino de bens adquiridos com o produto da infração pelo agente 

colaborador, em seu nome ou de interposta pessoa, vejamos: 

Logo, havendo previsão em Convenções firmadas pelo Brasil para que sejam adotadas 
"as medidas adequadas para encorajar" formas de colaboração premiada, tais como a 
redução ou mitigação da pena (no sentido, repita-se, de abrandamento das 
consequências do crime), parece-me lícito, sem prejuízo de ulterior e mais 
aprofundada reflexão sobre o tema, que o acordo de colaboração, ao estabelecer as 
sanções premiais a que fará jus o colaborador dentre as "condições da proposta do 
Ministério Público ou do delegado de polícia" (art. 6°, II, da Lei nº 12.850/13), possa 
também dispor sobre questões de caráter patrimonial, como o destino de bens 
adquiridos com o produto da infração pelo agente colaborador, em seu nome ou de 
interposta pessoa (BRASIL, 2015). 

Sabe-se que a condenação é fato jurídico que irradia um plexo de situações jurídicas, 

dentre as quais estão a pena propriamente dita, que pode ser a típica privativa de liberdade, e os 

efeitos da pena, que também não deixam de ser uma forma de sanção ao condenado. 

Lembra-se que é, com base justamente nos efeitos automáticos da condenação previstos 

no artigo 91 do Código Penal, que a corrente mais conservadora entende pela impossibilidade 

de transacionar o ilícito, assim como não se poderia dispor sobre a perda da primariedade do 

réu, por exemplo, porquanto ela também é efeito automático da pena (BOTTINI, 2015). 

É compreensível que parcela da população possa não concordar com a autorização de 

permanência de parte de valores ou bens advindos da prática do ilícito, com o agente 

colaborador. Ocorre que essa garantia é um reles adiantamento dos deveres legais do Estado, 

desobrigando, nesta senda, o Poder Público, de futuras incumbências para com o delator 

(PEREIRA, 2019, p. 183). 

Muito embora a Lei n.º 9.613/1998 preveja em seu art. 7º, I, a perda de todos os bens, 

direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes de lavagem ou 
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ocultação de bens, direitos e valores94
, em conjunto com o texto normativo do art. 91, II, b do 

Decreto-Lei n.º 2.848/1940, deve-se considerar que não se pode cogitar em efeito extrapenal 

enquanto não houver pena fixada. 

Do mesmo modo, se a colaboração premiada pode conduzir ao não oferecimento da 

denúncia nas hipóteses em que o colaborador (a) não é líder da organização criminosa; (b) for 

o primeiro a prestar efetiva colaboração (art. 4°, § 4°, da Lei nº 12.850/13), entendeu o acórdão 

do STF que "parece-me plausível que determinados bens do colaborador possam ser 

imunizados contra esse efeito no acordo de colaboração, no caso de uma sentença condenatória" 

(BRASIL, 2015). 

Cumpre ressaltar, também, que essa cláusula patrimonial que somente surtirá efeitos se 

o acordo de colaboração premiada for cumprido na íntegra, ocasião na qual terá direito subjetivo 

a sua aplicação. Veja-se: 

O acordo preliminar homologado judicialmente não importa a concessão antecipada 
do benefício, mas significa que, preenchidos os seus termos, cumprindo o agente com 
suas obrigações e ônus assumidos no acerto, passa a ter direito a tratamento favorável, 
o que deveria mesmo constar no termo, o qual é condicional, mas vinculado pelo seu 
conteúdo (PEREIRA, 2019, p. 138). 

Tal argumento, consoante o julgado do STF (HC n.º 127.483/PR), caminha lado a lado 

com o disposto no art. 5º, Ida Lei n.º 12.850/201395
, o qual elucida que é direito do colaborador 

usufruir de medidas de proteção previstas na legislação específica "combinado com o art. 6º96
, 

94 Art. 7° São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 
I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, 
direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 
utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 
II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho 
de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa 
de liberdade aplicada. 
§ lº A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a forma de destinação dos bens, 
direitos e valores cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça 
Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do 
julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a 
preferência dos órgãos locais com idêntica função. 
§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da União ou do Estado for decretada 
serão inutilizados ou doados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação. 
95 Art. 5º São direitos do colaborador: 
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes; 
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados; 
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia 
autorização por escrito; 
VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados. 
96 Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e conter: 
I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados; 
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 
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locus normativo onde se prevê o conteúdo do acordo de colaboração premiada, e o inciso V da 

referida Lei prescreve que pode compor o contrato personalíssimo: "a especificação das 

medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando necessário". Esse foi, inclusive, 

um dos últimos argumentos suscitados no acórdão do STF ora em debate: 

Ora, se um dos objetivos do programa de proteção é conferir meios de subsistência ao 
colaborador e a sua família, impondo ao Estado o dever de fornecer-lhe residência e 
ajuda financeira mensal, possibilitar-se que o colaborador permaneça com 
determinados bens ou valores mostrasse congruente com os mencionados fins, 
inclusive por desonerar o Estado daquela obrigação. 
Em suma, não soa desarrazoado que o Estado-Administração, representado pelo 
titular da ação penal pública, possa dispor, no acordo de colaboração, sobre questões 
de natureza patrimonial, ressalvado o direito de terceiros de boa-fé. 
Ademais, essa cláusula patrimonial somente produzirá efeitos se o agente colaborador 
cumprir integralmente a obrigação por ele assumida no acordo, quando, então, terá 
direito subjetivo a sua aplicação (BRASIL, 2015). 

Naturalmente, a interpretação do referido dispositivo não elide a possibilidade de 

acordar acerca dos bens ilícitos oriundos das práticas delitivas. Muito pelo contrário: 

aparentemente autoriza a utilização de tais bens em prol da família, já que assim se estaria, de 

certa forma, protegendo a entidade familiar, ratio esta que se aplicou ao acordo firmado entre 

o Ministério Público Federal e Alberto Youssef, e que assegurou dois de seus imóveis, oriundos 

de crimes, às filhas e à ex-cônjuge. 

A Lei n.º 9.807/1999, a qual institui normas para a organização e a manutenção de 

programas especiais de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, possui disposto no seu 

art. 7° diversas medidas passíveis de utilizar, a fim de proteger a testemunha ou vítima.97 

III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; 
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de seu 
defensor; 
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando necessário. 
97 Art. 7º, Lei n. 9.807/99: Os programas compreendem, dentre outras, as seguintes medidas, aplicáveis isolada ou 
cumulativamente em benefício da pessoa protegida, segundo a gravidade e as circunstâncias de cada caso: 
I - segurança na residência, incluindo o controle de telecomunicações; 
II - escolta e segurança nos deslocamentos da residência, inclusive para fins de trabalho ou para a prestação de 
depoimentos; 
III - transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível com a proteção; 
IV - preservação da identidade, imagem e dados pessoais; 
V - ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à subsistência individual ou familiar, no caso de 
a pessoa protegida estar impossibilitada de desenvolver trabalho regular ou de inexistência de qualquer fonte de 
renda; 
VI - suspensão temporária das atividades funcionais, sem prejuízo dos respectivos vencimentos ou vantagens, 
quando servidor público ou militar; 
VII - apoio e assistência social, médica e psicológica; 
VIII - sigilo em relação aos atos praticados em virtude da proteção concedida; 
IX - apoio do órgão executor do programa para o cumprimento de obrigações civis e administrativas que exijam o 
comparecimento pessoal. 
Parágrafo único. A ajuda financeira mensal terá um teto fixado pelo conselho deliberativo no início de cada 
exercício financeiro. 
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Em analogia, poder-se-ia justificar as cláusulas de negociação acerca dos efeitos 

extrapenais de cunho patrimonial em sede de colaboração premiada, pois a ratio legis do art. 

6°, inciso V, da Lei n.º 12.850/2013 não se distingue muito daquele presente nos incisos III e V 

da Lei de Proteção da Testemunha, como se pode notar pelo seu teor: 

III - transferência de residência ou acomodação provisória em local compatível com 
a proteção; 
V - ajuda financeira mensal para prover as despesas necessárias à subsistência 
individual ou familiar, no caso de a pessoa protegida estar impossibilitada de 
desenvolver trabalho regular ou de inexistência de qualquer fonte de renda. 

Com base nesse último argumento de amparo social, o acórdão em análise observa que 

um dos objetivos do programa de proteção é justamente conseguir meios de subsistência ao 

colaborador e a sua família, devendo o Estado fornecer até mesmo auxílio mensal quando 

necessário. 

Com efeito, possibilitar que o colaborador permaneça com detenninados bens ou 

valores se mostra congruente com os mencionados fins, até mesmo por desonerar o Estado 

daquela obrigação legal. 

Aqui também não é possível cogitar que o criminoso já cometa o crime prevendo que 

será descoberto e, ainda, que ficará com parte do ilícito após negociar com o órgão acusador, 

visto que (i) ninguém comete um crime planejando ser preso ou descoberto; (ii) não existe 

nenhum direito subjetivo na propositura do acordo de colaboração, tampouco de que no bojo 

desse pacto será previsto a transação sobre o produto do ilícito ( que é uma hipótese totalmente 

excepcional, longe de constituir uma regra); e (iii) os acordos de colaboração são negócios 

jurídicos personalíssimos, ou seja, o fato de o colaborador Alberto Y oussef ter feito um pacto 

negociando o produto do ilícito, não há nenhuma previsão legal que determina sua aplicação 

em outros casos concretos. 

Tal argumento de inserir no custo-benefício do crime o futuro acordo de colaboração é 

plausível, pois sempre caberá a crítica que o sujeito cometeu o crime já prevendo usufruir das 

benesses legais. 

Os espaços de consenso tratam, de uma forma, de despenalizar, mas que igualmente faz 

com que o sujeito avalie os benefícios e malefícios de praticar a conduta criminosa. Por certo, 

as teorias economicistas do direito penal refletem institutos despenalizados, interessando neste 

caso a redução de custos e o apoio as penas alternativas, desincentivando a imposição de penas 

privativas de liberdade (GONÇALVES, 2022). 

Em verdade, o Estado gastará muito menos nas hipóteses onde exista um acordo firmado 

diante dos elevados custos para cumprir uma pena condenatória de prisão e as próprias despesas 
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atreladas a movimentação e aos desdobramentos de um processo criminal, devendo tudo isso 

ser considerado pelo Poder Estatal, por meio do exame das teorias econômicas dos delitos e das 

penas, as quais estão erigidas através da análise do custo-benefício da prática da conduta 

delitiva98 • 

Por último e não menos importante, existem doutrinadores que defendem a 

possibilidade de transacionar o produto do ilícito quando couber o perdão judicial, diante da 

consequente extinção de punibilidade, sem qualquer efeito condenatório ( artigo 107, inciso IX, 

do CP). 

Assim, embora prevaleça um dissenso na doutrina, predomina o posicionamento de que 

em tais casos de perdão não se aplica o artigo art. 91, inc. II, b, do Código Penal99 , que prevê a 

perda do produto do crime em favor da União como efeito da condenação. 

98 Sobre análise do custo-benefício da conduta criminosa: "Dos vários segmentos jurídicos, o que possui maior 
clamor social, urgindo grandes reformas, necessitando da contribuição interdisciplinar, é o Direito Penal. Nesse 
campo, a Teoria Econômica revela mecanismos e estudos que podem proporcionar uma real evolução e revolução 
da forma jurídico-penal de pensar. As teorias econômicas dos delitos e das penas estão erigidas através da análise 
do custo-benefício da prática da conduta delitiva, bem como daqueles responsáveis pela elaboração de políticas 
criminais. Desvela-se então, a pena como "preço" a ser pago pelo pretenso delinquente. Ou seja: haveria uma 
análise prévia do criminoso acerca dos custos e dos benefícios que a conduta ilegal poderá lhe proporcionar. Na 
medida em que os ganhos superem os custos, a conduta será praticada. O comportamento delinquente se assemelha 
a qualquer outro comportamento racionalmente desencadeado no qual o indivíduo, ante uma escolha qualquer, 
avalia os diferentes custos e benefícios possíveis e previsíveis de sua conduta e atua consciente de suas prováveis 
consequências. Atualmente, apesar de o Estado gastar milhões de reais em construção, equipamento e manutenção 
das instalações penitenciárias, além da perda econômica que se supõe manter milhares de pessoas inativas e alheias 
ao processo produtivo, posto que alijadas de suas profissões habituais, pouco se avança nos indicativos de política 
criminal alicerçados na aplicação da pena de prisão. Desse modo, pode-se dizer que a pena privativa de liberdade 
deve ser aplicada de forma bastante comedida em razão dos altos custos financeiros que a mesma acarreta para a 
sociedade. Por isso, tendo consciência de que não há como zerar a criminalidade, resta ao Estado conviver com 
ela, mas suportando-a o mínimo possível. Impondo a aplicação de penas pecuniárias, os custos serão 
consideravelmente mais baixos do que se utilizada a pena de prisão. Trata-se, portanto, de uma fonna, ainda que 
por motivos econômicos, de despenalizar, mas que igualmente faz com que o agente avalie os benefícios e 
malefícios daquela conduta. Por óbvio, as teorias economicistas do direito penal refletem institutos 
despenalizadores, uma vez que como o que interessa é a redução de custos, através do desincentivo à imposição 
de penas privativas de liberdade, e apoio às penas alternativas. O Estado, pois, abre mão do jus puniendi da pena 
privativa de liberdade, ao passo que economiza no combate à conduta delituosa, enquanto que o agente, em 
contrapartida, garante a sua liberdade, mas deverá dar sua contraprestação através da penalidade pecuniária. O 
custo-benefício do crime ainda é alto para os cofres públicos, tendo em vista a ineficácia das penas privativas de 
liberdade. Quem sabe a economia não nos auxilia a entender esse fenômeno, impondo penas que pesem 
diretamente no bolso dos autores e alivie as contas do Estado." Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-
mar-16/carlos-eduardo-goncalves-custo-beneficio-crime. Acesso em: 17 dez. 2022. 
99 Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tomar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção 
constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do 
fato criminoso. 



Fls. Q~5 
Proc. o ::J??z 
Rub. --~..;...+,--

123 

Em outros termos, o Ministério Público poderia incluir uma cláusula beneficiando o 

colaborador ou a sua família consistente na utilização de um bem ou na permanência da 

propriedade de um imóvel: 

Com efeito, pode admitir-se alguma espécie de concessão no campo patrimonial 
apenas na hipótese de atribuição do perdão judicial, tendo em vista a natureza da 
sentença concessiva de extinção da punibilidade com base no inc. IX do art. 107 do 
CP. Embora permaneça algum dissensona doutrina, prevalece o entendimento de que, 
pelo perdão judicial, o acusado não é considerado condenado, havendo sim, decisão 
declaratória de extinção da punibilidade, sem qualquer efeito condenatório, portanto 
não haveria que se cogitar da incidência do art. 91, inc. II, b, do Código Penal, como 
ocorre nos casos de mera redução da penalidade aplicada, e o órgão do MP poderia 
incluir um benefício ao colaborador consistente na utilização do proveito auferido pela 
prática do crime; de qualquer modo, a decisão não vincularia o juízo civil em eventual 
ação para o ressarcimento ou restituição desses bens ou valores (PEREIRA, 2019, p. 
140-141). 

Trata-se, por certo, de um debate inacabado que merece uma maior reflexão acadêmica 

e conta com argumentos relevantes para ambas os lados, devendo ser objeto de mais pesquisas 

na legislação brasileira e alienígena, a fim de estabelecermos os limites legais e até onde vai o 

poder de barganha do acusado no momento de pactuar um acordo de colaboração com o órgão 

acusador. 

É certo que apenas com o aprimoramento da pesquisa acadêmica é que a doutrina e a 

jurisprudência poderão tornar mais eficiente a utilização do instituto da colaboração premiada, 

bem como estabelecer o seu alcance e fixar os limites legais. 

Até lá, é importante ter em mente que o STF autoriza a negociação do produto do ilícito 

no âmbito da colaboração, muito embora ainda não tenha exaurido a discussão e fixado os 

parâmetros que deverão nortear as partes. Pode se cogitar, portanto, que é um cheque em 

branco, assinado pela Corte do Supremo e sem limite de valores. 
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A presente pesquisa não pretende sanar todas as dúvidas que permeiam a resolução 

penal pactuada, em especial o instituto da colaboração premiada. 

Ao contrário, o objetivo é lançar luzes especificamente sobre a questão dos benefícios 

passíveis de serem pactuados em um acordo de colaboração. Para tanto, diante da carência de 

material acerca do tema, foram esmiuçadas a doutrina e especialmente o acórdão do Supremo 

Tribunal Federal que enfrentou pela primeira vez a questão, com o escopo de definir, ao final, 

se é possível ou não transacionar sobre o produto do ilícito. 

A análise foi feita à luz dos votos dos Ministros que integram a Suprema Corte, da 

doutrina, e das Convenções Internacionais de Mérida e Palermo, as quais foram incorporadas 

em nosso ordenamento jurídico e orientam a aplicação das normas que compõe o microssistema 

da colaboração premiada. 

Durante a pesquisa, contatou-se que o advento da Justiça Penal Negociada no Brasil se 

deu em meio ao incremento da crise paradigmática da pena privativa de liberdade, uma vez que 

representam elevados custos ao Estado que deve fiscalizar o seu cumprimento. 

Verificou-se que a colaboração premiada é um negócio jurídico processual que pode se 

constituir tanto em meio de obtenção de prova (para a acusação) como uma estratégia de defesa 

(para o investigado), calcada no princípio da ampla defesa. 

Trata-se, em verdade, do único meio de obtenção de prova que depende da 

voluntariedade e da concordância do colaborador. A imposição, por certo, é incompatível com 

a sua natureza negocial. 

Foi demonstrado também que a negociação no processo penal é uma tendência nacional 

e internacional, na qual incide os princípios da autonomia da vontade, da lealdade e da boa-fé 

objetiva, devendo a lógica do ganha-ganha guiar a relação, de modo que ambas as partes tenham 

benefícios com a formulação do acordo. 

Além disso, a partir de uma breve análise da teoria econômica do delito, contatou-se que 

a pena privativa de liberdade deve ser aplicada de forma bastante controlada diante dos altos 

custos financeiros que a mesma acarreta para a sociedade. 

A título de exemplo, ao impor uma pena pecuniária ou uma restritiva de direitos, as 

despesas estatais inegavelmente serão muito mais baixas do que se utilizada a pena de prisão, 

devendo ser levado em consideração os altos custos financeiros que o encarceramento 

representa para a sociedade, pois ao mesmo tempo em que é necessário manter e ampliar as 
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instalações penitenciárias, são milhares de presos alijados de suas profissões que se encontram 

inativos e alheios ao processo produtivo, mesmo tendo plena condições de trabalhar e seguir 

produzindo riquezas licitamente (GONÇALVES, 2022). 

O Estado, de um lado, abre mão do poder de punir da pena privativa de liberdade, ao 

passo que economiza no combate à conduta delituosa, enquanto que o agente, de outro, garante 

a sua liberdade (GONÇALVES, 2022) ou parte do seu patrimônio angariado com o produto do 

ilícito, mas deverá dar sua contraprestação através da efetiva colaboração com o Poder Público, 

seja na recuperação ou indicação da localização dos produtos do crime, seja na revelação do 

nome dos coatores ou participes do crime. 

Atualmente, outro fator que deve ser levado em consideração é a globalização, que 

evidenciou ainda mais a dificuldade de o direito penal e processual penal em se harmonizar 

com a evolução do corpo social - avanços estes que não cessam. Prova disso é a diferença entre 

o tempo do direito e o tempo social, fator capaz de gerar adversidades corpulentas e dificuldades 

de eficácia no que diz respeito a mecanismos sociais no âmbito jurídico (LEITE, 2013, p. 297). 

A vagareza da justiça brasileira - inserindo-se, aqui, tanto o âmbito civil quanto penal -

passou a ser tema constante em todas as doutrinas, que ansiavam pelo encontro de soluções 

mais rápidas e simplificadas de conflitos, fator que auxiliaria a diminuir o número exacerbado 

de processos judiciais. 

A justiça consensual, isto posto, pode ser tida como um novo modelo de processo penal, 

menos repressivo, mais barato, e promovedor de participação, diálogo e acesso aos meios 

jurisdicionais, além de prestigiar os interesses da vítima (LEITE, 2013, p. 298) e ser menos 

custosa que as tradicionais penas privativas de liberdade. 

Não há, portanto, um "cheque em branco" na negociação dos benefícios (MANZANO; 

ESSADO, 2017, p. 208), porquanto a autonomia da vontade a qual se faz presente durante sua 

pactuação não é ilimitada em função dos inúmeros interesses públicos envolvidos 1°
0

. 

Diante de todo um microssistema da colaboração premiada, o investigado possui 

diversas opções que podem incentivá-lo a prestar seus depoimentos de maneira segura, sigilosa 

e efetiva, de modo a tomar o negócio jurídico processual mais atrativo para ele. 

Aliás, evidenciou-se que a motivação do delator é totalmente irrelevante, podendo ter 

colaborado por motivo de estratégia processual (melhorando a sua situação face a uma sentença 

condenatória), arrependimento ou, até mesmo, vingança. Não importa o motivo. 

100 Na verdade, a terminologia mais correta - embora não seja muito empregada no Direito Penal e Processual 
Penal - é autonomia privada, uma vez que destaca que a noção de que a vontade, por si só, não é capaz de engendrar 
normas jurídicas senão diante do prévio respaldo legal. 
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Em regra, durante a fase de negociação das cláusulas do acordo, o investigado buscará 

os melhores benefícios para atenuar a pena que pode advir de eventual condenação, ou ainda, 

visará a diminuir os danos que recairão sobre seu patrimônio sob a roupagem de indenizações 

e multas, melhorando, por certo, a sua posição no processo (estratégia defensiva) e auxiliando 

o órgão acusador como um importante meio de obtenção de provas ( estratégia de acusação). 

Destaca-se que não se trata de imoralidade barganhar ou negociar com o Ministério 

Público ou o Delegado de Polícia, uma vez que a matriz utilitarista também está presente na 

própria origem do acordo de colaboração premiada, de forma que é natural que tanto o órgão 

acusador quanto o hipotético réu busquem potencializar as vantagens da sua celebração 

(SOUSA, 2020, p. 104). 

Esta é a gênese da teoria da utilidade, que possui como máxima "agir sempre de forma 

a produzir a maior quantidade de bem-estar". A promoção do referido "bem-estar" se percebe 

existente, por exemplo, quando um procedimento criminal mais célere, alicerçado na confissão 

do réu, é capaz de desmantelar toda uma organização por trás do crime (SOUSA, 2020, p. 238). 

Interessante enunciar que os ajustes tidos em sede de processo penal não devem existir 

somente visando reduzir a carga de trabalho dos operadores do direito e diminuir a quantidade 

de processos para julgamento ou a despesas decorrente do trâmite da persecução penal. Isso 

porque o consenso busca colaborar para a efetivação de um costume de confiança das partes na 

concretização de uma justiça justa, convertendo em acessíveis os mecanismos legais para a 

solução de problemas que afligem o convívio social (LEITE, 2013, p. 300-301). 

Entretanto, existe uma gritante diferença de poder entre o órgão acusador e o 

investigado, de modo que é de suma importância que se assegure que o utilitarismo não 

corrompa direitos e garantias fundamentais em prol da persecução penal que se empreende 

contra o lado mais fraco, que é o do colaborador e dos demais réus integrantes da organização 

criminosa 1°1. 

Quando se fala em um processo penal abreviado, não se pode olvidar ou desprezar as 

garantias processuais do investigado, de tal modo que o estado não pode se valer da coerção 

para pressionar o acusado a colaborar. Não por acaso, qualquer medida praticada no que diz 

101 "A possibilidade de acordos, de composições, de delações, conforme salienta Pinto de Albuquerque, é uma 
realidade aceita em todos os quadrantes, daí inclusive a possibilidade de um processo abreviado 
(ALBUQUERQUE, 2009, p. 437), o que não seria desprezível, embora discutível do ponto de vista das garantias. 
Porém, é fundamental que o Estado não se utilize de meios de coação para pressionar o acusado a confessar o que 
fez e o que não fez, o que os outros fizeram e não fizeram, com o interesse de obter apenas vantagens processuais, 
por intermédio da traição, da delação, da violação da confiança, sem atentar para outros princípios que conformam 
a nossa realidade processual e constitucional. Não esqueçamos daquela realidade sempre lembrada: processo penal 
é direito constitucional que se aplica no cotidiano" (WEDY, 2016, p. 228). 
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respeito à pessoa acusada de cometer ato ilícito, tem o dever respeitar os direitos e garantias 

fundamentais, a fim de salvaguardar a dignidade da pessoa humana (LEITE, 2013, p. 298) 1º2. 

Ressalta-se que a "eficiência processual" não representa circunstância negativa, uma 

vez que o processo deve ser célere e eficiente, dando respostas a sociedade e com o menor custo 

possível para a ente público. Até mesmo porque é dever do Estado agir e se conduzir pela 

eficiência (LEITE, 2013, p. 298). 

Nesse espectro, a positivação do atual acordo de colaboração premiada é vista como o 

marco consolidador de tal modelo negocial, mas que trouxe consigo uma série de 

questionamentos e adversidades - provando que o Brasil é, de fato, um país de desafios. 

Dos mais diversos dilemas trazidos pela Lei n.º 12.850/2013, a possibilidade de se 

transacionar o produto do ilícito foi uma das que mais recebeu destaque pelo Habeas Corpus 

n.º 127.483/PR,julgado no Supremo Tribunal Federal sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, 

que exerceu uma nítida função de sistematizar e delimitar o instituto da colaboração premiada 

no ordenamento jurídico brasileiro. 

Sobretudo, há grande dificuldade em demarcar seus parâmetros, já que diversas noções 

que subsidiam tal acordo são oriundas de ramos do Direito Privado103 . A colaboração premiada, 

tão logo, não é uma unanimidade no ordenamento jurídico, recebendo críticas de nomes, como 

Aury Lopes Junior e Nicolás Rodriguez Garcia. 

As críticas contrárias à barganha, como bem pontuado por Marllon Sousa no livro "Plea 

Bargaining no Brasil: O Processo Penal por Meio do Equilíbrio entre o Utilitarismo Processual 

e os Direitos Fundamentais do Réu", em suma, giram em torno de quatro classes: a) econômica; 

b) social; c) legal; e d) pragmática. 

Enquanto a crítica social se desenvolve pelo argumento de que os hipossuficientes não 

seriam amparados pelo instituto da barganha, a econômica defende que o Estado é impedido de 

manipular os indivíduos como "instrumentos", a fim de economizar tempo e dinheiro. Já a 

102 Flávio da Silva Andrade, de igual maneira, enuncia: "Torna-se perceptível a opção pela análise econômica do 
direito (law and economics) na celebração dos acordos de colaboração premiada na Operação Lava Jato pelos 
Procuradores da República, pois, conforme informações prestadas pelo Ministério Público Federal, a concretização 
dos acordos leva em conta a análise dos custos e benefícios sociais, considerando variáveis tais como revelação 
dos crimes praticados e dos coautores, corroboração probatória do réu colaborador (provas que serão 
disponibilizadas), a relevância social dos fatos e das informações no contexto da investigação, a recuperação do 
proveito econômico auferido com os crimes, entre outras, sendo que o acordo só é celebrado quando os benefícios 
superarem significativamente os custos para a sociedade" (SILVA, 2017, p. 297). 
103 "Chama atenção a busca que se fez de institutos do direito privado, como expressamente mencionado pelo 
relator. Com efeito, a autonomia da vontade tem como parâmetro a disponibilidade dos direitos, pennitindo que a 
transação possa ocorrer a qualquer tempo. Se tomar-se a liberdade ou o direito a não autoincriminação como 
direitos indisponíveis, deve-se aprofundar o debate se, de fato, os institutos do direito privado aplicam-se sem 
restrição" (RODRIGUES, 2019, p. 181). 
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crítica legal enuncia que o Plea Bargaining tropicalizado prejudica o devido processo legal; e, 

por fim, a crítica pragmática aduz que a delação, em verdade, gravitaria na legislação como 

"mais um regramento inútil" (SOUSA, 2021, p. 201 ). 

Quando o assunto é a transação do produto do ilícito, não é diferente. Eugênio Pacelli e 

André Callegari, sustentam que se o porte, uso ou detenção de algum objeto compreende fato 

ilícito, não há como se proceder sua devolução ao Autor do delito, tal qual Pierpaolo Bottini e 

Guilherme de Souza Nucci. 

Bottini, reverbera que o art. 91 do Código Penal prevê os efeitos automáticos da pena, 

sendo, portanto, indisponíveis. Assim, a perda do produto do ilícito sempre escoltaria a pena, 

independentemente de motivação ou desejo dos magistrados (BOTTINI, 2015). 

Esse raciocínio, segundo o autor, pode ser excepcionado nas hipóteses que envolvam a 

"não denuncia" do colaborador, quando (i) não for o líder da organização criminosa, e (ii) for 

o primeiro a prestar efetiva colaboração. Nesses casos, é plenamente possível negociar a 

manutenção de patrimônio, uma vez que não existirá a condenação, e, assim, pode faltar o juízo 

sobre a origem ilícita do patrimônio. 

De toda sorte, em que pesem as críticas que possam ser movidas contra a possibilidade 

de transacionar o produto do ilícito em sede do acordo de colaboração premiada, o acórdão que 

julgou o HC n.º 127.483/PR se valeu de uma interpretação teleológica das Convenções de 

Palermo e de Mérida, que foram ratificadas pelo Brasil, para chegar à conclusão de que é 

possível a negociação. 

Ambas as Convenções, segundo os Ministros da Corte Suprema, autorizam 

expressamente que os Estados membros adotem os mecanismos que se mostrarem pertinentes 

e necessários para promover o desmantelamento das organizações criminosas e o combate à 

corrupção, de modo a incentivar integrantes de tais grupos a delatarem seus companheiros 

(BRASIL, 2015). 

A ausência de proibição expressa de se realizar uma pactuação do tipo pelo Código 

Penal e demais legislações extravagantes, como a própria Lei n.º 12.850/2013, é fator que, 

segundo Norberto Bobbio, Greco Filho e Frederico Valdez Pereira, também viabilizam a 

negociação em tal contexto. 

De acordo com os defensores da transação do produto do crime, a Lei n.º 12.850/2013 

possui natureza especial em relação ao Decreto-Lei n.º 2.848/2013, porquanto, ainda que 

houvesse eventual antinomia entre eles ( o que sustentam não haver, visto que os marcos 

temporais da colaboração premiada e da sentença são distintos), a primeira prevaleceria sobre 

o segundo. 
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É direito do colaborador obter a devida proteção do Estado durante o período de 

cumprimento dos termos do acordo homologado, sendo que o fato de ser um "criminoso 

profissional" ou de possuir uma personalidade moralmente questionável, não são elementos 

aptos a impedir a celebração do referido negócio jurídico processual, como ressaltado no 

julgamento do writ n.º 127.483/PR. 

Não obstante, a Corte Suprema enuncia que tal proteção dirigida ao delator se deve à 

indispensabilidade de proporcionar, a este e sua família, meios de subsistência econômico­

financeira. Isso tudo, ainda, conforme assegurado pelo artigo 5°, I, da Lei n.º 12.850/2013 e 

artigo 7° da Lei n.º 9.807/1999 (PEREIRA, 2019, p. 182). 

Salienta-se, por oportuno, que a utilização do acordo de colaboração premiada, por si 

só, é excepcional, porquanto necessita do preenchimento de uma série de requisitos, conforme 

visto, que devem levar em conta uma ponderação entre a pretensão punitiva do Estado, os 

benefícios que serão concedidos, e a utilidade do acordo para o deslinde do feito. 

É mais excepcional ainda a possibilidade de o investigado manter consigo parte dos 

proventos indevidos que adquiriu durante o exercício das práticas criminosas, não sendo algo 

que deva ser apreciado com frequência nos tribunais brasileiros. 

Assim sendo, indispensável prolatar que a existência de um pacto colaborativo não 

pressupõe a prejudicialidade do devido processo legal. Até mesmo porque o agente, amparado 

pela Constituição Federal-que prevê direitos fundamentais inalienáveis - fará jus a todos eles, 

incluindo o direito à assistência jurídica de defensor, que o patrocinará em toda essa ação 

simplificada e mais célere (SOUSA, 2021, p. 202). 

A referida perspectiva, inclusive, desonera o Poder Público deste encargo, porquanto o 

já citado artigo 7º da Lei de Proteção a Vítimas e Testemunhas (Lei n.º 9.807/1999), é claro ao 

reverberar que o Estado possui obrigações conquanto a colaboradores da justiça. Isso quer dizer, 

portanto, que, a este Estado, é compulsória a execução de ações voltadas à "ajuda financeira 

mensal para prover as despesas necessárias à subsistência individual ou familiar [ .. .]" 

(PEREIRA, 2019, p. 183). 

Seguindo, a própria existência de melhores benefícios em sede do acordo de colaboração 

premiada é um fator que colabora para uma espécie de prevenção especial, uma vez que se 

contribui para criar uma maior instabilidade no âmbito das organizações criminosas (BITT AR, 

2020, p. 151). 

Em suma, percebe-se que pode ser mais vantajoso ao investigado entregar todo o 

esquema criminoso e delatar seus antigos companheiros a permanecer em silêncio e ter imposto 
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contra ele uma sanção ainda mais severa que aquela que resultaria da feitura de uma colaboração 

premiada. 

Com a possibilidade de transacionar o produto do ilícito, o aumento da efetividade do 

acordo de colaboração premiada não se traduz somente na maior gama de benefícios que estarão 

disponíveis ao investigado, mas também no maior número de pessoas que se interessarão em 

contribuir com a persecução penal e, por conseguinte, em promover o desmantelamento das 

organizações criminosas e a recuperação dos ativos que foram desviados durante muito tempo 

- que é a mínima eficiência que se espera que resulte do combate ao crime pelo Estado 10
4

. 

É possível notar que, ao analisar o instituto do plea bargaining importado pelo Brasil, a 

colaboração premiada pode ser tida como uma boa saída às antigas contrariedades que 

envolvem a ineficácia dos julgamentos criminais nos Tribunais pátrios (SOUSA, 2020, p. 259). 

É necessário que se garanta, porém, que a persecução penal empreendida com os 

elementos obtidos através da colaboração premiada não contrarie os preceitos constitucionais, 

de modo que só é possível averiguar a legitimidade de seu procedimento quando ele assegura a 

ambas as partes o exercício de seus direitos e a defesa das garantias constitucionais 

(FERNANDES, 2008, p. 24). 

Assim, conquanto se trate de uma discussão inacabada, de maneira que existem tanto 

posição favorável quanto desfavorável a pactuação sobre produto do crime, o julgamento 

paradigmático do Habeas Corpus n.º 127.483/PR serve como um importante referencial acerca 

dos limites que as partes podem dispor ao confeccionar as cláusulas do acordo de colaboração. 

Em que pesem as críticas que possam ser movidas contra a possibilidade de negociar o 

produto do ilícito em sede do acordo de colaboração premiada, é preciso desburocratizar, 

reduzir custos desnecessários e seguir buscando a solução mais célere dos conflitos através da 

implementação de institutos despenalizadores, como aqueles criados no ano de 1995 com a 

promulgação da Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 9.099/95) e demais legislações 

que se seguiram. 

104 "Se a toda ação estatal é exigida a busca da eficiência, não pode a persecução criminal isto dispensar. É dever 
do estado substituir-se à sociedade na investigação e condenação de criminosos, sempre conforme os critérios 
legais. Conforme mencionamos anteriormente, na criminalidade organizada, a investigação e a demonstração de 
culpa se constituem em aspecto especialmente difícil. A especialização e compartimentação, típicas no crime 
organizado, tomam difícil demonstrar quem esse crime comete e como o realiza na organização. A Lei da 
Criminalidade Organizada prevê inclusive especiais meios investigatórios para a mais eficiente detecção dos 
crimes[ ... ]. De todos esses meios de obtenção de prova, é a colaboração premiada o que melhor desempenho tem 
mostrado no país. Na última década, grandes operações policiais demonstraram eficiência na descoberta de graves 
crimes praticados por grupos criminosos estruturados, com frequência a partir de delações" (CORDEIRO, 2020, 
p. 75-76). 
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A resolutividade, nos mais variados aspectos da vida humana, deve ser incentivada. À 

medida em que o processo penal da colaboração premiada for se desenvolvendo no Brasil, será 

possível buscar os mecanismos eficientes para conter os abusos e as limitações de poder 

aperfeiçoando a legislação sobre a matéria. 

É certo que, ainda que a jurisprudência solucione dia após dia as questões mais 

polêmicas que giram em torno do instituto, como a enfrentada na presente pesquisa, é necessário 

reconhecer a necessidade de uma regulamentação legal mais abrangente sobre o tema. Somente 

assim a colaboração premiada ganhará contornos mais sólidos para ser efetivamente 

incorporada ao Direito Processual Penal brasileiro acompanhada da segurança jurídica para a 

sua ampla utilização. 
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